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Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nO 791, de 26 de agosto de 
2010, que outorga permissão ao Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. para explorar, pelo prazo 
de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, 
no município de Campanha, Estado de Minas Gerais. 

(À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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Mensagem nQ 262 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos tennos do art. 49, :inciso XII, comb:inado com o § 3Q
, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor M:inistro de Estado das Comunicações, pennissões às entidades abaixo 
relacionadas para explorarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviços de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, confonne os segu:intes atos: 

1 - Portaria nQ 721, de 3 de agosto de 2010 - Rádio Lavras FM Ltda., no 
município de Lavras - MG; 

2 - Portaria nQ 791, de 26 de agosto de 2010 - Sistema Itaunense de Radiodifusão 
Ltda., no município de Campanha - MG; 

3 - Portaria nQ 870, de 23 de setembro de 2010 - Rádio e Televisão Di Roma 
Ltda., no município de Caldas Novas - GO; 

---------- -------A-.:.--Poftar1a~-g9o,ae-5 d-'-e-o-ut~uOr()de 2010 - Fundação Bom Jesus~ no 
município de Espera Feliz - MG; 

5 - Portaria nQ 1.029, de 5 de novembro de 2010 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Serro - MG; 

6 - Portaria nQ 214, de 6 de junho de 2011 - Alô FM - Sociedade Ltda., no 
município de Diamant:ina - MG; 

7 - Portaria nQ 215, de 6 de junho de 2011 - Ocan Comunicação Digital SE Ltda., 
no município de Canaã dos Carajás - P A; 

8 - Portaria nQ 349, de 17 de agosto de 2011 - Empresa de Radiodifusão Alfa 
Centauro Ltda., no município de Mauaná - P A; 

9 - Portaria if 351, de 17 de agosto de 2011 - Sistema Haragon de Comunicação 
Ltda., no município de Registro - SP; 
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10 - Portaria nQ 359, de 17 de agosto de 2011 - Rádio Santa Cruz AM Ltda., no 
município de Santa Cruz - RN; e 

11 - Portaria nQ 545, de 6 de dezembro de 2011 - Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda., no município de Paraisópolis - MG. 

Brasília, 15 de junho . de 2012. 

-- - ---------- - ----



..Ç: : L 

\ 

EM n2. 132/2011 - MC 

Brasília, 26 de abril de 2011. 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nº 065/2000-SSRlMC, com vistas à 
implantação de uma estação de radiodifusão sonora em freqiiªllciª lllodulada>- no Município de 
Campanha, Estado de Minas Gerais. . .. 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro 
de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas técnica 
e de preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que ao Sist~~a Itaunense de 

--,.~~ ~ ,- -~--- --- "--.-

RadiocllltsãoJAda {Processo nº 53710.000733/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
-nos termos estabelecidos pelo Edital, tomando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato 
da mesma Comissão, homologado em 30 de março de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, 
na forma da Portaria inclusa. .~~ .. ~_._ ..... ~.. . 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3º do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bemardo Silva 



,i' , 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 791 , DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000733/2000, Concorrência nº 065/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 
L TDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Campanha, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 

JpSÉ ARTUR F.lLJO"WlLl."'-' 



Aviso nQ 492 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputaaü EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senha.! Primeiro Secretário, 

Em 15 de junho de 2012. 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Exce1entíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em frequência modulada constantes 
das Portarias n~ 721, 791, 870, 896 e 1.029, de 2010; 214, 215, 349, 351, 359 e 545, de 2011. 

Atencio samente, 

Á~, 

~:-; 
Ministra de stado Chefe da Casa Civil 

da Presidência da República 

~ .. ___ ------.---~--_ r.::~ 
~..,. 

i'o.) 
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EDITAL N9 

Serviço: FM 

Cidades: ",Bom .SuceSSb/MG ,Brasilândia de 

cam~estre/MG , Carmo da Nata/MG , Carmo 

e Co:rceição da Aparecida/MG . 

SIGLA CÓDIGO 

/ / 

/ / 24 

/ / 25 

/ 26 

/ / 27 

f 

/ / . 

/ /. 

/ / 
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TERMO DE INsrrAURAç~§i~:'yjçO 
j ~.' j j j ',j 1"-,: ~ ::.~ 

JlROCESSO: 53710.000733/2000 

Localidade de Execução do Serviço: Bom Sucesso/MG , Brasi1ândia 

de MinasjMG , Campanha/MG , Campestre/MG , Carmo da Mata/MG , Carmo do 

Baranaíba/MG e Conceição da Aparecida/MG. 

Serviço de Radiodifusão Sonora em: FM 

Grupo de Enquadramento: 

Foram anexadas ao presente Processo folhas de: 

(nO .......... ~.?~:?~~ ........ à .................................. ) 

,/ 
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1 : 

2: 

3: 

OOOJ J ~2 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
Delegacia do Me do Estado de Minas Gerais 

:--~---,.- '~--J/-
Concorrência 065/2000 - SSR /MC '-e~",~. 

Dados das Proponentes 

Nome Completo do Representante Legal ou 
Procurador da Proponente e de seus eventuais 

b . I d su stltutos, p~ia or em : ... Doc. de Identidade 

9ttl) ~ D U 1Ce-1l-Ti=' p~ (f E- t /{/f- ~ 

Assinalar com X, na lista abaixo, as áreas pretendidas 

[XJ Bom Sucesso 

[TI Brasilândia de Minas 

[I] Campanha 

CU Campestre 

[D Carmo da Mata 

[L] Carmo do Paranaiba 

CU Conceição da Aparecida 

àC( 
I 

~ 
Q . .-
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'''''''..".~ :~ i . ~~., 

CARTÃO DE IDENTIFICAÇÃO ""-(j<,,~~.~,," .. :~:: 
DO PARTICIPANTE 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Comissão Especial de Licitação 

Concorrência - 065/ SSR / MC 



000001 
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5.2. - HABILITAÇÃO JÚRÍDICA 'c~._~_~" 
""" .. , 

""-". 

5.2.1. - Contrato Constitutivo >" ~~-"">~"'.~v.rj 
I~;j,." 

Quinta Alteração Contratual com consolidaçãú "dLJ~",,,.,~ 
Contrato Social 

5.2.3. - Declaração confonne Anexo II 
5.2.4. - Prova de condição de brasileiro nato dos sócios, 

mediante juntada de certidões de casamento e 
nascimento 

5.2.5. - Certidões de Cartórios do dirigente da proponente: 
a) certidão de que o Município sede da proponente 

integra a Comarca de Itaúna; 
b) Gertidão de inexistência de Ações Cíveis; 
c) certidão de inexistência de Ações Criminais; 
d) certidão de inexistência de Protesto de Títulos. 

5.2.6. - Certidão de cumprimento das obrigações eleitorais do 
dirigente da proponente . 

5.3. - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-"FINANCEIRA 

5.3.1. Balanço Patrimonial e das Demonstrações Contábeis 
do exercício findo de 1999. 

5.3.4. - Certidões de inexistência de pedidos de Falência 
Concordatas e de Ações Cíveis. 

5.4. - REGULARIDADE FISCAL 

5.4.1. - Inscrições: 
CNPJ!MF 
Estadual 
Municipal 

5.4.2. - Celtidões de Regulmidade: 

""'~ , 



Previdência Social (INSS) 
Fundo Garantia por Tempo de Serviço FGTS. 

5.4.3. - Certidões de Regularidade Fiscal: 
Receita Federal 
Procuradoria da Fazenda Nacional 
Fazenda Estadual 
Fazenda .tvlurncipal de Itatiaiuçu 

000006 
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Sisterna Itaunense de Radiodifusão Ltda .. 

Consolidação do Contrato SOCI 

Pelo Presente instrumento particular, Paulo Sérgio. de Souza, 
brasileiro nato, solteiro, es.CI.iliu~u:llLresidente ecaorilíciÜ;d~~C~-~-~jdade d~' 
Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Zacarias 197, bairro das 
Graças, natural de Itaúna-MG, nascido em 26/07/1970, portador da cédula 
de identidade número M-5,723-739 SSP MG e ClC 799 468 886-87 e 

Paulo Vi ccnle de Frci tas, brasileiro nato, separado judicialmente, 
aãvogadoCresí(tcrfn~--eltmlTidliado na cidade de ltaÚna, Estado de Minas 
Gerais,.<1 Rua Doze de outubro 598, Bairro Santó Antônio, portador da 
cédula de identidade M- 271 921 SSP MG e ClC 774 317 316 -04, únicos 
súcios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SISTEMA 
rrAlJNI~NSE DI~ HADlODIP'lJSÃO LTOA., inscrita 110 CGC/MG sob 
o número 02.327.622/0001-54, resolvem, de comum acordo alterar o 
ContraIo Social, registrado na Junta Comercial do Estado de J\ilinas Gerais 
sob o número 312 053 53 75-0, em 13/01/98, primeira Alteração 
Contratual, sob o número I G. 054, 83, em 02/02/98, sêgt;,nda Alteraç,ão 
Contratual, sob () número 16(170.93 em· 09/02/98, terceira Alteração 
Contratual, sob o n" 17.()l)8.0 I, em 23/12/98 c, para atender a solicitação 
contida no otlcio SG/SEP/57112000, re-ratificar a Quarta alteração 
Cot1tratunl, arquivada em 18/11/1999, sob () número 18,348.01, e eis que da 
ll1esm<.t nâo constou o número doClC, do documento identidade e data de 
nascimento do cotista Paulo Sérgio de Souza e consolidar o Contrato 
Social nu forma a seguir instrumentalizada: 

Primeira ~- O Contrato Social da empresa SISTEMA IT AUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, passa a vigorar de acordo com a consolidação a 
seguir instrumentalizada. 

:~ -=-.' , , I, 

/\jD 
I 
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PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denoll1inaç~6 
ITAlJNENSE DI~ RAlHODlFlJSÃO L/rUA. ' 

Parágrafo único - Para (fns de divulgação de suas transmissões a 
sociedade usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for 
obtida autorização do poder concedente, 

SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede social - na cidade de Itatiaiuçu, Minas Gerais 
a rua São Sebastião 272 sala 03. ' 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, abrirá 
filiais nas cidades em que obter concessão para exploração dos serviços de 
racliodifllsão. 

TERCEIRA 
/ 

A Sociedade terá como objetivo social PPlí;~ipal a instalação, execução.l.. 
e exploração comercial dos sel~s de radj(;fusão em freqÜência ~dulada, 
no Estado de Minas Gerais, bem corno seus serviços afins ou correlatos tais 
como: serviço especial de música funcional, repetição e/ou retransmissão de 
sons, programas especiais de retransmissão de pré-gravados ou ao vivo, 
sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patriotas, de formas a contribuir para o desenvolvimento da nação, através 
do aperfeiçoamento integral do homem brasileiro, mediante concessão dada 
pelo poder concedente e de acordo com a legislação específica que rege a 
matéria. 

QUARTA 

O capital social da sociedade será de R$JO,OOO,OO (trinta mil reais), ~ 
divididos em 30 (trinta quotas) no valor unitário de R$I.OOO,OO (um mil! 

qP reais), totaln~~:.~Obscritas ~\l.nt~;alizar em ~:;o~a~co.rr.e, l1te}a

l

:

ó

\ 31 d;4 
"fiE' ,,·"·':W ' "&"v''';'' " _ -

~~~: )"'" ,"4Jj~~). __ .. " '"JI~m ~ q . o " /"" 
'YA" I I I I,(,\q o~~/~ I? 

",:,~~~Wt?~,)i:e ~ .. ~% 7ipYY · 

IvJ 
J 

~ 



00,00Q9 

Sistema Haunense de Radiodirus~io LIda -- Contrato Social 

dezel\1bro de 1998 e distribuído entre os sót:ios da seguinte forma: 

Sócio PAULO SERGIO DE SOUZA - OI (urna) quota, totalizando 
R$l ,000,00 (hullllllil reais); 
Sócio PAULO VICENTE DE FRElT AS - 29,v:nte e ;1(.\'(;) ~uotas. e, 

tutalizando R$29,000,OO (vinte e nove mil reaiJ), ' ,. , 

Parágrafo único - O capital social acima ~ fir,l~~jêl'G.l\aR{;)"" poderá ser 
aumentado a qualquer momento, mediante chamad~{~~J:~rit::t\Jf~~A{'({&:~i ~~j~ 
necessidade do empreendimento e ou das exigên~,f~ fegrtfiF},/,:"," ;''':, ,é;' " 1",1",1 

"'/1\" .. ~,.,~~~) :"15:7 '" () 

QUINTA .",,,,1 

'--..... --... " ..... , ........... ~ ..... 

As quotas representativas do capital social sã~""ií~{fiSnáyeis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas juridiCa~;-." .. ,," 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de ''''''''''",.,,, 
quotas, de prévia autorização do Poder concedente, 

SEXTA 

A. responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in l1nc" do Decreto número 3,708 de 
lO dcJanciro de 1919, 

SÉTIMA 

o prazo de durnção da f>ociedade será por tempo indeterminado e 
iniciará suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração 
Ccntral, no dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades de exploração de 
serviços de radiodifusão somente após a autorização do Poder concedente e 
nas localidades para as quais a autorização for concedida, 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Paulo Vicente de 
Freitas a quem incubirá as operaçÕes sociais a representação da sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e o uso da denominação 
social, sendo-lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente de prestar, em nome da sociedade avais, fianças e abonos, 

NONA 

Nil 
I 

{ / 



Sistema Itauncllse de Radiodj[üsào Ltda - Contrato Social. 

Anualmente, a 3/ de 
Balanço Geral, sendo que 
suportados pelos sócios na 
Capital Social. 
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ParÍlgra(ü único - A critério dos sócios e 110 atendimento dos interesses 
sociais, a totalidacle ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, 
sob a forma ele reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei 
1.1ÚnleIO 6.404/76, ou permanecer em lucros acumulados para futura 
destinação. 

UNOÚCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
ccdidns, alicnadns, caucionadas, ou de qualquer forma tnlllsf'eridas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-Ia, caso o 
outro 

quotista Desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na 
cláusula quinta do presente instrumento. 

DUOUÉCIMA 

No caso de um dos SOCIOS dest::jar retirar-se da sociedade deverá 
notificar, por escrito, o outro sócio C0111 a antecedência de 90 (noventa) dias 
e seus haveres lhe serào reembolsados em 12 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

DÜCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SOCIOS, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim dedda. Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido 
na sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 

. "Financeiro e pagos em 12 ( doze) parcelas mensais, 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas 
da lei, que não incorrem nas proibições de arquivamento previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4.726, de 13 de julho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de ~~/ 
Minas Gerais 8) 

I / l -::;~N, I ! 

(
--$:'" -~ ,~~ r ,.;\ V ~\ly,,~ 

./' -.' / ~1 ) ".p'. :. ~ . /l 
",. "O"JI"r ',0; ,"-1~1 " 1']1'! '. 1\1 - "ir =, ./:{,. ,,' 

. ~1:~':~, 9l{~-\~i1~~ '\<lF .~"~·,~4,+,,, f~~1'{i' ( 
. Pj.,)ê'--, .. \ ":... ..':).... ~~ 

--=~ < Ilj~' --. 

t' l"J 

- I 'I'~, ~ ~ ": ~-, ; 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato ,,,n{'mr-,~, 

DÉCIMA QUINTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre 0 t1resC:.'1te ciu;urÃtQ c; 
social, serão supridas ou resolvidas, com base no Decreto l1t:lnlei'ó"3 .'708: de· .... 
J O de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

DÉCIMA SEXTA 

rica eleito o foro da Comarca de Ilaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer' 
outro por mais privilégio que seja, 

DÉCIMA SÉTll'vlA 

Os adminislradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há 
mais de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer 
depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados firmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, !la presen~~a de testemunhas adianle nomeadas. 

1 I m'l11a, 17 de Illaio de 20no, 

/'--------~.---

Testemunhas 

/: \;/10 (/7 " 
-------- --,L~-~~'-:Jj -----~----­
Nome: Alex Marc,t'Üó/AntlJl1es Prado 

Cédula de identidáde: MG-l O .153.190 SSP MG 

.JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MII\IAS GERAIS 

·~1::;C:OCEfITlFICO o REGISTRO EM: 24 / O 5 / 2 O O O 
SOl! o NUMHIO : 

2426437 '---'~~::::.=~~ __ 

Protocolo: 2 o 11 8 3 9 1 9 AU~~t~ ~~~~~:+ ~~~~f~l~ lU 10 

1 /(/'11 
/~ / ~. 

, P IYI A 

, .Ji'iu do 7. o Oficio 
'v. Alvares Cabral. 221" 

8610 Horl~onl' 
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DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado, dirigente da proponente u~'-"."u"ultmlnel1S 
Rádiodifusão Ltda. declara que: 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de 
serviço nas localidades de Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, 
Campanha, Campestres, Canno da Mata, Carmo do Paranaíba, Conceição 
da Aparecida, Estado de Minas Gerais, e que não excederá os limites 
fixados no ali. 12, do Decreto-lei número 236, 28 de fevereiro de 1967, 
caso venha ser contemplada com outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea, por qualquer 
órgão, da Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, ou ainda, não está com o direito de 
licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do me~mo tipo de serviço de radiodifusão nas localidades 
objeto deste Edital, nem de outras entidades exploradoras de serviços de 
radiodifusão em localidades diversas, além dos limites fixados no art. 12 do 
Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967~ 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe 
assegure imunidade parlamentar nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de 
radiodifusão, em localidades diversas, em excesso aos limites fixados no 
art. 12 do Decreto-lei número 236, de 28 de fevereiro de 1967, mesmo que 
a proponente venha a ser contemplada com outorga. 

ulo Vicente de Freitas 
CPF-774317316-04 

~ f 

~ 
/ 
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" ,,<, ~" ' 'ttttYL 
('.".'! ~'. '(.::':-".f~0JrhJ\"iri,'r" f.'"7 ri'I 

El!?;r A D q rD r.", .,~\~~~~j'.MIWAS 
t; lalJfr' ao ,"fi" "." o:\(~;~J.[~~l1r;i'I~ ~1J!Js\itlJlil 
~'\: &.crl'lãQ d'~ 1"0., 7. (I I flr;\i.!'< .. ·.~..,:,)i..';1'·;!·" 

:,;\~~;i d~r~i~;::;';'[r, :.i~,il ;;\(:,:i:;,i:':nll;'~;1J~:~,:n\c,d;" 
Cartório,Ar Paz e Regi8lro Civil~das Pessoas Naturais,,?,esta 
e Comarca de Itaúna, Estado de: Minas Gerais, na fOJ;ma da lei, etc, 

e E R T I D ;lA'e)' -:[rÊ"2:xS',A. M E 

CERTIFICO que do livro Nº-.... , .. """"',,,,::'L·,~,~:,de assentos de casamentos deste cartório, às 

folhas ..... !,,:~J,:::y .... , .. , sob Nº.. ti,' , :j~: ,. ..' consta que no dia ... ". """'~!,~,~~~"t:.,),:~,:~:.~:,P:,:1)"", .. ,.,",, .. ,.,,' 
d mês de ~.i,:~·,c,j!ll,,'ü de mil novecentos e ;l"L!?nL,':,~ 'lllalru(197'1) , 

o .......... "" ........ """ ...... , .. " .. ".. . ."" ..... ""' ...... " .. """""," .... ".,."." .... , .. ,,,,,,,,, ...... , ........ ,, .... 
U ,lU' .'.: ;1 i' :':L.: flnLuJI io i\1Jb'I:,;Cü .í'laJ.'cjuur) 

perante .... , ...... , .. ,............ '" ........ , .... , .. "" ................ " .. , .. " .. "' .. '7;" ........ """" .......... e as testemunhas 
CUlilllllll .. ,!i\ tirU, í'.:11;3/dJ de bens 

regulamentare~, foi cel.ebrado sob o regímem de .... " ................. , ...... : .. , ............ , ........ : .......... , .... , ....................... .. 

o 'lto d ('élSnrnento do SI'. PAULU VJCi<;li'I'E lJ[~ b·h:;,tiJ\~.i J~ /lFi,i';!,;rCf~ l"iOiiEJlu'l 
I.. o .. ___ ._~., ..... _ ............... ,' ........ , ............................................................ ____ .................. _ .. _ ............... _ 

.................................. , ............... -................... -... --_ .. ' ... -.,-. -""~.-~ ....... _-~-... -.. __ ...... _ ................ -.. _ ... _.~ .. ----._---_ .. --._ .. -............... , .. _-_ ...... ~.~-

.. - --- ... -- . -... --_ ... , .... ~ .... -... _-_._ .. -. __ .-._" ....... -.. -.... -.. " ...... _-........... ~ .......... . 
v~L!r IJ;'i (? 11<<'0,'( '. )" ,j,·-,~,!\~ul\r·o LJUü}:Cl1Ln (l 

aos .. "' .. ' ....... ", , .... , .. """ ....... ~ .. , .. ,.'",:.:.~.:.":,de"" .. "" .... " ........ " .. " .. ,,,,.,," de mil novecentos e .............. , ...... , ... " .... .. 
I" I v'." ( 1 .. " ,) i ": I., I! 1:, i l L, ' ..... :.~>" .......,'.' ... : ................... de profjs[~ão .... , ... """"" .. "' ...... " 

(::Li'().j J)E ?hí'~Jl'j\S 

.... ~ .... -- ... _" ......................................... -..... ~ ... _ ........ "~""""""""'" ............................................................ -- ......... _ ... , ............................. . 

Apresentaram, para habilitarem, os documentos ext,gídos pela lei. .. ~ . 
CU],;:;!.:'; H. r:lar,J,lil n'!cI'i:'Je,':JU d'; ;;:;.1'1\ Av CUrij.3ENSUAL 

Observações :, ...... , .......... , .................. " ..... , .. , ....... , ........ , ..... , ... " .. , ............. , ................. " ........ , .. , ......................................... , 

o referido é verdade e dou fé. 
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REPUBLICA F:E!DERATIVA DO 
000014 (~ 

BRAS I L /-c? .. ~~ 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

SERVIÇO REGISTRAL CIVIL DAS PESSOAS NATURAIS DE ITAÚNA 

ROSA MÍRIAM BRAZ DE MATOS E SOUZA LEÃO 
OFICIAL DO REGISTRO CIVIL 

CERTIDÃO DE NASCIMENTO 

LIVRO ...... : 54 

FOLHA ...... : 39 

TERJvlO ...... : 36381 

CERTIFICO que do livro, termo e folha citados do registro de 
nascimentos do cartório a meu cargo consta o assento referente a 

do 

Nascido 
No dia 

de 

E'ilho 

sexo 

PAULO SÉRGIO DE SOUZA// 

Masculino/! 

em Itaúna - às 07:00 horas,MG/! 
vinte e seis(26) de julho/! 
mil e novecentos e setenta(1970)/ 

de JOSÉ DE SOUZA ARRUDA!/ 
e MARIA DULCE DE SOUZA!/ 

Avós Paternos ARTUR DE; SOUZA ARRUDA/! 
e MARIA DA CONCEIÇÃü DE MELO ARRUDA// 

Avós Maternos JOSÉ DA FONSECA TELES// 
e MARIA RITA DA FONSECA/! r' r i":' 

Declarante O PAI/! 

Registrado em 29 de julho de 1970// 

Observações: // 

O referido é verdade, do que dou fé. 

Itaúna, 30 de março de 2000. 

,,-\ :-;: _.,- ~ C~ 

~;,~~ !c~(~~ :i 0~ 

F I R M A 
enrlarla do 7. o Ollclo 
\v. Alvores Cabral, .225 

tifjfo Hor1zont,. 

" 'r'·'': 



000015 

PODER.JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

('EH.TIIl"\O 
~" ... , ..... '''~.-.,,,-,, ,- ~ 

IV1IP/\ ('I i\V\ 1t.IA I)A ;)IL\7/\ 
I<:)('IUV/\ JIJDICI;\L ITI Rr;:SI\ONDENDO PELAS 
:;1>..( 'l~ I':TI\II. J (\;-~ D/\S I" V/\R/\ (í Vlt;!, E 
j)IltFI:l\O DU FURO, FM. PLENO EXERCjCIO DE 
~:;Ull. '/\ H no I': N!\ 1"0\-:1\1 i\ D;\ LI':.!, r:Tc'. 

I 'I':PTIFI! '/\. :tf..'!\(h·!\I.lo li Ill'dido \·\'dnll rln pnlle 
illlC'n's",illh, q/lf' q nlllllicipio de ililln1ill\:1I iIlÍl'V,I:I a ('illllalT;'. d,' jfm!lw, Estndo de }vlimm 
Ur·rais, c()III(IIIII(' ln",.'w!i, il rjllê' }:,(.' [,-'hoJi' ():~l'), dilAIf. 'I", da L.' i c'omp\(>Jrlelllar F~:!adual 

1)" :;R, dr: IliO}/!.l.", pllblíc~\!.h IH> " I'l;:',,;(I do 11ll.IiCI\ílio'·' di' '.I/Oh'l»), 'Im; cnlMm a 
" "gi·H);;,cil~·nO r' Dl \li l·:'10 JlidíCI{11 in." .10 Ef:lnrll) (k· !,l'Iínw: c;.'lniH. 

( ) I dCI ido \.\ vcrchuk. I)i\ I;;'. 

~i .~.: I .,,~. a J 

.;, . lUTOS 

//it/ ... 
~ 

~f\ P;-/') \ \ , 

j 



000016 
PODEIl .Juulc'IAmo uo ESrAUO DE MINAS GERAiS 

I·~()(;I'TL\ :\I/\IUl\ ~,·IFl'.JL)F:~ PEr~ErrU\, 1~;'h:liv::1 
II\kli\\.\ d:,1 Ullic.\ \>':11';1 ('rllJ\ill,1 dec;!.1 Comdl'Ca (\I: 

11;111!11 ,!~,~'{1111I1I1() t'!,'I'íid{l(','; p'~l' de:1jU,J)~I\'jo do ivli\1. 
.1111,1 1'11'('1(11' d~, I,'pr\l 

( , I ': I n 11' I! .,'\, 1\<1 [( )111 \~l cLt I ,I,i l~ pl)l' Jr~rvcY:;,id(l 
\".ll,:l!III'.'llk 1,,:/lidll '111<', lili,'I\'I." ilH II·pi'.:in'C: d(' dj'~,liil;lli,~'C,c:', clveifl, 1\(11::1 

H,dl'i, ,I', \';11:1'-' (it·,~í;1 ( '[l1Il11!:L ~'\(i'!'!il :,,~ \'linUlni". clnn ()b;~t'r':;~liwi:l <LI 
1l1~:(ltl'.,H' I 11'>< 'I Ih ('('n/T'!/"ri'.1 I.k !l,=;ti\:l Iln 1',.!,1:li!(! de :V!illZl:, (J('r~lí;;, 

>',\1),\ II.\\/!'Y (,'I)) 1,"'1.1',,' :,[ 1'/\\11/) \'\1,'[,' TE,.L)E,F1U':lT/\::;, 
-----., .. _----- ' 

'1',I,,:[:;iTi,;;';;' '. '\\.1111: lI. 1, li 11 d i i" i; :1IIIU IIL' _ :l( h'O)),:ld( I, (' l' F 7 ,·l·l..1 J 7.J I (l-CI ti, 111 hu 
~"- I.lilil' de h\'iLl:~ \.' \},lilllilIIILI 1',1\11])\';'; de I'H'iLh, 110:; 1'II:nfvl();i ()'i 

~I 111\,i{ 't "I) /\f,J< ):.~,'" 

;) . 
'. ..... ~.,. ,v,j· __ ·"_·' j'"-'~-''' 

1',\ ""li:1 ~\ Lui:l \kJ1llu 1\:r('ll:.l 

L.LI i\:1 .! udi(i,l1 ('rúllin~;] 

f;,:, '. 

1 
,A"'~ 

(/ ....... 

" \ tj N\ '" 
CartorlO do 1, o alicio 
i\\!. Alvares Cabral, 2\\8 

Belo Horll0nto 
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'~~~~J PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 000017 ,14' 
,i;#;,~ . .J-C--,_ 

""" - ----

COI'vI/\RCl\ DE IT;\(rNA 

ROGERIA lv'fARIA I'v'lENDES PEREIRi\, Escrivã 
intçrina da únka Vara Crirnina desta Comarca ele 

Itaúna, ::lssínando certidões por designaçJo do lvf:l\l. 
.I ui/'. Dircln1' do Foro 

(;ErrnFICA, na ()nna da LçL c pur haver sido 
vçrl:'lHlllTCnl,~ pedido que, revendo os registros de distribuiçfJcs de feitos 

) 

crüninais ,desta. Cornarca, com observância da instru):;10 ] 2,:-I/~4 da 
Corrcaedoria de Justiça elo Estado de Ivlínas Gerais, NADA HAVER em 
-~---y 

rdação a PAULO VICENTE DE FREITAS, brasileiro, separado 
iudici::l1mcntc, advogado, CPF 744.317.316-04, fjJho de Jaime de Freitas 

... . '\.,.." - ' 

c Raimunda Campos de Freitas" nos ÚL TUv1()S 05 (CINC(l) ANOS.-
lTAlJl\fJ\, 05 DE JUNHO DE 2.000 

.~~_ .. ~ ... _j"'-

Rogéria 11/1 afia IV'l endes Pereira 
Escrivri J udídal Criminal 

\< \ ~\ l1,{'\ A 
7 o ül\(I\O 

Canot\O 00' 225 
'Ivllfes Cabral, 

t.'1. " \e Bl;t\\l "011100 

/ 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

000018 
42, 

,?--c:.... _____ 

1\,ll1U\Cl ~,.Ii\PLI\ DA :m,v,,\ Mi\CII/\J)O, 
j·::;('IUV/\ JUDIC'IAL 111 RESPONDENDO pr':LAS 
:;I':<.lUS'I,\IUi\::; 1)/\;; I" VARA C1\11':1" E 
DWF('/\n DO F()RO, EM PLENO EXEItCÍClO DE 
>W{I Ci\Ii,(;U E 1'4/\ FURM/\ Df, LEI, ETC. 

('LltTIF!C/\, atend'.'lldo a pedidov\'rld da pade 
lllklosf~Wla, {!lI'.' 11:1 ('OP1:,ln:n dv 1I:IÚll11, Ff;lndo di' ~\'ll1mR (lcraíf1, rin (Jlwl Ih", parle o 

rvlnllicípio de H;!líaillçll, existe Upl,'!lilS IIIT! C:;llIÚl in dI: l'r()kf;{OS de Títrdos, rllzfio pela <jlml, 

illf!;d:,h' ('m ll'!r;\) Ui,:!! i\i"íd<;,. 

, ... I ,-

'VI" \, t .: ,) \., '(,,)!!, ) 

rvl11 nd ~,1:\! ;:1 d:1 :{ilva I'vladnltlo 
!':iti\.q JudíClilllU 

" 

r I ti. hll •• 

,;artorlo do 7. o OficIo 
~Y. Alvares Cabral. 226 

B610 Horizonte 

~ ..• 

/ 

\ 
~i 

\ 
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T.\JW.Líni~/d'() 1 H'; PiZ()Ti·::;T():) DF Tl'ITLn::, n.\ Cni\L\RC'/\ Di,: lTAr~'~i\ ~ 
\1\ i .. ;'i:\ F()R\L\ 1\'\ U'~I ETC. 

C E R Ti F r c /. a n'l.}uenm"lIto v~ThHL«(~ parte ll\tn~~<.:sadJ/qll\.' rn"l~lJdo 
\H':;\:1 '~\.'rvç'lliia os livros próprio;.:, dos Ille'.c:moS 11;10 C\1l1stam pnl{c;::io:-; tI>: titulo 
alg\llll. dnfllilk O~ últtllJOS cinco anos, contra Dre PJ\FLr)_VF'J~l,{Tr~DECR!ITr/\~·;:· 
br,\sikiro. st'pamdo jtldicialmenlf,r,,:\~;;nd(), re~jdt"l1lf.' l1a Rua Doze de' O\liubro. 
5 n. ílnÍllll1·~11l g. .. p o rlad () r d o C P F 11, 77 cj. J 17,3 I (Í-04 ,:0: xx~ 'o; XXXXX ~i :\Xxx:>' X X ~\x.\ xx i; 
Ct::rtlfico (\\llrí1s:~iJll, ql!!;~ o Tah',éiiollalo q!l~' \'~L\ :-;\lb:-;cr,w,~é () Ílnicil d;\ CO!l1 nrea ,k 

( '.1 REFEJ~ lT')()]': \'FI:: r);L\Dr~: L D;\ 1,'I~. 
~~ 

.....---., 

I ).\.1,., e ."",.,,,-,\1'1 l"'."'·" '~l'lLl,t, i" ,~ql·ll'.'1"C;::;.i,' 1I'~lllr"í r.·'.',",,·.!:" .. 1c\ o.k \ 11n::[;;, 
l_'io../ ... t;;.J _ \_f~.i.,.~,")\"'l,-lJ. ..i.,...~\.. .... ",. lL ..... ....., OL • .. ..-'- .!..t. -L .. ,~."'- t .. l •• , ll..o: - ~ ~ 

(jcl'ui:..;, <.\\)S 05 (GinGo) dc. Junho de :::'.OUO. Eu. R,\mulo T:':ll·;th:.d. 
'LdJ\.' I i {it 'o, a <..1 í ~tll~ i .. ;-, ubsvr,-~v i c ~1S~{1] lU, xx:"...:'( ... ~:,:.x:'.:c,:.zx:'~:·'.~':x~':>~:< 

. L."... • 

-----------------------------------~--~------------------------------_ .. _-------------

_ •• _____ •• _________ ,OH _ __ ~ ••• _ -.+ 
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r I K M A 

J.: la do 7. o Oflclf/I 
"i. Alvares Cabral, 225 

8elo Horizonte. 
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SISTEMA ITAUNENSE DE BADIODIFUSÃO L TOA 

ATIVO CIRCULANTE 
DISPONIBILIDADES 

CAIXA 

ATIVO 

SOMA ATIVO CIRCULANTE 

TOTAL DO ATIVO 

PASSIVO 

PASSIVO CIRCULANTE 
OBRIGAÇÕES E ENCARGOS 

OBRIGAÇÕES SOCIAIS 
CREDORES DIVERSOS 
RETI~DA PRO-LABORE A PAGAR 

PATRIMÔNIO LíqUIDO 
CAPITAL E RESE.RVAS 

CAPiTAL 

LUCROS/OREJUIZOS ACUMULADOS 
DÉFICIT 

SOMA DO PATRIMÔNIO lÍQUIDO 

TOTAL DO PASSIVO 

20,40 
200,00 

24.515,01 

24.515,01 

24.515,01 

3.008,00 3.228,40 

30.000,00 

(8.713,39) 

21.286,61 

24.515,01 

000021 15' 

/~ 

~ I . 

~ VA.~ ±-- t ".)_~c~.. l· \ c.' .{ . 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO -L TOA: ~~RNANDà'AN~ÓNI~cCARVAL~SVRP:NC;; . . ",-," t.· 

CNPJ : 02.327.622/0001-54 TÉC. CONTABILIDADE 
RUA SÃO SEBASTIÃO, 272 - SALA 03 CRC/MG 34.394 

CENTRO -ITATIAIUÇU/MG 

; ;':~~ ~ " 
I,.v I ;;; '._ '.'~: ,.~} ; ~:';; :.:.; 1 .:J>';;': T \ "t">. J ." • .,.--. ,.,.. 



000022 ~ 
t;~ 

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO APURADO EM 31 DE DEZEMBRO DE 1999 

DESPESAS 

DESPESAS GERAIS 

DÉFICIT DO EXERCíCIO 

ITAÚNA-MG, 31 DE DEZEMBRO DE 1.999 

".--- .... 

"~U!e~~~I~DA ~~~NAN6b ÁN'r'êlN(iC=}"VALHO ~ÂNCo'''-u . .j:c.,' 
CNPJ : 02.327.622/0001-54 TÉC. CONTABILIDADE 

RUA SÃO SEBASTIÃO, 272 - SALA 03 CRC/MG 34.394 
CENTRO -ITATIAIUÇU/MG 

Observações: 

a) A empresa não teve receita por não ter atividades e que só ocorrerão 
quando obtiver outorga para funcionamento; 

b) As retiradas pro-labore são contabilizadas como crédito para o dirigente 
da propronente tão somente para fins de contribuição ao INSS; 

c) No caso da contemplação de outorga o CAPITAL SOCIAL será 
aumentado através de recursos próprios do sócio dirigente 
PAULO VICENTE DE FREITAS; 

D) Em razão da inexistência de receitas, gera o déficit contábil registrado 

no Balanço. 

ITAÚNAlMG, 31 DE DEZEMBRO DE 1.999 

/ .___ -;;:r-----. 
/ JI' li ~-.. i .1 1,-" ( I I"~ ./I\-~"" ~__ {" , ." "''-C' .... ;:.,.. ·1 .... -'I; .~., c.·,· " .. , I. \ ',' 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA'PERNANDO ANTÓNIO CARVALHO FRANCO 
CNPJ : 02.327.622/0001-54 TÉC. CONTABILIDADE 

RUA SÃO SEBASTIÃO, 272 ' SALA 03 CRC/MG 34.394 
CENTRO -ITATIAIUÇU/MG 

_: i fUros 

r I R M A 
';artorlo do 7. o Ollcto 
\v. Alvares Cabral, 225 

8010 Horizonte 



,,~~, PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rug0ria J\hUla rvlendC:3 Pcrcu:a, Esc:rÍvã ulterina 
Da úl1i(,.:a Vara CriJninal desta Cornarça de Itaú­
lIa, a:~:-;ill,í1H.l() c0rLidôes por di.'signaç:ão do IvHvf. 
Jui/'. Dírutol' do FOf(). 

('ERTIF1Ci\) na Lunna da Lei, ç por haver sido 
vcrh,tlllltll.tc pedido que, revendu os registros de dis1ribl.li~:ões civeis para 
I OlLl:·; <l~, V~\LW de:,I;t C()m~lrCl, c,'";ce(oa:,, crirninais, \..~()m c)bsel'v[mcÍa da 
inRtn.!C,c;ío I ::~4/H(i <1<1 ('u1Tcg<:doli>vf:l6Justiça do E:"iado de l\'finafi Qcraís, 
~,J /\ ));\ Jl.L\.\,'1U4-----I}!l1 rt~hf(;:1o ~l SlSTEJ'v1A lTAUNENSE DE --., ," 

RAl)FJDJFU:j;\O LTLJ,/\., C.U.C:, 02]27622000154, com seue crn 
11aliatw;u, dcsla CurUill'td de lt,lúna, NO QUE SE REFERE 
['~:')I)ECí;\I,i\iII<~NTh i\ i)1::iTI(111\il<;'z\() DE /\{;'ÔES DE FALÜNCIA E 
( 'UN('(JRL)/\'j'l\ IIJ( ):> ('11 ,','j ivlUS L'l NCO (OS) f\N<JS. 

!Ti\I,'J[\1i\,06 DE JUt'JHO DE L,C'OO 

''' __ ~-~--.J-<:>~ 

l\n\~.eri(\ J\!mia t\,'klldcs Pereira 
'-

E::;çriv;l JudiçÍal Crimulal 

, .,,'J 1, '" üllc(~ 
..• 'i oS Cabral, 22.tJ 
. ',elo Horlzontt 

\
~ \ 0 

.: \ 
! ' 

- \ 



C-'OOI:::R ,JUIJICIAnlo uu [SI/\DO DE MINAS GEIlJ\IS 

I' ('!,;'.'Il;' i\ Llli~1 ~\\,,"'IHk:; 1\')'clr;1, 1':~;I":l'iv:l intcrinu 
I \l \.Iill'.,~\ \~II J I \ill1in~t1 de'::!;1 ('()Jll~It'C1 de Itlú" 
'I'] 'I" '\'1' 11\ 1" "lli(];'" '" \"1' rl"",]")I\'11 :'11) (11) ~\'11\'1 I " , ",,', ,,', L" U \ I "" ", \)t.,) !' \ " '," ,) L '~'''" " I' I' , 

,llIi,' 1;;'1'1<)1' dl\ h\l(I, 

,,'I'T:,TilH'i\, lia i;,)IU\;1 d,l Lei, (: p~)r hav(:1' ~ido 

\'IA("illllLllk' !'lclidi l (Itll:, 1i.\clld(J i1~; il'!!i:iln)ii de dis!ribulç<Jcs civcis para 
I od: I:, ;I~ \'; 11; 1:-> 1. k:, I;) ( '( 1l) "11 CJ. e,'>(CCI \) ;1:~ c rin, ill~li;--~:~)1'1:1~;Escl~~fr~cia~a;i'~ 
11IS1111\':,1()-I)~I,;~n;b-('\)í7~~;-;:';I(lri:l d\.: ,lusliY,l do 1<~sLldo de 1\'1inzls Ut:rais, 
\',.1;\!);\ !i/\\/I':V, \.~m 1\'l;lf;~1() ;-j :,:HSlUvl/\ lTAUNENSF DE 
1)7\:::"'L~:1C.7~1)ftnl<"'I\() ['1'1-)1\ (''-'(' 1)1")')7í.''''')')Ü'('l'í. 1 "'-)1'1 scclf' "'111 .1' .... .l: ./'~... j ~ L ' ~.J L 1_ ~_' . _.I l ~ 1 L ~ _._ • '~J, . ~. 'v ...:.. .. ) ~.'. I.J,:., ~ ~ ,I .......... ~'i ., v\. J. ~ .., l'. 

It,IlI<lI\li,U, dC,,(d ('UJlI,UC<l (k ltdúíld, N(X; Úl :nTvll,,)S CINCO (05) 
Ai'-l()S, 

!Ti\ \i H 1\, U() DE JUNHU DE 2,000 

'~.Js~~----..... --e:~ 
ROL't?J'ia lI .. brLI Mendes Pereira 
t;,scri\<.l Judícbl Crimin::11 

'IR M A 
Cartorlo do 7, o Oficie 
~v, Alvares Cabral, 225 

Belo HorllOn" 

"'1 / ), 

1* 



000025 
Senhor Contribuinte, j!-

Confira os dado~ de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie 
junto ~ SRF '" sua atualização cad<1stral. 

SECRETARIA DA RECEITA 

00024381 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

~
1Ú~'\fRO!JE-III")(R' çfio 

02.327.622/0001-54 
----- - .--~-- "--.. ____ o. __ __ 

FioME ~un ES-~ Plhl---- -------­
~rsTEMA ITAUNENSE DE RADIOOIFUSAO lTDA 
l _____ ~ __ . _ .. 0 • _________________ ~ _ .. __ • ___ ,_ • __ •••• ____ _ _ .. _-_._--_ ... ------------_. ----_:~------~ 

__ _______ . __________ .. ______ ...1 

_____ J 
_0- ___ .. ____ ._ ••• ____ o ________ ~~~· __ ~ 

I~~~~~~_====_l [~=~I'l 
APROVADO PElA. IN/SRF !lO. 5-4/98 

1v;{J 
I ,; 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
SECRETAFU,f.\ DA RECEITA FEDERAL 
COOFWENAÇÃO GERAL DE TECNOLOGIA 
E SISTEMI~S DE INFORMAÇÃO 

SIST~Mf\ ! TAUNEH5" Dl: HADIODIFUSAO LTDA 

RIVIEH/l. FM 
RUA SAD SEBASTIAO.272 SALA 03 
CENTI'lO 

35685-000 ITATIlUUCU,MG 

RR 163 7 8 5 7 O 5 8R 

111111\1111111 1111111111111111111111111111111111111111111111111111111111111 

;- ----~l 
. , CONTRATO, 

, . ECTiSR~' " 
., 8351/95 , 

1~_·_~_2 

AR 
CNPJ 

CADASTRO NACIONAL 

DA PESSOA JURIOICA 

00024381 

" 

~~ A...9 IJB !:.r~y"I _. --' . __ .... __ , _ •• _ ~, _____ ". __ .'~ ___ ~. _ _ •• .... ____________ ......... __ , ... ~ ••. ____ ".; ___ .:... __ ....... -

f!RMtt 
Garlollo do 1.<:; OfIcfo 
I\\,. AlvarM Cabral, 225 
a.~tI 
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GOVERNO DE MINAS GERAI1' CARTÃO DE INSCRIÇÃO 
SECRETARIA DE ESTADO ESTADUAL 

DA FAZENDA. ':=rf~"===========: 
(' 337.729ii8.00-46 J 

( CADASTRO DE CONTRIBUINTES) l 
,NOME COMERCiAL l 
l SISTEMA I TA U NEi'.JS E DE~:À-lnQJ:~I!~~~.~ _~ TE.0 - j 

r- TiTULO DO ESTABELECIIAENTO ~ 

l~ __________________________ ~ 

I C02~27622/000i-54 f55ê3~~B 
MOO 06n117 

1~)'\] ~". 
". 

}l>n 
~ CO 
~ 

CO~~ 
~~õ..,. o ~ 

f~) +! ~/E ~? ~: 
~JN - ! 

" ,.!~"::..i ' 
fY,. ~ ::"':0 
? ir .. 'l"',-""'~ 
c !~C: :6:f '" o.. 

$~ \~ 
:r: ((lo o :::o 
~~:'I~ g ~ O l> 
;:- O 

..,== ..,a 
"'o 

~ ~ 

~.~ 

~:, ./l~ 
o ~ ::j -~-' ~ C) 

. C) 
-' ~. 

::!~ 
g ~;l 

-i.:":" 

f" 

C) 

rn' ~~ 

o 

ENDEREÇO J 
.'. - TIPO/TíTULO/NOMEJNUMERO 

RUA SAO SEBAS TIAO 272 
I 
I 

SL 03 fCOMPL.l~ lCOMPL2J 
l COMPL.3J 

-BAIRRO DiSTQITO 

CENTRO 
-MUNiCíPIO CEP UF 

ITATIAIUCU 35é>85-0001 MG 
I 

DATA D~ ( i 8 , 02, i 998 J 
DATA DE ( i i , 02 . i 999 J INSCRIÇAO· EMISSÃO 

More no 01 ;;7 rVERSO) 

\. 

t 

o 
'0 
O 
(~ 
r-.) 
O) 

"-l 

" 
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000027 

I ti MA 

. Cartorlo do 7. o Oflcló 
~,. Alvaros Cabral, 225 

, ~Io Horlzonto 



n00028 

. . 

CRF - Certificado de RegUlaridad~~'QFGTS 
. '.' I in,,'lçãú • \< ·~;'~{~_!.·};;;l 

En;J8'8ç~" .•. tT A UIIEN"J'UI' .. HA:DX o DI FU(lÃO"II~)~. ... ....... . .... ....•• ••• !.~~;:;;?~C:~:jO~~t;~~)i:}~i~.~.: 
ImA{iÃ.OSEBA~;T 1ÃO j '2l-l2 :1i\I,A o J cmrJ:HO i' I' 08/10' i4()OC) :·l,><'~)«:::~i I 

:T~;~ ~~,:?ÇU:l,G ". (;~,~7. ,35' 85;;000 ,,", ,i. j';:,~",;'r,S~;;~·'iL~~:;.:~; t'! 
I' . A Caixü Ecoliôrnica Fedeml, no usoda a~ribuíç80 que lhe confere o Alt 7° da Lei 8.036, dEH 1 de rnéliod~1990/qert!nCÀqUE:i 8 

empresa acima ídentiíicada encontra-sei em sitlLªº.\i~Egula[:perante ü Fundo de Garantiatlp Tempo de $ervlço-. PG1S. O 
[JlpSf?ntB CG~lricado nJo servira de p~~:y(l contracqbfança éfecJlIaísquer débitos referentes ti rec9Ihi~lent()s que não. t~.nl.lal~ sido 
f:)feiuàdo8 fi que ventli'lI118 ser ápurados pelo Minístério do Trabalho e Emprego, .'. , , I:: " <;;.<~::'\~:;':.:::'.,.: . . . i ..' I •.... / ;,'.,', 

) f' .:.,:~>, .". 
'\"' .. :' 

" 

'll'i :,~' 
.,.",,,,,.c,,·, ., '~:·IJ~ t iL;_ iL -,,_.,;. 

Assit1at~ra e C' r mbo ,~"" , ,~ .. ,. ~;;',' ," ,";' 
, ,', >.,' ,\:,~, ," ~ , . " . 

t4ILSOrJ(;Aitt\;.:;iUl!::CÍ\~'rno:::~~>,~}: , 

, -,'" 

" . '..' .>' <. ·T:~{J.r~~~iJtV,~,:hj;~'~~'~;$)g>~~> 
O O 4 7 02 6 8' ~ 7 E51ft CorlificAdo valido sürnraSUrf1S ou eli11llldAS e é1S cópia~ sómenle lGrão vé1lidado niédíalÍteàprêS~0~tlçào do Or19~nal 

, " " ,.','"'< <.:~-,>,:<~:«:;~~«',-:< > '.:<"'<' ":',~ >< ,~' . 
. '<~' . ,:<:<,,>~~~~" 

''. , . \'::.~\ ?~:~~\'~:<.~~:>~2:,»,. 

f I RM A 
,~nrtorlo do 1. o Ollcle 
~v. Alvares Cabral, 225 

Belo HorlZ9lltll 
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Certidao Negativa de Debito Página 1 de 2 

J'17;;VIDJ;/IlCJA J'OOAL 

CERTIDAo NEGATIVA DE DÉBITO 

DADOS DO CONTRmlllNTE: 

CNPJ:02.327.622/0001-54 
LTDA NOME:SISTF,MA ITAUNENSF, DF, RF,DIODIFUSAO 

ENDEREÇO:RUA SAO SEBATIAO, 272- Sl\LA - 03 

BAIRRO ou DISTRITO:CF,NTRO 
HUNICi PIO: I 'I'J\TIAI UCU 
ES'I'ADO:MG 
CEP:35685-(J(J(J 

FINALIDADE DA CEK!'WÃÜ: 

QUAISQUER DAS FINALIDADES PREVISTAS NAS LEIS 8.212 DF, 24 DS JUI,HO DE 1991 J 

SUAS ALTERACOES,E 8.870 DE 15 DF, ABRIL DE 1994, EXCETO PARA: 

AVERBACAO DE OBRA DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 

BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, EXTINCAO DE ENTIDADE o,u SOCIEDADE COMERCIAL OI 

CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO, DISPOSITIVO NA LF,I 8.212/1991, F, SUAS ALTERACOF,S,QUJ 

PARA A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXIS'I'E DEB,ITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTi 

CERTIDAO EM No,ME DO CONTRIBUINTE ACIMAIDEN'l'IFICADO, RESSALVANDO, J\O INSS ( 

DIREITO, DE Co,BRAR QUJ\LQUER IMPo,RTPJ'iCIA Qi.m vr~NHA A SER Co,NSIDERA[lA DEVIDA. 

VAI,IDA pr,R1\ TODOS OS F,STAE\ELECU1ENTOS D1-\ I':MPRE"A, f'\I\T1U?' E FILIAI,;. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DF, SU; 

VALIDADF, NA IN'l'F,RNF,T NO ENDF,RF,CO: ,!li ':, Id" ",' "I, OU F,M QUAI,QUER AGENCJ A Di 

PREVIDENCIA SOCIAL. DEVEHA SEP OBSERVADA A FINALIDADE PARI\ QUI\l, FOI F:MIT1DA. 

EMITIDA EJvl, 26 DE MAIO DE 2000. 

I~'· <~ ..-'>, i f""" 
t.!-c' \;~? 

; \~~~~ .. , ...... - ... " ,,,, ..... " .. ,,.,. --.. , 
t ,,)t ':li(.\,~ 
~ ~:C'i~(~rtJi·~i~. 

~f :~~·ód. p'J .. ;' 
I 

i 
1 
t ... "_ .............. 

i. ,,~, _ ,.:'~. 

FIRM À 

Gartorlo do 7, o Oliel. 
\v. Alvares Cabral, 22~ 

Selo I:\orlzontol 
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Certidao Negativa de Debito Página 2 de 2 "Z,/b 

~ ~ 

c:/ 
VALIDA POR 60 DIAS DA DATA DA SUA F,MIS~;AO. 

PREVIDÊNCIA SOCIAL. A SEGURADORA DO TRABALHADOR 

Os dados dOS\8 Cert!dflo conferem com os 
constantes nos SiSI()ri1,;~~QlJP;~q;; d~ LN8,S. 
C6d. AgênpaIP' F ~ata!?fJJ!::.!..P~ 

'4W-e 
--A-s-si-na""'\"'""ura 1atrlcula do Servidor 

F I R M A 
enrlorlo do 7. o Oficio 
\v. Alvares Cabral, 225 

8elo Horlzonto 

~ 
~Lr 

,\ , 
"- \ ' 

\ \ 



MINISTÉillO DA FAZEIHJA 

SECRETi\r~!!\ DA HECEIT 1\ FEDEFiAL 

CERrIDAO DE OUITACAO DE TRIBUTOS E 

UH'.): O;> .327 .G?2/0DOl-51J 
:::r:::TFH!~ nl\lJHFÍ'l~[ DF rU\DlODIFUS!\O ULl/\ 
RUA SAO SEBASTIAO 272 SALA 03 CENTRO 
CEP: 35685-000 ITATIAIUCU MG 

"/\:'\7". ~ ~.I : -;- " :-. :-~-
\.,>-ih i i' j De,! \_,\iL_"' 

RESSALVADO O DHfEITO\DE 1\ FAZENDA NACTOi~AL COBf<Af< üUAI 
DIVIDAS DE RESPONSA8IUÓI\llF DO !CONTHIBUTNTE ACH1A. QUE VIERE~l A SER 
APUf<AOAS. CERTIFICO OÚE NAO C0NSTAM. ATE ESTA DATA. NESTA UNIDADE. 
PENDENCIAS EH SFU NOHn RELA/YI VAS AOS TRIBUTO::; E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS AD~llNISTRM)OS PU A"S EcrfETA R IA DA RECEI[A FEDEIV\L. 

ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUACAO DO CON-
1,.,UUINTE NO AMBITO DA SECHETAHIA DA HECEITA FEDERAL. NAO CONSTITUIN-
DO. POH CONSEGUINIL f'I\OlIi\ DE INEXISTLNCTA DF DFBITOS INSCRITUS EM 
DIVIDA MIVA Dl\ UNli\O, j\Ur'lJNIS!RAUOS PELA I'ROCURADORJA GERAL DA FA-
ZENDJ~ NACIONAL. 

VALID/\DE ATE 01/11/2000.- [::r·1T1ILlI\ UI 07/ü'1/r'OUO" 
+-------------------------------------------------------------------+ 
I FST/~ [[[(TI DAO ABHI\NtlE SmlEN I E O E~;I ABEL EC H1EN I () AC H1A IDENTI FI CADO I 
+-------------------------------------------------------------------+ 
+------------------------~ CARINB() / ASSINATURA 
I EXPEDIU/\ GRATUITAMlNTE I 
+------------------------+ 

000031 

FIRM A 
Cartorlo do 7. o OficIa 
'v. Alvares Cabral, 225 

ª"~ tlorlzonte 

l\provAdo pela INjSFlF ,,9 80/97 

F 0226216 ~ .. 

éfJ 

/'ff1J 
V 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
PROCURADORI.li.-GERi\~ DA FAZE~JDA NACIONAL 

PROCURADORIA DA FAZENDA NACIONAL· MINAS U.I.:'d'..nl,) 

n f\ () ') 'J ') I;' IIV ... · 

CERTIDÃO QUAN10 À DíVIDA ATIVA DA UNIÃO 

N(l~1E COMPLETO 

r KADIO NOSSA SENHORA DO CARMO FM LTDA 

QUANTIDADE DE INSCRIÇÕE",,'S,,-' -,-A,-,-T,-,IVé.::A~S ______ _ 

I .. ", ...... ot<o!<llto!<ot<l!<"' .. Ijf .. "'IjfIjfIjf .. I~IjfIjf"'''' .. ,I .. '' 

INSCRiÇÃO 1,0 CNf',1 ali c// 
------~/-----

02,327,622/0001-54 . 

EM CUMPRIMENTO AO DESf'l\CHO EXAf~ADO NA PETIÇÁO P~lOTOCOLADA NES 1 E 6IlLiAO, SOB O ~JI:IMER( 

ACIMA INDICADO, E RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA NACIONAL DE INSCREVEn E COBR/IR AS DivIDAS OUI 

VENHAM A SER APURADAS, CERTIFICO, PARA OS FINS DE DIREITO, QUE, MANDANDO REVER OS REGISTRO: 

DA DíVIDA ATIVA DA UNIÁO INSCRITA NAS PROCUR/\DORIAS DA FAZENDA NACIONAL, VERIFICOU·SI 

NIillAEXISTIR 1\ .. 1.1!<'1 .. 1 .. 1."."' .. t/tI!< .. ·~ .. t/tt/tt/t"' .. t/tt/t"'ojI .. "·"'ojIlj<"''''l!<tft''',, .. ''''''''I!<'I.+.~tft·lt*o!<·I""I!<I~"II!<~ltft*"'''''' .. I .. I .. ''tI<l''tft'''ljItlt**tftojl''' ... <It<lt'''ojIojI ... ljlljlljlljlljotlt"'''' 

EM NOME DO CONTRIBUINTE ACIMA IDENTIFICADO. E, PARA CONSTAR, DETERMINEI FOSSE EXTRAíDA EST 

RTIDÃO NEGATIVA QUE VAI ASSINADA POR MIM, PROCURADOR DA FAZENDA NACIONAL. 

OElS.: DIII\LOUUl IIASUl11\ TOfH~AHÁ NULO ESTE LlOCIIMENTO 
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DE CERTIlJÃO NEGATIVA 

Ni\() (nNS1A 
CF:flTIFI(·Al\l().c; 1!11F: El\l NOME IH) HF:qUF:HF:f\/TE 'Y.J;I:'~J)(\X A TI·; /I. I'HESENTE DATA. Df:BITO. 

C'.iNFOHMF: () AI\AIXO INJ)Je'!l.IlO. 

I·; l1F: ('f~NT() F: OITr';NTA (lHOI DIAS (l l'flAi',(J o r,; VAI.IIJ!l.DE TlA PflF.SENTF: cF:llTlnAo. 

NO DO P i A t<' It<SC. olv. A llVA DA I A DA It<SOlÇI\O VALO! IOTAl DO OEo. TRIB. fASE DA COPRANÇA 

\;.~~~ct§ 
''\. \ J . \. ..,~+ .... ,' >-T .-~' -' .... ~ 

~ ...... 

----------------=--=-~============~=====----------------------=-==-=~~~-~-======================~ 
H (' [1/': \I " 1- d ;\ ~ ~; (, () d i r (> 1. t () d P f\ F a. ;', r> n d i1. P li b 1 1. c a E s t ti. d \I a 1 v i r a c o n :] t. 1 tu i r n o vos C r é d i to 9 

TriblJ\itrlnf; da. t"psponsabiJ idade riu requcrenlc P que, até e~jta dat.a, ainda. nào foram apurados 

--------------.-----.--------------1 
- Dec.23.7f3ojnLj 

de 60 (sessenta~ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIAIUÇU 

Praça Antilnio Quirino da Silva, 404 ~ Centro 
PABX/FAX (031) 572~1244 

CEl~ 35685~()O() ~ ESTADO DE ~,,"'""""~ 

c S TI T I 1) Ã O 

CERTIFICO que, levendo os livros de 

de impostos e taxas desta ::?refei tufa, deles consta que a finna 

SISTET.1A ITAillTE:tTSE DE,./RADIODIFUSAO ILTDA , "inseri ta no CN'PJ sob o nº 

02.327.622/000l-54.,'nada deve aos cofres públicos desta municipali­

dade até a presente data. 

Ressalvado a Fazenda Municipal, o direito a 

cobrança de quaisquer débitos que porventura venham a ser apurados 

após o fornecimento 'deata. 

:::::::::U~:e:::ç:'::e:::: 
P/SETOR DE CA:OAS~rRO E TllI13UTAÇÃO 

fi RM A 
Cartorlo do 7. Q G~\~\Q 

~IJ. Alvares GlIbr31. 215 
Bcl;,! Horlil.911ro 

h 
I d-----. 

; " 



DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrêtcia n°. 065/2000-SSRJMC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidades de Prestação de Serviço: Eoro Sucesso, Brasilândia de 1'vfinas, Lamparma. 
Campestre, Canno da Mata, Caruo do Paranaiba, Conceição da Aparecida 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 





\~~~ \. \ '.'- ... 
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DATA: 21/07/2000 

-Jof-' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°65/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

f __ ~."""~-

FOLHA: __ 

\ LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de 11,1inas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaiba e 
Conceição da Aparecida. 

~ 
, Razão Social da Proponente 

() S/57EfNt&+ l-~I.IIV~x.->..ç--
, 'V Db (2rtOl.o Dtp(/s J4"-o 

2..,.-p"'í-

Nome do representante legal 
ou procurador 

LU \) l.C E::I!,...-Tf D f::' 

rtZelr~~ 

~~Jv ~í{? 

IYJ /1J211/r:j . 

DO f.,4CI IA *~_,.(n 

~-r -- PvADIO 040 . .,1./\0 LrlYrJ I C4R.-NGI~iJ rH,..iJff~S 
5/5 rCA/á- /3 !-rf'éL.l I);; (24' r)--'.c,G? po.5E--Ç~5f:N /.;> M-1 i t::i'tV/élv fv 
L TJ,q I" 

Assinatura Rubrica 

;/~ ~ 

~ e/-r; 

I RGno/UF 

Sócio/Acionista ( 

3(/ /)~ Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador (x) I 

Sóc;to/Acionista W 
Prícur~r ( ) 

,/ f~~ 
! i' 

~ 
~ 

~ 1/ J r '\ -ti ~_.'" :,.... C) 
.' ,,' ;~.:..;~fo h<, I C) 

Cl ~ L tj ,-? -f· J vrf/ i-O., 

IA ZJ /0 16 /L ti ~ ;;e UG (j;j 10 i eCO ~c r"cJ U ( k' .~ ;;7(( -;f( ~:~~ 

~ ,'41~ CF' ~ 
./ ~ ------
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/' DATA: 21/07/2000 

~ 
c 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

CONCORRÊNCIA N°65/2000 _. SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 

FOLHA: __ 

LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasílândia de lr'finas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e 
Conceição da Aparecida. 

Razão Social da Proponente Nome do representante legal I Assinatura 
ou procurador 

~D(: CflP(rlfV>E FIi1l.TOA I W;;A~iO 0,/\ Sli.t/~ 
/vfih~r'ê) (L)Mc/fi//~p-tt; ~' 

1,11{ Rf[EJII.JG 6/e. ~llJ 4- . 
/ 

!u!ví# oZr':k::/'r64 1-/--1 ~ 5tÚc() S/C ~W4 )!oifdJõ tJ;.flJ;á'J'E/k 

~ !j;;q;vÇf1 fH/~tJ/Ht:7{)/C;J: ' P f',f'v!tÚ2/M46 sft k~:". . K.orj?t:,erc UWI' !j'ci'é?~ 

'SJ) V.4iE:ÇA-5. r/aJéNlCS S/c :/fi ~J 

./ ' 

df~g;Jl 

I Rubrica I RGn
O 
/UF 

Sócio/Acionista ()() 

IY] 35bO 519- I Procurador ( ) 

SS fl'16 
'33í1JGJ- I Sócio/Acionista ( ) 

Procurador ~ 

ff33!1t2G~ I Sócio(Aci~sta () 
Procprad<5l' 

I ( 
I I I~ i3ól1.2;b,;1. 

IH,] J (?éJt;L 

~ te 'Y 

v 

C) 
C) 
O 
(:::1 

Ci.J 
-...1. 



-~\ I Continuação da I Lista ae °esença das 

'.J Razão Social da Proponente Nome do representante legal 
~'. _ ou procurador n 

Q) o 

~ ,....., 

'\ ~ -\ -(" \ 
~cu .-\?\íety\\ \\l~f r\{\.::-

~L-Jv'R4 ~ 620e/é~-OE 

V/léKeí5t ~íP4 

j0Se\ \e ~\\.y \VES '(ereLr 

/Vi.ltQ..4. f.(" f-Iil4"" f" 
\ A- '- "'&1'.4"'1-

!It/ /JJ gé~UJ ;J e;:Ce-s 
Ç6IÇ !([i fZ/I 

J ' , I 8 - I , 

r.e A COfVl U/VI.CAr;oe f lí7)A I L u/i R !(JI/.;fll./{)O '.J.I('II/' 

;?~JiC) O~ S,.J Ff'1 
skJ-.o L~~G 

1\JtiCÀV\()?~~~ ~ 
.0(Vee>. ~V& ~ 

l e N G K <A.:D '< o j) a::-u.)M L.:t~~r-:tru~ o ,..+0 Cc) (ef' 
de.. S;(v'o-, rVffl-~r/" 

-.J-

::cv At-JO V ~,~ \&..4- . ti" 
MtW-.0 A- ff\. I"nJi=<.ALl-KY 

I'- " t~~M0~ 
RU VÚQtr~'~ 1fd(}, 

IV! 4 IZ.I L, f.Vv E" /vi IJ U E 11 

DI rJ 1<. 
I~( v'A.:+\- C orf\-J f\H 

GS::)~L--d:> '" o 

~ v f,;-K"C' O tJ 
A Lv t-<;, 

rf} A12-U Lo -V ~ 
:;~U{ ~ K í9c.L:;::' ~I 'l--. 

N". \ '"1)\ N l:f Y ~ 

Proponentes 

Assinatura 

i Edital: N°065 I 

RubriQ&... 1-:\ R:::-G::::--n-;'-o -:-:/ U:;:C;F=----+ 

v"f'" 

m15131SG 

Sócio/Acionista cxJ 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador óQ 

i Sócio/A' 
\] rfl ~ / ~ clOnÍsta ( 
V

R5 
( )' jjí8.'Y[ Pt"ocu.rador 

Sócio/Acionista (X) 
tYl. I·f 1.,6.0.30 I Procurador ( ) 

/qezolj 
.s..sP·J> F 

Sócio/Acionista ~ 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
c::l).){ç;oZ..4f?h.o\ Procurador .ec5 

R A ~\ 'b Vv'@.. 1" 'ri L h-v $W~ L '\ '0)\/ L w Q.C tt-t. G ( r-I-I-Hc(" I I·' ~ 0' W\ i 'fi S L r b (j-> ~ ~ W L. I' V vv~ l, l\t1 (,/ b~ '1 L-...-::.=......=.------.:..:..L)~~~--.:...',~~~--~--V---=------L.::::-~~~~~:1L~~~~CjJ 
CJ 

à( H ~ -----~ 

--_ .. ~.~_ ...... _._~--~~~~~~~~==, 



~ 
\ 

,~ 
4 

/ 

Continuação da 

Razão Social da Proponente 

~\O LJl\aG ~ M 

Lista de Presença das Proponentes 

Nome do representante legal I Assinatura 
ou procurador 

m\t((if~Ov~G. 61~~ I.~~ 
d.a ÜLLVCHõ(Ã ~ ~ 

c: R ri ;? (j , !J ~,' R/9 (lI g i)/ f'~);J. ; I . 
Drri v//j1'V' o 1'Wt=/Vvc-.$ LFJ'J or/'9v/;1/1/"::' NC-,v!)C

J v 
AAt~.s1:o ;f;Eot:Px=-J1!. 

.~ 0f.Ik .c6Sof'-U....-C(:OA e« ~~~j&d.k>f#l! 

/ 

I Edital: N006S1 " 
Rubrica I RG nO 1 DF 

sy 
~~ 

cJ~ 

'::. ~ -1 s~, à ro 11 Sóciol Acionista ( ) 
Procurador (x) 

IA' o J .;;;. Y/(. hl· Sócio/Acionista ().() 
I 5<;. /-1- ~ 5_ Procurador ( ) 

I 

,G'hz-9; 
Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

I r· :to G Ti( .~6+1 Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ~ 

... Jo Gre2-96} Sócio/Acionista ( ) 
. Procurador k,) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

Sócio/Acionista ( ) 
Procurador ( ) 

1r=::-~~7---yl __ L=~::::==::::;é~5_l _________ /~~~~C1~~DL=-=ts~ó~cJ': 0:1 A:C~i:on~i:st:a:(~) c:? 
, . Procurador ( ) 22 

I .~ --) 

-'.) 

0(iff; 
,':.--. 

_'-'-o) 
.-s::. 



, 1 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
CONCORRÊNCIA N°065/2000 - SSRlMC 

LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO 
FOLHA: __ 

DA 7:4: 21/07/2000 
SER IÇO: FREQUÊNCIA MODULADA. 
Loe LIDADE: Bom Sucesso, Brasílâmfia de Afinas, Campanha, Campestre, Carmo d 
Parai aiba e Conceição da Aparecida., 

(~~----------H~----~--~---~~ 
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Serviço Público Federal 
Delegacia do MC no Estado de Minas Gerais 

Secretaria de Serviços de Radiodifusão 

ATA DA REUNIÃO DE: RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO 
DE HABILITAÇÃO E DAS PROPOSTAS DA 

CONCORHENCIA NQ 65/2000-SSR/MC 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA 
MODULADA PARA AS LOCALIDADES DE BOM SUCESSO, 

BRASILÂNDIA DE MINAS, CAMPANHA, CAMPESTRE, CARMO ';', 
DA MATA, CARMO DO PARANAíBA E CONCEiÇÃO DA , 

APARECIDA/MG. 

Aos 21 dias do mês de julho de 2000, às 9h (nove 
horas), na sala n019 da Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situada na Rua 
Timbiras, 1778, Bairro de Lourdes, Belo Horizonte/MG, sob a 
supervisão e controle da Comissão Especial de Licitação, 
constituída pela Portaria do Ministério das Comunicações nQ 

811, de 29 de dezembro de 1997, publicada no DOU de 30 de 
dezembro de 1997, reuniu-se a Comissão de Assessoramento 
Técnico do MC no Estado de Minas Gerais, constituída pela 
Portaria do Presidente da Comissão Especial de Licitação nQ2, 
de 01 de junho de 2000, publicada no DOU (Seção 2) de 05 de 
junho de 2000, com a participação de seu Presidente, Luiz 
Carlos dos Reis Gomes e de seus membros, Lourdecy Salgado 
Perin, César Coelho Guimarães e Dhanya Fátima Gondin 
Oliveira, para o recebimento e rubrica dos invólucros 
contendo os Documentos de Habilitação, as Propostas 
Técnicas e as Propostas de Preços dos interessados n ssa Q{ 
licitação, que objetiva a outorga de permissão p r~V 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüêncl ~ 
Modulada, nas localidades de: Bom Sucesso, Brasilândia de ~ 
Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do, 
Paranaíba, Conceição da Aparecida, indicada no Anexo I drM-' -~...,­
Edital, processando-se os trabalhos na conformidade seguinte: 
(1) Assinatura da Lista de Presença dos repres~ tantes legais 
das licitantes ou dos seus procurador~ legalmente 

=f0' ~ ~ \. 5d-
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constituídos, bem como da Lista de Presen~vi 
público, que ser~o anexadas à presente Ata. A Lista,---dt:::2! 
Presença foi recolhida às 09:00 horas e entregue ao PréSk1e.Q!e "­
dessa Comissão, (2) Recebimento dos Protocolos dê~-------,-, __ ,_:", 
comparecimento à licitação. (3) Entrega dos invólucros à!"""'-'",--""" 
Comissão de Assessoramento Técnico Da Delegacia do Me de 
Minas Gerais pelos representantes da Proponentes, que se 
apresentaram pela seguinte ordem: (localidade de BOM 
SUCESSO): SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C L TDA, CGC:03.867.922/0001-99 NOVA 
OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; 
IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC: 
02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA BRASILEIRA DE 
COMUNICAÇÕES LTDA, CGC: 03.829.194/0001-20 RÁDIO 
IPIRAPITINGA FM L TDA, CGC:03.802.529/0001-17;SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO, L TDA, CGC: 02.327.622/0001-
54; ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA, 
CGC:03.867.906/0001-04; (BRASILÂNDIA DE MINAS), IVANOV 
COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, CGC: 
02.371.192/0001-78; COMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL 
L TDA, CGC:03.932.303/0001-30; JEA COMUNICAÇÕES L TDA, , 
CGC:03.229.180/0001-76; LENE RADIODIFUSAO L TDA, 
CGC;20.205.076/0001-60;RÁDIO ULTRA FM LTDA, 
CGC:03.736.466/0001-48; ABM RADIODIFUSÃO LTOA, 
CGC:03.690.548/0001-07; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; 
(CAMPANHA), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99; GRUPO DE 
RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA, 
CGC:03.888.170/0001-42; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C 
L TOA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES LTOA,CGC: 02.371.192/0001-78; ~ 
FREQÜÊNCIA BRASILEIR~ DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC:~ 
03.829.194/0001-20; RADIO ULTRA FM LTDA, 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE P 
RADIODIFUSAO, L TDA, CGC: 02.327.622/0001-54; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA, 
CGC:03.867.906/0001-04 REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA L TOA, 
CGC:03.884.466/0001-95; RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINÀ 
LTDA, CGC:03.888.399/0001-87; (CAMPESTRE), SISTEMA DE 
COMUNrCAçÃO VALE DAS, VERTENTES S/C L TDA, 
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM TÉ EO S/C 
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L TOA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES 
PARTICIPAÇÕES LTDA,CGC:02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA, CGC: 
03.829.194/0001-20; RÁDIO ULTRA FM LTDA, 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, L TDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
TERRA FM LTDA, CGC:03.785.199/0001-07; RÁDIO PORTAL DO 
SUL DE MINAS L TOA, CGC:03.888.399/0001-87; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA, 
CGC:03.867.906/0001-04 REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA, 
CGC:03.884.466/0001-95; LEVINDO DANIEL LOPES & CIA 
LTDA, CGC: 03.873.727/0001-71; (CARMO DA MATA), SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C L TOA, 
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C 
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES L TDA;CGC:02.371.192/0001-78; FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA, CGC: 
03.829.194/0001-20; , RÁDIO ULTRA FM L TOA, 
CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
OURO NEGRO FM L TDA, CGC:03.907.461/0001-30; RÁDIO 
CARMENSE FM L TDA, CGC:03.937.186/0001-06; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA, 
CGC:03.867.906/0001-04; SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA, 
CGC:03.893.475/0001-42; (CARMO DO PARANAIBA), SISTEMA 
DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C L TOA, 
CGC:03.867.922/0001-99; NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C 
LTDA, CGC:01.835.157/0001-08; IVANOV COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPAÇÕES L TDA,CGC:02.371.192/0001-78; LENE 
RADIODIFUSÃO L TOA, CGC:20.205.076/0001-60; RÁDIO ULTRA 
FM LTDA, CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO, LTDA, CGC: 02.327.622/0001-54; RÁDIO 
CARMO L TDA, CGC: 03.824.350/0001-60; SHEKINAH 
COMUNICAÇÕES L TOA, CGC:03.893.475/0001-42; ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TOA, 
CGC:03.867.906/0001-04; RÁDIO CARMO DO PARANAíBA FIVí 
L TDA, CGC:03.907.486/0001-34; RÁDIO ALTO PARANAíBA FM 
L TDA, CGC: 03.90'7.354/0001-02; E (CONCEiÇÃO DA 
APARECIDA), SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C LTDA, CGC:03.867.922/0001-99; NOVA 
OLIVEIRA FM STÉREO ~ S/C LTDA, CGC:01.8 &:157/0001-08; 
IVANOV COMUNICAÇOES E PARTICIPA/rES LTDA, 

/~~! 58· \ 
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CGC:02.371.1 ?2/0001-78; FREQÜÊNCIA . BRASILEIRA 
COMUNICAÇOES L TDA, CGC: 03.829.194/0001-20; RÁDIO 
ULTRA FM LTDA, CGC:03.736.466/0001-48; SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO, L TDA, CGC: 02.327.622/0001-
54; RÁDIO ONDA SUL FM STÉREO, L TDA, 
CGC:23.931.736/0001-89; SISTEMA APARECIDA DE RADIO FM 
L TDA, CGC:03.877.692/0001-49; (4) Os representantes legais 
das empresas RÁDIO IPIRAPITINGA FM L TDA, representada 
pelo Sr.a Jusene Gonçalves Pereira, CI M-2.898.876 SSP/MG, 
RÁDIO TERRA FM LTDA e JEA COMUNICAÇÕES LTDA , 
representada pelo Sr. Luiz Fernando Luth CI 3.895848.8 
SSP/PR, RÁDIO ALTO PARANAíBA FM L TDA e RÁDIO CARMO 
DO PARANAíBA FM L TDA, representada pelo Sr. Ma'noel 
Ambrosio de Oliveira CI MG-10.672.967 SSP/MG e RÁDIO 
PORTAL DO SUL DE MINAS, representada pelo Sr. Milton 
Lucca de Paula CI M - 469722 SSP/MG, foram eleitos por todos 
proponentes presentes a reunião, para compor a Comissão de 
Proponentes, com a finalidade de Rubricar os invólucos 
contendo a Documentação de Habilitação e das Propostas 
Técnicas e de Preços pela Outorga, assim como dos 
documentos contidos nos invólucos de Documentação de 
Habilitação de todos Proponentes. Foram rubricados os 
invólucros contendo os Documentos de Habilitação, 
Propostas Técnica e de Preço, por todos os membros da 
Comissão e pelos representantes legais eleitos pelos 

/~ licitantes presente à reunião, que apresentaram propostas 
~ para a referida localidade de execução do serviço. (5) Em 

seguida, o Sr. Presidente da Comissão comunicou que a 
Comissão de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC 
Minas Gerais passou a abrir os invólucros de Documentação 

./'< de Habilitação para as localidade, indicadas no Anexo I do 
Edital. (6) As Propostas Técnicas e as Propostas de Preço pela 
Outorga, uma vez rubricadas foram lacradas em invólucros "----__ _ 
separados, L.ocalidade' de BOM SUCESSO, sob o lacre nº 
7784997,(Proposta de Preço pela Outorga), lacre n° 553877 
(Proposta Técnica); BRASILÂNDIA DE MINAS ,lacre nº 9330119 
(Proposta de Preço pela Outorga), lacre nº 2375442, (Proposta 
Técnica) ; CAMPANHA, lacre nº 5488775, (Proposta de Preço 
pela Outorga), lacre nº 5488775, (Proposta Técnica); 
CAMPESTRE , lacre nº 1464331, (Proposta de Preço pela 
Outorga) , racre nº 1549231, (Proposta Técnica , CARMO DA 
M A" lacre nº 8983008, (Propost(de Preço ~ el" Outorga), 

I" 
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lacre nº---299"1442., (Proposta Técnica); CARMO DO PARA~AI ···.L> 1(/ 

, lacre nº '7562997, (Proposta de Preço pela Outorga), lâcre~_ ... _ ." .... ::.) 
nº4627664, (Proposta Técnica); e CONCEiÇÃO DA APARECIDA, ~"-"·"GJ::~._ .•. 
lacre nº 7263997, (Proposta de Preço pela Outorga), lacre "~"-"-
nº8961 008, (Proposta Técnica), mantido sob a guarda da 
Comissão de' Assessoria Técnica desta Delegacia do MC em 
Minas Gerais.(7) O representante legal da empresa, Rádio Terra 
FM L TOA, 'fez constar em Ata que, Sistema Itaunense de 
Radiodifusão Ltda e Rádio Ipirapitinga FM Ltda, não 
apresentaram a documentação conforme o item 8.2.1 letra A do 
Edital, portanto esta empresa pede a inabilitação dos 
proponentes acima citado, por não cumprimento do disposto 
no referido artigo do Edital. Os representantes das Em presas 
Sistema Itaunense de Radiodifusão L TDA e Rádio Ipirapitinga 
FM Ltda , faz constar em Ata que o Contrato Social foi 
apresentado a Comissão, após conferido foi devolvido . O 
Presidente da Comissão faz constar em Ata que os membros 
da Comissão após a conferencia dos Contratos acima citados 
foram devolvidos aos interressados; (8) E, nada mais havendo 
a tratar, foi encerrada esta reunião às 13:00 horas, em 21 de 
julho de 2000, tendo sido lavrada a presente Ata, que, após 
lida e achada conforme, vai assinada pelos' membros da 
Comissão de Assessoramento Técnico desta Delegacia do MC 
em Minas e pelos representantes legais das licitantes ou por 
seus procuradores legalmente constituídos, abaixo nominados. 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DA DELEGACIA DO MC 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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Dhanya Fátima Gondin Oliveira 

Empresa 

SISTEMA ITAUNENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

LTDA 
ABM RADIODlFUSAO 

LTDA 
RADlO CARMO L TOA 

SISTEMA APARECIDA 
RADIODIFUSÃO FM 

LTDA 

Proponentes 

PAULO VICENTE DE 
FREITAS 

ALMIR BENTO 
MARTINS 

DORACI MARIA 
CARNEIRO ALVARES 

JOSE EUGENIO 
NASCIMENTO 

Assinatura 

\ 
RADIO TERRA FM 

LTDA 
RADlO CARMENSE FM 

LTDA 

LUIZ FERNANDO LUTH ~ 

EU=F~LA~V~I~O~D~A~S~IL~V~A~~~~9F~------~ 

MILENIO 
COMUNICAÇÃO E 

MARKETING S/C L TOA 
NOVA OLIVEIRA FM 
STÉREO S/C L TOA 

ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E 

PUBLICIDADE S/C 
LTDA 

SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VALE 
DAS VERTENTES S/C 

LTDA 
RADIO IPIRAPITINGA 

FM LTDA 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

ROBERTO VITOI 
RIBEIRO 

JUSENE GONÇALVES 
PEREIRA 

~ 
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LEVINDO DANIE.L 
LOPES & elA LTDA 

COMUNICAR 
SOCIEDADE 

COMERCIAL L TDA 
,JEA COMUNICAÇOES 

LTDA 
RADIO ONDA SUL FM 

STÉREO LTDA 
LENE RADIODIFUSAO 

LTDA 
IVANOV 

COMUNICAÇÕES E 
PARTICIPA ÕES LTDA 

FREQUENCIA 
BRASILEIRA DE 

MARCO POLO 
GAMBOGI 

ALVARENGA 
HUMBERTO PERES 

FERREIRA 

LUCIANO PIMEN -A 
CORRÉA PERES 

HUMBERTO EULER DA 
SILVA NEIVA 

MARCIA MEIRE 
MURALHO DE PAULA 

MARILENE MOURA 
DINIZ 

COMUNICAÇÕES LTDA 
SHEKI~N~A~H~---rE~V-E-R-T-O-N--JO~SE~A-L-V-E~S+ 

COMUNICA ÕES LTDA 
REDE COMUNICAÇAO 

E MIDIA LTDA 
RADlO PORTAL DO 

SUL DE MINAS LTDA 
RADlO ULTRA FM 

GRUPO DE 
RADIODIFUSÃO 

OTAVIANO MENDES 
LTDA 

RADIO ALTO 
PARANAÓIBA FM 

MARCELO DE SOUZA 
ROCCA 

MILTON LUCCA DE 
PAULA 

MITERMAIA SILVA DE 
OLIVEIRA 

OTAVIANO MENDES 

MANOEL AMBROSIO 
DE OLIVEIRA 

UM ~ RADlO CARMO DO MANOEL AMBROSIO 
PARANAíBA FM LTDA DE OLIVEIRA 

~R~A~D~IO~O~U=R~O~N=E~G=R~O-+~M~A--N~O~E~L~A~M~B~R~O~S-I~o-4~~----~------~ 

FM L TDA DE OLIVEIRA '. 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ 
CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

,.. 
TERMO DE INCLUSÃO EM ATA r 

FOLHA:...QL 
DATA: 21/07/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA MODULADA 
LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaiba e Conceição da Aparecida. 

Razão Social da CGC N° Nome do representante legal ou CPF N° RGno /UF Assinatura 
Proponente procurador 

1(ACio Jrf'R1<. ç/'/l 171).4 03. -=t 85 )95 !WJ-ó1 1 u ,-z /'-tervA:ll/Y)O J... Vi1-1 
:5.300::5376 9-1"5 3. 835,&11'-8 

I 1..1. Sócio/Acionista ( ) 
I fr1fí1E..~Jrk T.7'f-.... Erocurador -ty1 
~1/ ./ 

~ ~ 

PROPOECONSTAREMATA: t2Lu qp'pJcO~:5r~<i.. ~Lt ~~~~ 2-1ck,e ~o..oLa 1~f\Q~ 

3~ jfcio, rv...~ ,,~ ~ :JW.,?-.:t:.0Qó. ~-,~ • ~ ~'F<hN-A,-~ . 
.. O /j~ 8.c.i. U!4.c. 17. ~J~~ ~ ~~Q ~' G... ~~ ~ ~~ QC..:~ 
~~(~ JvAv ~\~-.~,cLe ctl~ ~ jUL~<:!Le QA~';'p cYJJ '6dJAU. 

c) 
C) 
c::; 

~ OBSERVAÇOES: 1. Preenc r com letra de forma legível ~ 
\ J 2. Assinatura idêntica à Lista de Presença 0.1 

rI 0--' 

~_' '_' •• ~,~c~c~c~~~~~~~~~~· 
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~ SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
~DELEGACIA DO Me NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

~ 
CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

/" <: 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 

DATA: 21/07/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA lvIODULADA 

:;:::....---.... ......:= 

FOLHA: 

LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da j~Iata, Carmo do Paranaiba e Conceição da Aparecida. 

Razão Social da CGC N° I Nome do representante legal ou 
Proponente procurador 

~lO -::r?~\?t\"'-~ I I jv~Y\.e <Qo'<\~9- \\RS> 

r tA L:\ 6 a O 3. ~o 2. x C1;Cco I-~ Ye x--€ '-V-~ 

CPF N° RG nO / DF 

4 Gi (0 (5Z b.rOil ~ r Cfi ~~ 1 ~ 
Sócio/Acionista J() 
Procurador ( ) 

Co\A~Y·e:-\-O s-OC,-~\ ~c'-. ,íO füV\e~ l-e es-t~:c.. evy\ 

.IR f.:I\\-Ye~'3- Óo t:V\ve\ore e Cc jV""UOC\3c '(\v- c.~"" 

ROPOE CONSTAR EM ATA: 

àe CO'n~e,. ,\ .}.o) 10 de \; ,0\ Vf L!, jI J€ m& 6 I e ( 

~e r) êlcO ç;' \V\ C \ ~\ D -\ -t\e o \0 ~ \ CO d-C!'c ruo c "'n ~í -:;;'-0~\~ 
Q d,oC u 'M f' V\.l,o ~ue. Co v\.s t~ se \N\ a c'VJCu "'" e V\ 1a. (~ítiJtfr o 

Co <j, à oC u ::c0 ~ -to S e\ e: r re x V\ --t-a VI--\: e '{f/~1i:V~y =.? ) L \ § í '" ir; ~ .) 
,/ / if" <_:::. 

:;:a , 2.--

V AÇOES: 1. Preencller com letra de forma legível .,":::::. 

2. Assinatur..a-idênJica à Lista de Presença 
, 

'-.-" 

u@ \..o 
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~ 

~ SERViÇO PÚBLICO fEDERAL 

~,ELEGACIA DO M~ NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

"-~ CONCORRENCIA N° 065/2000 - SSRlMC 
\ 

.-..., 
/" 

TERMO DE INCLUSÃO EM ATA 
FOLHA: __ 

DATA: 21/07/2000 
SERVIÇO: FREQUÊNCIA iVIODULADA . 
LOCALIDADE: Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Alata, Carmo do Paranaíba e Conceiçâo da Aparecida. 

Nome do representante legal ou 
procurador 

~\jLC) Ul c.~ V\..- te--
F t2- 'ê ( (/"J '> 

Razão Social da I CGC N° 
L_ Proponente 

!0~ i*~ ?h.. 
I.L ,jlc... ~ 0.9-.: ')-1.......;--1 O J.. 3.2 1; 6 lríPll. 
LÂ~.. -5'( 

CPF N° RGno IUF Assinatura 

I 

"11-Y 3fi-" 1~-d( I o V\- 51 tt--
I 

I )o.l1- 7-

. J:POECONf'~~:' (; ~~';:f~~~ ~ ~~~JV-À Jt-.o.(i,'ZY'"'-'=-' 

M·J::.r~ t~~~ ~C>-~ ~ 04~~ -..... j~~. &~ " ~ 
tN'~ ~ '" I'-A.Jl~.~. u JL-~~ ~ ~h~ ~ 
. ~ L~= .JJ~ v6~ ó ~:-a.;L...:,~~~;~~ ~ ~. • -....o- '" '; (J"~ Lk -"L-<. r~~ "-D~ ~ - o::...J'-{ Àr:-'I 
~r p~ ~"-'~ ~ .,- co.v'TIR./ÍlU -:;'ucclfC ~ 

~ I~v'-o_L.k (f-;J, '~~- cr~ 'J:~( =- ~~~~ Sj--A."'~{'[í . (,~ 
/' • (V-CJ _ -v-- ~~ tfo-LX / ~ r ~', ~ /~ e...~...--' C--:. ... j ç, ('l.;;;"" .. -

T ..... ... í l',~: .. :? G:F/p .::.~ 
OBS VACOES 1 P , /f. <' !:li .. "~-, 

. ".: . reencher com letra de form::! Jeaível t ,,! . o', .. . -::.::1: 
. .,. "., ~ 

~ (Óif>J "v'<;' ,,~,·1. I 

/ ~ --­<:;:::;; 



r'~ ':.~: J (.:.~ . ':':'1. C" j i~:) ! !:::()~:::'::': 
~~.~ I. I .. :::, 1:::0 .i.. I···· :::1. :::: .. 

SISTEt-..1A ITAUNENSE DE F~AD I 0:0 I FUS140 
I -t:: ::', .;- \""[:,;., ri ,:::;'::" ·C3;:·:· ... : -.::..,' 

~equer que qualquer 

T ·1-·,.3,!)n.::? '! 0,C:IClS~ 

15,.~, i ,i, ,1,-",'1, '",," I ,1,-"[;""":="'1,\,,0-1",,,'',,:::''"'----""'"-, - " '. DE:: Fi~:r:~ I Tt't':] 

c:ie 

Rep~esentante legsl da Requerente 

SSRj:vIC 

:):Ci;;'" ::~tlCtl_/03~ 

="IJ _Z:J! t/ 55 J -, -.--. f ~--J,~Qe= 

i:, :? n '1:.: u 

c:· ,." '· .. 1 ,·····:;·.1·::::·.::: --,'::: 

, J 

:::1"", 
,': ~.0. ':::' 

j;'; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 0'1 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior : --º-~ . 
N° desta folha: O [~)'r), 

N°s das demais folhas juntadas : _~0-"",S,:S."'L:2 _ a o t;e 

~tA--
-f J Messi~s Leite Brasil 

Secretária Substituta 

C:\,\'leus documemos··.Tenno de jUnlada.doc 

de 2000. 

093-

~~h\/ 



~~~4~4 _____________ s~~ç~ã_: __ 3 ________________ [) __ ia_~_r __ i_o __ () __ fi_I_C_i_a_l __ 

:ff~fc;-~âtfUNTCAÇ,\O E CON· I FM 153670.001252100 

~.i,.DO CO!;'!lJ]:.lCAC-l..O·LTDA. f1'..1 '·53670.001269/00 =- :~~~,~~ :~~g~~~~c,,~~LmURALcA'"Dccc1ccO-cE~C=:O::-_-:-' --c~"'.": ~!;~~~6:~~;;~~ 
~,nCAçÔ~~·LbÜUULcAh. __________ -L __ __ 

A .. "·EXO XVII + CONCORRENCIA t,p 6312000 

, 
;53120.000285100 

537'20.lXXl287/00 
'':;3720,000238/00 

53720.000231/00 

:33720.(X)()232JOO 

i53nO.OOO2S3/00 

33720.000286/00 

l53720.0ú0281/00 

i53720.0002S2JOO 

153720.lK)()2~3/OU 

i 
iSfNCO ~ SI$TEMA NACIONAL DE CO- I R-l 
~!lJNTCAçAO LTDA. , 

!HABILITADA 

IH.~BrLlT'\DA ----lI 
·IIABJl-lJAD6..----! 
IHABIUTADA I 

I tNABILITADA , 
'HAB[L..I:!AQ~----1 
IHABILITADA 

IHABILITADA 

IHABlLITADA 
I 

iHAB[LITAO/\ 

:JNAHCLITADA 

iHAD1UTADA 

iHABIUTADA 

;HABrLITADA ~ 
!rNABIL1TAD,\ i53720,OOO2S5/(X) 

i53720.000189:00 :HA6ILn:-\DA 

!~~~IO CIDADE DE S .. \O VICENTE LT~ I FM 

iSlSTE?>IA DE COl-.fUNlCAÇAo Rf\~1 ,=c"c-1 --'-====~~cc-,==~---; 
'NA LillA. . 

)AA~ ISAl'.I"A RJTA I 
,:'i3720.()(}()28I/00 IHAflrL!TADA' 
I 

153720.000281/00 iHAB!.LIT .. \DA ! 

._---~ 
153120.000233100 !H/illrUTADA , 

ANEXO XVII! • CO:-;CORRÊNCIA N' M/2QOO 

lrt" I I..ocalitbd..ti...fuJ..Q9~ __ 1-_~.!njs.!!...~Pnxesso~~--,R""~,,,-,.u.l~_o~' 
~MG AÇUCENA i! 
I ~~~JELi~ArrAUNENSE DE RADlOO/ru-1 F~I :537\0.000695100 !HABCLITADA 

LTV ~jORTF. YTIA I FM '53710 000696/00 IHJ\.BI.LlTA~ 
L~K~t!P-.REG\ND[A 'I -..j 
i ___ 5JE~,:rAUNENSE DE RADIOD[FtJ-i Ro.-I 1537\0,000695100 IHAB!LD'ADA I 
1 ::;;'f.&~~~V\SfLEIRA DE CO"U-I F1>1 153710.000711100 IIN,\BfLITADA 1 

! :ET'gl~ PIONEIRA ANDR.~.Lr\.NDlA B-t I H,t 153710.000712100 ~AD/\ I 
,-iílAQIº--llAJ;PENDI F~1 '-IPA. 'EM 537'OQQQ§93lQ!L_:!:!L'!ll~J1L~ 
~:; 'ANTÓtilQ.QlAS I I 

- ISISTE~1A ITAUNENSE DE RADloofro-1 F;\'I IS371O.000695/00 IHABIUTADt\--
~ 1<-),0 Lm.2A==--------------'--=:--===== __ L,-c=-==-c---i 

V NORTE LTOA Fi\1 1~3710.000696100 'H6lLfl,.JL~120__ 

~~ !~[lE.~\.~b~~t~!i6,~~lARIH:SE DE Cm,rU-! Rol 153710,000719100 ;HABILlTADA 

1 IEMPRESA DE RADJODIFUSAO ELEC· \ FM 153710.000718100 HABILITADA 
:TRA VOA FM L,{IJA -+ 1 

. .c·~'iJ_Q.l,m.J2!DJl"__ _______ _ 
;SISTE:,\IA ITAUNENSE DE RADIODIFU·j f1"-vf 53710.000695/UO 'HABILITADA 
,SAI) LTDt\ I 

~f:·Ri~·ÔUEr.lCl/\ ORASILEfRA DE CO:-.tt;.! FM 15371O.0007111UO lN,\ntLlTADA l 
-_.....: \'lC' L\Ç(~{;S . .J(lJ)J~'--______ ~_.~+ _____________ , _______ "1 
' __ ~:~811~~_J~~~j:~g\UJFIJSORt\ ,\5- I F~~~3710.0007c)~/O~H1LlTr\Dt\-< 
___ f3._~.PI() PORTO P.\1 LID..... FM ,)J7J[).(XX)78/)IOO INA01L1T. ..... DA 
.,~~slfEÇ~Dl -----

jSI,<)TE\fA f TA UNE:--':5 E DE RADIODIFC rt>1 153110.0006'15/00 alt\B!LJTr\DA 
___ ~~ .. \(U.TQ.0~ __________ . _~' .• ____ ~:._ ______ *_.....j----------. 

, FHE()lJE:--iC!·\ BRASILEIRA DE CU,\It:-! 17M '5J710,000711!OO INc\8JLlTADt\ 

:- .~~I~~~,'lr~;:li~~i'ri) D_'-~ '=~ F='.'~::-_-",\(-S;' i,UX;o70 iiOO .7r",," IÜ'rA DA---
____ SL:\~Rt;J:;.WLE._C()~~J.l·0.K.·.0Ç·~(tLTD.\~r;\j _!~37.ln/J\)(!rlt)-l!OO 'Hr\BiLTf::\ô~-­
, E.\Il-'REE.'-If)j.\IE!'iT()S !-. f'l ULlCIU-\DE: F/\I 5.~7IfW007T(1~-;O--[iABJLn·"Ú).-\-·· 
~~\,~C_.L..TJL\~_. ______ ~ __ ~ ___ ~_~~_ 

'R,iDl9_ RIO VERDE 1 IDA J_flL . .!lllill}XlO7O!WQ 
IASSOCI:\çAO DA COMUNIDADE BAE~I J-r.t 153710.000699100 
1~~,~1~t D~SER\1ÇOS E COMU~l- : I 

!g~~=-tvEm.-\ P.-.I STEREO S/C LT- i Rv{ 

1E,\1FREENDL\iENTOS E PUBLICIDADE 1 FM 
~LTDA 

FM I~ ··.SSIISS~TEM:~A'-;D:::E:-;::CO;;.:-;":c1;"':::. ""ICAcÃO VALE 
DAS VERTEmES SiC LIDA. 

·Ri.DIO BEL UnA. ~1 
1 iMELLO E Br,UNO CD~iUN1CAÇÃO E 1 FM 
L-.:.E6lillÇJ]'t,Ç.QJ)"-1IQ,\. 

i53710.000698/oo 

153710.000707/00 
153710.000702100 

I ,SISTEMA DE RADJOOlFUSAO GOl'-:- I FM 1'53710.090708/00 
f:-. . ...lliQ-.s..OCO LTDA. 
~r em .. lllNlcAcAo LTDA p,.,f 153710.000704/00 

I ISOCIEDADE CENTRO DE 1>l1NAS DE FM '153710.000703100 
'RAPIO LIPA. 

I I~ULENTO COr--.IUNICAÇÃO E MARKE- F},r 153710.000697/00 

iHÓJ1!!J]l~J~.; . 
IHAB[[JTAL._ .. 

iHABfL1TAD.' 

~lCL SI L A. 1 
i tl~6Et-X;.~ERRANA DE COMUNICA- . ___ fI>_I __ ~15_J7_I_0._000 __ 7_1 J_/t_lO __ . _______ __ 

Ma :00/1.1 DESPACHO I 

153710.000695100 ISlSlEMA ITAUNE. ...... SE DE RADIOD[RJ-I F1'>-1 
,SÃO LmA. ! 

I jWct~~~CIL~~~S[LEIRA DE COMU· I 
fl>I 153710.00071[100 

153710.000709100 
I 
i5371O.000716/00 

153710.000698100 

Ilg~VA OLIVE1RA ~I STEREO SIC LT- i 

r----iBlPREENDrMENTOS E PUBLICIDADE i P.>I 
___ .~~A . .~~~~~~_ 

@,~~~~-8:Ui't~~~\~4~\:O VALE FM 

iS'fo~Dl%EA:ENTRD DE MINAS DE 1"1 1537 '0.000703100 

ISJ7IOJXlO6971OO 

53710.000714100 

iHADILITADA 

IINAD'LIT.WA 

j'lABfLITADA 

"HAOfLITADA 
.f.-----.-
IHABfLtTAr 

iHAB[[J1 

!HABIU[~. 

I lNADIUTAi';,+ 

153710.000710100 IHA8U='ITADA I 
ISTRATÉGlA • COMU}[JCAÇÃO E MARM I 
, K EU N G.J.IR.f\. ! 

I :EitilÁ.0 & CAMPOS COMUNTCt\ÇÓE5'~:-1 --;:;-;--r;;:====:;;---;;,c;-;;-;; 

153710.0007'5/00 
I 

, 
1 

iHABfLITADA J I---:si:C1JLO xX] SERV1ÇOS DE RADrODl- i FM 
L..l!:!!SAO LmA. ' 

ANEXO XLX- CONCORRENClA N' 6512000 

UI' ! LooilidadeJ Prooon~nt~s . Sem o N"do~~o 1 R~uludo 

MG BOM .sJ.lffiso 
i ___ MllJQJplRAP!TI.EGA EMJJ:PA . El!I lilll.!lJKl!m~.!lLIJRDA I jSJ;;TEMA ITAtlNEKSE DE RADlODIR..'-, FM 153710.000733/00 iHABfLIT~ 

'S O LmA. ' 

blRt~~~:hirt~~P.-1ENTOS E PU· 1 
FM· !53i 10.000741100 IHABILlTADA 

ISlSTEMA DE COML-:\ICAÇAo VALE i FM J5J710.0007.\-l100 IfV\BfLITADA 
JQ&.YJ;R~ SIC LIPA 

. !~\l!it'i~~~ f~ÀlJNICAÇ,\Q E MARKE- : fM 153710.000745/00 !HAll[LfTAOA 

;l':OVA OliVEIRA FM STEREO s/c LT~ " FM !5371O.0007.'6/O() IHADIUTADA 1 

r---.i~QV COMUNIçAc;;Q~A . EM 1~37' . 00:147100 !H, BIL tM--
!~~~ti~t'.sll.E1RA DE co~ru-I FM 153710.000""&100 ~e{ABILlTADA 

flliLl:u'ASJkÃ.~ ~tr:<AS 
;SLSTEMA ITAUNENSE DE R.o\D~OD1FU~~ fl>1 '53710.000733100 HAnruTADA , 

I 

.. ,I 
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_-=1 
íIlAB[UlADA I 

\!v CA\IP~STItE 
~~JEE'i~An·.-\UNE~SE DE R--\OfODlFU P.d 1537lú.Ü00733/00 

-~-::;Ei~~~~~jlf.i:8-.~_IMENTOS E PU· 1 17:-'1 )5371O.eOCJ7-l2JOo IHABrLlT,-WA 

~1.f~i:irfi~s\~~l"l[fi{~:"O "ALE f~1 i53710.0007-U100 :HABfUTADA 

--~:\uLE:';rà-cOMUN1CAÇÀO E :-'l.lJtKE- F;\t :53710.00J745/oo iHABlLITAO!\ ~I 
TI};G SfC LTDt\ 
\OVA OUVEIR . .\ f}.( STEREO s/c LT· FM :53il0.CXXr7..\úlOO IHABlLIT...v5A! 

-~-R',~,:o\' COr-.IlJ."-l~ÜES lJ...1)~., __ ; F},f 537\fI,0CXJ7./.7/00 !H_.:\(ÚLiTA.DA~l 
----FREQÜ;:::-\CIA BRA$ILEIR..·\ DE CO/l.(U· i P.\I ,537lO.0(x)7..\8/(~) 'IHABILITI\DAI 

\IC.-\COES LTDA . 
R..--\D!O n .. TRA Ror LTDA FM ·53710lXX)7.n~!R.-.ll:l6JUL..IT .. \DA 1 

--~REDECo~\fL.I}nc.-\çÃo E ~rLPIA LTDA i F\l ,53710.000730/00 HAB[LHADA ~ 
-~'RAD!O PORTAL DO SUL DE ~IT~AS ' F:-'1 ,53710.000739/00 ;HABILlTADA. i 

Lm.\. ~ -< 
R.-\DtO TERRA F:\t LTDA F!\J ,5J71r .... ocmJ7/00 :HAJ;!JLlIAP.~W 
5~~'rl';DO DA.\~IEL LOPES &. CL-\. LT~ I Fr-.I ;5J71ú.OO:l7.IO/OO !HABIUTADA 1 

. \ lli ___ Jd~.Rhl.9 DA MATA 1 
- ~~JEL\!ijf{rAUNENSE DE RADI(JDIFU-I F;.,t '537!0.Üi..1073JiOO iI-IABILJTAD-\ I 

ALI.A.J'\Ç.-\ Et-1PREENorMENTOS c PU- F~I S37JO.(o(k_17-t2JDO .rV\f1.lLLT.-\DA 
~IDADE s/c em-\. I 

'6Ilr~'~1~~s'~~~lf[~~(~O VALE 8>1 :5J710.00.17+tIOO (HABIUTADA I 
-~~~~tt-;~g -~~~~l'nCr\çÁo.~ ~IARKE· r~1 .53710.C(X)7.15/00 illABrLr~ 

10VA OUVElRA Fl\-1 STEREO s/c LT- P.\1 53710.0eX17.l6/00 IHABILITADA! 

r5~NOV COrvlUNlCACOES LTQ .. \ 1:::'\ 53710.(1)')7-17/00 :HAl3rLlTAD~ 
1~~~(~t[L;,gf:AsrLEIRA DE CO:"IU- I F!>1 153710.CXXl/-IS/OO 1,I-L\BrUTADA I 
1ill-lQ. ULTRA f0,U·LQ~ ______ r~-J\I------!5}IIO l~7.lJ/IX) 'HABiiJL:.\p~ 
R.·\DJO CARMENSE F?\j I IDA. R\\ í3~1D.QO(l7~ML_J..l::iA!U1JT.-\DA i 

_~,--SllEKINr\H COMUi-IICACOES LTDA. : F\I :S371ú.0?97-111.Q!~JL1TADt\ 1 
,0JÇi __ Ç·:\B.hlº--ºº_MflCJiM&_,\~~_~~_~_~~~ __ ...i--.. ____ . ____ ----l 

SI;STEM . .\ ITAUNENSE DE R:\mODlFU- i 8.1 ·5J7\O.Ut1Q73J/OO 'HABlUT.-\DA ! 
S.-\O LIDA. I ' 

'_ ~t:2~~tD~J'yJ~~:i'-IENTOS r: P~~...J F.\\ 15371Ú.('{"i)7-12JDO i !-{.'\H I UT:\Dl\ 

SISTE:\l.-\ DE CO}.lUNIC.-\( . .i.O V-\LE F!vl 5j710 00074-1/00 IJlMHLlTAOA 
DAS VEmmES s/c LTIJA I 

!ri~g~;~ E~~~~;-.r\CAÇ..\O E .\l,-\RKE· Fl\! :53710.txXl7-15/GI) lllADlurADt\ 

i':OVA OLIVEIRA !-?lI STEREO SIC LT- I F.l.1 '53710.0.:XJ7-16/00 :HABlUTADA 
_~'Q6.. ---1 

IV,,\.'-.;OV COj~1ln\1C-\('ÔES LTDA FM 537\11 (A1(j7 .. nIOO IHABlLlTADt\ 

~;~~OR~D~~~1~11s~1J''1:~'=TD=-,-\----''---'~:.';-'-: -:}j~:6'~~~~~~ 1}~~:ij~g~~ 
_~ •. ~.Hçjill'IAH COMUNICAÇ.QJiS_J,JJ1.l,. 1 R\! '5J7if)QÇgl:!l/~iJJLlI~ 

:~IO CARMO DO PARANAlB.-\ LT- 8.1 )53710000728/00 ;HAllfUTADA 

I !AUANÇA EMPREENDIi'-IEKTOS E PU. F}.f 53710OCXJH2JOO :HARILlTADA 
_~'IH.J.CJºADE s/c LTDA. 
I ISISTEl\lA DE CO:--'1UNICAÇAo V.ALE 11>1 ·S3ilO.{Xx:n-W/OQ iHAJ1ILlTADA 
__ D_.-\S-'y'E:JITçUIT-LS/C LlPt\. 'I 

I~~&r.;~~ E~~~!'nCAçt\O E MARKE_ P.o.I 53710.0007.15/00 IHAHfUTADA : 

,j~~A OLIVEIRA f~1 STEREO s/c LT_ 1::-'1 ·53710.U007-16/oo illAOfUTADA 1 
____ ~,)I::º-'{ COMUNIÇAÇp~~'[QA Ft.\ 51710.t)():J7-17/@--..--Jl-lóBJ.1"Jli,.OA~ 

'FREQU~NClA URt\S[LElRA DE CG:-,.lU_, F},f i53ilO.OOO7-1R!OQ ·IIABILITADA 1 
__ LUGlçQJ;,5.J.mA. I _____ ----1 

Bf\()IQJ{LTgt)_I.~.\f.LTP·L _____ ~ __ I:~L_.i.~ll!"~~)J.:l~{!~_.HAIlIJ.lt~I)I.\ __ ~ 
.\lSlEMA ,\PARE:IO,\ DE RAD!O F:-'l F:-"\ 5J711).()()07~7/IX) 'fI.\UILlI:·\DA I 

~~CQ.~",--______ ~ __ ~ __ ~_.~ ___ ~_~_. __ ~_~ __ 
. ___ R,jl)jQ.n~:.P/UiL·1_J:"~L:l·n:R~OleT[)ô,-._F:~L __ .i1]~()J,.~lf.lL:'~(Il!.L-I!.AfJlt..JT,~DtL--1 

·\~E.'\O xx .. CONCORRE>lCl,\ >-l' <,:-I.v2GOO 

,FREQUÉNOA BRASILEIRA DE CO~IU-' 
imCACOF",s LIDA. ' 
':CRUZILfA IVillro F}.1 E PRODUÇÓES 
LmA. 

FM 
FM 

EM 

FM 

153710.000776/00 
)5J710.0(X:n77/OO 

1537 [0.000779/00 

1537 [0_00078 [/00 

ANEXO x..'\J - CONCORRENCIA N~ 671:!OOO 

, t~~EDADE lL-\DIO MO/"ITANlIESA FM j5371O.ooo19-1I00 iHABlLITADA 

-~GISTE~'~-'-IAC-=DC:OE-:IV,,\ccD"'[O=-D=-[=FU=SO=-RA°-'--=E=-RVc-A'---.--:I=-'~:-, -+'5"3-=7"IO"'.OOO=7"'97"'/OOO=----:I''''',\JJ=IL'''IT=,:-'D=-Ac--i 
__ ...1,IA .. J."TDA. I 

:.,.IG IFAMA =-l 
~3~OLfu:::: DESAN TELECOMUNICA- FI>! 15J7JOJJ00791J1OO 'HABILITADA I 
. [SI?TE~·IA ITAUNENSE DE IV\DIODIFU- FM 15J71O.00079JIOO 'INABlLlTADA I 

IS·\O LIDA !. 
.GRUPO DE COMUNICAÇÃO ATLANl1- ~I [5J71O.0007981OO IIAll[LiT,\DA 1 
DI) LIDA. _ [ 
IRADlO E TELEY[SAO LiBERTAS LT· F~l .51710_0<XJ799/00 HAB[LITADA 1 

~i~Lj}(l.-,~-~[J["~-=-~-======:-::.-. --=-==-==-=--1 
RAmo E TV DESAN TELECOMUNICA· FM 153710.[)007Q(JIOO HABILITADA I 

- ~1~~~:r.7!~Q1~~\UNENSEf)ERrÚHOD1Fl:=-------F,\I-I53 71OJ)()OIQ)f(}{J IN"!] rUT "DA I 
__ ~ .. ~<;}\(U·Tº!\~·-______ ~~~_~~ __ ~~ __ L ' 
~lij_____._GQJJVEA ' 
......--I6}~~iD~\~ DES.\,"I TELECO:\IC~ICA- F:\I ,53/JO.000790IlXJ [I,\UILITADA 

SISTEI\I.·\ IT:\L:~Ei\SE DE R,\DIODIIT- F~I 15J71O.00(79)100 INABILITADA 
___ .. SAI)J,Tj),\~ .. __________ ~ ___ ......... ______ : ____ -< 

SISTf:/l.lr\ SAT,\,\lf\IUENSE DE CO/'.lU. F~I !~J11O.000~OQ/IX') HABILITADA 
. ___ .0[c .. ~:(J_ES LIJ2ô· - \If=-- ______ . __________ ~ _____ ~ ___ ~I 

\ I~; :~;tf.~~~i-/~'ri~u.[~~.~_~~~D~~~_~- ~-=~.~~_ ~~j:'p~ ~~Ii:(~~=~ ~q_~~.\D~ 
R \1)10 t: TV IlES.\.".; TELECO:\lC:'\IL\· r::'-I 'í)l!O.(}()()7 1IO!OO l-HBILlT.\DA 

__ r.:..(LE5-',TD-.el._~ _______ . ____ _ 
..,15Tl\l,\ IT.-\l;:--;I-.. '-: .... E DE J{ ... \f)IOD!Ft'· H,I 537100(Mnt)~lO() lNABILlT:\DA 

_ ~"7~~~~~i~~;LCm~_=====-_ =~-=_=~\1~5~~7·!-Õ.;;:":::""'2t!::-"-;-c"-:-,_--;.!-;c!/"cc,[L:::IUL\DA_. 

. _.' 



nQ 200-[ terça-feira. 17 de olltubm de 2000 

Departamento Regional Su(kste 2 
RETIFlCi\.çÃO 

No ExtrÕ\to de 
blicado Tg~~~ A~;t}~/097;~~~/~OO~eç~~- 3, 
Pág. 39 
Onde se 
apto 04-
Leia- se 
apto 04 

lê: Rua Comendador JOflO Fernilnde!l 18 
- Barbacena/l-iG, 

: Rua Cornendado'C João F'eTl1and88, 148-
- \ Ba'rbacnna!BG, 

(SICOH - :'6/10/2000) 11<l629-11)()1-2,OQ0I1Eü03885 

Divispo de Pesquisa de Goiás 
AVISO D8 ADIAMENTO 
COllVr'rE}f.l! 5/2000 

Com\miCamOll o adIamento da licitação supra-
citada., publicada no 0.0. de 09/10/7.000, 
para 23/10/2000, àu 09hOO, no • seguinte 
Endureço: primeira Avenida, n~ 406 - Goiânia-GO 
Setor uni'ferlsitário - GOllUUA - GO 
Objeto: Contratação de erneresa pt:estadora de 

~~r~!ç~ ~i r~~l ~~o~l~± ~:loe:~a Pi~~e~ lf~~~ec im:~ 
instalaçõeg elo IflGE, locallzadas na l\.venidi'l 85, 
n 2 759 - Setor Sul - Goiânia - ao e na Rua Gal, 
Cô.n<lbrnro, n~ 706 - Maracanã Rto dI';! Janeiro -
RJ, para oa trabalhos de apuração do CENSO 2000 

SEBhSl'IÃO GONÇi\LVES DE HATOS 
PresIdente da Comissão EspecL'l.l de I,lei taçRO 

(SIDEC 16/10/2000) 114629-11JOl-2000NE004169 

~inistério das Comunicações 

----_._-----------
SECRETARIA EXECUTIVA 

Subsecretaria de Plan~iarnel1to, 
Orçamento e Administrarão 

EXTRATO DE CONTRATO lP 20/2000 

lP Processo: 53000,004969/2000 
Cootratante: HINISTERIO DAS COHUNlCACOES 
CNP,J Contratado: 03932097000123 
Contratado : LEAN COMERCIO VARE<JISTA LTDA -HE 
Objeto z Fornecimento anual estimado de 13. '200 
gan:afõea de água mineral. 
.:rundamento Legal: 8.666/93 
vig@nciaz 01/10/2000 a 30/09/.2001 
Valor Total: R$ 4-4.880,00 
Fonte de Recurso Nota de ~penho 
150014059 2000N1:900299 
Data. do Assinatura: .29/09/:01000 

(SICON - 16/10/2000) 410003-0000.1-2000N"Z900299 

RESULTl...oO DE HABILITAÇÃO 
COHVITE N' li/dOOO 

À Comissão Permanente de Licitação infQrma o re 
sulcado do julgamento de habilitação da Licita­
ção acima. Empresas habilitadas: DIPLAC - DIVI 
a6RIAS E CONSTRUÇÕES LTDA, CONSTRUTORA ARAGUAIA 

'")1\, HULTIARTE INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE M6VEIS-
1\ e BRADIV nrnÚSTRIA E COMÍ:RCIO LTDA.. , 

tJ:J:eaa Inabilitada. : INTERIOR IlmÚSTRIA E CO -
MtRCIO DE ARTE:FJ\TOS DE HJ\.DElRA r~TDA, por dosa -
tender o nubltem 4.1.1, alinea.~ "d" a -s- do 
Edital, 

CA.Tl\.RINA M.I\1Ul\ Ci\VALC1I.1iTI DE SOUZA 
Presidente dn comissão 

(SIDEC - 16/10/2000) 410003-00001-2000NE000640 

SECRETARIA DE SERylÇOS DE 
RADIODIFUSAO 

AVISO 
CONCORRÊNCIAS N' M. (,5. E 67 A 7312000 

A . Comi,~s:lo Especial de Licilnçflo, nn~ !ermo" (in Portaria 
Me nO 81 J. de 29 de uezembro de 1997, "um: aI crnçiks, EXCLUI 
DA punUcAç'Ao con:-;lanlc. uo Aviso do dia 19 d~ sclemoro ue 
2~'9, publiendo no Diário Oficial do União n~ 181·8 de 19-9·2CX)Q, 
Se,,~o 3. póg.28 a 37, OS ITENS INDICADOS A SEGUIR. para 
análise cOnlplcmenlnr, lna!tcrado~ os demais resultados publicaduS" no 
mencionado ovi.<lo. 

a) no ,\n"o XVII! . CONCORRtNCIA 1'1" OMI20Q0. 
SSR/MC. relulivo j proponenle SISTEMA ITAUENSE DE RADIO. 
OlfllSAo LTOA" rrocc~.~n n'" 5J710.000695/OO, pura 415 locj)lldadcs 
de Açuccnu, t~ndrc!5ndia. Alllfinio Di.,s. I\slolfo Dutra. Oacpendi. 
Darão de COC':HS e Bom Dc.~racho , no Estado de Minns Cicrni:;; 

b) no Anexo XIX .' CONCORJU~NCJi\ N" 06512(X)()­
SSR.r.-.-1C, relntivo n proponenlc SISTEMA ITAUENSE DE RADIO ... r 

(Of. E1. n2 2.2012(00) 

[)rn~ília - or, Ir; de ouluhro de 2000 
MANO!'.L ELIAS MORElRA 

Pre.~idenle da Comissào 

AGÊNCIA NACIONAl. DE 
TELECOMUNICAÇOES 

EXTRArO DE TERMO ADmVO 

Primciro Termo Aditivo an Contrato ADGS1~I'f' 03JI2(XX1 .. ANATEL 
Dnta de As~in:Jtura: 02 de Oultlbro de 2()c(), . 
Contr,,,,,,, CAPELA OBRAS INDUSTRIAIS LTDA 
Vigência: 02110/20()O a 10/0412001 
06jcto: ~c.r,~scimo de 5.17 (cinco vllgula de7.cs.,,(:~ por cento) sobre 
o vrllor Ulzualmcnle COlllrataUQ. para cobrir as despe:sas resultantes 
uos_ serviços complementares nas instalações, revesumentos e for­
raçocs do 6", 5°, 4", 3° e 2° pavimentos do Edifl'cio Ministro Sérgio 

~~~~âmento Le~al: Artigo 65. Inciso 1. alIne.a "a" e § I" da Í....ei de N" 
8.666. de 2110))1993. 

~~~ eddoÍ~o~~i,I~L~Sre;;fs2;'~t;~ ~~~a~I~~~~~' novecentos e 

(Or. El. n' GI7I2000·ADilD) 

c'6';J~?-J~t~7i~ÇtI22 
A AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNlCAÇOES· 

A?-{t\TEL. Unidade Ope.radonnl - VitónalUO-2.I. com sede na Rua 
AbulIl do Amarl11 Camclm. 41 - 5" andar - Ensenda do Suá - Vitória 
- Espírito ,Santo - ES, in:;crila no CNPJ sob O n~ 02.0JO.7151OO13~56. 
toma jlúhl!eo .nt.ra\'~s .de sua Comissão. Permanente de. Licilação-CPL, 
que fará rcJ.ilzrtr II~Haçno na modalidade de ConvIte. upú Menor 
Pr~ço GlooJ.l. no dia 26 de ouil1nro de 2.000 à.., 10:00 horas, cujo 
obJ:to é a elaÇúraçno denlrojetoj executivos Óarn reforma e adap-

~L~~aViargri~t~u~~I~ ~b~f~r~d~d;dc~~ a rci~.66~~a ~A~ 
Regula,?cllto de Contratações da ANATEL. publiC3do no DOU de 19 
d~ Jan~lro de 1?98. e as condiç&:s constantes do Edital, que eswá à. 
dIspOSição dos tntcressauo~ a,partlr. do dia 17/1 Of2'()(X)r nesta Unidade 
?Ià~~ncll~n~l~'ra~~~ endereço ACll11a cttauo, no horário de 9 às 12 e du 

SANDRA CRISTINA DOS SANTOS GUERRA 
pJComi,~são 

IOf. EI. n' 12J2000/ADMI 

• :. ,'I·1!.: '.~' j •• ;. , 

Ministério da Ciêndá'E?'::~:;; 

Tecnologia '.··~~,,'2.r~::~:::~. 
SECRETARIA EXECUTIVA 

Comissão Técnica Nacional de Biossegurança 

COMUNICADO N' 121. DE 13 DE OllTllBRO DB 2()()() 

A PT:~idcnte da Comi~$ã~ T~cnica Nocional ~e Biossegu­
rança - CrNBlo, no u~o de sua.~ atnblllçõc"S e de acordo com o artigo 
2'", inciso xm, do Decreto n.~ 1.752. de 20 de dezembro de 1995, 
lama púhlico que a rererida Cotnissno, em reunião ordinária realizaúa 
IlQS diilS 05 c 06. arreciou e, proferiu dcci~no n01 seguintes rroce~ .. os 
adminislmti ~.(J,~: - ~ - . . . . .. 

'. li) 
'p' , 

:n~c;~"~~~~:o I~;I~~~~~~i~M7: \I;~l& 
CGC: ·16.J7..t.500/QO-t5-05. 
EndereçQ; Av. Dr. Arnaldo 355. C.\:rqllc.ira Césnr, SIlo Paulo 

- SP; CEP: 01246-902; Tt:lt:rnTl~: (11) 8SJ-7022; Fa..\.; (11) 280-
31l41. 

Assunto: Sll!iCit;]Ç~l) de CcrtifíCílUO de Qualidade crn lJios­
segllrança - CQB. 

Decisão da CfNl3io: Dcf'criJo, ficando ulc.~lndJS a ido!ld­
daue lécnico-cicnlffica dil In5tit\1i~-fjo requerente, nssirn C0010 ns in.'>­
tnlnçõ<:" das Divisücs de BWIlHl1ologia c QU(lIIicn c Biologiu Médkn. 
para. as ntividadl:s de pcsf[uisn cm ~gime de contcnç5o, avali1H;ITo de 
produto c ensino CQm Illkrorgilnislllos, [ungo~ e pJ:lOla.~ genetica­
mente modincndns. definidas pela rtqucrentc de acordo COIII o Anexo 
I da Lei nO 8.974. de 05.01.95, como organismos do Grupo L A 
CTNBio t"sclnrece que, pnr<l no; ntividadcs de pesquisa em rcgime de 
contenção com plantas gelleticomente l11odirieauns, a requerente de­
verá observar as nonlln.~ estabelecidas pela Instruçüo Nomlnliv:\ n" 6. 
da CrNBio, puhHcadn no Diário Oficial LIa União de 06.09.97, Seção 
I, páginas 4299 n 4300 e para iJ.'i athdndes de pesquisa em regime de 
contenção com microrganismo~ c rungos gC!1eliculllente modificndoS". 
as nonnao; estanclc.cidils pela Instnl\'5.o NonnaLiva n~ 7, da CfNl3io. 
publicada no Dii'trio Oficial da Unirio de 09.06.97, SeçrIo I. pilgina." 
1 1.827 a 11.833 e que qualquer projclo cllvnl\'emlo organismos ge­
neticamente modificados pertencentes ao Gmpo 11, só podem scr 
rca.!illlUO mediante crctlenciamenlo prévio da instalnç~o para tr:lb:llho 
com OGM do Gmpo TI e autorização da CTNBio. A CnlBio es­
clarece. ainda. que a Inslituiçiio rcqUtcrCnlc dcved, para a\'nlinçilo de 
campo, submeter proposl!z ao exame da CTNl1in, dc acoruo cum ns 
normas esló1hclecidas na !nslrução Norm.lliva nn 1, publicilua no Di;~­
rio Oficial da União de. 13.11.%, Seçiio I, páginas 23.691 a 
23.694. 

CQU n° 125100 
11 - Processo no) 01200.001792/2000-54. 
Intere.-.sado: EMBRAPAJAgrnindústria de t\1in1cnlos. 
CGC: OO.3-!S.()()J~)()I·92. -
Enuercço: Av. tias Américas 29501, GUUfl1tiba, Rio uc J:l­

nciro - RJ; CEPo 2J02()·470;. lo!e[on,; (211 "IO·HUO: "a." ("li 
410-!09ü. 

As.~unt(): Solicilnç5n de CC11i1ica(lo de Qualidade em Bh .... ~­
segurança - CQ B. 

Decisão da CrNBio: DcreridQ, ficando nlestadas n idonei­
dade téçnko-cicntHica da In~litl1içiin rcquCrtnlC, assim como ,,<; ins­
talações dos Laboratórios de Cromalogr::lria. l\tinerais, Físko ... quími­
ca, Microbiologia, Microscopia. Óleos Vegetais e de Lcgumino:-iGs 
para as atividaúes de avaliaçno de produto. d('.~car1e e nnnaZC!l:.HllcrHO 
de plantas geneticamente rmxlificauas. dcrillidas rela requerente de 
acordo com o Anc."(o I da Lei n~ R.974, de 05.01.95, como orgalli~1l1{)'> 
do Grupo L A CTNBio C.'ic!arece 4ue, para a~ atividades Jt!'pc<;qui~a 
em regime de conlcnç50 com plantas genC(tC,lmelllc modificada.,>. a 
requerente dev{'rá observar as norma:> eSfilhc!cçjdas pela Inslru"ãn 
Nonnativa n° 6 da CfNBio, publicada no Diário Olicinl da Uni;io de 
06.09.97. Seção I. páginas ..\..299 a 4.300 e que qualqucr pm.icto 
tnvolvendo 'organismos genelknmente modificados pcrlencenlc", ;10 

Grupo n. só poderá ser realiudo mediante credenciamento pr~vio du 
insl.al.ação para trabalho com DGM do Gnlpo II c ;Jutorizar,:;}o da 
CfNBio. A CTNBío esclarece, ainda, que il In.o;lituiç3.o Tl.''lucn·!ltc: 
deverá. para avaliação de campo, submeter propo.~ta ao exame. da 
CINBi\? 'de acordo com as norl11:lS estabelecidas nfl lmtn!çjn Nor­
mativa n~.1. publicada t10 Diário Oficial tia União de J 3.1 1.96, Seção 
I. páginas 23.69 I a "3.694. 

CQO n' 126100. 
III - Processo n" 01200.002.773nf)oo-45. 
Interessado: Faculdade de I'ilo.<;ofiá, Ciências e LClm~ de 

Ribeir.!o f'rolo!llSP. 
CGC: 63. I 25.531l1OO8 1·99. 

Brurro J~~I~rÁI~g~~' ~~i~~~~~I~.~SP: ~~~P;H~.1~~~'g)~i~~7~~ 
lefoneJFv:: (16) 602·3670. 

Assunto: Solicitação de Certificndo de QlInlioílue em Bio.'t­
seguf1illça - CQB. 

.Decisão da crNBio: Dererido, ficando atcstàda.s a klonei­
dade tb:nico ... dentffica da [nstituiçilo requerente, a ...... o;im como as ins­
ta1açõe~ dos Laboratórios de Biologia Molecular. Drosophilia Bin­
logia e Genética de Himenópte.ra. E.-.pcctroscopia de. Biomo!éclll;l~ c 
Bioqufmica de Microrganismos, pllffi 3..~ B!iviul1dcs de pC:squisn cm 
rt=gime de contençilo e ensino com microrg:1nill",o.,. fun.!!os e. plazll;l.~ 
geneticamente modificadas, ddinidns pcla n:qucrcntc de o.cordo ('0111 

O Anexo I da Ld n° 8.974, ue 05.01.95, COnlO organismos do Grupo 
L A CTNBio esclarecc que, para a.~ atjvidadc.~ de pc~l..JuisQ efll regime 
de eontençilo com planlltl genelicamente modifil-ad:;Js, ;J n::qucn:nlc 
deverá observar as nonru.~ c!ilabclec:idn.."i p-ela ln~truçiio Nomlativa n" 
6, da CTNBio, publicada no Diário Oficial dn Uni50 de 06,09.97. 
Seç.ào I. páginas 4299 a 4300 e para as aliviuntles de pesquisa em 
regime de contenção com microrganismos C' rungos gencticarnenle 
modificados. as normas estabelecidas pela Instrução Nonnnliva n" 7. 
da CTNBio, publicada no Diário Oficial da UniJo de 09.06.97, Scçfin 
1. páginas 11.327 a 11.8J3 e que qualquer projeto envolvendo or­
ganismos geneticamente modificados pcrtencclllc.'1 ;)0 Gn.JPQ lI. só 
poderá ser realizado mediante credenciamento prévio da instalaçITu 
para trabalho com OGM do Grupo ri e aUlorizaçóo da CTNBio. A 
~Bi.? esclarece, aindu. que :1 Instituição requerente deverá, para 
aVilhaçao de campo, submeler pWpost3 ao e:~.ame da Cn./Oio, ue 
acordo com as normas est.,beleci~u~ na In.~truçno Nonnativn n° 3, 
publicada no Diário Oficial da União de I J.ll.96, Seç30 I, r,~gin:ts 
23.69 I a 23.694. . 

CQB n' 127/00. 
ri - Procmo n' Ol200.002676120Q0.S2. 
Interessado: Faculdade de Zootecnia e El1genharia de Ali­

mel1tos. 
CGC: 63.002.55J0IOO97·S6. 
Endereço: Campus Pira..<;.~ununga. Av. Duque de C,J:das Norte 

225, Pirrassunungn - SP; CEP: 13630-970; Telefone: (19) 561-6122: 
ra>:: (19) 561-8606. 

. Assunto: Solicilnção de Certificado ·rle Qualidade em Hins-
qegurnnça • CQB. 



MINISTÉRIO DAS COMlfl\TICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

AVISO 
CONCORRÊNCIAS N~ 064, 065, E DE 067 A 07J/2000-SSRlMC 

A Comissão Especial de Licitação, nos termos da POliaria MC nº- 811, de 29 de dezembro de 1997, suas 
alterações, EXCLUI DA PUBLICAÇÃO constante do Aviso do dia 19 de setembro de 2000, publicado 
no Diário Oficial da União n~ 181-E de 19-9-2000, Seção 3, pág.28 a 37, OS ITENS INDICADOS A 
SEGUIR, para análise complementar, inalterados os demais resultados publicados no mencionado 
aV1SO. 

a) no Anexo XVIII - CONCORRÊNCIA N~ 064/2000-SSR/MC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n~ 53710.000695/00, para as localidades de 
Açucena, Andrelândia, Antônio Dias, Astolfo Dutra, Baependi, Barão de Cocais e Bom Despacho, 
no Estado de Minas Gerais; . 
b) no Anexo XIX - CONCORRENCIA N2 065/2000-SSRlIvIC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., Processo n~ 53710.000733/00, para as 'localidades de Bom 
Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo da Paranaíba e 
Conceição da Aparecida, no Estado d.e Minas Gerais; 
c) no Anexo XXI - CONCORRENCIA N~ 067/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n~ 53710.000793/00, para as localidades de 
Engenheiro Navarro, Entre Folhas, Ervália, Fama, Felh:lândia. Gouvêa, Guanhães e Guaxupé, no 
Estado de Minas Gerais; 
d) no Anexo XXII - CONCORRÊNCIA N~ 068/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n~ 53710.000821/00, para as localidades de 
Gurinhata, Itabirinha de Mantena, Jaboticatubas, Jequitinhonha, Jordânia e Lagoa Grande, no 
Estado de Minas Gerais; . 
e) no Anexo X,'(IlI .. CONCORRÊNCIA N~ 069/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n~ 53710.000842/00, para as localidades de 
Lima Duarte, Luz, Manga, Maria da Fé, Matozinhos e Miradouro, no Estado de Minas Gerais; e 
t) no Anexo XXIV .. CONCORRÊNCIA N~ 070/2000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000904/00, para as localidades de 
Monte Sião, Morada Nova de Minas, Munhoz, Mutum, Muzambinho~ Nova Era e Nova Ponte, no 
Estado de Minas Gerais; 
g) no Anexo )(..'(V - CONCORRÊNCIA N~ 07112000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n2 53710.000944/00, para as localidades de 
Ouro Fino, Padre Paraíso, Paraobeba, Pedra do Indaiá, Piedade dos Gerais, Prados e Riachinho~ no 
Estado de Minas Gerais; 
h) no Anexo XXVI - CONCORRÊNCIA N~ 07212000-SSRlMC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. , Processo n~ 53710.000966/00, para as localidades de Rio 
Novo, Rio Pomba, Sabinópolis~ Santa Juliana, São Gonçalo do Pará~ São Gotardo e São Tomás de 
Aquino, no Estado de Minas Gerais; e 
i) no Anexo XXVII - CONCORRÊNCIA N~ 073/2000-SSR/MC, relativo à proponente SISTEMA 
ITAUENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. ,Processo n~ 53710.001019/00, para as localidades de São 
Vicente de Minas, Simonésia, Timóteo, Vargem Alegre, Várzea de Palma, Varzelândia e Visconde 
do Rio Branco, no Estado de Minas Gerais. 

Brasília - DF, 11 de outubro de 2000. 
/ 
/ 



rvHNISTÉIUO DAS COrvIUNICA,ÇÕES 
SECRETARIA, DE SERVIÇOS DE RA.DIODIFUSÃO 
COI\llSSX.O ESPECIAL DE LlCITAç.~O 

TEf{1'VIO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as cy~? folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: j--: -=----
N° desta folha: 5"' '7 
N°s das demais folhas juntadas: ~j~l~",--: __ a 1.7' (7 

Brasília, 
// 

.. ·--,:>'i.,:{ 7)~·~~é"~1 .. t ,~(~:./t~.t(-:7 de 2000. 

C:\Meus documcntos\Tenno de juntada.doe 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial ele Licitação 

RESULTADO N° 2442/2000 

ANÁLISE DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Concorrência n": 065/2000 - SSR/MC 

Licitante: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

N° elo Processo Específico da Licitante: 53710.000733/00 

I Resultado: I NÃO HABILITADA 

UF 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 
MG 

Localidade 
BOM SUCESSO 

BRASILÂNDIA DE MINAS 
CAMPANHA 
CAMPESTRE 

CARMO DA MATA 
CARMO DO PARANAÍBA 

CONCEIÇÃO DA 
APARECIDA 

Serviço 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 
FM 

Grupo de Enquadramento 
A 
A 
A 
A 
A 
A 
A 

Exigências do Edital não cumpridas 

CNPJ - Inconsistente para esta razão social. 

Brasyia, 03 de novembro de 2000 
I 

/ 
,/ 

. . 

( 
" / 

;~ I"'~ ".J /" -; ,/1 . -,. '~l /< .. >{ 
. MANóEL .ELIÁS MÓREIRA ( 

Presi'dente da Comissão Es~ecial de Licitação 

Comissão Especial de Licitação 

PUBLICAÇÃO - DOU 

Data: 17/11/2000 - Seção 3 



SERV1(O PUBLICO fEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA. DE SERVIÇOS DE RADlODIFllSAo 
COMISSÃO ESPKVL\L DE LICITAÇAO 

ATA DE HJIUNIAO 

Aos 14 (qlwtorze) dias do mês de novembro de 2000, às 
Comiss~o Especial de Licitclçào, na Sobreloja elo Edifício Sede elo Ministério das 
Bloco "R," Esplanada elos Ministérios, nesta ciclade cle Bl'asília, Distrito Fecleral, reuniu-se Cl 

Comissão Especial cle Licitação, criada pela Portaria MC n" 811 de 29 ele dezembro cle 1997, 
alterações sllbseqllentes, com a participação ele seu Presidente, Manoel Elias Moreira, do seu 
Vice-Presidente Antonio Carlos Tardeli e cios membros, Alexandre Antônio cle Souza, Álvaro 
Augusto cle Souza 'Neto, José /\ncelmo Nogueira, Anacleto Rodrigues Cordeiro e NapoleJo 
Emanocl Valadares, com o objetivo de dm' prosseguimento aos trabalhos referentes à fase de 
habilitação de proponentes, com relação às Concorrências indicadas a seguir, compreendendo, 
entre outras, as atividades: (1). O SenhOl' Presidente apresentou para exame e aprovação da 
Comissão os resultados abaixo indicados relativos à análise de documentos de habilitação. (2) 
Após as devidas verificações, a Çomissão aprovou as conclusões comidas nos "Resultados" 
constantes desta Ata, autorizando o Presidente a assiná-los e adotar as providências necessárias 
ao desenvolvimento das licitações. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por 
encenada a presente sessão, lavrando a presente Ata que, lida e achada COnf01111e, vai assinada 
pelos membros Titulares da Comissão. 

I 

CONCORRENCIA N° 
064/2000 
065/2000 
066/2000 
067/2000 
068/2000 
069/2000 
070/2000 

I 

071/2000 
072/2000 
07~/2000 

, ~ , ti / 
! I', /// 

)lI~~;ic& 1'6~EIRA 

///ilÜJJ~ ( ,f W 
ALEXANDRE ANTONIO 

I::) 
~ 
f 

• !!li • 

',---- -------' -
--- Tihllar ! 

d:fJtv'Ul 
ANACLET -UES ftnRDEIRO 

/ Titular . 

RESULTADO N° 
2441 
2442 
2443 
2444 
2445 
2446 
2447 
2448 
2449 
2450 

i ANTONIO CARLOS TARDELI 
Vice-Presidente 

. ?1"!~fZt 
ALVARO AUGtr~O DE SOUZA NETO 

" Titular , I 

~y 
/~O:-NOGUElRA 

/Titufu'r 

\ ~ I _ - ~ - } 
\ ~_-..........:. ~ ............ ' --:::..:. ......... ~~ ... -:::~"--:----;., 

NAPOLEÃO EMAN EL VALA 
\ 

Titular 
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Seç50 3 

JUELificativa: É necessária a. presente locação. 
para instalar a Agência do IBGE em Unai/HG, 
Declaração de Dispensa em 10/~1/2000 
r~LP±DIO DANTAS GOHES 

cheEe da Divisão Regional de .i\dminiatraç50 
Ral1ficaçSo em 10/11/2000 
C.i\RLOS AI,B8RTO PEREIRA 

chefe do Dep'l.rt:a.mento ReglOl1nl Sudeste :2 

Valorl R$ 2.593,28 

li-JSTITUTO DE PESQUISA 
ECONÔMICo. APUCADA 

Diretoria de Estudos Macroeconômicos 

EXTRJ\'I'O DE DISP019l\ DE LICITAÇÃO Hl~ 51/2000 

N2 P~oces90: OJOI100022020Q019 
objeto: Fon:.eclmento de 500 bônus do Sistema CO 
~mT ON LIUE. 
Contratada: CONS nl\C DE DESE"WIOLVIMENTO 

(SIDEC - 16/11/2000) 114629-11301-2000NE00388S CIEN1'IFICO }~ TEC11OLOGICQ (SIDEC - 16(11(2000) 

Ministério das Comunicaçijes 

,=RETARIA DE SERVICOS 
DE RADIODIFUSÃÓ 

RESULTADOS DE 1I1\81L1T,\ÇÃO 

COlni<;slío E"pccinl ue Licitação, nos l~nJl(l!i da rortaria l\IC nll 811. de 29 ue dC7.cmbrn de 
1997, Slms altcrnções c, com base nos Edilnis, torna plÍblit:a, por meio deste j\\'iso c seu Anf'xo. o 

ut!ado da ílnnlise d" dncunlcntnçiio de bnbllítnç[lo da licit:lntc SISTEMJ\ lTAUNEN::E DE RA­
ilDIFUsAo LTDA .. COl1corrênci"s 01, 11',012.013.01·1.015.1164.065.066. ()(,7: 06B. om, 07<), nll. 

072 e 07Jj(XJ-SSrUMc' em localídaJes do EstaJo de l\.'liIHls Gerais, 
Os autos uos processo<; estarão disponfveis p;J.fn REQUERiMENTOS DE VISTA no perí()do de 

li :1 27 de J1C1\'cmhro de 2{X:;O, na Sccrctari>l dn Cnrllis<;110 ele A~S(',~50rnnlento Técnico da Dclegnc:in do 
t..,.lin1.~térin li:]::; C{)mUniC,l~'ões Supcryisorn no Estndo de l\lin,1,~ Gerais. ,"cndo qllc a c[)nta~('m do prazo 

de cinco di:..ts lítcis ter.] lnfcio n partir do prill1eiro ,lia tilil seguinte ao rranquearnento dus 1T1Cncio!1ados 
autos, a teor do ~5", do art. ! 09 da Lei nO 8,666, ue 11 de junho de 1993, dc.<;(je qnc esses requerimentos 
sejam protocoli7rHlo:'l llit respectiva Dc\cg;'tcia, no pcrfodn citadn, ~ !lO endereço: RIm Tilllbir~$, n'~ 1778 
• Bairro Funcionárins. !leio !loriwOleJrv1U, fi.\nJo () dia O,t de dezembro de 21XX1 C011\O J)/\:rl\-L!~HTE 

para a interposição de e';entunis RECURSOS. 

UF 

Hrnsflin - I)r, 16 de t\l\Velllhro ele 2000 
~IAN()EL ELlelS MOREIRA 

Presidente da COlllissno 

Ln('"nlldndcr~) I Proponcntl! Ser· N~ do rnlcl'.';sn 

'·içn 
,\.lU ,\BAETÉ. I\flRE CAMPO. AP,('!:DURGO, ,\REAO(). 

ARINOS E nELO ORIENTE. 

Rt'"ultndo 

SISTE~lt\ ITAUNENSE DE R.'\DIOD!rUSI\o LTnA F\1 5J710.00051<)/{){) NAo IL\I1IL1T..\DA 

t_IG BR,ISfuA DE '''NAS. BRUM,IDlNIIO. C.IMeINflU­
CAlI\, CAMPtNA VERDE. CONCEIÇi\O DE lT'I\NE-
1-.1/\ E CQNGONIIAL 

Sl,s mM/\ TTAUNENSE. DE RADloDlrusl\o LTDA FM 5J710.0005S5(OO NÃO IlA13IUT,\l)J\ 

')NSELHEIRO PENÁ. mlJfAL. ITMIBÁClJRI. 
\MOGl. 10,\,0 rlNIIEIRO E JUATUnA. 

:,ISTEMA ITAUNENSE DB RADIODIFUSÃO LIDA fM 5J710.00061c!/Oo NÃO IIABlLlTADA 
MG MAL\CACHETA, MEDINA. MONTE SANTO DE MI-

Nt,S E OURO BRANCO. 

51:'1 E~':\ lTAUNENSE DE RADlODIFUSSO Ln),\ F:\I 

Me P1\RA1SÓPOUS, s!\NTA MAIH,\ DE ITi\lHRA, 
li\IOllEIRA$ E lllIH"J(\t,IN,\, 

SIS'rI:;\I" ITI\IINI\NSE DE RAD!ODI1:US,\O lJ DA !OH 

MG AÇUCFNA, ,\ITO RIO DOCE, ANDRELAND!A. I\N-
1 ()Ntü D1Mi, AS10LFO DUTIV\. ElAEPENDI, [11\-

R,·\O DE COCAIS E BOM DESPACHO. 

SLSTH1A IT/\UNENSE DE RAD!OO!FUS/\O L:rn,\ F;\! 

Me; BO/\1 SUCESSO, Dft.\SILANI)I" [lE MINAS, CM,I-
PANflA, CM,JIlESTRE. CARMO DA MATA, CAR/'IfO 
DO PRM'IAfol\ E CONCElÇ.~O OA APARECIDA. 

SISTE~IA ITAUNENSE DE RADIOllll11SÁO LTDA FM 

~IG CÓRREGO DMnA CRUZ[UA, DIVINO. OORES DE 
CA/'-.ll'O, EI.O] MFNDES E ENGENHEIRO C/\LDMi. 

SlSTE:-'1.\ rr~\UNENSE DE Ri\DlODIFUsAo lTOi\ FM 

MG ENGENHEIRO NAV,\RRO. ENTRE. FOLHAS. mwA-
LIA, FAMA, FEUXLANDfÁ, GOUVI~i\, CiUI\NIIÀES 
E C/UAXtlPÉ. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIOOlFUS,\O LTDA FOI 

~IG UURHIHATA. lTMHRINIlA DE MANTEN/\, /1\[101'1-
CATun/\s. JEQUITINHONHA. JORD/\N1A E LA· 
nOA ClRANDr~. 

SISTEMA rr,\V~H!NSE DE RÂDIODIFUSi\O LTDA 8>1 

,IvfG LIMA DUARTE, LUZ, MANGi\. M/\RIA Di\ fÉ. 
",w07.1NIIOS E MIRADOURO . 

S!STEMA ITAUNENSE DE R!\DIODIHJS .. \O LTDA FM 

"'lO f',lONm SI;\O_ MORAO/\ NOVÂ DE ,'.!1NAS, MU-
NI '07~ i\llJTUM, MUZAMnlN1IO, NOVA riR,' r: 
NOVA !,(J~IE. 

SlSTEM,\ llJ\UNENSE DE Rt\OIODIRJsAo LTO/\ F~I 

MG OURO FiNO, PADRE PARAíso, PARAOPEnA. PE· 
DRÁ DO INDAIÁ. PIEDADE IlQS GERAIS. roço 
FUNDO. PRADOS E RIACHINIIO 

SISTEMA rrÁUNENSE DE,R/\DIODWUSÁO LTDA FM 

MG RIO NOVO. RIO rOMBA. SABlNÓPOLlS, SANTA JU-
Ll/\NA. S"O GONÇALO Do P/\RÁ, SÃO GOTARDO 
E sAo T(JM'\S DE ,IQUINO, 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADlODlFUS/\O LTDA FM 

I\ICi S,\(} VICliNTE DE MINeIS. SIMON(;SIA. TI~IÓTED, 
Vi\[{(jEM ALEGRE. V t\RZEA 0/\ PALMA. V,\Rí':E· 

. LANnlA E VISCONDE DO RIO ORANCO_ 

SISTEMA ITAUNBNSE DE RADtODIFUSÃO LT[)A 8>1 

(Or. El. n' 24V2000) 

.".1710 IX)(l:'i 'J]/I}ll ,\',\U Ilj\f',lL1r,\n~\ 

5,1711) I;On(l,~I)f{)O N/\O I1AIII1.IT"\),\ 

5J7IU ()iXl{,l:i5/1){1 ~no IIABILlTADr\ 

5J710.(1XmJ~XJ ;..l,\().III\nILlTi\tl,\ 

537In.rXXl7(ô/OIl N·\O Iti\OIUTAD.\ 

53710.fX)(J793/fXl >JÀO Ht\13ILlTA[1,\ 

5J7I n.lXXlB.::I f()() ~lAo IIABILlTAO.\ 

5J710.('1Xl8-12){XJ ~IÀO ! IAllIUT/\D .. \ 

SJ710,!XXl'lC>II11O ~Ao IIi\BILrrAD,\ 

s:n I n (XX)t)-i..\/["() ~ÂO H.IBlLlTAIl I 

5J7 I o J)ü09úó/l lO NAo HAll1LlTM)' 

537 I tJJ:(ll 11 I q/(x> 1"'\0 HAnlLlTM)·\ 

RESULTADO DE JULGA~IENTO 
CONCORRJO:NCIA N' 69/97 

A Comissão E,~pccinl de t\mbilo Nacional, nos termos da 
Pnrtnria Me n" óJ, Jc 5 de fevereiro de 1997, ,uns altc.r.lçües. c 
conrorme Aviso da Comi:::s:1o de 03 de oUlubro de 2000, puhlicado 110 

DOU n" !92-E do dia 04 subsequente, Seção J, P1gillí\ 43, torna 
publico' o resultado do sorteio público da Cuncorrência n" 069/97-
SI'OI1vIC. para e~rloruçãn do Serviço UI! RadiotlifusUo Sonora em 
FfI.~qliêl1cia Modulada, na localidade de Bica<;fMG, declarando ven­
cedora p:lra eS'i3 loco.lilludc, :l proponente SISTEMA CASSON DE 
RADIOIJIFUSAO LrDA" Processo Espcc!nco n" 5371O,QCX167R/97. 
CDlItcmpladn no sorteio púhlico de 10/10/2000, convocado pelll aviso 
citado. 

DELEGACIA DO MINISTÉRIO 
DAS COMUNICAÇÕES NO 

RIO GRANDE DO SUL 

AGÊNCIA NACIONAL DE 
TELECOMUNICAÇÕES 

BrnsOia • DF, 16 de novembro de 2000 
MANOEL ELIAS MOREIRA 

Pre,'.;idcntc da Comi'isfio 

RETIFiCo', ',0 

No Avi::;o RESULTADOS Dr_ dJ\BlLITÂÇ ;',0 J;'l Coruis$fio 
E~p(,C;:ll de Licitnç;10 ruhlicndo no Diúrio Ondal da Unifio Il~ 219~E 
de 1"'~ 11-2000, Scç:l0 J plíg, 31-J8, nos st'gtlimt'," iten~ do ~cgllnd() 
rarngrafo: 

n) onde se lê H •• _/10 período uc 20 a 25 de nt)vembro de 
100()" .. ~. 1eilHiO ", .. 00 pcríod{) de 20 fi 24 de J1ovemoro de 2000 .... "; ..... 

h) onde se lê ".". fixado o dia ()l) de dC7.cmhro de :!(X)() como 
DATA+LlMITE ... \ leia·se n .'" nxado o Jia 08 de dcnrnhro de 2000 
corno DATA-LIMITE 

(Of. El. n' 241/2[)()() 

EXTRATO DE TERMO ADIT~VO Ui 5/99 

Número do Contrato: 2/~996 

N9 Processo: 53790000691/99 
Contratante! HINISTERIO DAS COMUNlCACOES 
CNPJ Contratado: 02773629000108 
Contratado : XEROX COMERCIO E INDOSTRIA LTOA 
Objeto: Alterar a cláusula primeira do contrato 
I alterando o objeto do mesmo I reduzindo-o em 
50 % (cinqüenta por cento) a pat:tl.r de 05/01/00 
ou seja: A locação e aasiatencia técnica redu~ 
ziJ::-8e~á apenas ao equipamento copiador sé-z:ie 9 
NC054901, lllodêlo X·S334, retirando-ae o equipam 
ento de série 9NC053S04, modilo x-5334. 
Fundamento Legal: lei 8666/99, art 24, ine IX 
Vigêncinl 04/1J/1999 a 05/13/2000 
Valor 'l'ocal: R$ 6.227,64 
Fonte de Recurso Nota de Empenho 
.150000000 2000NEOOQD12 
150000000 2000tfE000013 
150000000 2000NE000018 
150000000 2000NEOOQ032 
Daca de Assinatura: 04/12/1999 

(SICON - 16(11(2000) 410020-00001-2000NE000050 

EX 'TRATOS DE INSTRUMENTOS CONTRATUAIS 

Conlralo ADIN o" 055121XXJ-ANlírEL 
Data de Assirtaturn: 13 de novembro de 1()(X1. 
Contratada: Ml Montreal Inrormática Ltd,t, 
Vigência: IJI111201XJ a IVII/2lXlI 
Objcto: Prestação de scrviços de manutenção de- dcscnvnlvimcnln 
mílnutenção de !\istclt1:l$ de informnçãa Implantados ou i1 imptant:lr n 
Analel. 
Modl1lidatlc de Licitação; Ilrcg;To AmplQ n.~ 070/:000 
Fundamento Legal: Artigos 55 c 57 da Lei n.~ 947'2197, nrtiglJ _12 C!' 
Regulamento de Contrataçõcs aprovado pela Rcsolllç:io n." f}{\"r'tiS 

AIll\tcL 
Nota de Empenho nQ 2000NEOOJ5·11. 
Programa de Trabalho: 24.126.075!l,2IXIJ,llIlIiJ 
ElclOcnlo dc Dc'pcsa: JJ9OJ9 
Valor do Contrnto: RS 1.939.99X,72 {um milh50. nO\Cccnlos c IrH'l. 
e nove mil, no\'ccentos c noventa e oito rc:ll" l! '>clenla c doi~ CC" 

luvo.'{} 
Dc~el1lhol:H) 110 E;..erdt:io: R't J~J.J,:n.l:! (troCOI!1" t~ \'inte t:: Iri~, til'; 

lIc7.enlo~ e trinta e trê", rcais e dO/c ccntavIJ:;1 
Processo n" 53500.00-Hl4 112000 

(Or. El. n' Ii95I2QCXJ) 

Cootralo ER- 11 N." 01912000 - ANiirEL 
Data de Assinalura: 1" de setembro de 2000. 
Contratada: TRANSEGURO - Trnn~rorlcs de V3Iorc~ e Vig\!"5ncl 
Lida. 
Vigêncin: OL09,2000 a 3 L08,21m 
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Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda ... 
Sexta alteração Contratu~L.".~ .. _ .. _ .. "._.~??? 6 5, . 

~ t':tli,II~',:~_,-,I\:' '-~.\:~ ,_':;',;, ", t\' 

I, .'~.',~.'" ___ ... ~~ ... _, ... ,' .' I' ". ' , 

Retificação do CPF do sócio Paulo Sérgi1~!~':~f,~ _(!~.rlit)(? 
r ft,>; 

Consolidação do ContratQ§.9htªF~J.~i~ 
,- !,uurrl/:c,! I(~'~L.+ 

í ~J~, fr'il~ ... ,~Hd~r~·l:i 
"~:&{ 

'~-" 

Pelo Presente instrumento particular, Paulo Sérgio d~--~'SõlIZ"a;I-_ 
brasileiro nato, solteiro, escriturário residente e domiciliado na cidade de 
Itaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Manoel Zacarias 197, bairro das 
Graças, natural de Itaúna-MG, nascido em 26/07/1970, portador da cédula 
de identidade número M-5.723-739 SSP MG e CIC 799 438 886/87 e 

Paulo Vicente de Freitas, brasileiro nato, separado judicialmente, 
advogado, residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, à Rua Doze ele outubro 598, Bairro Sanlo Anlô'nio, portador da 
cédula de identidade M- 271 921 SSP MG e CIC 774 317 316 -04, únicos 
sócios da sociedade por cotas de responsabilidade limitada, SISTEMA 
lTAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., inscrita no CGC/MG sob ,~ 
o número 02.327.622/0001-54, resolvem de comum acordo alterar o 
Contrato Social, registrado na Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
sob o número 312 053 53 75-0, em 13/01/98, primeira Alteração 
Contratual, sob o número 16.054.83, em 02/02/98, segunda Alteração 
Contratual, sob o número 16.070.93 em 09/02/98, terceira Alteração 
Contratual, sob o n° 17.098.01, em 23/12/98, Quarta alteração sob o nO 
18348.01, em 18.11.99, Quinta alleração contratual sob 0'11°'242637, em 
24.05.2.000, para retificar o nO do CPF do sócio Paulo Sérgio de Souza que 
constou como 799 468 886-87, e consolidar o Contrato Social na forma a 
seguir instrumentalizada: 

Primeira - O Contrato Social da empresa SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADlODIFUSÃO LTDA., passa a vigorar de acordo com a consolidação a 
seguir instmmentalizada. 
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Sistema ltaunense de Radiodifusã~;<I;;t<ía::.:, '~~.~.:'~:,"~~:. , 
Contrato Social \-~~~-~.~;.;:-:~~;:, ''I- ··aiiJ7 

~::~~;~~~~ l~;l'o~~;U;Á~o~~~~~Ç'OMCiftl \~~"t~1ÚM~"~'-C.' 
Parágrafo único - Para fins de divulgação de 

sociedade usará nomes de fantasias de acordo com a 
obtida autorização do poder concedente, 

SEGUNDA 

. A sociedade terá sua sede social - na cidade de Itatiaalil~lll:ÇU:,~ M~i~n:as;CG;~e;;ra~ii) t:-~L._._~~::~~~~ 
a rua São Sebastião 272 sala 03. ' 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, abrirá 
filiais nas cidades enf que obter concessão para exploração dos serviços de 
radiodifusão. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação, execução, 
e exploração comercial dos serviços de radiofusão em freqüência,modulada, 
no Estado de Minas Gerais, bem como seus serviços afins.ou correlatos tais 
como: serviço especial de música funcional, repetição e/ou retransmissão de 
sons, programas especiais de retratlsmissão de pré-gravados ou ao vivo, 
sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, cívicas e 
patriotas, de formas a cOiltribuir para o desenvolvimento da nação, através 
do aperfeiçoamento integral do homem brasileiro, mediante concessão dada 
pelo poder concedente e de acordo com a legislação específica que rege a 
matéria. 

QUARTA 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social \". ." 
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dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte \f~~:r~~\:~~:~{_ ·1~.'· ).l)f) [} . 
Sócio PAULO SERGIO DE SOUZA - O I (uma) qt.ôlà. ~:iot1tlizand{)I·~.· .-~~: .. :_.,---.... : 
R$l.OOO,OO (hum mil reais); /f/ 
Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 {v;nle e aG~T.) ~u~t?s~, , .... 

totali~ando R$29.000,00 (vinte e nove mil reab). -·'~7fl/J~:~Zl,:/Cí-)~'!::,Q,O ti 7 
! , ·~I ; :~ '" i·" ".' ,.,~, f ' "," 

Parágrafo único - O capítál social acima menciona8d:;I;p~4~rii (S'\,f::'LIC;) 
aumentado a qualquer momento~ mediante chamadas, êlitl.fllnçp Jgisteais;;!.i ' 
necessidade do empreendimento e ou das exigências legais.\"<~~:/ ' ... 

'--'h. 

"-""'''''''''''''''''''' 

QUINTA 

As quotas' representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicasrr· 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de 
quotas, de prévia autolização do Poder concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3.708 de 
10 de janeiro de 19Í9. . 

SÉTIMA, 

o prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e 
iniciará suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração 
Central, no dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades de exploração de 
serviços de radiodifuSão somente após a autorização do Poder concedente e 
nas localidades para as quais a autorização for concedida. 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Paulo Vicente de 
Freitas a quem illcubirá as operações sociais a representação da sociedade 
ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente e o liSO da denominação 
social, sendo·lhe vedado, porém ° seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente de prestar, em nome da sociedade avais, fianças e abonos. 

NONA 

o sócio no exercido da gerência da sociedade, fará jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, fixada e acordada no mês de janeiro de cada 
ano, obedecendo os limites regulados pelo imposto de renda . 

E',' RRAO!L!" Nt:J 
r:1 '"<l rrl'ln rr; NOTAS 

El'. !,.'.!VI 1,1 [r)Uf-,OS 
......,...., . ...--", ..... ~--~-.......-

. ~ , 
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DÉCIMA C':;"~\ / ,,', i~'~ ""[;.101/ . 
A I 11 (I l ' (' I II 111 I'J 1 I Ji.L~-71-C ' , , nua mente, a.' (C (ezel1l 1m, sera proce( I( o ! êvanhÍ'mell ()' (/O \j/ : 

Balanço Geral, sendo gue os lucros e pr~iuízos se, rãQ.,,~J.§!~,"~,\!!d~LO~,' '1/--'-~~,"- :::.,: 
suportados pelos sócios na proporção de suas qUo.:.ar~,(!e,p::lrt;clpaçao n 'l:,",: ' 

L01{1'IIN''i/ ,\uJp'"lf' / f 11.'/ 

Capital Social. li,; r;"'il"!Jiii(j,,,,, otn/b '68 
Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendilll~JI' ~~~\),_" , 

sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retido~í.tft:~l «a<'l((,-;:, 
sob a forma ele reserva de lucros, de acareio com o es~bel~cl" .rl,ej "f 

número 6.404/76, ali permanccer cm lucros acuI111i(tí~lQ~, If6~h~'~tútéi'(í'}), 
'"',,- ",,) "$ 

destinação, "",lc,j 

UNDÉCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de' qualquer forma Ira nsl'eridas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-Ia, caso o 
outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na 
cláusula quinta do p~'esenle instrumento. 

DUODÉCIMA 

No caso de um dos SOCIOS desejar retirar··se da sociedade deverá 
notificar, por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noventa) dias 
e seus haveres lhe serão reembolsados em [2 (doze) pagamentos mensais 
consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SaCiaS, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim decida, Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido 
na sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 
Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas 
da lei, que não incorrem nus proibições de arquivamento previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4,726, de 13 de julho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 
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DÉCIMA QUINTA j~')"':"l1' ",'-"_';;"'0 
I F: 'fI .. JJ,--'._lJ.:_._i JIJO [ 

socral, serão supndas ou resolvIdas, com base no Decreto numero 3.708, .de._ _ . _--~.-
As ?missàcs ou d~,vidas que ro~sal11 ser suscitadas so. brc (lj.~~~.~.'rg~ .. C.:~) .. I~t._.I.:~.I~_()._ ... _~:.'''.' __ .''. __ _ 

10 de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais qlíeThê;rOJKi!I~-;~avIi-éJÍI':v~is,' '. ,n, ': I 
·I~r'. (»r~\;'!·liHí~i~{;l .. t, - • 

DÉCIMA SEXTA Od069 
Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas 

qualquer ação (lllldada neste instrumento, renunciando as 
outro por mais privilégio que sc:ja-

DÉCIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há 
mais de I O (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer 
depois de terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos c contratados I1rmam o presente instrumento em 3 (três) 
vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

ltaÚna, 21 de agosto de 2000. - ~ 

tisLO VI C Í;N'fE DE FREITAS 

Testemunhas 

Nome: Cláudio Lisyas . f: eira Soares 
Carteira OAB/MG: 49 17 

C?~ ~~<.\_:;J ai< SJ.9.-Lt.,fo-­
~AULO SERcilo DE souzA' 

V~t_~~' 
Nome: Paulo Vicente de Freitas 

OAB/MO: 30.177 

----·-JUNTA COMERCiRÕÕEST ABa DE MiNAS GERAis­
&-:.i"i~ CERTIFICO O REGISTRO EM : 22 / o 8 / 2 o o o 
~N SOB O NÚMERO: 2 4 6 427 5 "~ 
., . .:;""~,, ITAUNENSE DE RADIODIFUSAOtt 

*SISTEMA • 
#LTDAj~ o~..../1 _~~ 

'mJGIÍ5íO rlMFNíA DF. rOI1TILl IV 
2 o 2 4 3 6 9 4 2 'PElA SECRET A~f.1IIL __ _ 

Protocolo ~ _____ -~._----
L-__ _ 

Cl\nTór~!o DO ?,'2 or:íCIO 
cm::-":Pi: f;CJ/A O ORI(lIr1.\l Qur- 1.~[ FOI 
f.f'!J.' r,'d'0, IX)'.I f;t/ 
F":·,I~. {te DA VErDADE 

11 ,\1,-'1'1.'<" ZJ/\Gr-~~ITm~ 

'·~'----"f!íRf:;:í':;::·~:· /:ríf[~:f?:.·I~í'~';:;--
'.)".:i\'I':':f" ',:;-.; .: /; I \!':';,~'i(~ C' H\!""" r'~I·;·j:·,·";( 

\. ',.' c' 1 '. ' I . ':" ,+'. ,., I " ": +; l' ': \' ~ ,': . 0; 

~
;~~~ .... , ,..... . "'-~'-;-:::::JJ o 
GA. i\ k . ') . '\ ,,: I .\ f' rWTAS 

EO. ~"r,r::;r\ ME'=':~IROS 
~---<-..-.-..,..,-..--. ~ 

t.'1 -
,';\ <:.I 
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JUNTA COI\,~EHC!ft.l DO ESTADO DE 1\t11NAS GERAIS 
0000)0 CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

SiSTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

CERTIFICO que, revendo o prontuário da empresa abaixo mencionada, 

dele consta: 

Nomo Empresl.\dal: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDAII 

Nire S~de : 3120535375-0# 

Data do Registro do Ato Constitutivo 

CGC/MF : 02.327.622/0001-54# 

Endereço : R SAO SEBASTIAO 272 SL 03# 

Bairro 

Cep: 35685000 ITATIAIUCU - MGII 

Início da Atividade 13/01/1998# 

Prazo de Duração Indeterminado# 

13/01/199811 

Número e Data do último registro : 2464275 22/08/2000# 

Ato ALTERACAO# 

Evento ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOl~E EMPRES.) # 

l1icroemprcsa Não# 

Pequeno Porte Não# 

Capital Social: R$30.000,00# 

Cpf/Nire Sócios 

79943888687# PAULO SERGIO DE SOUZA# 

77431731604ff PAULO VICENTE DE FREITAS» 

Atividade(s) : 

ATIVIDADES DE RADIO 

Antecessora(s)/Nome(s) Anteriol:(es) : 

RADIO NOSSA SENHORA DO CAlmO FM LTDAII 

NADA MAIS# 

partioipação 

1.000,0011 

29.000,0011 

Função 

SOCIO# 

SOCIO GERENTE# 

23/12/1998# 

O REFERIDO É VERDADE, DOU FÉ. JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, EM DIVINOPOLlS, 27/11/2000. 

_~~::~:::=~~=-:d~_ 
AUGUSTO PiMENTA DE PORTllHO 

PELA SECRETARIA GERAL 
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02.327.622/0001-54 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

RADIODIFUSAO LTDA 

CARTÃO DE IDENTIFiCAÇÃO DA 
PESSOA ,JURíDICA 

(NOME DE FldlTASlfl) 

l0'" OE ","TU", 
13/01/1998 

VHI0ADE DO CARTÃO I 
30/06/2001 

'---

] 
ICÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDAOE ECONÔHICA PRINCIPAL ~ 
IL9_2 __ ._2_1_-_5_-_0 __ 0 __ -__ A_t __ i_v_i_d_a __ d_e_s __ d __ e_r_a_d __ i_O __ . _______________ L-____________________________________________ ~ 

CÓDIGO E DESCRIÇiio DA NATUREZA JUll.fOICII 

206-2 - SOCIEDADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

'----------~ 

ILOGRAOOURO 
RUA SAO S EBAS TIAO 

~ , 11"IRR%ISTRITO IIMUNICfPIO 
L?L3_5_6_8_5_-0_0_o __ ----J. L. C_E_N_T_R_O ______________ ---' Ir A TIAIUCU 

CAIXA POSTAL/FaX/CORREIO ELETRÔNICO/TElErONE 

TEL: 037-2421397 

CPF 00 RESPONSÁVEl 

774.317 .316-04 

APROVADO PELA Hl/SRF NO. 54/98 

SITUt,ÇÃO ESPECIAl 

~
OMPl[MEfnO 

SALA 03 

I 

] 
"._J~ 

~ -----

VALIDO EM TODO TERRITÓRIO NACIONAL 



\:]0(. s-

4_ "''''''''''' "'~~0~··n< .. - ',', , 

I ~",' ' ~Yl '/" 

\::';~;;'~J;"';S~ 
,LTC;~,',:,~;~i.~~::::~i;i~:~;:,:iIf;f::~'~r:~~~:r 
, """''''i'''''",?! ' 

í 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASil 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA - CNPJ 

L 
________ I_N_SC_''_I~ÇA-"O-----------'~~~,IL'--"---,-C-A--R-T-Ã~O~~D=E~ID~E~N~T~I~F=I~C=A~Ç~A_-_O __ D_A_. ______ _Lo_A_T_'_O_'_'_'_"_R_T_UR_A __ --J_V'_,L __ I_O_AO_E __ D_O_C_'_R_I_ÃO~ , . PESSOA JURíDICA 13/01/í998 ',' 30/06/2002 

DE R~DIODIFUSAO LTDA L-_________________________________________________________________________________ ~--= ESThlELECIMEUTO (NOME DE fANlh5IÁ) 

FH 
. - -' 

IC60IGO , OESCRIl;O " ATIVIDADE ECONÕ~lcr, PRINCIPAL 

92.21-5-00 - Atividades de radio -

CÓDIGO E DESCRl\'~ATUREH JURIDlCA " . 
206-2 - SOCIEJADE P/QUOTAS RESPONSABILIDADE LTDA 

I 

'------------..--.cc------:------'------------'I Lt~RO I ~L?_O:_~_~_E_~_~N_r_o __________________ ____'1 

:_ "]'I'AIRRO/OISTRITO, 
,. . CENTRO . . 

'--------~-

POSThl!FAX/I;ORREiO ELETRÔNICO/TElEFONE 

037-2421397 

R rS PONS ÁV E 

774,317.316-04 

-------------------~---

I tUA(;O ESPECIAL 

APROVfJ.OO PELA lfl/SfI NO. OOI/2?OO. 

J I
MUIIICIPIO 

. . ITATI~IUCU 
-~rur:-l 
"",~~ 

- ,I 
<J 

VÁLIDO EM TODO íERRIT RIO NACIONAL 



_ C N P J , C o N SUL TA, S E L ( l U I~ SUL I li iJ U f" U U I IÜJ:) li U I t I \l. v .J 

T34227ZW DAT~: 01/12/2000 HORR: 10:26:3~ 

! - ------_._- _. --

U S UA RIO: C L E N lQ 
PAG.: 3 ) 3 

(Nr; : 02.327.622/0001-54 
NOME EMPRESAR1Al: SISTEMA ITAUNENS~ DE RAD10DlfUSAO LTDA 

TIPO ORGRO 
DOCUMENT~ ·INST~ 

DATA DO 
EVENTO-

DIGITACAO PROCESSAMENTO TERMINAL 
DATA- fiORA DATA HORA 

EVENTO-202 06107 18/11/1999 28/11/2000 17:44 30/11/2000 10:06 0008364 
N AT . EVE: RES PONSAVE-L o I G: CONTRI SUl NTE - (8NF: 1-33823656 - 34 TR-AN SM: 13 3-823 6 56, -. 3 4 
Q.SOC. 06107 28/11/2000 17:44 30/11/2000 10:06 0008j64 
NAT.EVE:- RESPONSAVH DIG:CONTRIBUIN-TE CO~IF: 133 TRANSM~ 13382365~··34 

- - - - - - - - ~- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
P F 8/ 2 o - P VA N C A . ? A-GT N A 

PF1/13 -CADASTRO PF3/15 - ENCERRA CONSULTA 



__ li'll/ J I LUI'L:,U L I H I LI,ljJ ( LVí.J.)U L I li I L LU ll~l~ j ) ___ . __ _ 

T34227\oII DATA: 81/12/2800 PAG.: 1 I 1 USUARIO: PAULO 

(NP] : 02.327.622/0081-54 
CPF RESP.: 774.317.316-84 QURLIF.: SOCIO GERENTE PREPOSTO: 

00007ü NOME EMPRESARIRL: SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

NOME FANTASIA: RIVIERA FM 
DT CONSTIT/ABERTURA : 13/01/1998(05/2000) VALID. CARTA 
SIT. CAD. CNP] ATIVA REGULAR 
DATA DA SITUACAO 81/12/2000(12/2880) 

ENDERECO : RUA SAO SEBASTIAO 
BfHRRO : CENTRO 
UF : MG CEP: 35685-000 
ORGAO : 0618705 
CORREIO ELETRONICO : 
PF4 - DEMAIS INF. CADASTRAIS 
PF6 - QUADRO SOCIETARIO 

272 SALA 03 
~1UrHCIPIO: 4673 

TELEFONE : 037-2421397 
CAIXA POSTf~L : 

PF5 - rWVIMENTO 
PF9 - DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

ITATIAIUCU 
FAX 

PF10 - INFORM. FISCAIS 
PFl1 - DECLARACOES IRPJ 
PF12 - HISTORICO 

PF3 - ENC. CONSULTA PF7 - \/OL Hl PAG PF8 - AVANCA PAG PAG DESEH1DA: 

i 
! 



. (NPJ,CONSULTH,SEL \, lON:::'ULIH IUI\ \Jult<U..J '~,,""L_".LU_ 
4227WJ DATA: 81/12/2000 PA~INA COMPLEMENTAR USURRIO: CLENIO 

IP] : 02.327.622/0001-54 
iH I F. TRI B;- PORTE DR H1PRESA: 

IRE FISCAL 9221-5-00 Atividades de radio 
rTUREZA ltJRIDICA : 206-2- SOCIEDADE PI COTAS RESPONSRB 
)31: CNPJ2: 
) J3 : CNP J 4 : 
)J5: CNPJ6: 
~TADOR: CPF : 311.000.666-91 CRC 34394-MG 

CNP] CRC 
[T. CAD. SRF ATIVA REGUUfR DATA 0-1112/2000 

MOTIVO SIT. SRF POR EMISSAO CERT.NEGATIVA 

IT. 
IT. 
IT. 
FI -
F6 
F9 -

U1D. INSS 
CAD. ESTADO 
CAD. MUNTCIPTo-

DADOS CADASTRAIS 
QUADRO SOCIETARIO 
DADOS CADASTRAIS FILIAIS 

F 3 _. E N C. C O N SUL TA . 

PF5 - MOVIMENTO 

PFT - VOL TAnlG 

ORlA 
DAtA 
DATA 

PF10 -
PFll -
PF12 -

~ 

INFORM. FISCAIS 
D~CLARA(OES iRP] 
HISTORICO 

PF8 - AVANCA -PAG 

:j 



_ ÇNPl,CONSULTA,SEL ( lUi\I,>ULIH 
T34227H 6 DATA: 01/12/2000-

C L EN 10 
PAGINA: 81 / 04 

(NP] : 02.327.622/0001-54 
NOME EMPRESARIAL: SISTEMA ITAUNENS2 DE RADIOD~FUSAO LTDA 

0000'78 

-----HISTORICO DAS ALTERACOES CADASTRAIS PROCESSADAS 
DATA DAIA ITEr1 AtTERA,fAO 
FILT. PROC. ALT. 

*"" / * " / * '" * " **l *" / ** ** N E R fi D I O NOS S A SE N H O RA D O C A 

05/01/1999 08/01/1999 NE SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO 

DIG CONTRIBUINTE CON 133823656-34 TRAN 13382365&-3 
**/**/**** **/**/**** END AVENIDA lOVE SORRES 772 CENTRO 

4675I~A~NA MG EE~. 35&80352 

16/02/1998 16/02/1998 END RUA SAO SEBRSTIAO 272 SALA 03 CENTRO 
467~ ITATIAlueu MG CEPo 35685080 
DIG 133823656-34 CON 133823656 .. 34 TRAN 133823656-3 
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, RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENdA NACIONAL COBRAR QUAl ,. :',' 

DIVIDAS DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINT,E ACIMA,' QUE VIEREM 
'APURADAS, CERTIFICO QUE NAO CONSTAM, AT~ ESTA DATAfNESTA UNIDADE, 

PENDENCIAS EM SEU NOME, RELATIVAS AOS TRIBUTOS E CONTRIBUICOES FEDE­
RAIS ADMINISTRADOS PELA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL~ 
; . I • oi '. 

i: ' ESTA CERTIDAO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A ~ITUACAO DO CON-
TRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL, NAO CONSTITUIN-

,DO, POR CONSEGUINTE, PROVA DE INEXISTENCIA DE DEBITaS INSCRITOS EM 
DIVIDA ATIVA DA UNIAO, ADMINISTRADOS PELA . PROCURADORIA GERAL DA FA-
ZENDA NACIONAL. ' 

'I': 

V~LIDADE ATE 01/06/2001- EMITIDA EM 01/12/2000 
+----------------------------------------~;-------------------------+ 
lESTA CERTIDAO ABRANGE SOMENTE O ESTABELECIMENTO ACIMA IDENTIFICADO I 
+----------------------------------------~--------------------~-----+ 
+------------------------+ CARIMBO / ASSINATURA 
J~EXPEDIDA GRATUITAMENTE 1 

+------------------------+ 
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Ministério da Fazenda 

Secretaria da Receita Federa 
Instrução Normativa SRF nO 001, de 12 de janeiro de 2000 

DOU de 20/01/2000 

Aprova instruções para a prática de atos perante o Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
- CNP.J. 

O SECRETÁRIO DA RECEITA FEDERAL, no uso de suas atribuições e tendo em vista o Disposto no art. 
199 da Lei n!J 5.172, de 25 de outubro de 1966, no inciso iI do art. 37 da Lei n!J 9.250, de26 de dezembro 
de 1995, e no Convênio ICMS nl2 08, de 22 de março de 1996, resolve: 

Art_ 1.G Os procedimentos relativos ao Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, instituído pelo art. 
1.1l da lo~tJJjç~_0~Norrmtll",ª-SR~n~027LQíLO-º_çll2JJJillÇQ.<:JELl~9J}, observat'ão o disposto nesta Instrução 
Normativa. 

DO CNPJ 

Art. 2° O CNPJ compreende as informações cadastrais das pessoas jurídicas, de interesse das 
administrações tributárias da União, dus Estados, do Distrito Federal; dos Municipios eda Previdência 
Social. 

Att. 30 São documentos de entrada do CNP.J: 

I - Ei@a C a (lli§.tmlJL(LE.~;;_oa J LJJí dl.ç-ª--.-:- F CP 1; 
II - ºl!ªºI.o....d.L$óciQ~ e MllllrlistrªQ.Q[§.s - Q$h; 
111 -- FicblL~QmRlem.~ntill..:.EÇ. 

Parágrafo único. Os documentos referidos neste artigo obedecerão aos leiautes constantes dos Anex~ 
a 111. 

Ar!. 42 Os documentos referidos no artigo anterior somente poderão ser apresentados disquete e 
preenchidos de acordo com as instruções e tabelas constantes dos Anexc).9_YHl e IX. 

Art. 5ll. As informações coletadas para o CNPJ serão consolídadas nos seguintes núcleos de informações: 

I - r~úcleo Básico, COrílPosto pelas informações constantes da FCPJ, do QSA e situação fiscal da pessoa 
jurídica; 
II - Nl1cleo de Informações Específicas da Secretariada Receita Federal; composto por informa,ções 
fiscais extraídas de seus sistemas de controle eletrônicos; 
I1I - Núcleo Complementar, composto pelas informações cadastrais de- interesse do INSS e outros órgãos 
federais, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios convenentes, constantes da FC. 

Art. 6° O CNPJernitirá, eletronicamente, os seguintes documentbs de saída: 

I - ç_ºmPIQ\I_aolp,,-Er-ºy.i~9Iiºdª-lL~çrlçªQ; 
II - Ç-ªrtã.QJ:Le..Lqgnt ific.ªç~_Q.~La P e~.;;'lliL41J[í_cliº-ª-=-º.a.ó}í.QÇl'JE'1; 
111- CeliLcL®_çle B;:illm. 

§ 10 Os documentos referidos neste artigo obedecerão aos leiaules constantes dos 6nf.2..xos..L\(a\.i't. 

§ 22 O Cartão de Identificação será emitido em uma única via, em papel ofsete, com fundo de segurança 
numismático; nas cores marrom e sépia . 
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oooos:" 
D/\ ADMINISTRAÇÃO DO CNPJ 

Art. 72 O Ci\í?J é administrado pela SRF, ouvido o Conselho Consultivo do CNPJ. 

§ illCompeteao Conselho Consultivo do CI\lPJ: 

I - avaliar permanentemente o funcionamento do CNPJ; 
11 - propor medidas com vistas ao aprimoramento do CNPJ; 
III - em caráter eventual, promover a realização de auditoria relativa ao funcionamento elo CNPJ, no 
âmbito dos órgãos convenentes. 

§2Jl As normas sobre o CNPJ são editadéls exclusivamente pela SRF. 

DO CONSELHO CONSULTIVO DO CNPJ 

Art. 811 O Conselho Consultivo do CNPJ é composto por: 

I - três representantes da SRF, designados por seu titular; 
II - três representantes das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Estados e do Distrito 
Federal, indicados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONF.A.Z); 
III - um representante das Secretarias ele Fazenda, Finanças ou Tributação dos Municípios de capitais, 
indicado pela Associação Brasileira de Secretarias de Finanças das Capitais (ABRASE); 
IV - um representante das Secretarias de Fazenda, Finanças ou Tributação dos Municípios do interior, 
indicado pela Associação Brasileira dos Municípios; 
V - um representante do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, desig;1ado por seu titular. 

§1 1l Os representantes dos órgãos mencionados neste artigo terão mandato de dois anos, renovável. 

§ 2° O Conselho Consultivo será presidido por um de seus membros, eleito por maioria simples, com 
mandato de dois anos, renovável. 

DOS CONVÊNIOS 

Art. 90. A SRF, mediante convênio, pOderá coletar, armazenar e disponibilizar informações cadastrais, de 
natureza fiscal; para as Secretarias de Fazenda~ Finanças- Oll Tributação dos Estados, do Distrito Federal 
e dos Municípios, bem assim para o INSS. 

§ 111 Os convênios obse!varão modelo aprovado pela SRF. 

§ 211 Os órgãos convenentes podel"ão se desfiliar do CNP.J mediante comunicação escrita à SRF, c.om 
antecedência mínima de noventa dias, produzindo efeitos a partir db primeiro dia do ano-calefldário 
subsequente ao da comunicação. 

Exigências para Celebração de Convênio 

Art. 10. Para efeito de implantação do CNPJ, no âmbito do convenente, serão exigidos: 

I - adequação da leg1:.;lação relativa a cadastramento de contribuintes pessoas jurídicas às normas do 
CNPJ; 
II - disponibilidade de estrutura de comunicação de dndosqu(;permita conexão como sistema eletr9nico 
do CNPJ, observados os padrões fornecidos pela SRF; 
111 - compatibilização de dados do cadastro do óí"gão convenente com os do CNPJ; 
IV - disponibilidade de local e de pessoal treinado para atendimento ao público e atualização do CI\lPJ. 

§ 111 A verificação do cumprimento das exigências a que-serefere este artigo será efetuada: 

I - pelo Conselho Con'sultivo do CNPJ, quanto aos convênios a serem celebrados entre a SRF e o INSS, 
os Estados e o Distrito Federal; 
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\I - pela Secretaria de Fazenda, Finanças ou Tributação ctn Estado convenente , no caso de convênio a 
ser celebrado com Município localizado no respectivo Estado; 
111- pela Superintendência Regional'da Receita Federal da respectiva jurisdição, no caso de convênio a 
ser celebrado com Município localizado em Estado não convenente. 

§ 212 Considerarcsecá atendida a condição de que trata o inciso I do caput; pela prévia' 
do Estado, do Distrito Federal ou do Município, de ato legal que recepcione as normas do 
da vigência do con\jênio. 

§ 312-A partir da implantação do CNPJ; no âmbito do órgão convenente; 

I - acesso às informações do Núcleo Básico; e 
Ii - o repasse das informações do Núcleo Complementar relativa às pessoas jurídicas sob sua juris~ição. 

§ 412 Os órgãos convenentes responderão pelas despesas com implantação e manutenção do CNPJ, 
quando realizadas em suas dependências administrativa~. 

§ 512 A SRF promoverá treinamento básico quanto aos procedimentos e à utilização dos aplicativos 
referentes ao CNPJ, para os funcionários do órgão convenente, que arcará com os respectivos cystos, 

Compatibilização de Cadastros 

Art. 11. Para efeito de compatibilização do cadastro do órgão convenente com o CNPJ, a SRF colocará 
à sua disposição arquivo magnético contendo as informações cadastrais das pessoas jurídicas so~ sua 
jurisdição, ' 

§1 12 Caberá ao órgão convenenteo cruzamento das informações constantes de seu cadastro, e do 
arquivo fornecido pela SRF, para efeito de compatibilização e acertos. 

§ 212 O resultado do cruzamento dos cadastros será fornecido àSRF; em meio magnético; para fins de 
atualização do CNPJ. 

UNIDADES CADASTRADORAS 

Art. 12. Os atos perante o CNPJ serão praticados junto às unidades cadastradoras, salvo em relação às 
hipóteses para as quais Ilaja previsão de utilização; alternativa ou exclusiva, da IntE1rnet. 

§ 1ll São Unidades cadastradoras: 

I - no âmbito da SRF: 

a) as Agências da Receita Federal -l\RF; 
b) os Centros de Atendimento ao Contribuinte - CAC; 
c) os Setores de Arrecadação , de Tecnologia e de Sistemas de Informação - SOART das Delegacias da 
Receita Federal - DRF, classe "D"; 
d) Inspetorias da Receita Federal cíasses "A", "B" e "C". 

II - no âmbito dos órgãos convenentes, as unidades por eles designada~. 

§ 211 A SRF publicará, no Diário Oficial da União - DOU , e disponibilizará na Internet, a relação das 
unidades cadastradoras, com os respectivos endereços. 

§ 3l! As alterações de dados relativos às unidades cadastradoras deverão ser comunicadas, pelos órgãos 
convenentes, à SRF. 

§ 412 As unidades cadastradoras deverão: 

I - analisar, sob os áspectos formal e técnrcD, as-informações contidas na documentação apresentada 
pelo contribuinte; 
11 - coletar as informações relativas à inscrição; suas alterações e solicitações de baixa; 
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111 - emitir o Compmvante Provisório de Inscrição no CNPJ; 
IV - zelar pelo sigilo, segurança e recuperação das informações do Cf'JPJ. 

Competência das Unidades Cadastradoras 

Art. 13. A competência para deferir pedidos de inscrição e baixa, bem assim para '-';]"'~t_fl;.u 

cadastrais e do QSA, exceto de ofício, no CNPJ, é do titular das unidades 
sobre o domicílio fiscal do estaberecimento a que se referir o pedido .. 

§ 111 Para os fins deste artigo, somente podel'á ser considerado titular da unidade cadastradora o 
funcionário público integrante dos quadros próprios da SRF ou do órgão convenente, investiçJo da 
atribuição legal para o exercício dessa competência. 

§ 211 No caso de filial situada no exterior, de pessoa jurídica domiciliad8 no Brasil; a competência é da 
unidade da SRF do domicílio fiscal da matriz, inclusive para fins de endereçamento. 

§ 311 • Na hipótese do subitem anterior, deverá constar do CNPJ o endereço da filial'e, quando for o çaso, 
transliterado. 

§ 4l! No caso de fundOs e clubes de investimento, a competência de que trata este artigo é da unidade da 
S.RF com jurisdição sobre o domicílio fiséal do respectivo administrador. 

§ 511 A-competência a que se refere este artigo, no caso de embaixadas, consulados ou.de 
representações do Governo Brasileiro no exterior, é do titular da Delegacia da .Receita Federal em 
Brasília, onde devem ser apresentados os peqidos. 

DA OBRlGATORIEDADE DA INSCRiÇÃO 

Art. 14. Todas as pessoas jurídicas, inclusive as equiparadas, estão obrigadas a se inscrever no CNPJ. 

§ 111 No caso de órgão dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário, somente serão cadastrad~s no 
CNPJ as unidades gestoras de orçamento. ' 

§ 211 Estão também obrigadas a se inscrever no CI\IPJ, mesmo não possuindo personalidade jurídica: 

I - os condomínios que aufiram ou paguem rendimentos sujeitos à incidência do imposto de renda na 
fonte; 
11- os consórcios constituídos na forma dos art, 278e 279 da Lei n1l 6.404, de 15 de dezembro de] 976; 
111 - os clubes de investimento registrados em Bolsa de Valores, segundo as normas fixadas pela 
Comissão de Valores Mobiliários-çVM; 
IV-- os fundos mútuos de investiménto, sujeitos às normas do Banco Central do Brasil ou da CDmiss~o de 
Valores Mobiliários; 
V - as missões diplomáticas e repartições consulares de caráter perman\3nte; 
VI - as representações de caráter permanente de órgãos internacionais;~ 
VII - cartqrios, 

Art. 15: A pessoa jurídica deverá inscrever no CNPJ cada um de seus estabelecimentos. 

§ 111 O estabelecimento é a unidade autônoma, móvel ou imóvel, em que a pessoa jurídica exerce, em 
caráter permanente ou temporário, atividade econômica ou social geradora de obrigação tributária. 
principal ou acessória. 

§ 211 na hipótese de a pessoa jurídica possuir mais de um estabelecimento, o matriz terá o número de 
ordem igual a 0001, e os demais, denominados de filiais, independentemente de outra denomináção 
jurídica, serão numerados em ordem seqüencial a partir de 0002. 

§ 311 A unidade móvel somente será considerada estabelecimento se a pessoa jurídica não dispuser de 
unidade imóvel; sen,doseu endereço o dapessoa física responsável perante o CNPJ. 

§ 411 A unidade móvel ou imóvel não será estabelecimer:to quando considerada mera extensão da 
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atividade deum outro, assim entendida a que for desenvolvida em: 

I - veículos pertencentes a estabelecimento cadastrado; 
11 - canteiros de obras, vinculados a estabeleCimento c<3dastrado, desde que nos 
desenvolva atividade geradora de obrigação tributária principal do Imposto sobre Produtos ~ 
industrializados - IPi oudo Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e:;;obre 
Prestação de Serviço de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - ICMS; ) 
111 - dependências como torres, casas~de~força; depósitos de material e assemelhados, desde que 
vinculadas a estabelecimento cadastrado; , 
IV - templo'ondese desenvolva, exclusivamente; oração comunitária ou administração de-sacramE(ntos, 
desde que subordinado a entidade nacional ou regional cadastrada. ' 

§ 5!l É facultado à pessoa jurídica requerer a unificação de inscrição, desde que localizados no mesmo 
município, para: . 

I - o estabelecimento e sua dependências externas de natureza meramente administrativa; 
11 - a agência bancária e seus postos ou subagências; j 

111- o estabelecímentode cOlTcessionáriaou permissionária de S8lVíçopúblico e seus postos desef\{iços. 

§ 611 No caso de unificação, os estabelecimentos, exceto o unificador, deverão solicitar baixa de sua 
inscrição noCNPJ. 

§ 7!l Adireção nacional e os diretórios regionais e municipais dos partidos políticos serão cadastrados 
com números distintos de inscrições. 

§ 8ll Não será fornecida inscrição a comitê de partido pOlí'ico. 

§ 9ll O disposto no § 7i! deste artigo aplica-se, também, às entidades de âmbito federal e regional, 
regulamentadoras de exercício profissional. 

§ 10. Os órgãos regionais do SESC, do SESI, do SENAI, do SENAC, do SEBRAE e de entidades 
congêneres poderão ser cadastrados com números distintos de inscrição, por solicitação do respectivo 
órgão nacional. 

DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

Art. 16. No CNPJ, a inscrição da pessoa jurídica, inclusive de suas filiais, será enquadrada, quanto à 
situação cadastral, em: 

I - Ativa Regular; 
11- AtivanãoHegular; 
111 - Suspensa; 
IV - Inapta; 
V - Cancelada. 

§ 1ll Relativamente à SRF; a inscrição será enquadrada na situaç~o de: 

I - Ativa Regular, quando a pessoa jurídica: 

a. não possuir pendência em seu nome, nos termos do inciso I do art .. 19; 
: 

b. comunicar o reinicio de suas atividades, temporariamente suspen'sas; 

c. não possuir débito; 

11 - Ativa Não Regular, quando a pessoa jurídica: 

a) possuir pendênciá em seu nome, nos termos do inciso I doalt. 19; 
b) possuir débito, inclusive: . . . " 
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~"-~r%~~_", 

1. com exigibilidade suspensa em virtude de moratória, de depósito do seu ~~nl.í:mte~_, 
integral, de reclamação ou recurso, nos termos das leis reguladoras do processo tributárró' 
administrativo, ou de concessão de medida liminar em mandado de segurança; . 
2. que tenhCi sido objeto de parcelamento; 
3. em relação ao qual o contribuinte houver solicitado compensação com créditos 
decorrentes de pedido de restituição ou de ressarcimento, na forma da Instrução Normativa 
SRF nll 021, de i O de março de 1997, com as alterações da Instrução Normativa SRFnll 

073, de 15 de setembro de 1997, pendente de decisão por parte da autoridade competente, 
após transcorridos trinta dias da protolocalizél.ção do pedido de compensação na Delegacia 
ou Inspetoria da Receita Federal da jurisdição do domicílio fiscal do contribuinte. 

111 - Suspensa, quando a pessoa jurídica: 

a) encontrando-se na situação de Ativa Regular, comunicar a interrupção temporária das atividades da 
empresa como um todo ou da filial a que se referir a interrupção; -

-b).estiver.em.processo.de baixa,.iniciada..e~não-deferida; 
c) antes de sua inscrição ter sido declarada inapta, nos termos dOSârtS. 2 ll a 13 da Lnstrução Normativa 
SRFlll!.J2.iLQfi2_9 de qgost<ui§: 1997, se enquadrar em lima das seguintes situações: 

1. omissa contumaz; 
2: omissa e não localizada; 
3. inexistente de fato; 

IV - Inapta, quando, por estar enquadrada em qualquer das siiuações referidas na alínea "c" do inciso 
anterior, for assim dectarada pela autorjdade~competente..da SRF, nostermos da Instrução Normativél. 
SRLoEJ)6 L<:t!2_2LCÍiLélQJ&ti) de 1997; 

V - Cancelada, quando houver sido cleferida sua solicitação de baixa. 

§ 211 É vedada a prática de qualquer ato perante o CNPJ por pessoa jurídica cuja inscrição esteja 
enquadrada na condição de inapta. 

§ 3ll A pessoa jurídica com inscrição declarada inapta, que regularizar sua situação perante aSRF, terá 
sua inscrição enquadrada, conforme o caso, na condição de Ativa Regular ou de Ativa Não Regulár. 

§ 411 A inscrição da pessoa jurídica ou da filial continu81·á suspensa quando a baixa for indefyrida. 

§ 51l A inscrição suspensa poderá ser: 

I - reativada; a pedido do contribuinte; 
1\ - considerada ativa não regular, observado o disposto no inciso 11 do § 111 deste artigo; 
111 - considerada inapta; observado o disposto no inciso IVdo§1 ll deste a,rtigo. 

§ 62 Será disponibilizado por meio da INTERNET, no endereço httpj/wwY'd.él.z'G..nda.r§lCE2.itiJ...9ov.Q[, o 
nome empresarial e o número de inscrição noCNPJ das pessoas juridicas com inscriçãoil:Japta, 
suspensa ou cancelada. 

§ 79. Relativamente aos demais órgãos convenentes, as condições para o enquadramento das inscrições 
das pessoas jurídicas sob sua jurisdição, nas situações cadastrais referidas no caput deste artigo, serão 
as estabelecidas em convênio. 

§ 8ll A pessoa jurídica, cuja inscrição no CNPJ estiver na situação cadastral de "Cancelada"e que não 
houver requerido a baixa do registro de seus atos constitutivos, no órgão competente, terá sua inscrição 
restabelecida a pedido, mediante regularização de sua situação perante a SRF, ou de ofício. 

DOS ATOS PRATICADOS PERANTE O CNPJ 

Art. 17. Constituem átos a serem praticados perante o CNPJ: 
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I - inscrições da pessoa jurídica, inclusive de estabelecimento filial; 
II - alteração de dados cadastrais; 
III - revalidação do cartão CNPJ; 
IV - substituiçã~do cartão CGC pelo cartão CNPJ; 
V- baixa da inscrição no CNPJ; 
VI - solicitação de segunda via do cartão CNPJ; 
VII - outros, decorrentes de convênios celebrados com os demais ór~ãos. 
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§ 111 Os atos perante o CNPJ, quando de iniciativa da pessoa jurídica, serão precedidos da entrega do 
[:)_ºQlJm~~BéÍ~Lco de Entrada do CNPcl, conforme modelo estabelecido no AnexQ.Y1L do qual constará o 
recibo de entrega. 

§ 2110 documento referido no parágraFo anterior será confeccionado segundo as seguintes 
especificações: papel ofsete branco de primeira qualidade, na gramatura 75g/m 2

, em formulário plano, no 
formato A4 (210mmx297mm), impressão em uma página, cor sépia clássico, código catálogo "Pantane" 
n1l 457U, ou similar, em retícula de 80% e 15%. -

§ 32 As empresas interessadas ficam autorizadBs a imprimir e a comercializar o documento referí~o no 
parágrafo anterior. -

§ 42 As empresas responsáveis pela impressão do documento referido no § 1Q indicarão, noradapé 
destes, seu nome empresarial e o respectivo número de inscrições no Ct\PJ. 

§ 5º Os impressos que não atenderem às especificaçõesTOllstantes do- § 2Q
, bem assim à indicação 

referida no parágrafo anterior estarão sujeitos à apreensão, pelas autoridades da Secretaria da Receita 
Federal~- SRF. 

§ 611 O documento referido no § 111 somente será aceito com o reconhecimento da firma de seu signa,tário. 

§ 71.1. Os atos perante o CNPJ serão solicitados a qualquer unidade cadastradora com jurisdição sobre o 
domicílio do estabelecimento a que se referir o pedido. 

DAS PENDÉNCIAS 

Art. 18. Consideram-se pendências situações que implicam restrições à prática de atos perante o CNPJ. 

§ 111 As pendências classificam-se em: 

I - impeditivas, quando vedarem o deferimento do ato cadastral; 
11 - não impeditivas, nos demais casos. 

§ 2íl As pendências, impeditivas ou não, serão comunicadas à pessoa jurídica ou a<J própri<J interessado, 
se relativas aos integrantes do QSA ou ao responsável perante o CNPJ, para fins de regularização, em 
prazo não inferior a trinta dias. 

§ 3Q As pendências, impeditivas ou não, perante os órgãos convenentes, bem assim os procedimentos 
para sua regularização serão estabelecidos no respectivo convênio e divulgados por meio de ato­
declaratório expedidO pela SRF. 

§ 411 As verificações de pendências serão realizadas quando da prática de atos perante o CNPJ e 
alcançarão, conforme o caso, a própria pessoa jurídica, os integrantes do QSA e o responsável perante o 
CNPJ. 

§ 511 Não será verificada a existência de pendência relBtivarnente aos integrantes do QSA da requerente 
que tenham participação ern seu capital social integralizado inferior a dez por cento, desde que essa 
informação conste dos sistemas daSRF. 

§ 6íl Na hipótese de incorporação, fusão ou cisão total; as pendências verificadas em-relação à pessoa 
jurídica fusionada, incorporada ou cindida serão comunicadas à sucessora . 
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§ 7fl A não regularização de quaisquer pendências, dentro do prazo estabelecido, 
pessoa, física ou jurídica, em situação irregular, em programa específico de 

Espécies de Pendência 

Art. 19. Para fins do CNP,j, constituem pendências perante a SRF: 

I - no caso de pessoa jurídica: 

a) não constar, em seu nome, nos seis- meses anteriores; pagamentos relativos: 

1. ao imposto de renda e à contribuição social sobre o lucro líquido, sob a 
forma de-estimativa, se tributada com base no lucro real apurado anualm,ente, 
ou de quota, se tributada com base em lucro apurado trimestralmente, seja 
real, presumido ou arbitrado; 
2. às contribuições para o PISIPASEPe para a seguridade social- COFINS; 
3. ao SIMPLES, se optante por esse sistema de pagamento; 

b) apresentar outros indícios de inadimplência, relativamente atributos e contribuições 
administrados pela SRF; 
c) constar como omissa quanto à entrega, se obrigada, de qualquer das segqintes 
declarações: 

1. Declaração de ImpostD de Renda da Pessoa Jurídica - DIRPJ, Declaração 
Integrada de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica - DIPJ ou, no 
caso de empresa optante pelo SIMPLES ou inativa ou de entidade imune ou 
isenta, Declaração Simplificada; ~ 
2. Declaraç.ão de Débitos e Créditos Tributários Federais - DCTF;" 
3. Declaração do Imposto Sobre Produtos Industrializados - DIPI; 
4. Declaração de Imposto de Renda Retido na Fonte - DIRF; " 
5. Declaração do Imposto sobre a Propriedade Territorial Rural - DIAT/DIAC. 

d) estar enquadrada na situação cadastral referida no art. 16, § 111 , inciso 111, qlínea 

00008 '/ 

"c" (Suspensa - omissa contumaz, omissa não localizada ou inexistente de fato) ou inciso IV 
(Inapta). 
e) ausência do QSA ou da indicação da CNAE-Fiscal; 
f) CPF do responsável perante o CNPJ ausente na base de dados deste cadastro, bem 
assim inexistente ou cancelado na base de dados do CPF. 

" " 

11 - no caso de pessoa física, constar como omissa, se obrigada, quanto à entrega da Declaração de 
Ajuste Anual; da Declaração de Isento ou da Declaração da Imposto Territorial Rural- DITR. 
111 - em qualquer caso, a existência de sócio, acionista, empresa consorciada ou filiada, crepresentante 
legal ou titular da pessoa jurídica que figure, em qualquer dessas condições, em outra pessoa jurídica 
enquadracla na situação cadastral referida no art. 16, § 111 , inciso 111, alínea "c" (Suspensa - omissa 
contumaz, omissa não localizada ou inexistente de fato) ou inciso IV (Iri'jpta). 

Parágrafo único. Não será considerada como pendência, para os fins deste artigo, a existência de débito 
em nome da pessoa jurídica, dos integrantes do QSA ou do responsável perante o CNPJ. 

Regularização de Pendências perante a SRF 

Art. 20. A regularização das pendências perante a SRF dar-se-á, quanto à: 

I - omissão de declaração, mediante sua entrega ou, quando for o caso, declaração quanto a sua não 
obrigatoriedade; 
11 - insuficiência de pagamentos, mediante adimplemento da obrigação ou pela apresentação de 
justificativa que derpollstre a sua inexigibilidade. 

§ 111 A insuficiência de pagamentos poderá ser constat8da diretamente ou mediante critérios indiciários . 
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§ 22 As verificações relativas à situaç.ão fiscal serão efetuadas de ofício, por meio dos siSTemESda.§F,3,~~C 
/;i~ ". '--" 

§ 32 A regularização de pendência relativa à omissão na entrega de DIRPJ no caso de pessoa jurídica/ "". 
que, embora inscrita, não haja iniciado suas atividades até o ano-calendário de 1997, far-se-á mediante a 
apresentação'da Declaração Simplificada. 

§ 42 A regularização da situação fiscal, na forma deste artigo, ensejará aatualízação da situação do 
contribuinte, de ofício, por meio dos sistemas da SRF. 

Art. 21. Serão efetuadas exclusivamente por intermédio da INTERNET; no endereço 
httpj/WWWJ€3çªitEL.fª.f:~ndª-JIºv.br, mediante utilização do Programa de Auto-Regularização da SituáÇão 
Fiscal - PAR, as regularizações relativas a: 

I - omissão de entrega de DIRPJ, D1PJ; Declaração Simplificada, DCTF, bem assim da Declaração de 
Ajuste Anual da pessoa física; 
11 - ausência de recolhimentos e demais indícios de inadimplência; 
111 - ausência do QSA ou da indicação do código da CNAE-Fiscal. 

§ 112 As demais declarações deverão ser entregues em disquete; na unidade da SRF com jurisdição sobre 
o domicílio fiscal do contribuinte. . ,I 

§ 22 As informações prestadas por intermédio da INTERNET sujeitam-se a verificações posteriores. 

§ 32 Constatada falsidade nas informações prestadas ou nos documentos apresentados, será cancelado 
de ofício, pelo titular da unidade da- SRF com jurisdição sobre o domicílio fiscal dO'contribuinte~ o ato 
praticado perante o CNPJ, sem prejuízo da proposição de aplicação das sanções penais cabíveis. 

DO PEDIDO DE lNSCRIÇÃO 

Art. 22. O pedido de inscrição será formalizado por meio da FCPJ, acompanhada: 

I - do ato constitutivo da pessoa jurídica, devidamente registrado no órgão competente; 
11 - da FC, quando a requerente estiver localizada em unidade federada ou município conveniado; 
III - do QSA, no caso de inscrição de estabelecimento matriz--de socie9ade. 

§ 12 A FCPJ, o QSA e a FC, relativos aos.contribuintes relacionados no.art. 12 do da PortariliSRF n!l._56~J. 
çLe 2] de maIÇP de 1998, deverão ser .apresentados, exclusivamente,tlmdisquete. 

§ 212 A apresentação conjunta da FCPJ, do QSA e da FC será efetuada utilizando-se um mesmo meio, 
em disquete ou papel. , 

§ 3!l.O pedido de inscrição de filial deverá ser acompanhado do ato que a criou, devidamente registrado 
no órgão competente. 

§ 42 O pedido-de inscrição da pessoa jurídica~ bem assim-de qualquer de suas filiais; será único e 
simultâneo, relativamente a todos os órgãos convenentes a que estiver sujeito. .1 

§ 52 O QSA não será apresentado nos casos de pedido de inscrição de firma mercantil individu<jl, de 
pessoa física equiparada à pessoa jurídica, de órgãos públicos e de autarquias, fundações públicas, 
associações e cartórios, bem a.ssim nas hipóteses referidas nos incisos V e VI do § 211 do arf.. 14. 

/ 

§ 62 Para a inscrição de diretórios de partidos políticos devem ser apresentados os seguintes 
documentos: 

I - no caso de diretório nacional: 

a) cópia do estatuto registnrcJb no Ca,tório do Registl'o Civil das Pessoas JurídicÇls de 
Brasília; , 
b) original d~ certidão de regulaíidade do registro, emitida pelo Tribunal Superior Eleitoral 
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000089 
até trinta dias antes da apresentação do pedido de inscrição à Delegacia da Receita Federal 
em Brasília, contendo o nome do presidente do diretório; 

11- no caso de diretório regional, municipal ouzonal, original da certidão de regularidadeemitidapE}lo 
respectivo Tribunal Regional Eleitoral até trinta dias antes da data da apresentação do pedido à unidade 
da Réceita Federal do domicílio do diretório, contendo o nome do presidente deste. 

§ 72 Ao pedido de inscrição de sindicato deverá ser juntada cópia do estatuto, devMUfir 
Ministério do Trabalhoea ata da assembléia que'elegeu o presidente, devidamente rt}m"I 
competente. 

§ 82 Ao pedido de inscrição de socieüadede advogados deverá ser juntado o 
devidamente registrado na Ordem dos Advogados do Brasíl - OAB. 

§ 9Q O pedido de inscrição do órgão Olt entidade pública-da administração direta, autárquica e 
fundacional, deverá ser acompanhado do ato legal de sua constituição, publicado no Diário Oficial, e do 
ato de nomeação de seu titular. 

§ 10. Ao pedido de inscrição de condomínio em edifício, deverá ser juntada a convenção do condtil\línio, 
devidamente registrada no Cartório de Registro de Imóveis, e a ata da assembléia que elegeu o síndico, 
devidamente registrada no órgão compet.ente. 

I 

Deferimento do Pedido de Inscrição 

Art. 23. A inscrição no CNPJ somente será concedida quando o pedido houver sido deferido por todos os 
órgãos convenentes. 

§ 12 Na hipótese deste artigo, as verificações de pendências alcançarão, apenas: 

I - os integrantes do QSA, no caso de inscrição de estabelecimento matriz; . 
II - a própria pessoa jurídica, no caso de inscrição de filial. 

§ 2Q No caso de inscrição de clubes ou fundos de investimento, as verificações de pendências serão 
feitas em relação à pessoa jurídica administradora. 

§ 3Q Será deferido o pedido de inscrição por todos os órgãos convenentes quando não constar, nos 
registros do CNPJ, pendência impeqitiva. 

§ 42 Considera-se impeditiva, para os fins deste artigo, além das que forem definidas em convênio pelos 
respectivos órgãos convenentes, na hipótese de inscrição de:) 

I - estabelecim\}nto: 

a. matriz, a pendência de que trata o inciso 111 do art: 19; 

b. filial, a pendência de que trata o item 1 da alínea "c" do inciso I do ali. 19. 

II - clubes ou fundos de investimento, a pendência de que trata a alínea "d" do inciso I do artigo 19. 

§ 52 Constatada a inexistência de pendência impeditiva, a unidade cadastradora fornecerá à pessoa 
jurídica o Comprovante Provisório de Inscrição no CNPJ, com validade por sessenta dias. 

§ 6u As verificações do que trata o § 12. não se aplicam a: 

I - órgãos públicos, autarquias e fundações públicas, federais, estaduais e municipais; 
II - partidos políticos; 
111 - sindicatos; . 
IV - entidades regulamentadoras de exercício profissiÇlnal; 
V - Condomínios (Lei n!l 4.591, de 1964); . 
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VI - associações; 
VII - missões diplomáticas e repartições consulares de caráter permanente; 
VIII - representações de órgãos internacionais de caráter permanente, de que o 

Pessoa Física Responsável Perante o CNPJ 
~"'"'<--~ ~.""~ 

Art. 24. O responsável perante o CNPJ é o dirigente máximo da pessoa jurídica, obselYado O-~!L~f4/f, 
da Tabela de Natureza ,Jurídica e Qualificação da Pessoa Física Responsável (TabelqJl do Anex()~. I,t--~0~0_~~_0_, h 

§ 111 Pam fins de prática dos demais atos perante o CNPJ, o responsável perante o mesmo poderá 
indicar outra pessoa física, na qualidade de seu preposto. 

§ 211 A indicação de preposto não elide a competência originária do dirigente máximo da pessoa jurídica 
referido no caput. 

§ 311 No caso de fuhdos e clubes de investimento, o responsável perante o CNPJs-erá a pessoa física 
responsável, perante esse cadastro, pela pessoa jurídica administradora dos mesmos. 

§ 411 No caso de embaixadas, consulados ou de representações dD Governo Brasileiro no exterior, o 
responsável perante o CNPJ será o titular da unidade ou o Ministro de Estado das Relações Exterlores. 

§ 511 A alteração da pessoa do preposto dar-se~á: 

I - por exclusão ou substituição, por iniciativa do responsável perante o CNPJ; 
11- por renúncia do próprio preP9sto. 

§ 611 A indicação, a exclusão, a substituição e a renúncia do preposto dar-se-á por meio do docur(lento 
referido no § 111 do art. 17. 

§ 711 Na-hipótese do inciso II do parágrafo anterior, o fato será comunicado à pessoa jurídica. 

DA ALTERAÇÃO DE DADOS CADASTRAIS 

Art. 25. É obrigatória a comunicação, pela pessoa jurídica, de toda alteração referente aos seus dados 
cadastrais, bem assim de seu quadro de sócios e administradores, no prazo máximo de trinta dias, 
contado daalleração. 

§ 111-Nos casos em que a alteração implique a exigência de documento sujeito a registro; o-termo iricial 
da contagem do prazo é a data do registro no órgão competente. -

§ 2J:1Cabe ao liqüidante, síndico, interventor ou inventariante comunicar, no prazo de trinta dias, co~tado 
da sua nomeação, o início da liqüidação judicial ou extrajudicial, a decretação da falência, o início da 
intervenção ou a abertura do inventário do titular de empresa individual. 

§ 311 Na hipótese deste artigo, as verificações alcançarão a própria pessoa jurídica, os integrantes do 
QSA e o responsável perante o CNPJ, sendo tbdas as pendências consideradas não impeditivas, 
ressalvado o disposto no parágrafo seguinte. -' 

§ 411 Na hipótese de alteração de integrante do QSA, será impeditiva a pendência de que trata o inci.so 11/ 
do art. 19. 

§ 511 Verificada qualquer irregularidade nos dados cadastrais da pessoa jurídica, o Delegado da Rec~ita 
Federal - DRF ou o Inspetor da Receita Federal - IRF da respectiva jurisdição a intimará a se regularizar 
no prazo de trinta dias, contado daciênciadaintim~ção. 

Formalização da Alteração 

Art. 26. A alteração de dados cadastrais da pessoa jurídica será efetuada mediante a apresentação da 
FCPJ, do QSA ou da FC, conforme o caso, em disquete ou fOI'mulárío, observado o disposto no §-2.o..do 
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art. 22. 

"'--..... -.. 
§ 112 Na hipótese em que a solicitação se refira a alteração consignada no ato constltUtt'it&;-d.ey.erá ser 
juntado o ato comprobatório dessa alleração, devidamente registrado. 

§ 211 No caso de liqüidação judicial ou extrajudicial; decretaçãooll reabilitação de falência, interv~nção 
em instituição financeira ou abertura de inventário de titular de empresa individual, deve, também, ser 
apresentada cópia do documento comprobatório da ocorrência. 

Alterações Privativas da Matriz 

Art. 27. São privativas da matriz as alterações cadastrais relativas a: 

I - nome empresarial; 
II - natureza jurídica; 
111 - porte da empresa; 
IV - qualificação tributária; 
V - pessoa física responsável perante o·qNPJ; 
VI - quadro de sócios e administradores; 
VII - opção pelo SIMPl,ES; 
VIII - exclusão do SIMPLES; 
IX - liqüidação judicial; 
X - liqüidação extrajudicial; 
XI - decretação de falência; 
XII - reabilitação de falência; 
XIII - condição da instituição financeira sob intervenção do Banco Central do Brasil; 
XIV - abertura de inventário de titular de firma mercantil individual ou de pessoa física equiparada à 
pessoa jurídica; 
XV - cisão parcial. 

Alteração de Ofício . 

Art. 28. Os dados cadastrais da pessoa jurídica, constantes do Núcleo Básico, serão alterados de ofício, 
pela SRF, quando: 

I - cadastrada como optante pelo SIMPLES, se enquadrar em uma das hipóteses de exclusão ou 
vedação; 
II - a pessoa física responsável perante o CNPJ ou os integrantes doQSA comprovarem, por meiod.e ato 
alterador, devidamente registrado, ou certidão emitida por órgão competente, a sua desvinculação da 
pessoa jurídica; 
111 - constatado erro na classificação ou no registro da atividade econômica do estabelecim,ento; 
1\/ - não efetivada a regularização de que trata o § 511 do art. 25, dentro do prazo estabelecido. 

§ 111 As informações cadastrais do CNP,J serão atualizadas; também; a partir dos dados fornecidos nas 
declarações periódicas apresentadas à SRF pela pessoa jurídica, entregues em data posterior à última 
alteração promovida a seu requerimento, bem assim, na hipótese do inciso 111 do caput; Com base em 
informações colhidas junto a outros órgãos ou entidades públicas. 

§ 211 As alterações a que se refere este artigo serão efetuadas pelo Delegado da Receita Federal ou 
Inspetor da Receita Federal, classe A, com jurisdição sobre o domicílio fiscal do contribuinte. -

§ 311 Relativamente aos dados referidos no caput; as alterações poderão ser solicitadas pelo titular de 
unidade cadastradora de órgão convenente, mediante comunicação motivada, ao Delegado da Receita 
Federal ou Inspetor da Receita Federal; classe A, com jurisdição sobre o domicílio fIscal do contribuinte, 
acompanhada da correspondente documentação comprobatória, quando existente. -

§ 411 As alteraçõ~s de ofício serão comunicadas à pessoa jurídica. 

§ 511 As alterações. relativas aos dados constantes do Núcleo Complementar serão realizadas pelo 
respectivo órgão convenente, segundo normas que lhe forem próprias . 
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OOoogr ':~ .,. 
§ 611 Os códigos relativos às atividades desenvolvidas pelos estabelecimentos dapes&:l~~5Jdica, 
atribuídos no momento da inscrição e nas alterações de dados cadastrais posterióY4N/~~'qíât:íU!a:liJl!:)r~e 
ratificados, ou retificados, na DIPJ~ou na Declaração Símplifís:ada. <, J ,o'. 

DA EMISSÃO E DA REVALIDAÇÃO DO CARTÃO 
'~'~~ ~"'.~~~-

Art. 29. A emissão do Cartão CNPJ será efetuada, exclusivamente, pela SRF, que·õ1'e'me.te.r.? à pessoa' 
jurídica.··· 

§ 111 O cartão será emitido após o deferimento do pedido de inscrição e, quando for o caso, da alteração 
de dados cadastrais, bem assim nas hipóteses de solicitação de segunda via ou de revalidação. -

§ 2 11 Nos casos de solicitação de alteraçãode'dados cadastrais, somente será emitido novo cartão CNPJ 
quando se referir a modificação de informação nele contida. ) 

§ 311 Os cartões CNPj terão validade até o dia 30 de junlTo do segundo ano posterior ao de sua emi\,são, 
exceto quando se tratar de segunda via ou de cartão emitido em decorrência de alteração de dados 
cadastrais. 

) 

§ 411 Expirado o prazo de validade, o Cartão CNPJ será revalidado automaticamente; desdequ8 não 
existam pendências impeditivas. .J 

§ 511 Narevalidação do cartão CNPJ, asverifícações alcançarão; apenas, a própria pessoa jurídica, sendo 
impeditivas as pendências de que tratam as alíneas "c", item i, (Omissão de DIRPJ, DIPJ ou Declarhção 
Simplificada) e "f' (CPF do responsável perante o CNPJ-ausente'nabasede dados deste~cadastro\ bem 
assim inexistente ou cancelado na base de dados do CPF) do inciso I do art. 19. o 

§ 611 O cartão revalidado terá prazo de validade de dois anos. 

§ 7fl Poderá ser solicitada a emissão de segunda via do Cartão CNPJ, nos casos de extravio da primeira 
viaou em que esta houver sido daniftcada. 

§ 81! A segunda via do Cartão CNPJ será-emitida a pedido da pBSS03 jurídica, dispensada~a~veriftcação 
de quaisquer pendências, exceto quando a mesma estiver enquadrada na situação de inapta ou ~ 
suspensa, nos termos do alínea "c"do inciso II1 do parágrafO indo artigo 16. 

§ 911 A segunda via do cartão CNPJ terá a mesma data limite de validade estabelecida para a primeira. 

§ 10: O cartão emitido em decorrêncía de alteraçBocadastralterá a mesma data limite dBvalidade do 
cartão anteriormente emitido. 

§ 11. O prazo de validade do Comprovante Provisório da Inscrição, emitido em decorrência de pediqo de 
segunda via do cartão CNPJ ou de alteração cadastral não poderá exceder o restante do prazo de . 
validade do cartão anteriormente emitido; objeto do peçlido. 

DA BAIXA DE INSCRiÇÃO NO CNPJ 

Art. 30. O pedido de baixa de inscrição no CNPJ, por extinção da pessoa jurídica ou de qualquer de seus 
estabelecimentos, será único e simultâneo para todos 0$ órgãos convenentes a que estiver sujeit? 

§ 112 O pedido de baixa será formalizado por meio da FCPJ, acompanhada dos seguintes documentos: 

I - no âmbito da SRF: 

a) DIPJ ou Declaração Simplificada; relativa ao evento da baixa; 
b) DIRF, D.cTF e DIPI, correspondentes ao ano-calendário do evento, caso a pessoa 
jurídica esteja sujeita à apresentação dessas declarações; 
c) comprovantes dos recolhimentos dos impostos e contribuições a que estiver sujeita a 
pessoa jurídica;inforrnados nas declarações referidas nas aiíneas anteriores; . 
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d) Cartão CNPJ da matriz e-das filiais, se estes-existirem; ou declaração sob 
lei, alegando o não recebimento do cartão CNPJ ou o seu extravio; 

Página 14 de 17 

e) distrato social; devidamente registrado~ de que constem os bens e direitos entrê@~I\11l<l_" 
cada sócio, no caso de sociedade, a título de devolução do capital e de dislrffiMção d,9~!c. 
demais valores integrantes do-patrimônio líquido; ""'.,.J~:_"., I 
f) Documento de Arrecadação de Receitas Federais - DARF relativo ao pagaQJ.~to da "',,-
multa por atraso na entrega de declarações, se for o caso; -'--'~,, ___ ,_ 

11 - no âmbito dos demais convenentes, os documentos por eles exigidos, conforme consignado no 
conv,ênio, 

§ 211 No caso de pessoa jurídica que não houver iniciado atividaaes, os documentos a que se referem as 
alíneas "a", "~bOI e "c" do inciso I do parágrafo anterior serão substituídos pela Declaração Simplificada. 

§ 31! No caso de firma individual, o documento a que se refere a alfnea "e" do inciso I será substituído por 
declaração de firma individual com ato de encerramento informado, J 

§ 411 Se abaixa for solicitada antesdB vencido o prazo para a apresentação das declaraçÕ'es a que se 
referem as alíneas "a" e "b" do inciso I do § i ll, relativas a período de apuração anterior, as mesmas 
deverão ser anexadas ao pedido. 

§ 51! Nos casos de baixa de órgãos públicos, autarquias e fundações públicas, o pedido.será 
acompanhado de cópia da publicação oficial do ato que promoveu sua extinção. 

§ 6Q Nos casos de baixa de diretórios nacionais ou regionais de partidos políticos, o pedido será 
acompanhado de certidão que comprove a sua extinção, emitida pelo tribunal Superior Eleitoral ou 
Tribunal Regional Eleitoral, respectivamente. 

§ 7[1 Nos casos de baixa por término do processo de falência ou liqüidação extrajudicial, o pedido será 
instruído com os respectivos documentos comprobatórios. ' 

§ 8u No caso de baixa de filial, o pedido deverá ser acompanhado ela alteração contratual que contenha a 
extinção da mesma; do respectivo Cartão 8NPJ ou declaração sob as penas da lei; alegando o não 
recebimento do cartão CNPJ ou o seu extravio e dos documentos referidos no § 11!, inciso I, alínea "b", e 
inciso 11; que sejam devidos pelafilial. 

§ 911 No caso de baixa de associações, o pedido será acompanhado da ata da assembléia geral que 
deliberou pelo término da existência da associação, devidamente registrada no Cartório de Registrb Civil 
de Pessoas Juríd.icas. 

§ 10. Abaixa no CNFJ será solicitada em qualquer unidade cadastradora com jurisdição sobre o 
domicílio do estabelecimento a que se referir o pedido. ~ 

§11. Sem prejuízo de posteriores verificações fiscais, constatada a-inexistência de pendência impe~itiva, 
nos arquivos no CNP,J, relativamente a todos os órgãos convenentes da jurisdição da pessoa jurídicá ou 
do estabelecimento requerente, o pedidôde baixa será deferido. 

§ 12. Para efeito de baixa de inscrição no CNPJ, a verificação de pendências restringir-se-á à pessoa 
jurídica a ser bai~ada, 

§ 13. Não será deferido o pedido de baixa de inscrição no CNPJde pessoa jurídica: 

I - cuja inscrição encontre-se na situaçi~o cadastral Ativa Não Regular, Suspensa, na hipótese da alínea 
"c"do inciso IWdo art: 16, ou Inapta; 
II - com açãofiscalemandamento~ registrada'no CNPJ; desellvolvidapor qualquer dosconvenentes; 
111 - com débito perante a Procuradoria da Fazenda Nacional; J 

IV - em relação à qual se constate a existência de condições restritivas, estabelecidas, em conv.ênio. 

§ '14~ Na baixa da inscrição no CNPJ, as verificações alcançarão apenas a própria pessoa jurídica. 
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§ 15. Na hipótese de baixa decorrente de fusão, incorporação e cisão total da pessoa jurídica, as 
pendências serão consideradas não impeditiva~. 

§ 16. Não será concedida a baixa de filial em relação à qual constar, nos arquivos do CNPJ, pendência 
quanto à obrigação tributária principal ou acessóríade que for responsável isoladamente. 

§ 17. Será deferido o pedido de baixa de filial cuja pendência refira-se exclusivamente à irregularidade 
no pagamento de tributos e contribuições de que trata a alfnea "a" do inciso I do art. 19; exceto quando 
relativo ao IPI. 

§ 18. A baixa, no CNPJ; da inscrição da matriz ou de filial deverá ser solicitada até o último dia Citil do 
mês subseqüente à ocorrência dos seguintes eventos: ' 

I - extinção, pelo encerramento da liqüidação, inclusive por determinação judicial, 
conclusão do processo de falência ou de liquidação extrajudicial; 
11 - incorporação; 
III-fusão; "' 
IV - cisão total; 
V - elevação da filial à condiç:ão de matriz. 

§ 19. Concedida' a baixa da inscrição, será emitido e entre1]ue aorepresentante daempres3; pela 
unidade cadastradora no domicílio fiscal da pessoa jurídica, a Certidão de Baixa no CNPJ. 

§ 20. A baixa no CNP,Jproduziráefeitos a partir da data da extinção da pessoa jurídica, 

§ 21. Não será exigida declarações ele rendimento ou de informações, relativamente a período posterior à 
formalização da' extinção da pessoa jurídica-perante o órgão de registro competente; 

§ 22. Considera-se data de extinção a data: 

1- de deliberação· entre seus membros; nos casos-de incorporação~ fusão e cisão total; 
11 - da sentença de encerramento, no caso de falência; 
111 - da publicação, naDOU, do ato de encerramento daliquidm;;ão;no caso de liquidação extrajudicial 
promovida pelo Banco Central em instituições financeiras; 
IV- de expiração do prazo estipulado no contrata; no caso de'extinção de sociedadescomdatéf prevista 
no contrato social; 
V - do registro de ato extintivo no órgão competente, nos derilaiscasos. 

j 

Transferência de Estabelecimentos entre Estados ou Municípios 

Art. 31. /\ transferência de estabelecimento de uma Unidade Federada para outra ou de um Município 
para outro não implicará baixa no CNPJ. 

§ 1l! A transferência aque se refere este artigo será efetuada mediante solicitação de alteração deqados 
cadastrais, formalizada por meio da FCPJ e da FC. .~. 

§ 2l! A alteração cadastral, nesse hipótese, somente será deferida se não constar, nosregistrosdo CNPJ, 
qualquer pendência impeditiva, relativa ao estabelecimento, quanto aos tributos de competência da' 
Unidade Federada ou do Município de origem da pessoa-jurídica-ou do estabelecimento reque~ente. 

DA ANULAÇÃO DA INSCRIÇÃO 

Art. 32. Será anulado, de ofício, o ato de concessão de inscrição no CNPJ, nas seguintes hipóteses: 

I - houver sido atribuído mais de uny número de inscrição para- a mesma pessoa jurídica; 
II - for constatada fraude na inscrição. 

Parágrafo único. O procedimentoaque se refere este artigo será de responsabilidade dotitula~ da 
unidade da SRF com jurisdição sobre o domicílio fiscal da pessoa jurídica, dando-lhe conhecimento 

.. ./mUu LlUUV.l1tmõe ntuLO=lnstm'í'ó.B/'í'objO'í'ólVNormat1Va'í'o:'W;Sl-cr'í'o:~Un'í'ojjA.'í'ólUUUI 'í'o:n / lUlUUU· 



Instrução Normativa SRF n° 001, de 12 de janeiro de 2000 - lmpressüo 

mediante ato declaratório publicado' no 90U. 

DA SUBSTITUIÇÃO DOS CARTÕES DE INSCRiÇÃO NO 

Art. 33. Os cartões de inscrição no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Fazenda - Cartão 
CGC, terão validade até 30 de junho de 1999. 

§ 1.Q Até a data a que se refere este artigo, a Secretaria da Receita Federal - SRF substituirá os Cartões 
CGC pelos cartõesCNPJ, observadas as- normas constantes desta-Instrução Normativa. 

§ 2a A pessoa jurídica poderá utilizar o seu Cartão CGC enquanto não houver recebido o Cartão CNPJ, 
observado prazo deque trata o captlt deste artigo. 

§ 3a A partir da data do recebimento do Cartão CNPJ, fica vedada a utiiização do Cartão CGC. 

§ 4\1 O documentário fiscal da pessoajurídica, impresso com o nümero de inscrição no CGC, poder$ ser 
utilizado até seu completo esgotamento..! 

§ 5a Nas formulários ainda em vigor, os campos destinados à aposição do carimbo do número. de 
inscrição no CGC serão preenchidos apenas com a transcrição do respectivo nümero, dispensado o 
cari,mbo. 

Art: 34. A SRF encaminhará, às pessoas jurídicas que não houverem recebido o CartãoCNPJ,a relação 
das pendências impeditivas existentes. ..J 

Parágrafo único. Na substituição ducartãu CGC, as verificações alcançarão, apenas~a própria pessoa 
jurídica, sendo impeditivas as pendências de que tratam as alíneas "c", item 1, (Omissão de DIRPJ; DIPJ 
ou Declaração SimpliHcada), "e" (ausência do QSA ou da indicação da CNAE-Fiscal)e "f" (CRF do . 
responsável perante o CNPJ ausente na base de dados deste cadastro, bem assim inexistente ou 
cancelado na base de dados do CPF) tloinciso Ido art. 19. 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 35. Na prática de quaisquer atos perante oCNPJ serão observadas exclusivamente as instruções 
constantes desta Instrução Normativa, vedada a imposição de qualquer exigência ou restrição não 
estabelecida expressamente. ' 

Art 36;A pessoa jurídica ou a entidade não caracterizada- como tal; obrigada à inscrição no CNPJ, está 
sujeita à multa, no valor de setenta e quatro reaiS, independentemente do tempo de atraso, pelo -
descumprimento dos seguintes prazos: 

I - comunicação de alteração de dados cadastrais prevista no art. 25; 
II - comunicação de encerramento de atividades a que se refere o § 15 do art. 30. 

§ i!! A multa prevista no inciso I não se aplica à alteração: 

I - de dados cadastrais não sujeitos ao registro no órgão competente; 
11 - contratual referente à criação de estabelecimento filial; ) 
1I1~ de ofício, realizadá nos termos do inciSo IlIdti ali. 28; 
IV - realizada sobre dados cadastrais do nücleo complementar composto por informações de interesse do 
INSS, e outros órgãos federais, dos estados, do Distrito Federal e dos municípios; 
V - cadastral, em virtude de obrigação estabelecida pela legislação relativa ao SIMPLES; 
VI - relativa a interrupção temporária das atividades e reinicio de suas atividades temporariamente 
suspensas; . 
VII - de dados cadastrais quando se refira a entidades cuja inscrição no CNPJ é faculta\iva. 

§ 22 Para a multa prevista no inciso 1I do caput a contagem do prazo para a comunicação de 
encerramento se inrciará na data dê registro doatb extintivo no órgão competente, inclusive nos casos de 
incorporação, fusão e cisão total. . 
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§ 311 A multa será cobrada em procedimento de ofício, salvo na hipótese do inciso lido càputdeste 
artigo. 

§ 411 A multa será exigida por Ficha Cadastral da Pessoa Jurídica - FCPJ ou Quadro de Sócios.e 
Administradores - QSA apresentada, independentemente da quantidade de eventos ou dados cadastrais 
neles contidos, 

Art. 37. A Coordenação-Geral de Tecnologia e de Sistemas de Informação - COTEC estabelecerá 
procedimentos que possibilitem a apresentação da FCPJ, do QSA e da FC por meio da Internet, bem 
assim da remessa da documentação exigida nos termos desta Instrução Normativa, por via postal, 
expressa e específica, a qual correrá às custas do contribuinte. 

Art. 38. Ficam revogadas as Instmções Normativas SRF n!l 068, de 06 de dezembro de 1996; D~82,J:t§l. 
31 de outubro de 1997; !}~ºJLcLEúº_º-ª-fevE:lrei[º_c1!L199jl~ n~º21~~~!o..marçº--ç.tEU.~\L~; nO. 01.6~_de 
06 de rI1~LQQ!'L 1998; D~54, dtL22, de~nho ele 1998,~058-,----dQ..26 dejlJnho Qªi9j~.B. nU <:he 06 de 
ªgQstQ_dl:Lm~H3.; nU J,1.2., ele 18 de setembro de 1998 e ~Jl2Q,-cl~..22 d~ fevereir~,~1 ~i:W:,:-,~Q=' ~'-Z"""fo;}';: 
de j)lolJQjle 1999, . i'? 11) 

Art. 39. Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação, 

EVERARDO MAC1EL 

ANEXOS 

~ Anexº-.L: Ficha_Cadastral da Pessoa Jurídica - FCPJ 

~ Anexo 11 - Quadro de Sócios e Administradores - QSA 

~ 6ne}:QJll-Jicha COrQ,rJementar.::.fç 
)i- Anexo IV - ComQrovante Provifi.9rio de 1ll$.Q'içª-Q 

~ 6Di'lxO,Y: Cart.ãp de Identificação ela Pessoa Jurídica - Cartão CNPJ 

~ 6!Jexo VI - Certidão qe Baixa 

~ f-ne,Xo VII..:: Docurrt~nto E:t~sico deJ;ntré\da do CNPJ 

~ Anexo VIII - Instru,ººf5 de PreeQQbilllE2.nto_do5 Formulários dQ. CNP.J, 

~f ~nexo IX..:: Tabelélli 
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IVIINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS 

TERMO DE ANEXAÇÃO 

Nesta data anexei ao presente processo a documentação constituída 
folhas que numerei, em continuação,do número I.-(~' O até o número . c· 

"'7 / /]-
Belo Horizonte, O 1- de ! "~ de 2000. 

~mcs 
Presidente da Comissão 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES _ ~ ~,~ 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICJt'~~_~_ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

I M INTRODUÇÃO 

INFORMAÇÃO N° 009/2004/Lt>/CEL-SSCE/MC 

Referência: Processo nO 53710.000733/2000 
de 21/07/2000 da 
Concorrência n° 065/2000 - SSR/MC. 

Localidade(s)/Selviço(s): Bom Sucesso, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata, 
Carmo do Paranaíba, MG, 
(FM). 

1. SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., qualificada nos 
autos do processo sob referência, vem interpor Recurso contra ato desta Comissão 
que a inabilitou, trazendo em sua petição o embasamento legal que julgou suficiente 
para sustentar a motivação do seu requerimento, alegando o cometimento de rigor 
excessivo por parte da Comissão, com relação aos defeitos verificados no 
atendimento de exigências contidas no instrumento convocatório, relativamente à 
documentação de habilitação de proponentes. 

2. A Recorrente desenvolveu sua petição tomando por base o item 13 do 
Edital, dedicado aos Recursos e Impugnações, além de citações de dispositivos 
legais pertencentes ao Estatuto das Licitações e Contratos da Administração Pública 
(Lei n° 8.666, de 21.06.93). 

3. Por conseguinte, está o pedido amparado no subitem 13.1, alínea "a", 
do Edital, que trata especificamente dos questionamentos sobre habilitação ou 
inabilitação de proponentes. 

11 - FUNDAMENTOS LEGAIS/COMENTÁRIOS 

4. Inicialmente, há que se conhecer das razões do contraditório formado 
pela Recorrente, em cuja exposição registra que: 

"A Colenda Comissão de Licitação ( ... ) julgou a recorrente NÃO 
HABILITADA." 

5. Como se obselva, as exigências que teriam sido descumpridas, sob a 
ótica da Recorrente, referem-se a requisitos para a habilitação de proponentes, 
conforme transcrições seguintes: 

INFORMAÇÃO COMPLETA (COCItTa próp Inab - negar prov)"'Slt!ems Haunen".o de Radlod lida: "'N' 009-2004=lS"CEL-SSCE-MG doe RBIAO 
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"13.5.2 - Recebido o recurso e as impugnaçõe;,'''se'''hoJJyer, 
Comissão, se não reconsiderar o ato recorrido, encaminhá-lo-á no prazo'de 
(cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro das Comunicações, com as 
informações que julgar necessárias." 

6. Esses requisitos são cabíveis ante aos preceitos legais para a outorga 
de permissão ou concessão desses serviços e que, mesmo tendo o Edital 
contemplado exigências consideradas rigorosas, o agente público não detém poder 
para descumprir dispositivos legais e ou normativos que possam resultar em prejuízo 
à Administração. Deve o agente, no entanto, tratar o excesso normativo com cautela 
para que, no cumprimento incondicional da norma, não cause, igualmente, prejuízo 
à Administração. . 

7. Objetivamente, as razões trazidas pela Recorrente, com o intuito de 
ver alterada a decisão desta Comissão que habilitou a mencionada empresa, podem 
ser consideradas como rigorosas, acaso sustentáveis, haja vista que, como antes 
dito, seriam superáveis ante ao papel que representariam numa eventual relação a 
ser estabelecida entre o vencedor do certame e o Poder Público. 

8. Todavia, as alegações com relação ao subitem 13.5.2 do Edital, 
merecem a seguinte consideração: 

Assiste razão à Recorrente, uma vez que não cabe argumentar a " 
inconsistência do cartão de CNPJ" de proponente. Deve-se ainda, observar que o 
mesmo número consta sem óbice perante os demais órgãos Públicos Federais, 
como se verifica das respectivas certidões acostadas aos autos: 
111 - CONCLUSÃO 

9. 
sugiro: 

Pelo que se depreende da matéria, e por todo o exposto, concluo e 

- conhecer do Recurso ora interposto, alterando o ato da 
Comissão que inabilitou a SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA., 
nesta Concorrência, com relação ao serviço e localidade referenciados nesta 
Informação. 

É a informação 

À consideração da Comissão Especial de Licitação 

Brasília, 16 de março de 2004. 

RUSSIL.DE BEM 
Assessor 

INFORMAÇÃO COMPLETA (Contro próp !l1ab· negnr prov)"SislefTl!l Itaunenso de Rad!od lIda.=N" 009-2004=l5:CEL·SSCE--MC RB/AO 
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/SSN /677-7069 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO DE JANEIRO 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

DL ~ n! 007l200-I. em IJ/Ol1200-l ~ Contrato de Locação de 
imóvel não rcsiJcncial. locador Espólio de Mariano Furtado d .. Rosa. 
representado at:-l\lés de procur3ção. pdo o Sr. José Cados Pncheco 
Furt:ldo. cpm dur2ç3o de sessenta meses. para funcionamento d~ AC 
SÃO JOSE DO "i\LE DO RIO PRETO. com base no Inciso X • Art. 
2..J d3 Lei 8.666i9J. As despesas dccorn:nles da contratação correrão 
na Classificação Orçamentária OOSOO702l03 e Classificação Contjbll 
OIIA..J404.010002. senuo o valor lotaI desta contratação de RS 
4~.J80.0(). e o desembolso do exerddo de RS 8.500.67. 

CIPRIANO MARIA BRAZ FILHO 
Diretor 

RESULTAOO DO LEIL\O N' 10/2003 

ODJCTO: Alicn.lção fXlT "cnu:! de bcns móveis: la lotes diversos c 
16 lt'lCS de veiculos. realizaJo I!nl 06101/200·'- DivcC'!'i('l~: njo houve 
nrrer"attl.rHt3. V<:!;:ulcs: Lote 03: Iwmbi furgão. ano 9SN6. am:tn:la. 
plnca LnD 03 N. Vcn~'eJor: JI)S~ Henrique Gomes. Valor: RS 
4,050.00; Lote 04: OI kvnbi f'J"JlO. ano 95 lJ6. amarela. plac" LOO 
0385. V..:nccdor: Mo.l.:yr D..:~..:Jicto Ma'··lucs Filho. ....alor: RS 

t]i-,~'U:n~~~r~1~?} 1~~~~i~u~UG~~;e~~V:I~r~6R:J~{ji~1~~~t~~t~~~ 
O I kombi furc;,o. ano 95N6, amarela. plaC'" LOD 0453. Venco:dor; 
Fernando A:110nio R:b.:in), Valor: RS 4.150,00: Lotl:: 07: OI komhi 

~Jf~~~ ~lO S~I~:~.\·~I~;~f1:~S· f.~a~c~.o~~~o~:ti: Ó~n~~~~f ~~ã~l:~~ 
95J96. am<lr::Ll. pl.!:.l LDD 0.171. Vencedor: Moacyr Benedicto Mar· 
qu,"s Filho. Valor: RS 4.100,00: lote 10: OI kombi furgão. ano 96/96. 

~~~1~r~1'~f:~~3J()~~g: S-~;~~' Yf:n~elJ'r~:~i~~~~:~~~ !-:~\'L~~~sa~I~~~I:: 
klSC:.~Po~l?;4~~ievI2~egfr~,.;~rifu~~~.l~~~ ~6:~~~ ~;~~~i~. ~~~o:~ 
lDO 5463, Vencedor: Jcsé Henrique Gom~s. Valor: RS 4.0~0.OO; 
lO(1!" 14: OI camioneta furzl0 H)l1nd3i • Hloo. ano 97/98. amarela. 
p111C3 t.UZ 7035. Vencedor: hsu(o Tanaka. V:dor: RS 7.900.00 c LO!I! 
16: O I ca:nionel.l furgfr,) HjunJai • H 100. ano 97/98. amlrela. placa 
LCL 0313. Vencedor: Ya.;u~o Tanaka .. Valor: RS 7.150.00. 

MARIA INÉS RIO,IS De AL~IEIDA 
Presidente da CPL 

DIRETORIA REGIONAL NO RIO GRANDE DO SUL 

AVISO D~ REYOGAÇÃO 
PREGA0 N~ J2I~OOJ 

A ECTIDRlRS toma pública a rtvogação do Pregão n! 
0)212003. cujo objeto c a Contratação de: empresa foml!cedora de: Mão· 
dc·Qbn pJ.i.l execução de serviço,> de mecânica.. eh"pcação.lav.lgcm c 
lubrificação dI! veículos. face ausênci3 de participante:> na licitação. 

ROMEU DA:-;IAS 
Pregoeiro 

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE COKTRATO 

I)txlrato dI) Conlmto/A~ur/DR'Sr,\t n! 0!)9i2rot dI! 20fOII200·t 
entrc a EmprcS:l Ora5ildra dI.' Corro:ios c Tdêgrafos e a emprcsa DUE 
('onstruçoc.'> I! Lomêrdo lIdil., pJril e ..... eC"ução dos serviços dI! AJilp' 
tação fisica para In5talação de Danco Postal na AC S.lo Miguel 
Pau1istaIDR.iSP~1, contrataJa pelo vnlor dI! RS 31.179.90 (trinta e um 
mil. Ct:ll0 c $,'[0.::1:.\ c ncl'."O: r·.:,\i, c nn~ .... );l;: CCr.:;l', 0-:) eOI!1 rr.','\l (k 
execução de 30 (trinta) dias corridos Assin;tluras: M.lreos Antônio 
Vicira da Silva· Diretor Regional de Silo Paulo Mctropolitan;l/ECT; 
~laf1:() Antônio de Carvalho· Gerente do.: Engo.:nhariil de São Paulo 
Mo.:tropolitanall[(.'T: ViC'tor lIugo COrrl!3 - p:Contratada. 

A~~~)g,foE ~JgJiiió~O 
A Dirl!loria Regional do.: São Paulo Mctropolitann. toma pÚa 

blica a abertura do Prcg:ào n! 12612003 • GERAO/DRlSPM. em 

l;'~~;~~~}l~,~~:2ah~~~. 6~.~etd~ ~~~~ie;~ caa;i~~Ç~~t~~c~~[~'g~~~ 
c;,;;lIll,,) doJI,\(l'JI. o.:,:.iwllV Jc l,l,.,r,u.:lid. l: ... ,id.ln\ [1,.!ali\..J ..... a,·i![,kl {i,i' 

tador), de acordo com as espl"cifil"açõcs têcnkas e condiçô.:s dl!linidas 
no Edital e seus Anc.'(os. P;"Ilrirnônio Liquido mínimo exigido para 
p;trticipação: RS 11.000.00 (onzo: mil n:~;tts). O edital encontra·se dis· 
ponível no site: ..... ",,",v.corrdos.com.br • A licitilção será realizada pelo 
Sr. pregodro di!. ECTIDR/SrM, O local dJ. licitação será na Rua Ma· 
gcnthilkr. 592 ~ D1oco 11 ~ D! andar - vilJ Lcopoldina· S.P.aulolSP. 

PREGÃO N' lJI12003 

A Diretoria Rcgional di: São Paulo MClropolitana. toma pú· 
blica a abertura do Pregão n! 13112003 • GERAD/DRlSPM. em 

:el/;~T~2~~cs~ri~;~i~ (~~~~pir~1! ct~;hnbo~ ~~~~tt S~~~k~~~à~a~~ ~~: 
br\llho. perfurador de papel. fita entintada p:t:-a impressora matricial). 
num total dI! 05 itcns. de acorde> com as e::pccific3çõe5 técnicas e 
condições dl!finida~ no Edital e seus Anl!."I;l)s. pJlrimônio Líquido 
minimo exigido para participaç.lo: RS 17.;DO.OO (dezessete mil e 
setecentos reais) pilra as emprcs.,s que co:arcm todos os itl!ns. Custo 
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do Edital: RS 5.00 (cinco reais), A Iicítaç3.o será realizada. pelo Sr. 
Pregoeiro da [CT/DRlSPM. O local da licitação seri na Rua Mer· 
genthalcr. 5tJl ~ Bloco 11 • t3! andar· Vila Leopoldina • S.PaulolS? 
Os interessados poderão adquirir o Edital na Agência dos Correios 
"Cidilde de S.Paulo·" sita na Rua Mcrgcnthaler. 51J8 • Vilil Lcopoldina 
• S.PaulolSP. no horário normal de funcionamento di\ 3gcncia. da'> 09 
horas às 17 horas. de se~unda â scx1a.·fcirn. A licitação ser.! reali:.:ada 
pelo Sr. Prcgociro da El.'TIDRlSPM. 

PREGÃO N' 13312003 

A Diretoria Regional de São Paulo Metropolitana. toma. pú­
blica a abertura do Pregão nt 13812003 - GERAD/DRlSPM. em 
1010212004 às 09:00 horas. que tl!m por objeto a aql:isição de 39,68:! 
bobi~a.s d.: papel para impressor:t autentic.lJora. PRo ~ ~m 02 vias. de 
ólcorolo com as es~cificJÇ"Õ<!"s técnicas c condiçc...:s d-:rinidas no Edital 
e seus Ane:ms. Patrimóni') Liquido mínimo exigido jJara participaçao: 
RS 11.000.00 (onlc mil r':lis). Custo do Edital: RS 5.CO (cin .. ·o reais), 
A licitação será rtalizadJ i'do Sr. Prc!;oeiro dl. ECT/DYSPM. O lIXaI 
Ó licilação será na Rua ~lcrgentha1cr. H::!. ~ Bloco 11 • IJ! anJilr­
"11a Lcopoldína • S.Paulu'"SP O.;: btcrcs.<al!()~ poo..:rilo adquirir o Edi· 
t..r.1 na A!!ênci:t dos Correios '"'Ciódc de S.Paolo"_ sit.:!. na Rua Mer· 
genthalcr. 598 • Vila leopoldina • S.PaulolS? no hor:írio normal de 
funcionamtnlo da azênci3. das oq h,)r.ls às 17 horolS. dc .seguOdil à 
sc.'(ta·fdr:t. A licitação será realizada p.:lo Sr. Pregodro da 
ECT/DRiSPM. 

AmONlO CARLOS DOS SANTOS 
Pregoeiro 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE CO;\IUNICAÇÃO 
ELETRÔNICA 

AVISOS 

A Comissão Esped31 dI.' licitação. cons:ituid3 pcht Portaria 
Me 0.° 81 I. de 29 de dézcrnbro de 1997. SU3S al:craç.xs. e com ba..~c: 
nO:i Editais dI! LkitilÇào. !oma puhlica a abertura de prazo para 
ólprl!scnução de IMPUGNAÇÕES 30$ recursos interpostos contra a 
Própria Inabilitaçlo. n;\S Coneorrêndas c fCspectivas localidades/ser· 
viço.'> indicaJos no Anexo. 

Os autos dos processos I!starão com vista franqueada a p;:trtir 
do dia 29 dI! janeiro 11 0-1 dI! fcvereiro de 200':;. na Comissão dc 
Asses..~ornmento Técnico do Distrito F"d.-rnl. no seguinte cndc.~o: 
EsplJnada dos Minist~rio3. B:oco R. Sobreloja. 51la 107. Ed. Sedl!. 
Dril3i1ia/DF. local estc ondc deverão ser protocoliu.das as cventu;lis 
impugna;;õcs, 

A contagl"~ do prazo de cinco diilS útds. para a interposiçãu de 
cventuilís impugnaçõ.;-s. seguirá as regras do :uligo I Dl}, inciso I. alínea. 
-h" e §5' c anigo 110. da Lei 0 1 8.666. de 21 de junho de 1993. 

Drasnia • Dr. 23 dI! janeiro de 200~ 
ViTOR DE LI~IA MAGALHÃES 

Prcsidente da Comissão 

ANeXO 

ReCURSOS comRA A PRÓPRIA lNADlLITAÇÃO 

R~nte COI\oO. N' lOCltiJ..: .. ,1e CF Se"iço 
'<;Síf:\(("" 

SJSTF.~L\ rTAt:NENSF. Df. MDlOOI· on'2ll1)(J ConjlonhaJ ,\Iei FM 
FI:SÀO TD.\. 

$ISTF..\L\ ITAUNENSF. Dr. R,\DlODl· QI-l'1I)()l J\I.1:l!h.l Mei F~I 
F[;S,\O I.TDA 

$ISTE .. \L\ TTr'lI;NEHSE DF. R..\OIOOt· 1l1/''1t)I)IJ l'ln.i<iop.>li1 ~IG FM 
n.:s,\o t.TOA 

~l"Tf"\P.. tT,\t:NnlSr. 11F. P.,\f)lI'f"1ô. 11(..t·~j~l 1111 ... ~i" f)",c ~I(j F" 
FI:SÃI [T).\ 

SISTf:.\t,\ ITAI,"NF:NsF. DF. MotOOt· 06~:lOOO Dom Socr,'" ~fG F~{ 

F ·51.0 TOA 
:;l<;TF.~L\ 1T,\t;NtN.'iE DE RA0100I· 1}6~-=:11I1O c..",,,,, Me; F~I 

FI'S o TOA 

SISTF.~L\ TTII.UNF.NSE DF. MDlDOt· 06Jf2()I)O C~tre MG F~I 

f ·S\O TD.\ 

SISTE~l\ fTAGNF.NSF. DF. 1t\D100!. OM.1WO C'nrmo.b. ~bu ~IG FM 
n:s,\o t:rnA. 
S!$TDl\ TTII.G!'I[NSF. Dr. RAmOOI. M51200! {'.um.' tIo "Jo, ~I{i nl 
n:s'\o nO,\. 
~1;,Tnl\ IT.\I:Nnt~r I>f ? . \, I ~I'.r,' r.""';I~'(\ J, r,!~~:' w: 
FI:.s.\OI. [M. 

SISTE.\l\ rrAL1'IIONSr. O, MOIOO(. O(t1to201~1 t-"s:~Gt3lkk ~IG nl 
n;s·\o !.TOA 

SISTf.~lL' ITAt;!'IF.NSr: DE RAtl\Otl\. 06<.1 20m li:rnolt>u:me ~G F~I 

FUS,\O no.'!" 
SrSTT.;\lL\ rrAtjNF.NSF. DF. RADlom· 1X .... ·~IXXI l~ ~[(1 F~I 
FUSÃO lTD.A,. 

SlSTT:;\IA rrAL'Nf.NSF. DF. RAn:aDl. O(,<.I'~ml) ~h",l :\Ki HI 
n:s.\O.!J.DA 

SISTDt,\ tT,\GN!õNSF. DF. RAD1ODf. (\(,'.1·1000 ~1~rU !b Fr ~IG F~t 

n:s, () nOA 

SISTDI,\ fT,\GNF.NSF. O, R.\(J!OD!. Oll'l·2000 ~b:n,inh<,. ;\10 F~I 

fLS, () ITn,\ 

S!STE.\t.\ tT,\L'NCN.'if. D' It\OIOot· 06<1';01.\11 ~tiI":lJ"t,Im ,\10 F.\I 
F!.:SÀO LTD.\ 

~:~~~lL~T~~~\l:NF.NSF. D' 1(,\Dl0DI. o70'~~lOof ~tll'\te Si~" ~IG f~1 

1" 17, segundo-feira, 26 de janeiro de 2004 

SISTF.~V. IT,\t:ND'Sr. Df R,\Dlotlt· If102"'~ ~INJ,b N""J ,Ie \fI; F.\I 

FLS,\O ]"0.\ \1'1Ll' 
SISTf.;\M IT.\L~r:~::;r Df R.\[J:t)(J!. r,~U :(1~) \h.nhM .\1(; F" 
Fl.;s,\o I.TO,\. 

"ISTH!.\ tT.\t;NF.:-'<5r: Dr R.\!JIO{J!· lliO ~(\!~l N."l\~ f'onl~ ;\Ilj H! 
fL"S,\OI.TO·' 
SISTF~\I.\ TTAL:NF.NSr: Df. R.\mmJI. 1I11 2U~) ~ .... F.....x. ~I(j F" 

L"S,\OI.TD 

slsrr:\I.\ rrAt:l'IF.Nsr: I>f M[llO()l· n11'~-"1 Rix"in1-~ !-I{j '" ;SÀo !.TO \ 
SISTE..\L\ rnl:NrJ .. s[ DE fl.,\rJloD!. 01220<.11) Ri,., NolHI !-IG F:\I 
Ft;s,\o no\. 
SISTr:~fA 1l:\t.;Nr:SSF. nf R,\lllom· 11712001 Ri"Pomh:l ~I{j F.\I 
r;s,\o nOA 

Me n! 8f I ~d~iitjdctZ~~ir~Ib~~ ~~c~t3S~~·s~~~S~lt~i~~~r.a c~rt~~~~ 
fomlidace com o Gdifal. tornO! púhlico qu~ a se,\.~jo para a abertura do 
im'ólucro conte::';o a Propo'ita do: Preço da Pr~nl"ntc c!asSificilJ3. 

:cr~:~i~~;ad~': Â~~~~o~~e~t~nJ+~~~~c~o Jci 3 
Dr,o • 

~fs~~\~~:vBl~~ ~~~~~~~fo!l:1°' sse~~i1~7.ea~~Sgd~. rilSl 
con\'oca,'o~ os p,lrticipc~ ~a licitação. b.:m como con .. ida os 
int~rcss3Jos pilra a..:omr,~nhar os trabalhos. 

Dr:,ilia. DF.:!J de- iíll1ciro dI! )Ol~ 
IHOR DE LIMA ~IAGAUIAES 

Prl!sident~ da Comis;;.1!) 

TF.LECmllJNICAçÕES BRASILEIRAS S/A 
fVineuladJC0~i'J~m1f~ X~['k<t~unicaçõl!s) 

CNP) N! 00,336.701/00UI·(}.t 
NIRe: SJJOOOOl2JIOI 

EXTRATO DE CONTRATO 

~6~r~nXJ~':o~rJl~ Á~~~~r:d~~ ~~~11~o8g'ifc~~~à~~~tri~~~~~; r111~3~ 
Ad,vcc;tcÍl S/c; Pedro CJlmon e Ad\ol!auos As~)Ciauos; S~fTa Advo· 

• : RoJrigm::s AI\'cs~ Ad\"ogad('s AS50ciild03 S/c. 

~~r.~~n~[6~~1~i\"Cie e ~rr;~~!~1 S~)n~~ d~~~ei~~; 
i RAS n.1.~ açoesjudkiais. ~ii) prazo não supl!rior 
a 90 (novcntil) dllS ou al~ a ocliniçào do procl.'~so IidtJtorio (con· 
((Xí&;clh.n~c 0Pj:'Pl~()I~~: se cnco;,tra sú~penso ~la O~dS30 n! 

À~~ÁR&:Lk~~~};'d::' $~~t~~lf~~~i~'I~IJ~;~il}.7da Ldti.GWn 
Aprovação c Ratifieaçüo: 16 dI! dC"lembro d~ 2003 

. do c )6 dI! dezl!mhru de 2003 
ela T AS • Minoro OJa (Presid~'nte) e Vcra 
it ( Supl"rintendl"nt~) PclO$ Contratados: 
a dl Nilton d1 Silva Correiil: Marcelo Luiz 

dc Dessa e Luiz JU$~ GuimJrJ.1"3 Falcão; Pedro Calmon Men~ 
d~s: Jo~cliM Serra dos S;mtos e Ccsar Rodrigul!s Alves. 

Ministério das Relações ExteriDres 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

INSTITUTO RIO BRANCO 

48' cmrnJ'XcfJ1\t~Úr,'Ó's°(~MI?~AE) 
o DIRETOR DO I~STITUTO RTO ORA:-\CO toma r:úhlica 

;! ro:lifir~r,~" O"" i:~n<; .1. 7. , (' 9, <lI) fdit;11 <lo Ou~,~r;·p.'':~im., Oit~\"., 
Cur.::o de Altos [5:uJOj (XLVIII CAEI. de 17 de dt:zcnrbro ti<.:: 2003. 
~ublicado no Diário Olicial da União, de 19 de deLcmbro d~ 2003. 

it~~~oe 3Sugftg~~ol ~~it~1 J~~·rlc~~d~~cÃ~n~Oat~r;~\~ag~r.; (l~ 4L~1it 
CAE estarão abertas de 05 dejanciro a 05 de março dc 2LO-I. para a'> 
clas..~es de Conselheiro e PrimcirO-Sccretnrio. 

4. O Diretor do IRBr poderá rc:eitar ll'mas que njo se cn· 
gtladrem nas finalidades do Curso e tomará púh'ka. na SCnlnnil que se 
inieiil em 12 de abril dI.' 2004. a lista dos cil:ldiJato~ cuja.,;: Illntnculas 
tenham sido accit.lS. 

7. Os trnhillhos. com mínimo de 100 e m.bimo de 200 
páginas. ul!ver1i.o ser recebidos até .07 de fc'.'crciro dI! 2(1)5. im· 

~~~I~K~~·~J~nca~:iõr):n~c~i~~~n~·~~I~rl~6csdi~~~li~tcd~~l ~~SRS;~l ~~~~~: 
r'·nS:I·,t:, l"_1lI C<'I::0 r:''''.' 0'(' li.' 'i·.'~t;o ~ ç;n::o J'f·dr.:-.~ d;'!·:I<":r;;f,l'!\.': 
(dois 00,", R,\I;!.is hwalillJ.:f\IC sem idenliticaç;"io). õ ~llal de\'~rá prú· 
C~íh~~~~~~I~~cic %~~~~~~1.ora uma .. is.io _ compk.1 ~~r.l~alh~. Ira-

K NJ. semana de lI rclN do IROr 
comunicari aos interessaJos o a OJnea EXil· 
minador.l sobre os trabillhos poder.í con· 
I ': (3). a.cótaçào dI? trabJ.lho parJ. 

rl!\'lsoe$ p'ontuals c reaprescn~ 

!~1~~ç~j~~~~bi\!~~ss~~~c~~\; tc~~ Jg~~~1i.dc i~mt~:ri:'(l;~J1S~~ 
~~V~~t~lJcc~rs~i't~~ileP~~r~~ ~~:rJ~e'~lt~,dtgsd;~\'~~~~~I~~jiU;~~~~ 
nprcso:ntar e."eSSi\'ílS imrerreiçõcs. 

9. Os candid310s cujos lrabillhos forem accito .. pam nl'l!üição 

r;'~tiz~Ji~aJ §~~~~:iri~nd~ t~~~J()~~n\~~~d~ ~iir3e 1~~e~ JS~i~r5~X 
Bane3 examinadora d':.""cort~l.'lha fort~l1lcntc a leitura n3 apn:s.:n· 
taçào oral do candidato. qUI! pode ri. no entanto, valer·,.:e dI! ano· 
tações. 

JOÃO AL~II~O DE SOUZA fiLHO 



N" 61. quinta-feira, 31 de mnrço de 2005 Diário Oficial da União - Seção 3 -----
23 O:V:~l)ll(,: ()nJCTO: ProrfllgClr n contraIo pnr mCli~ dOLC I11C:SC~, 
alto:r<lr n~ C\~\l~ula~ 'fo:r~'O:lm •. ~ubil~'ll<: J.~ l' .I.J c: rkL"im,l - $uhitt'l1) 
111.1: Snln Tc:nn\l ·\dili\\, ao CI!lltr,t1(l (,7 2IHl~: 2Y'OJ.'2(0): JOSE 
B[f~01·\ltDO n·\ COSTA .• V1CiENCIA: Inio:iíl-so: ~m ()~,()5,'2()05 c 
lc:rmill,1 em OI n7'~{)1)5: OO.lE"\O: Csll'ndn n C(1n!r;l.Il) ror óo ui<l.~, 
~'nnrnrmc CI:iusul,l I\:lln<l •. ';lIbltCtn 9.2: Oil,Hll Tcrmo Aditivo i1n 
('Ul1tra1t' 51'2011.1: 15'()Y~tHl): CONDOI{ t\D:-'1fNISTR·\\'À() De 
SCR\'I('DS LT[M. ·\'IGENl"1.-\: Jnki;l-.~C em IÓ'U~120l)5 c: lCrmina 
~'111 o5'oJ·2(0): OO)ETO: [lwrftl!:';\r o po.;tl1 n~ :!ú. a\tcrar as (,Iáu· 
~tlla:: SI.'!.!\lndil + subllc:rn 2.1: l\'n:l.'ir,1 - suhitern 3.1 I.' Quarta - .',t!. 

hitern IIJ'I: lál'cim TL'rT1H) AJitinl nl) Contrnt~l 6IÍ'200J; J I !1212no...\: 
INFOSOfT INrtm,\IATICA LTl),\. ·VltiCNC!A: IniLia·~c: em 
IlIJUli21l1l5 c: tcrminn o:m 31,03'5005: OBJETO: R~lific;"\r a p\lhli~ 
caç~\1 DOU 50 - S..:çfil1 J - púg. 45, DTlJl' ~c lê: D,:e;mo Tl'nnn 
l\dlll\11 ,l\) Clllllralo (í6'~()0.1: 31 ' 1212(1) .. 1: leia·se: Terceiro To:rmo 
-\dithtl aI) L'ontr;"\tn ó(,r:~I)1lJ; Prilnc:iro Tcrmo AJili\o ao COntrato 
;lJ ~11I)4: 2(}'1).'\ ;l)ll5: TROKAlJTO PC\'AS E SCRVI('OS LTO,",. 
VI(;[I\:(,['·\: IIli.:i;"\·:::c O:rTl Il·()X'2tl04 L ttrlllln.l em IIIO:-:"2(]05: 00-
JETO: '\UITlC:111<lr LJ \;"\lor dn contrato em 2.5"" cOI\fnrlTIc Cl:i\I .. iU\;"\~ 
:ll..,!.!tlfld,l . $llhilC:11l ~.(l; Primeim To:rmn Aditivo no Cllnt.rnto 2\)121l0...\: 

~f~1' 2~)~:f~ i t~21~~~ N !1~~i~;!:~C1~;l; ~R It}~~~~l~R I~(' f~?r~~I~R ~1~ 
llllll)'2Ill15: OBJETO: AIII..'TM 1\ anc:xo I Jp cuntralo, conforme C!áll­
,ub S\'!!\1lld.1 incluindn plllid,11llentn m eiJ,I'.\I.' dc: S<lnt<l t'mL: AllLr:1f 
" I,r .~ .'I·.:,.~ t, l!' c:,':' .. ':'11" 1'.".>.' nll'~,;\,::;" ,I,) ('nm \l1',I~, d \ r~ 1.'J1~4· 
,\1',',·.1[ lO número Ja cunl,t hnm::iria p:\I;1 rep,I'\\c fll'IVI'It!'\, c:oflllHrn'~ 

t Tl.'rc:l:Íl,\. item 11 - :::llhiten-: J. '"' 1.') e o:h\ltq!l<lOit,l\n: í)uartn 
·\dlli\ll:;lu Clllltmtll 4212Wl\: 2lJ,m'2IlU5: (jlJ!L11ER~!E AN­

,,"' Pl Alt·\UJO -\'JC;C~("!A: Inic:i,l-$e CIll (11,07.'2005 c tcr· 
11n cm IH'I17,201l(): UBJeTO: Prorrngar a vi!!C:neia dI) enntral(\ em 
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DIRnORI!\ RECilONAL E,I SANTA Ct\T!\RINA 

F.\T1t..\TOS DE TERl\lOS A[llTr\'OS 

I'rimc:iru lerl1lo Aditi\ll ;11) Contratn 11~ 0107'::'00 .. 1: As~in<ltura: 
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DIRETORI/\ REGIONAL EM SÃO PAULO-INTERIOR 
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hitcltl 1 .li, dn Edilal, hcm COTno nn~ tl'n1\!)~ do êlrtign 111'1, in~i~n I, nlinc:a 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL ' 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 1 i/f - folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: J 0'3 .' 
N° desta folha: ,1 (' '~l. 
N°s das demais folhas juntadas: ) C 5 a._-+(...:-I -;.L~~-

Brasília-DF, :5 .~_ de ----.-.~l=--l. {:.:..l' r.~/'>í.~. i..~. L=.;.C.'----, __ de 2005 

C: Meus documentos'.Tenno de jutllada doe 



AI\!EXO lI! 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Rádiodifusão Uda. CNPJ/MF: 02.327,622/001-54 Data: 30/06/200"1 
Edita de Concorrência n° 0065/2000-SSR/MC Carmo do Paranaiba -- Minas Gerais 

1, Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e Informativos (Relativo ao subitem 6,1. 

,..---- ~"" "-
I o"OQran 10", I I I ,-

ísticos, educativos e 
i nforrnativos 

lTemp~) de prograr~~as--~rn m~nutos i {%) I 

I 

I ' - ~ (B) . I (S/A) ;( '100 I 
: -~~-~-------~------~--------'---------'ll 

L _ 
i 115 ,.., I 80L 
i ' '". "" i /0 I 

-------~ ~ -------------- ~ 

Serviço noticioso (Relatívo ao -subítem 6.1.3) 

I Tempo de programas eIT~~~l1uto--;- r---"---, ('%) , , -I 
i ' (8) [I (S/A) x '100 i , , 
L -----l 

1- Pn)gramas de serviço noticioso 

L ___ . i -'! 1 r.; ''1 I ç:çO! I 
! ,",d';; 1 \.I/O I 

4. Programas 
ce a localidade 

artísticos e jornalísticoS produ.zidos E: geraclos na localidade ou no 
da outorga (Relativo ao subítem 6.1 .4) 

nlcípio ao qual perten- ~~ ~~}" 
I m ~ I *"'" .,....--'y".--"-, 

programa.s Cuíturais Artísticos e jornalísticos lTe~p~~je-prograrnas em minutos- ~i -' / /~·fit!J E::, ""~<. 
produzidos e g:~a~os na prõpria.localidade I (8) I / /~~_J.~!.~fJ,:rOO 1::, / J(; "', 

ou no n:~nlclplo ~o qual pertence a I i '. ; /" ~~;!:~"J~c/ "-~};--" I :-' 

localidade objeto da outorga I 57 6 A t: ~ . Á "Q ;::4"0/0 ./::.- I ',-
. _____ ,~ __ "~_-__ ~~_~ __ J ___ -;::;__ _. 77 _+~.\_~~~~~ __ ' ....... ·:,L _______ ~ 

/ :' '". "i"c" /./ ", / 
. . . \. /~ /')/ I ; .'/ / ç 

//;'\,' I" I 
l....-./ ~ ;' "~'." ' 

//~ i ,/ .~\ ,':i,':: 
\,--



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetivo 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso proejuzidos e I Tempo de programas em minutos (%) I 
ge~·a,d?s na própria localidade o~ no I (B) (S/A) x 100 II 

mun!clp!o ao qual pertence a localIdade I i , 

objeto da outorga. I 57,6 r 4% ------1 
L i I 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

-----1 meses 

Prazo p,ara iniciar ,execução do serviço em caráter definitivo 1-- .-------- ! 
! 9. I 

I c=~-, 
" \~ 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 ----

J~~----
tAULO VICENTE DE FREITAS 

CPF..;.. 7743173'16-04 
./ 

\~ ~.J',i, 
\" /')(~ 

\ ,/ ./" '....... "',-

~'_/~~ 

'" _/<;:~~ 

C" 
~'- j 



ANEXO IH 

PROPOSTA TÉCNICi\ 

Razão Social da Proponent;'~taunense de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 0:2.327.622/001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concot"r,ência n° 0065/2000-SSR7M{""'f.',.,::c""ar. ,mo da Mata - Minas Gerais 

~ 
1. Témpo total diário de ncionan1€:nto da emissora (A): 1.440 utos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

j--- I r 
I P jorna~fsticos, educativos e· 

informativos 
i Ternpo de programas em rninutos I (%) i 

I 
I. 

i (8) 1 (S/A) x -IDO i 
i--" l-----·-------·-··-·--~--~ 

I 115 "J ' '80/. f I .,~ I ' ,0 i 
I , -----1 

r, 
0, noticioso ao subitem 6.1. 

r-- Tempo de programas em minutos I 
I prograrnas de serviço noticioso (B) I 

(%) 
(B/A) x 100 J I l 1152 8% 

4. Progra.mas cult~rais artísticos e' jorna.lísticos pr~duzidos e gerados na localidade ou no munícípio ao qual perten- ." '._ r,-~ -h} 
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subltem 6.1.4) (~;r~ R 

I Prograr~as Culturais Artfstic~s ~ jornal!sticos li Tempo de programas em minutos . ,(%) 'I! i;:\:~ 
I produzidos e g~~a?os na propna localidade I (8) , (S/A) x 100 . {I/-~ G 

I
I ou no mUnlClplO ao qual pertencE~ a ~ I ,/--\>J ~, 
L ___ localidade objeto da outorga I 57,6 ~ Lo; 4% 

.~~--- --~'-~ ... ~'_._.='_~~.~._-----~~==' 



5. Ser.liço notic.ioso produzido e gerado na própria !ocalidade ou no município ao qual pertence a localidade objetivo 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

I . I I 
I Programas de serv!ço. notk:;I~so produzidos e i Tempo de programas em minutos ! 
I gerados na propna localidade ou no I (8) I 
I município ao qual pertence a localidade ~ _______ ~ ----J 
I objeto da outorga. I 57,6 I 
L- [ I 

Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

(%) 
(S/A) x 100 

I 

4% ___ I 

I -T ~- ---- - - --1 

execução do ser/iço em caráter definitivo ~~~ ___ meses . ~ -_.~ l Prazo para 

l 9 J 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 

LO VICENTE DE FREiTAS 
CPF ~ ~l74317316-04 

.. ~ 

C--,~----...",·\~, ,,/ 
r I 

i ,( 
.:5; ." ",./ '.,., 
\> .'. ~~.~" ') 

r' /,"J ..... 

~ 
~""/"/"""" . ' .. , 

" 

.. -
, " 

'---------~ 
~, 

~'~,I[i' '~' 

___ ~:"~ __ ~~J 
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ANEXO 111 

PROPOSTA TÉCNICA 

da Proponente: Sistema it~ Rádiodtfusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/0001-54 Data: 30/06/2001 
65í2000-SSR/MC LocânãaOOl Carmo da Mata - Minas Gerais . r-

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Progíamas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

;3. 

ísticos, educativos e 
informatívos 

I ---- ---- l 

I Tempo de programas em minutos I 
L_ (8) _____ J __ 

(%) 
(S/A) x 100 

____________________________________ ~I __ -______ 115.2 8°~---r 

noticioso (Relativo ao subitem 6 .. 1.3) 

Tempo de programas em minutos I (%) I 
Programas de serviço noticioso (8) I (B/A) x 100 I 

~ _____________________________ ~ ___________ 1_1_5.~2_________ I 8% J 
(I, 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzídos e gerados na localidade ou nicípio ao qual perten- I ""' 

f-··~----~·_-~~~-_·~--- ~~,}! a localidade Objeto da outorga {Relativo ao subitem 6,1, 

r Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 
I produzidos e gerados na própria localidade 
I ou no município ao qual pertence a L íocalidade objeto da outorga 

I Tempo de programas em minutos (%) II 
I (8) (S/A.) x 1 00 ~~~ y r \ " .. 

~~. 

J r 
.. 



5. Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetivo 
outorga. (Re!ativo ao subitem 6. "1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e li Tempo de programas em minutos (%) . l 
gerados na própria localidade ou no (B) (S/A) x 100 I 

muoicíoio ao qual peltence a localidade I ! 

objeto da outorga. I 57,6 4% 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

I 

meses 1 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 9 J 

ltatiaiuçu, 4 de julho de 2000 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
CPF - 774317316':'04 

§ 
( /' 

-_._~ 

/1 
I 

,/ 
,I 

. 1', 
'f/ 

, 

r;-;_],I~":::' 

'~~ ~, 
'<7 



·ANEXO !li 

EP,OPOSTA T~CNICA 

Razão Social da Proponente: Sistem<!..Itaunense de Rádiodifusão Ltda. CNPJ/MF: 02.327.622/001-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência n° 0065/2000-SS~R1MG} Campestre - nas Gerais 

1. Tempo 
2. Programas 

Prograrnas 

3. 

diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 mi 
ístícos, educativos e informativos (Relativo ao subitem '6.1.2) 

educativos e 

(R.e!at!vo ao subitem 6.1.3) 

de programas em 
(8\ . ) 

115.2 

I -
i iO! '. -----, 
I . po./ : 
I (S/A) x '100 I 

i I , . OI 
---L.... 810 : 

I Tempo de programas, em minutos (%) I 
I Programas de serviço noticioso (B) (B/A) x '100 I 
I 

--------I 

I ___ u___ , I '1 '15.2 8% J 

4. Programas culturais artísticos e- jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual perten-, .' il' 

ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6.1 A) ~"_ 

Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 
produzidos e gerados na própria localidade 

ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

f Tempo d~ programas em minutos 
I (B' i . ) 
I 

I 57,6 

~/~. 

(%) 
(S/A) x 100 

4% 

~. 



Seiviço noticioso prodtlzl!jo e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetivo 

I L __ 

(Re!ativo ao subitem 6, '1. 

noticioso prociuzidos e 
gerados na própria localidade ou no i 

de prograrnas 
(B) 

utos 

município ao qual pertence a localidade ~. _________ _ 
da outorga. ! 57.,6 , 

I ~. ____ __ 

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitern 6.1.6) 

(B/A) x '100 
l 

[ 

I 
------.----1 

4% _____ J 

I I I 

I I rneses I 
I ' 
I LI .' . . - d . -. 't d J:' 'p I I rrazo para IflIClar ,execuçao o serviço em cara er ,elinlllVO [----. .-. -------~-----,~. --~--.-~---~-. --I 
I 9 I 

L J 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 
~ 

./ (~ 
AA~NTE DE FREITAS . 

CPF ~ 7743173'16'-04 ~ 

~. 

(/ r---- --, 
/ 

/,;/' 
/;1/-'"")/' 

J//" ) 

',/1 t/ 

/'7-



Razão 

1. Tem 

r­
I 

j 
l~ ___ . 

r-
I 

prog 

ce a 

r--

ANEXO lli 

PROPOST,A, TÉCNICA 

Proponente: Sistema itaunense de Rádiodifusão Uda. CN F: 02.327.622/001··54 Data: 30/06/2001 
Campanha - nas Gerais 

de funcionamento da emissora (A): '1.440 minutos 
. I 

ísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem '6.1.2) 

e I '._ -" 
! I empo "je programas em 
I (8) 
I 
I 

(B/A) x '! 00 

I '115.2 • __ . ____ . ____ • _______ ~ ____ ~ . . _______ L ___ _ l 8% • ______ • __ ~ __ " ____ A 

de 

ao sub/tem 6.1.3) 

Tempo de programas em minutos i (%) I 
(8) -1 (S/A) x 100 I 

I i 

noticioso 

-' 1 ,r"0 "" ' Cl OI I 
._-'-______ ._I_O_.iC. __ . j o )0 I 

artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no mun 
da outorga (Relativo ao suioitem 6.1.4) 

---~. -------------.-' 

ao perten,· '~! •• .q;:, 
Sg;:;'. ~- ,". . _ ........ "y ,',} 

______ -'. ',\"""_'''''_'~-rl,!';~ 
Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 
produzidos e gerados na própria localidade 

no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 

. I 

Tempo de programas em minutos i 
(8) I 

i '/7 
I / r---' i:./'6 7-I ,:I I 1 ~ 

. " i! \. F:; (%) ,.,--- .. \\ li \('N;.{,; 
(B/A) x "100 '- í \,\ J !'""' ri: 

\ \~~rl 
\ 

\",?" J;,-J 
,.,..l{ \ ?'_ 

4 % ... ,",'~ ~\ ~'-

'-,-~-c/.i.....,.. ~ "-{~.' \~ 
,/ ; f LI 

, \ 

----------------~-- 7 
~---_. 



5, Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objetivo 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

ramas de serviço noticioso produzidos e I Tempo de programas em minutos I . (%) II 

gerados na própria localidade ou no I (8) [ (B/A) x '100 ! 
rnunicíoioao qual pertence a iocalidade : I . t -. -------~_._.--.-·-'----~.-----.--l-.-----.. ·-.-.--.~--___ ~. ______ J 

objeto da outorga. I 57,6 4%) I 
~ __________________________________ ~i___ __________ ~ [ 

6. Prazo de execu,;ão do serviço em caráter defin (Relativo aosubitem 6. '1.6) 

,---------------------------------- " 

___ :_.e_c~~~c_'\1 _d~:rv~:_e_r~_c_a:át:~e_finl~~:_J __ _ 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 

/' 

/~ 

meses 

.~ 

-'. 

9 

~ /) ,I 

/,/''-' 

~ 
.. ~ ,~ 

~ 

I 

p 



ANEXO i!I 

PROPOSTA TÉCNICA 

Razão Social da Proponente: Sistema Itaunense de Rádiodifusão Uda. CNPJ/MF: 02.327.622/000'1-54 Data: 30/06/2001 
Edita de Concorrência 65/2000-SSR/MC Localidade: Bom Sucesso - Minas Gerais 

1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): 1.440 minutos 
2. Programas jornalísticos, educativos e informativos (Relativo ao subitem 6.1.2) 

I-----------------------------------~--------------------------.-------------------------~ 

I 
Programas jornalísticos, educativos e Tempo de programas em minutos . ((Yo) 

i Informativos (8) (S/A) x 100 

I 1'15.2 8% 

3. Serviço notícioso (Relativo ao subitem 6,1.3) 

Programas de serviço noticioso 
Tempo de programas em minutos 

(8) 

115.2 

(%) 
(B/A) x 100 

8% 

Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e g'erados na localidaqe ao qual perten-, ; 
ce a localidade objeto da outorga (Relativo ao subitem 6,1.4) / , 

Tempo de programas em minut4s 
(8) I 

i , 
i 

(%) 
(S/A) x 1 

;', 

.'-. 

Programas Culturais Artísticos e jornalísticos 
produzidos e gerados na própria localidade 

ou no município ao qual pertence a 
localidade objeto da outorga 57,6 4% J 

"~~'\", "~;''':"''''j 

'-

-------- /('.\ .~ 
------- ~ \" '\ -_.----- ' " '.. 



5. Serviço noticioso píOduzido e gerado na própria localidade ou 
outorga. (Relativo ao subitem 6.1.5) 

município ao qual pertence a localidade objetivo 

Programas de serviço noticioso produzidos e i Tempo de programas em minutos ,-
(E3) ! 

(%) 
(S/A) x 100 

~ 

gerados na própria localidade ou no I 
municfpio ao qual pertence a localidade ~I ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~ 

outorga. 

I 
57,6 4% 

6, Prazo de execução do serviço em caráter definitivo. (Relativo ao subitem 6.1.6) 

T~~~-"~~-"~~~~----"'-"'-----" .. ----, 

I meses I 
Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo I I 

------______________________________ ~l_ 9 I 

Itatiaiuçu, 4 de julho de 2000 

~G· ------~ULO VICENTE DE FREITAS 
CPF - 774317316-04 

~
// _.~ 

.-// 

----------

~.= .. = •• ==.== --_._---,-

...-..::- ~ 

~0-
l~'",,~ 



.' 

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES' . 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
ABERTURA DE SESSÃO ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS· 
CONTENDO PROPOSTAS TÉCNICAS DA PROPONENTE 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO·LTDA. 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), . 
PARA AS CONCORRÊNCIAS: 016/2000-SSRlMC, 065/2000-SSRlMC, 

069/2000-SSRlMC, 070/2000-SSRlMC, 071/2000-SSRlMC E 072/2000-SSRlMC 

AOS TRINTA DIAS DO MÊS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, . ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 
3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E NQ 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE 
GUILHERME GONÇALVES SOARES QUINTA~ E DE SEUS MEMBROS: ((\~ 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSE ANCELMO NOGUEIRA, \J' 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E . 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO O 
REALIZAR A ABERTURA ESPECiFICA DOS INVÓLUCROS CONTE DO 



c,()ê, 

~~;I~,: j I ~ 
~ , 

Página 2 ATA 30/05/2005 • FM 

PROPOSTAS TÉCNICAS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU N~;977(}t,>:~~.) 
23 DE MAIO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁGs. 59 E 60, DA PROPONENTE S'tSTEM' F:~··~~l:: 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PARA OUTORGA DE CONCE'SS ~QI 
DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA EM FREQUÊNCIA MeJoob.@A " '" 
(FM), PARA AS SEGUINTES CONCORRÊNCIAS: NA CONÇORRÊNC1J\--··-._,,_~ I" 

016/2000-SSRlMC, PROCESSO 53710.000659/00, LOCALIDADES DE: ~~, •. 
PARAISÓPOLlS, SANTA MARIA DE ITABIRA, TAIOBERIAS E TURMALINA,:! 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 065/2000-SSR/MC, 
PROCESSO 53710.000733/00 LOCALIDADES DE: BOM SUCESSO, 
CAPANHA, CAMPESTRE, CARMO DA MATA E CARMO DO PARANAíBÃ', NÓ 
ESTADO DE MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 069/2000-SSRlMC, 
PROCESSO 53710.000842/00, LOCALIDADES DE LIMA DUARTE, LUZ, 
MANGA, MARIA DA FÉ, MATOZINHOS E MIRADOURO, NO ESTApO.,OE '. 
MINAS GERAIS, NA CONCORRÊNCIA 070/2000-SSRlMC, PROCESSO 
53710.000904/00, LOCALIDADES DE MONTE SIÃO, MORADA NOVA DE 
MINAS, MUNHOZ E NOVA PONTE, NO ESTADO DE MINAS GERAIS, NA 
CONCORRÊNCIA 071/2000-SSRlMC, PROCESSO 53710.000944/00, 
LOCALIDADE DE RIACHINHO, NO ESTADO DE MINAS GERAIS E NA 
CONCORRÊNCIA 072/2000-SSRlMC, PROCESSO 53710.000966/00, 
LOCALIDADES DE: RIO NOVO E RIO POMBA, NO ESTADO DE MINAS 
GERAIS. (I) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA DOS 
INVÓLUCROS LACRADOS. (11) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 
DO DISTRITO FEDERAL. (111) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 11 :40 H 
(ONZE HORAS E QUARENTA MINUTOS), TENDO SIDO LAVRADA ESTA ATA 
QUE APÓS LIDA E ACHADA CON ORME, VAI ASSINADA PELOS MEMBROS 
DA COMISSÃO DE ASS TO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL. 

COMISSAO: 

A~kIO TRAJANDO DE MORAIS 

MEM~O 

_lRON L
J1

ES DE OLIVEIRA MEM~I 
\ 

~ DE MEDEIROS 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES . N " 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETI!Ç~lÇ:\ 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO í " I'.,U 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~folhas seguintes, 
em confonnidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: ir rl 
N° desta folha: ti cf . A' 

N°s das demais folhas juntadas : _/,,-i-,,-7rP~_ a Br. 

; , 

Brasília, ,;:2-;2- de ~ de 2005 

GUILHERME QUINTAS 
Secrytáti.o 

~;~:: ~l,:::(tiJ~"",~c:~:~:::: 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Termo de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMiSSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 • SSRlMC 

LOCALIDADE: BOM SUCESSO· ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 293/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos CÍlsas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
Jocumento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiódifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de BOM 
SUCESSO/MG; bl a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovaç- s por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Pr i ente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, va ssinada pelos membros da Comissão. 

~/'d /~ 
AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

I Titular 

Publicado no DOU de J..:l1 06' 12005. 



-Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social Num. Proc. Grupo 

Concorrência 065/2000 
MG Bom Sucesso 

FM 
RÁDIO IPlRAPITINGA FM L TOA. 53710.000732/00 A 

SISTEMA IT AUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA 53710.000733/00 A 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 53710.000742/00 A 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO V ALE DAS VERTENTES 53710.000744/00 A 
S/C LTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C L TOA. 53710.000745/00 A 

NOVA OLIVElRA FM STÉREO S/C L TOA 53710.000746/00 A 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 53710.000747/00 A 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TOA 53710.000748/00 A 

100.000 

100.000 Classificada 

100.000 Desistência 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N" do Processo: 153710.000733/00 • CNPJ: 1°2.327.622/0001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: I ,°.6.5/
l1li

2.'°.°111° __ liliiii1 LOcalidade: ... IB.o.m.s.u.c.e.ss.o _________________ 1IIIIII1 UF: c:l 
Serviço: IFM - Frequência Modulada I Grupo Enquadramento [:::::J 

legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jomalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Jlé Adilson Bezerra Torq 
Membro Titular 

l\1·~t7· ana, zagn8 'crrClra en es eIs 
Membro Titular 

I 62,000~ 

I 32,000~ 

I 6,000 

L 100,000 I 
I CLASSIFICADA I 

1_----· ~. 
ar 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlM(iI!INIS'r 
(~: (J :\4 F f:: r;: ~:: 

LOCALIDADE: CAMPANHA - ESTADO:ENl~~~~~~Oi / 

ATA DE REUNIÃO N° 294/2005 'lI '~,~ 
Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:10 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco &IR" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
CAMPANHAlMG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovaçõ s por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Pres ente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai sinada pelos membros da Comissão. 

,t1lid /~ 
S CASAS J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

~
.~~ 

L~ E OKDISI DIMATTEU 
Jitu r 

'-'1 

': 

Publicado no DOU de tiJ- / Op /2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MGCampanha 

FM 
REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTDA. 

SISTEMA IT AUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TDA 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS L TDA. -

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
S/C LTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 

NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 

IV ANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TDA. 

F:REQUÊNCIA, BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

GRUPO' DE RADIODIFUSÃO OTAV!ANO MÊNDES LTDA. 

Num. Proc. 

53710.000730/00 

53710.000733/00 

53710.000739/00 

53710.000742/00 

53710.000744/00 

53710.000745/00 

53710.000746/00 

53710.000747/00 

53710.000748/00 

53710.000752/00 

Grupo Pontos 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

A 100.000 

Resultado 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

N" do Processo: 1-;;710.000733/00 • CNPJ: 102.327,62210001-54 
lO 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: 1"'~1III6511111/i11112 .... 001lll0 __ 1IIIIII1 Localidade:l"cllllallllmIlllPalllln.h.a., _______________ ::1_. UF: c:l 
Serviço: I .. FIIIMIII-IIIIFlllrllleIlllQUllllêlllnlllcllllia.Mlllo.dlllullllallldllla ________________ IIIIIIII_liliiii; Grupo Enquadramento r::::!:l 
Legenda da PrOgramação: 

Ti = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso" 

I J3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
LT 4 :: Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao perceptual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter çlefinitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

I 62,000 I 

I 32,000 I 

I 6,000 

l 100,000 I 

I CLASSIFICADA I 

... ~~.~~~ 
M ceIo EI kdisi Dimatteu 

Memb . lar 

_____ ~~~J7 _ 
MarÍl:l'l~~~fuTeira Mendes Reis 

'. Membro Titular 



- SERViÇO ~ÚBLlCO FEDERAL ~ 11 I .. "< CO",;, 

MINISTERIO DAS COMUNICAçOEs·mr~···"'···~·'·~":c\\,~, , 12':\' 
SECRET~RIA DE SERViÇOS DE C~MUNICAÇÃO ELETRO~'~-·····~~-, ....... ~~.~,.+!.,., ... ,." ........ ,~.,~ .. .'.,.,?,;r;,k'L !~? 
COMISSAO ESPECIAL DE UCITAÇAO " o "C),I{/J?; 

CONCORRENCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: CAMPESTRE - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 295/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:20 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 

- jocumento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concoFrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de 
CAMPESTRE/MG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência' acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Preside e deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai ass ada pelos membros da Comissão. 

'j,~/~ 
JA AS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

~--~' ELO E MOKDISI DIMATTEU 
. ular 

Publicado no DOU de J..J. I/)6 /2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação -t{l' ..... ' 

Yfi ' r:, 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 
\\! .. l':;'~lC;J 

~~~\'ê 
{,J,-, 

Razão Social Num. Proc. Grupo Pontos Resultado 
ÚIS" ,- ~, 

Concorrência 065/2000 

MG Campestre 
FM 

REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA L TDA. 53710.000730/00 A 100.000 Classificada 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 53710.000733/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO TERRA FM LTDA. 53710.000737/00 A 100.000 Classificada 

RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 53710.000739/00 A 100.000 Classificada 

LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA. 53710.000740/00 A 100.000 Classificada 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 53710.000742/00 A 100.000 Desistência 

LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 53710.000744/00 A 100.000 Classificada 

S/C LTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 53710.000745/00 A 100.000 Classificada 

NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 53710.000746/00 A 100.000 Classificada 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTlÇIPAÇÕÊS LTDA. 53710.000747/00 A 100.000 Classificada 

FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA 53710.000748/00 A 100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

W do Processo: 153710.000733/00 • CNPJ: 102.327.622/0001-54 I 
Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: 1,°.65./2 •.• °°.° __ 
IIIIIIII
1 Localidade:,lclllllallllmIllllPellllslllltrllllle ________________ 1IIIII1 UF: c:J 

Serviço: IFM - Frequência Modulada I Grupo Enquadramento r::!:I 
Legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emíssora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo' para executar serviço caráter gefinitivo : 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

I 62,000 I 

I 32,000 I 

I 6,000 

I 100,000 I 

I CLASSIFICADA I 

i 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRlMC 

LOCALIDADE: CARMO DA MATA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO W 296/2005 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:30 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a ComissãO Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetiv:o de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Propostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de CARMO 
DA MATAlMG; b) a Oomissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por odos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o Presiden deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assi da pelos membros da Comissão. 

JAIME DO 

Titular 

J 

.. 

MARIAIVA~~REIS 
Titular 

Titular 

Publicado no DOU de JJ. / C;6/2005. 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Avaliação das Propostas Técnicas 

Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MG Carmo da Mata 

FM 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

RÁDIO CARMEN SE FM LTDA. 

SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
S/C LTDA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C L TDA. 

NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

fREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA 

Num. Proc. Grupo Pontos 

53710.000733/00 A 100.000 

53710.000738/00 A 100.000 

53710.000741/00 A 100.000 

53710.000742/00 A 100.000 

53710.000744/00 A 100.000 

53710.000745/00 A 100.000 

53710.000746/00 A 100.000 

53710.000747/00 A 100.000 

53710.000748/00 A 100.000 

Resultado 

Classi ficada 

Classificada 

Classificada 

Desistência 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 

Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6· 

W do Processo: 153710.000733/00 • 
Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: 1 ... °.6.5/.2 •. °.°.° __ IIIIIIII' Localidade:lcarmo da Mata 

CNPJ: 102.327.622/0001-54 • 

• UF:c:l 
Serviço: I ... FIIIIM.-IIIIFllllrlllleIlllQu.ê.n.c·.laIlllM.olllld.u.lalllld.a __________________ •• Grupo Enquadramento r::::::::J 

Legenda da PrOgramação: 

T1 = Programas jornalísticos, educativos e informativos 
T2 = Programas de serviço noticioso 
T3 = Programas culturais, artísticos e jornalísticos, gerados na localidade 
T4 = Programas de serviço noticioso gerados na localidade 

Pontuação ref. ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : 

Observações: 

Jaim os Casas 

'._-)1/ 
Jo é Adilson Bezerra Tor 

Membro Titular 
ato 

I 62,000 I 

I 32,000 I 

I 6,000 

I 100,000. 

I CLASSIFICADA I 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 -

LOCALIDADE: CARMO DO PARANAíBA· ES~Q;~~_ :'''' 

ATA DE REUNIÃO N° 297/2005 '--, ~'~«<t/~,~-~"~ 
"'"00." ~ 

'~, 

Aos 17(dezessete) dias do mês de junho de 2005, às 14:40 horas, na sala de reuniões da Comissão 
Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco "R" da 
Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão Especial 
de Licitação, criada pela Portaria MC n. ° 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, com a 
participação de seu presidente Jaime Domingos Casas e dos membros Jarbas Silvestre de Oliveira, 
José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, 
com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, 'os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise da Proposta Técnica com a elaboração do 
documento denominado Resultado da Proposta Técnica da(s) Proponente(s) SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., relacionada no documento Resultado da Avaliação das 
Pr~opostas Técnicas, relativo à concorrência acima citada, para outorga de permissão para a 
exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, na localidade de CARMO 
DO PARANAíBA/MG; b) a Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à 
Concorrência' acima indicada, com a prática dos seguintes atos: 1) leitura dos documentos 
denominados Resultado da Proposta Técnica e Resultado da Avaliação das Propostas Técnica e 
suas aprovações por todos os membros da Comissão Especial de Licitação. Nada mais havendo a ser 
tratado, o President deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assi da pelos membros da Comissão. 

JAIME DO I 
Pr . ente i, 

, ~1~/" 
SÉ fÕltS~N BEZER To"RQUATO 

i Titular I 

MARI 

ú~ It~ ~7~ 
J BAS SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Titular 

~t:L~TEU G e l 

Titular 

Publicado no DOU de Ji10612005. 



Razão Social 

Concorrência 065/2000 
MG Carmo do Paranaíba 

FM 

RÁDIO ALTO PARANAIBA LTDA. 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

RÁDIO CARMO LTDA. - ME 

SHEKINAH COMUNICAÇÕES L TOA. 

ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES 
S/C LTOA. 
MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C L TOA. 

NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C L TDA 

IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

LENE RADIODIFUSÃO L TDA. 

Num. Proc. 

53710.000729/00 A 

53710.000733/00 A 

53710.000736/00 A 

53710.000741/00 A 

53710.000742/00 A 

53710.000744/00 A 

53710.000745/00 A 

53710.000746/00 A 

53710.000747/00 A 

53710.000751/00 A 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 

100.000 Classificada 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Esp~cial de Licitação 

Resultado da Proposta Técnica Lote 6 

W do Processo: 153710,000733/00 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

F!,~):.:.~;~~.:"~,' '~:.i; 
lir"{ .tr";\ c".l, 

"::>,~"-,)'--,9 ___ <;;.',)'" 

\ 

CNPJ: 102.327.62210001-54 • 

Concorrência: I .... °II1II6•5/•2l1li.°.°.° __ 11IIIIIIII. Localidade:lcarmo do Paranaíba • UF: [!:] 
~I F:M~-~F~r~e~qU~ê~n~c~ia~M~o~dr:-u::-la-;d'-a--~~~~~~~~~~~~~~~~:J~~Glllrulllp~o~E~n·qlllllullla"d~ramento [:::::J Serviço: 

Legenda da Programação: 

E = Programas jornalíS;icos, educativos e informativos 
i T2 = Programas de serviço noticioso 
I T3 = Programas culturais, artisticos e jornalísticos, gerados na localidade I T4 = Programas de serviço noticioso ,gerados na localidade 

t'ontuação reto ao percentual de tempo de funcionamento da emissora(T1+T2+T3+T4): 

Pontuação ref. ao prazo para executar serviço caráter definitivo: 

Tempo total diário de programação; 

Pontuação da P~oposta Técnica ( PI ): 

Observações: 

----~---
Maril Jvagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

62,000 I 

32,000 I 
6,000 

100,000 R 

CLASSIFICADA I 



/SSN /677-7069 

AVISO m; ADIAMENTO 
PUEG,iO 1" J3121105 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos ~ Diretoria 
Regional do Piau1. através de sua pregoeira. toma pUblico que adiou 
a licitação supramencionada. prestação de serviços de transpor1e de 
carga postal da EC'T - LTR.04 e LTR-05. de 2J/06l2005 às 09:00h, 
para o dia 0610712005 às 09:00h. em dccorrcncia das alterações sig­
nificativas realizadas no Anexo l-Condições Específicas da Con­
tratação. precisamente quanto à execução dos serviços e especifi­
cações dos vekulos, objetivando adequá-las ':lo objeto do Edital. 

FRA:-';CISCA Ol.lVEIRA DO VALE COELHO 
Pr":Yt'lt.'im 

AVISO DE }IO~IOLOGAÇÃ() 
PREGA0 I'.'! 1212005 

A Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - Diretoria 
Regional do Piaui. comunica que homologou o objeto do Pregão 
supramencionado. prestação de serviços de manutenção corretiva. 
com aplicação de peças. em equipamentos ~e impressão da 
ECTIDRlPI, à empresa 50S CONSERTOS DE MAQUINAS LTDA .. 
pelo valor global de RS 44.763.00 (quarenta e quatro mil. setecentos 
e Sl.!ssenta e três reais). 

FRANClSL'A "I.lVEIHA DO VALE COELHO 
. Pregoeira 

DIRETORIA REGIONAL DE SANTA CATARINA 

EXTRATO DE CO:".'TRATO 

CC'ntrato nO OOM/2005; Assinntura: 0110612005: Contratada: ENG­
CONBS Engenharia e Construção Ltd.:.: Vigência: 01/06/2005 a 
30/0512006; Valor global: RS 22.222.22; Objeto: adaptação da AC 
CA~JOORIU; Ocig.:rJ\:DL 5000429/2005; Classificação Orçamenta­
ria:- Conta: 6801144,f03050003. 

Diário Oficial da União - Seção 3 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO-INTERIOR 

,\\'ISO DE HOMOLOGAÇ,iO 
PREGÃO ELETRÓ;>;ICO 1" 31/2005 

A Diretoria Regional de São Paulo Interior, por meio da 
Pregoeira designada. toma público a homologação do Pregão Ele· 
trõnico n.! 0311200S-DRlSPI. cuja sessão ocorreu em 13/0612005. 
tendo como objeto a aquisição de móveis para Agências de Correios 
da Diretoria Regional São Paulo Interior. A empresa Movap Ltda .. foi 
a vencedora do lote 01 no valor global de RS 43.295.20. A empresa 
Prestobat lida .• foi a vencedora do lote 02 no valor global de RS 
20.444.32. 

SONIA REGINA BORGES MARCELO 
J1rcgL~ir.1 

DfRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato/AsjurlDRlSPM n! 122/2005. celebrado entre a Empresa Bra­
sileira de Correios e Telégrafos e a empresa Marga Construções LIda .• 
para execução dos Serviços de Adaptação Flsica de hnóve1 para 
Instalação da ACC ABC Plaza Shopping - DRlSPM. contratada pelo 
vaJor de R$-76.931,83 (Setenta e Seis Mil. Novecentos e Trinta e Um 
Reais e Oitenta c Três Centa\·os). com prazo de execução de 45 
(Qu~renta e Cinco) dias corridos. serviços relacionados no edital de 
Carta Convite 50,00029/05 - (ENG) - GERAOIDRlSPM. Assinaturas: 
Marcos Antônio Vieira da SU"a - Diretor Regional de São Paulo 
h!ctropolitnnalECT; Jos~ Rulz Guerra - Gerente de Eng~nh;l.TÍn de São 
Paulo Metropolitana/IEL"'T; Sérgio Nicolau - p/Contratada. 

N' 118, quarta-feira, 22 de junho de 2005 

AYISO DF. REVOGAÇ.\O 
rREG.\O PRESENCIAL 7'.!. 5000012 

Comunicamos a todos os interessados que o Pregão Pre­
senciai n.! 5000012 - GERAD/DRlSPM. cujo objeto é a aquisição de 

combustível. (3.000 litros/mês de gasolina comum). para atender as 
unidades e localização a seguir: CEE GUARULHOS Av, Santos Du­
monto 1315-A • Cidade Industrial Satélite de São Paulo. Guam· 
lhos/SP. CDD QUARULHOS Rua Manoel Quintão. 82 - Jardim Tran­
qüilidade - GuamlhoslSP. COO MACEDO Av. Antonio de Souza. 
1035 ~ Jardim Santa Francisca - GuarulhosfSP. CDO OITO DE DE­
ZEMBRO Rua Frei Inocêncio. 168 - Jardim Eliana - GuarulhoslSP e 
CDO SANTA MENA Rua Cabo Moisés de Oliveira sln! - Jardim 
Santa Mena - Guarulhos/SP. restou "deserta" por não acudir in­
teressados. O aviso da licitação foi publicado no D.O.U. n! 103 Seção 
3. página 56 de 01/0612005. 

Al'.'TONIO CARLOS DOS SANTOS 
P(("g.oclro 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO DE CO)(TRATO 

I )Contrato de locação de imóvel não residencial. Assinatu­
ra:31105/2005. Locataria: Empresa Brasileira de Correios c Telégra­
fos. Locadora: Associação Rl!creativa dos Correios (ARCO). Objeto: 
locação de um imóvel não residencial para funcionamento das ati­
vidades dJ ARCO. Valor gloho!: RS 1.260,OO,\7gêncin: 31/05/2005 n 

3010512010. 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Concorrência n.: 065/2000-SSRlMC. Localidade de Campanhaf}..tG. 

RESULTADOS DE Jlfl.GA.\lENTOS 

A Comissão Especial de Licitação. constituída pela Portaria Me n~ 811. de 29 de dezembro de 
1997. e suas alteraçõ\!s, em eonfonnidade com o Edital de Licitação. toma público os resultados da 
pontuação das Propostas de Preços pela Outorga (PP) e do Valor Ponderado (VP) atribuldo a cada 
licitante. declarando vencedora. para as localidades indicadas no Anexo Único. a proponente que obteve 
o maior Valor Ponderado. 

SISTEMA fTAUNENSE DE RADIODlfU-
5~ O LTOA. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada t?-3 Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federal. no seguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja ~ sala 107, Ed. 
Sede. Brasília/DF. local est\! onde deverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis, para a interposição de eventuais recursos. dar-se·! a 
partir desta publicação. nos tennos do artigo 109. inciso I. aUnea "b" e §5! e artigo 110. da Lei nO 8.666. 
de 21 de junho de 1993. 

Ol.l$ilia ~ DF, :!O C"1! junho de 21)0). 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pr..::-ià~nt..: da Cl'mis$lu 

ANEXO (NICO 

Concorrência n.! 059/2000-SSRlMC. Localidade de Campos Belos/GO. 

I' cs·n:'-ll. nnte $((\"; 

53670.00 o·moa STNC"O_ ~!S _\tA N CIONAl DF. \; C OI. FM 
53610.001065/00 RÁD O CAMPOS nElOS LTDA. FM 
5 610.001054,·00 , C.N A I1RASIlE1RA DE em c ÚES lTD 

pp 

86.164 98616 
83.583 98358 
5. I 9757 

A Comissào Especial de Licitação, nos termos da Portaria MC n t 8 (\. de 29 de dezembro de 
1997, c suas alterações. cm confonnidade com os Editais de Licitação •. toma. público. por melo deste 
Aviso. os resultados da pontuação das Propostas Técnicas às licitantes habilitadas conforme Anexo 
Único. 

Os autos dos processos estarão com vista franqueada. na Comissão de Assessoramento Técnico 
do Distrito Federa\, no scguinte endereço: Esplanada dos Ministérios. Bloco R. Sobreloja. sala 107, Ed, 
Sede. Bra.~ma/DF. local este onde dcverão ser protocolizados os eventuais recursos. 

A contagem do prazo de cinco dias úteis. para a" interposição de evenruais recursos. dar-se-á a 
partir desta publicação. conronne o subitem 13.6 do Edital. bem como nos termos do artigo 109. inciso 
I. alin\!Ol "b" c §5! e artigo 110. da Lei r d 8.666. de 21 de junho de 199), 

Pro nC'nte-s 

SISTEMA ITAU:-lE:-.ISf. DE RAlJ!ODIFU· 
SÃO DA 

Or.l:~iliil - Dr. :::0 (.\! junho de :::1)0:;. 
JAIME DOMINGOS CASAS 

Pn.:;>l(h:nt~ tlz Co:nls::àt1 

A~EX() ÚHCO 

Concorrência n.! 06512000.sSRJl\.1C. Localidade de CampestrenvfG. 

Pro nmle-s 

SI5TEf\.L\ rrAUNEN~H DE RAOtODIFU~ 
SÃO L DA. 

Concorrência n.! 06512000-SSRfr-.,fC. Localidade de Carmo Da Mat~1G, 

P nenlCS· 

SISTEMA ITAUNE~SE DE RADlODIFU­
t L DA. 

Concorrência n.! 06512000-SSRJ1>..tc. Localidade de Carmo Do Paranaiba/MO. 

Prooonentes Servi o N~ do Processo P. Têc 
RADlO ALTO PARANAIBA LTOA. FM 53710.000729/00 83.92 

SISTEMA lTAUNENSE DF. RADIODIFU- FM 53110,000733/00 100.000 
51\0 LTOA, 
RAmo C 'Me :TOA _ ME " 53711 .000736/00 00.000 
S. EK!NAI COM ",CACOES lTDA. " 5 710.000741/00 00.000 
ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E pu- EM 53710.000742/00 100,000 
til C o DF. S/C lTOA. 
SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS EM 53710.000744/00 100,000 
VF.RTENTES S/C LTOA. 
MILÊNIO COMU~ICAÇÃO E MARKE~ FM 53710.000745/00 Joo,ooO 
T :-.IG s/c LTOA. 
NOVA OLIVEIRA FM SfEREO S/C LT- FM 53710.tXlO7461oo 100.000 
DA, 

IVt~00-g~MUNtCAÇÃO E PARTICIPA· FM 53710.000741/00 100.000 

LF.:-.IF. RADlODlf1JSAO LTOA. FM 53710000151100 100.000 

AVISOS 

Resultado 
CLASSIFIC DA 
CLASSIFICADA 

CLASSIfiCA0 
CL SSIFC D 
CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSIFICADA 

CLASSifiCADA 

CLASSIFICADA 

A Comissão Espccial de licitação. constituída pela Portaria Me n! 811. de 29 de dezembro de 
1997. c suas alterações. em conformidade com o Edital dc Licitação. toma público. em confonnidade 
com o subi tem 11.8. o resultado da reunião do sorteio público realizado em 17 de junho de 2005. entre 
as proponentes que empataram com O maior valor pond\!rado. para a localidade c serviço indicado no 
Anexo Único. 

Concorrência n.o 09212000·SSMvfC. localidade de Salgado FilhofPR. 

Seni o PTtl>:e~!o n' 

SI ~\ O\ft" C ÃO lZ l " 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ~ ~ < 42c c 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA - SSCEc 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO -CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as J 6 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: 63 S 
N° desta folha: I j . 
N°s das demais folhas juntadas: I '3 ~ a J [,,} tt. 

Brasília-DF, J J de '-- 'J L;; 
\~' 

de 2005 

( ~. 
'----_.---' 

GUILHERlVI 
SecretáJj /d 

(,:\M~us dor;umentos'Tenno de juntada doe 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serVIço. 

azão Social da Proponente: 
istema Itaunense de Radiodifusão Ltda 

1MF: O . 77.622/0001-54 

3. Edital da concorrên~~~5/2000-SSR/rvlC 

4. erviço: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada . 

5. . e: Bom Sucesso - Minas Gerais 

: R$ 76.000,00 (setenta e seis mil reais) 

1 a Parcela: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

2a Parcela: R$ 38.000,00 (trinta e oito mil reais) 

\ 
ltatiaillçll, 3 de julho de 2000= 

~~&=' 
éULO VICENTE DE FREITAS 

CPF -774317316-04 

\ 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço da Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 
Sistema ltaunense de Radiodifusão ltda 

2, CNPJ/MF: 02.327.622/000i~54 

3. Edital de Concorrência: nO 065/2000-SSR/MC 

4. Serviço: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada. 

5. localidade: Campanha -- Minas Gerais 

6. Valor Proposto: R$ 76.400,00 (setenta e seis mil e quatrocentos 
reais) 

reais) 

reais) 

ia Parcela: R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos 

2a Parcela: R$ 38.200,00 (trinta e oito mil e duzentos 

Itatiaiuçu, 3 de julho de 2000 

~ ~ --0-~-----
PAULO VICENTE DE FREITAS 

CPF - 774317316 - 04 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de .. u .... , .. ,U/."uv 

servIço. 

Raz~ _ Social da Proponente: 
Sistem taunense de Radiodifusão L tda 

2, CNPJIMF: 02, .... 622/0001-54 

. Edital da Conconênc' , o 065/2000-SSR/NIC 

.~~ '" 
4 S . R d' d'fi ~ -S-~~ fi'''' d·1 da , el ~o: a 10 1 usao onora em 'equenCIa mo lua . 

: R$ 27,000,00 (vinte e sete mil reais) 

1 a Parcela: R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

2a Parcela: R$ 13,500,00 (treze mil e quinhentos reais) 

ItatiaiUçl~ 

~CENTE DE FRErrAS 
CPF -774317316-04 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço da Outorga, por localidade de execução 
do serviço. 

~. ~azão Social a Proponente: 
~istema ltaune e de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJ/MF: 02.327.62 0001-54 

. Edital de Concorrênci o 651200Q-SSR/MC 

4 ...... """""" ...... r.: Radiodifusão Sonora em freqüência modulada . 

. Carmo da Mata - Minas Gerais 

6. Valor Propos : R$56.500,OO (cinqüenta e seis mil e quinhentos 
reais) 

... ~ 

1a Parcela: R$ 28.250,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
cinqüenta reais) 

2a Parcela: R$ 28.250,00 (vinte e oito mil, duzentos e 
cinqüenta reais) 

1\ 
Itatiaiuçu, 3 de julho ~ ~ (p 
/o.~JL, (j~~C~ (j\ 

PAULO VICENTE DE FREITAS 
CPF -774317316 - 04 



ANEXO IV 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do 
serVIço. 

~<-y ~azão Social da Proponente: 
~iste a Haunense de Radiodifusão Ltda 

2. CNPJIMF: 27.6220001-54 

3. Edital da Concorr" Cl: o 065/2000-SSRlMC 

~ . Serviço: Radiodifusão Sónora em freqüência modulada. 

5 ~ de: Calmo do Paranaiba - Minas Gerais 

: R$ 44.200,00 (vinte e sete mil reais) 

1 a Parcela: R$ 22.100,00 (treze mil e qüinhentos reais) 

2a Parcela: R$ 22.100,00 (treze mil e quinhentos reais) 

Itatiaiuçu,3 de julho de 2000 -., ,{. ~-,\ Q 
0 c?= Q\ I 

\' I I 
'"" ..... \ ~ .~ - ~- 1,1 V tULO VICENTE DE FRElTAS . ~-

CPF -774317316-04 \:\ 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNIC~ÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO 00 DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 065/2000 - SSRlMC 

ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS. 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA A LOCALIDADE DE: CARMO DO PARANAíBA, 

NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS NOVE 
HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE LlCITAÇÃO-CEL, NA 
SOBRELOJA - SALA 107, DO EDIFíCIO SEDE DO MINISTÉRIO DAS 
COMUNICAÇÕES, BLOCO R, ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A 
SUPERVISÃO E CONTROLE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA 
PELA PORTARIA MC Nº 811, DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU 
DE 30 DE DEZEMBRO DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO 
PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ÁlÍNEA G), DE 02 DE 
MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
LICITAÇÃO Nº 3 (ALíNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU 
(SEÇÃO 2) DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001, 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 5 DE 
DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE DEZEMBRO DE 
2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDENTE GUILHERME GONÇALVES 
SOARES QUINTAS E DE SEUS MEMBROS: JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, 
ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, 
IRON LOPES DE OLIVEIRA E SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O 
OBJETIVO DE REALIZAR A ABERTURA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU Nº 125, DE 1º DE 
JULHO DE 2005, SEÇÃO 3, PÀG. 69, DAS PROPONENTES CLASSIFICADAS NA 
CONCORRÊNCIA 065/2000-SSR/MC, PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DOS 
SERViÇOS DE RADIODIFUSÃO DE FREQÜÊNCIA MODULADA (FM), PARA A 
LOCALIDADE DE CARMO DO PARANAíBA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) 
ASSINATURA DA LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO QUE SERÁ ANEXADA A 
PRESENTE ATA. (11) AS EMPRESAS QUE TERÃO SEUS INVÓLUCROS DAS 
PROPOSTAS DE PREÇOS ABERTOS PELA COMISSÃO PARA A LOCALIDADE DE: 
CARMO DO PARANAíBA/MG: RÁDIO ALTO PARANAíBA LTDA. PROCE~./'" 
53710.000729/00, SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCE ~ 



CONC. 065/2000-SSRJMC Página 2 SESSÃO 

53710.000733/00, RÁDIO CARMO LTDA. - ME PROCESSO 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. PROCESSO 53710.000741/00, 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA. PROCESSO 53710.000742/00,' 
SISTEMA DE COMUNICAÇÕES VALE DAS VERTENTES S/C L TDA. PROCESSO 
53710.000744/00, MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. PROCESSO 
53710.000745/00, NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA. PROCESSO 
53710.000746/00, IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. PROCESSO 
53710.000747/00 E LENE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000751/00. (11) 
EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, O PRESIDENTE DA COMISSÃO DE 
ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INICIO A ABERTURA DOS INVÓLUCROS 
LACRADOS DE PROPOSTAS DE PREÇOS PARA A LOCALIDADE DE CARMO DO 
PARANAíBAlMG: RÁDIO ALTO PARANAíBA LTDA. R$ 19.901,50 (DEZENOVE MIL, 
NOVECENTO E UM REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS), SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 44.200,00 (QUARENTA E QUATRO MIL E DUZENTOS 
REAIS), RÁDIO CARMO LTDA. - ME R$ 130.512,00 (CENTO E TRINTA MIL, 
QUINHENTOS E DOZE REAIS), SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. R$ 120.892,00 
(CENTO E VINTE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS), ALIANÇA 
EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C L TDA. R$ 28.208,00 (VINTE E OITO MIL, 
DUZENTOS E OITO REAIS), SISTEMA DE COMUNICAÇÕES VALE DAS VERTENTES 
S/C LTDA R$ 48.072,00 (QUARENTA E OITO MIL E SETENTA E DOIS REAIS), 
MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. R$ 78.028,00 (SETENTA E OITO 
MIL E VINTE E OITO REAIS), NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C LTDA. R$ 112.896,00 
(CENTO E DOZE MIL, OITOCENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS), IVANOV 
COMUNICAÇÁO E PARTICIPAÇÕES LTDA. R$ 68.550,80 (SESSENTA E OITO MIL, 
QUINHENTOS E CINQÜENTA REAIS E OITENTA CENTAVOS) E LENE 
RADIODIFUSÃO LTDA. R$ 37.700,00 (TRINTA E SETE MIL E SETECENTOS REAIS). 
(111) A PROPONENTES SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA., IMPETROU 
TEMPESTIVAMENT4E RECURSO ADMINISTRTIVO CONTRA A PROPONENTE 
RÁDIO CARMO LTDA., SOB O NÚMERO 53000.033288/2005-88, QUE SERÁ 
ANALISADO POSTERIORMENTE. (IV) A DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR 
TODOS OS MEMBROS DA COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL. (V) NADA MAIS HAVENDO A ACRESCENTAR O PRESIDENTE 
DA COMISSÃO ENCERROU OS TRABALHOS ÀS 10:00 H (DEZ HORAS), TENDO 
SIDO LAVRADA ESTA ATA QUE-6PÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI ASSINADA 
PELOS MEMBROS COMiSSÃO DE-"\~~SORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO 
FEDERAL. . \. 

"'.'" 

COMISSAO: GUILHERMEGb~~~/~~. ESQ. UINTAS 

GE 
ME 

PRESI9E\ \ '\ 

..- \\ ... ,\ 
DO DE MORAIS JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA r::;. , MEMÊI~O • 

ALto T.:JOCHA IRON L'oJ\S DE OLIVEIRA 
/ ./ MEMBRO \ 

SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS 
MEMBRO 

0"# 2005 fknio..! tmh.1IhoIATASIATA DE RElfNfAO DE PROP()STA DE PRECOSI07 n7 2oll5\ATA ('ON('fIó5 2000 doe 
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SERVIÇO PÚBLICO fEDERAL 
MINiSTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

S[CRET ARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETHÓNICA 
COMI;)SÃO DE J\SSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRiTO í-EDEHJ\L 

CONCORRÊNCIA N° ({51 ilC - SSR/CELlMC 
SESS.D..O; ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

FOLJIA N!. 
{)c2 

----

cLr 
,,-
1\.... • í' 
\ f'\JL '-c;-

- I 

DA T A: • (J r/(/' ri) Ou ~-~ 
LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 

\-1:'LX\~...J~: ~/ Iv{ Gf LOCALIDADES: ·rl 

ir, i\,,' "\', te:! 

') (,l-C 1 '-") .1(_, 

[SERVIÇO: ~ /11 - " -"~ --~ 
I 

'-'~" 

I--Razão Social da'--T~Nomc dorcprcs~ntantclcgal'I-'--}~S~ina, hl-ça--'I-'-RQ1;;:jcal--RG-nQ/ÜF~--]'-'-- Cargo 
I Proponente I / /ú::; ~roc'lJrador /2 .. " _ _ , ________ _ 
,5íS/?,..U1-! Jl/lLEif/(?---[ A -~~'"-:; 1 ~7--------- -----.. --.--- -S6-ci-o/Acionista (XJ 

"'?féÁ:~J/!~::;!0Cc; i;anl//fp í&';'c'L' L'f '/ - / ~~oC~~;~~i~rnista((} 
-' / ,-, '. (, (lu 1; O· I J! /2;J'!l1 Procurador k1[' 

Sócio/Acionista () 

rq \. Procurador LL 
7 j '~~"'" 'I r !?1 Sócio/Acionista ( )~ 

"-..."-... ; }r.; f;: Procurador ( 

~.~ '\ 
'" 

~" .... ' 

'-~. 
'-~ 

". 

fi 1 s::~ __ 

,sócio/Acionista ( 
]p d 

U" "~~",,'" ~ rocura or 
.\ .J " ".- Sócio/Acionista ( . 

Procurador ( 
Sócio/Acionista ( 
Procuradorr• " ' •• 

~~~ .. 

,c;::J/;; ; ': c:- '-c ,~. 

~~ 
,~~,.1 l-....r-·: .. :· 
~x "' 



DATA: 

SERViÇO: 
FrV\ 

2 f!)(i7S-

SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COM.UNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° 06: c;, 00 -SCC0MC 

SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

- LISTA DE PRESENÇA DO PÚBLICO -

FOLHAN!. [,1 

(I, (j ,,~~ 
/~r-Y ~ - ,~é~ 

L. I 

LOCALIDADES: 9Jc' i ,'~\ '-\~,_,~ C, '-_.--' -' 

(J ,r, 
__ " ,_t __ , 

,c) / I I, 
\, r,L C, .-,- 0-,,-- ~~/ /lf(' 

1 

Nome RG nQ/UF Rubrica 

4NTO-rl~ &-&-u) 3 Cf f -'7' b. Si( 

"'---, 

~ 

...... -.. 

I 
i 

. . , (.) j~~ 2, 
O:V/2005 DenISe lrabulholA TAS\LiSTAS OE PUIlLlCO E J>ROPONEN I'ES\MODELO DE LISTA DE PUBLlCO.doe ~ r, ____ ," 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

ATA DE REUNIÃO 
ABERTURA DE SESSÃO ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS 

CONTENDO PROPOSTAS DE PREÇOS 
DA CONCORRÊNCIA 065/2000-SSRlMC 

DA PROPONENTE 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 

PROCESSO N° 53710.000733/00, 
PARA O SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA 

EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), 
PARA AS LOCALIDADES: 

BOM SUCESSO, CAMPANHA, CAMPESTRE E CARMO DA MATA, 
NO ESTADO DE MINAS GERAIS. 

AOS SETE DIAS DO MÊS DE JULHO DO ANO DE DOIS MIL E CINCO, ÀS 
NOVE HORAS, NA SALA DE REUNIÃO DA COMISSÃO ESPECIAL DE 
L1CITAÇÃO-CEL NA SOBRELOJA - SALA 107 DO EDIFíCIO SEDE DO 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES BLOCO R, ESPLANADA DOS 
MINISTÉRIOS, BRASíLIA, DF, SOB A SUPERVISÃO E CONTROLE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO, CRIADA PELA PORTARIA MC Nº 811, 
DE 29 DE DEZEMBRO DE 1997, PUBLICADA NO DOU DE 30 DE DEZEMBRO 
DE 1997, REUNIU-SE A COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO 
DISTRITO FEDERAL, CONSTITUíDA PELA PORTARIA DO PRESIDENTE DA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998 
ALTERADA PELAS PORTARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL 
DE LICITAÇÃO Nº 1 (ALíNEA G), DE 02 DE MARÇO DE 1998, PUBLICADA NO 
DOU (SEÇÃO 2) DE 03 DE MARÇO DE 1998, E ALTERADA PELAS 
POR~ARIAS DO PRESIDENTE DA COMISSÃO ESPECIAL DE L1CITAÇ~O Nº( 
3 (ALlNEA B) , DE 10 DE MARÇO DE 1998 PUBLICADA NO DOU (SEÇAO 2~ \~' 
DE 12 DE MARÇO DE 1998, E Nº 3 DE 16 DE FEVEREIRO DE 2001~~,' 
PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 23 DE FEVEREIRO DE 2001 E Nº 6, DE 
5 DE DEZEMBRO DE 2002 PUBLICADA NO DOU (SEÇÃO 2) DE 09 DE 
DEZEMBRO DE 2002, COM A PARTICIPAÇÃO DE SEU PRESIDE ' 



CONC. 065/200-SSRJMC Página 2 

ALBENZIO TRAJANO DE MORAIS, JOSÉ ANCELMO NOGUEIRA, \ 
GERALDO ROSALVO TEIXEIRA DA ROCHA, IRON LOPES DE OLIVEIRA E . 
SERGIO AUGUSTO BEZERRA DE MEDEIROS, COM O OBJETIVO DE 
REALIZAR A ABERTURA ESPECíFICA DOS INVÓLUCROS CONTENDO 
PROPOSTAS DE PREÇOS, ATENDENDO A PUBLICAÇÃO NO DOU NQ. 125, 
DE 1Q DE JULHO DE 2005, SEÇÃO 3, PÁG. 69, DA PROPONENTE SISTEMA 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. PROCESSO 53710.000733/00, 
PARA OUTORGA DE PERMISSÃO DO SERViÇO DE RADIODIFUSÃO 
SONORA EM FREQUÊNCIA MODULADA (FM), PARA AS SEGUINTES 
LOCALIDADES: BOM SUCESSO, CAMPANHA, CAMPESTRE E CARMO DA 
MATA, NO ESTADO DE MINAS GERAIS. (I) ASSINATURA DA LISTA DE 
PRESENÇA DE PROPONENTE E DO PÚBLICO QUE SERÃO ANEXADAS A 
PRESENTE ATA. (11) EM PROSSEGUIMENTO AOS TRABALHOS, A 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DEU INíCIO A ABERTURA 
DOS INVÓLUCROS LACRADOS, PARA AS LOCALIDADES DE: BOM 
SUCESSOfMG NO VALOR DE R$ 76.000,00 (SETENTA E SEIS MIL REAIS), 
CAMPANHA/MG NO VALOR DE R$ 76.400,00 (SETENTA E SEIS MIL E 
QUATROCENTOS REAIS), CAMPESTRE/MG NO VALOR DE: R$ 27.000,00 
(VINTE E SETE MIL REAIS) E CARMO DA MATA/MG NO VALOR DE R$ 
56.500,00 (CINQÜENTA E SEIS MIL E QUINHENTOS REAIS). (11) A 
DOCUMENTAÇÃO FOI RUBRICADA POR TODOS OS MEMBROS DA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL E 
INTERESSADOS PRESENTES. (11\) NADA MAIS HAVENDO A 
ACRESCENTAR O PRESIDENTE DA COMISSÃO ENCERROU OS 
TRABALHOS ÀS 10:20 H (DEZ HORA.S E VINTE MINUTOS), TENDO SIDO 
LAVRADA ESTA ATA QUE APÓS LIDA E ACHADA CONFORME, VAI 
ASSINADA PELOS MEMBROS_DA COM1SSÃO DE ASSESSORAMENTO 
TÉCNICO DO DISTRITO FEDé:RAC .~\ 

\ 

COMISSAO: 

GUILHERME GO lçALYES O RES QUINTAS 

~ESÍ~E 
JOSÉ ANCELMO NO UEIRA 
MEMBRO ?í" 

'.,,/(/1 
GERALD 
MEMBRO 

Cí ! ,/ 

/ --\~ 
"'- \ 

ALBENZIO TRAJANDO DE MORAIS 
\ 

MEMBRO 

IRON LoJE OLIVEIRA 
MEMBRO \ 

SERGIO AUGUSTO B (~A DE MEDEIROS ME~ 
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SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDERAL 

CONCORRÊNCIA N° {)6s-, 00 -Za:/MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRiO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO DE ASSESSORAMENTO TÉCNICO DO DISTRITO FEDEP,AL 

CONCORRÊNCIA N° o6s-,.ov - SSR/CELlMC 
SESSÃO: ABERTURA DE ENVÓLUCROS CONTENDO PROPOSTAS 

LISTA DE PRESENÇA DAS PROPONENTES 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Êrolhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

/'1 N° da folha anterior; / f ( . 
N° desta folha: If q'. r7) ff 
N°s das demais folhaS juntadas: () {/ a p;6 . 

Brasília, de 

d~/ 
//~/~ 
, de 2005 

GUILHERME QUINTAS 
Secretário 

D:\Aneelmo\Meus documentos\Tenno de juntada.doe 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSR/MC 

LOCALIDADE: BOM SUCESSO - ESTADO: 

ATA DE REUNIÃO.N° 375/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:00 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, Bloco 
"R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a Comissão 
Especial de Licitação, criada pela Portaria Me n.O 811, de 29 de dezembro de 1997 e suas alterações, 
com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e dos membros, José 
Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis, com o 
objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta Comissão, os quais 
compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento denominado Relatório da 
Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência acima citada, para outorga de 
permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em Freqüência Modulada, na localidade de 
BOM SUCESSO/MG; b) verificação da conformidade desses documentos com os dados contidos na 
Proposta de Preço pela Outorga-, apresentadas pelas licitante(s), conforme o Edital dessa 
Concorrência; c) análisé do docu'mento Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A 
Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima 
indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e 
Resultado Final- Anexo V - Lote 6 - anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de 
Trabalho - Classificação elas Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente 
ata, no qual consta a classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação 
obtida na Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de 
Licitação encerra os seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente FREQÜÊNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES L TDA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de BOM SUCESSO/MG. Nada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente àta que, lida e achada conforme, 
vai assinada pelos membros da Comissão. 

/! 

: /' ! 

I~ ÀDrL~BEZ R~A TORQUATO 
J Tit ar 

U 

~
~. 

ARCE ~KDISI DIMAT~EU . 
Titular 

MARIA IVAGNA F. MENDESREIS 
Titular 



Ministério das Comunicações 
" Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Y Comissão Especial de Licitação 

Concorrência 
localidade MG Bom Sucesso 

Serviço FM 
Valor Mínimo 69.100,00 

065 I 2000 

Grupo Enquadramento A 
Pontuação 

N° Processo Razão Social Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

5371 0.000748/00 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 137.400,00 100.000 74.854 
LTDA 

53710.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 76.000,00 100.000 54.539 

53710.000732/00 RÁDIO IPIRAPITINGA FM L TDA. 74.600,00 100.000 53.686 

53710.000747/00 IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 68.550,80 100.000 49.599 
Comissão Es ecial de Ambito Nacional p 

.f; JkJ /~ _ _·:L, __ , _____ ~,_~_ 
Jarbas Silvestre de Otivei 

l"'i/j' S~:~~~i,",Ó 

rJ
-·-~~V ~ .' 

Johé Adilson Bezerra orquato 
\ Membro Titu r 

I 

J 

e 'ro Titular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

97,485 

95,454 

95,369 

94,960 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 

W do Processo: 153710.000733/00 CNPJ: 1°2.327.622/0001-54 , 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTOA 

Concorrência: .,,1° .. 65 .. /2 ... ° .. ° .. ° .......... ' Localidade: ... IB .. o .. m .. s .. u .. ce .. s .. so ________________ •• UF: ~ 

Serviço: ... IF .. M .. -.F .. re .. q.ue .. "n .. c .. ia .. M .. o .. du .. la.d .. a ________________ .... Grupo 

L-IV_E_R_IF_IC._A.....;Ç_A_O_D __ O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_R_RE_T_O_D_O_S_IT_EN_S_DO_A_N_EX_O_V_: _____ ----'11 SIM 11 NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO' DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : ,1 ____ ... 1 ... 0..,0m.0IÓ!l0odl 

Pontuação da Proposta de Preço pela Ou.torga (PP) :1 , _____ 5 .. 4 ... 5.39.1 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): .,,1 _____ 9_5 .. .4_54.1 

Observações: 

~~~L/~~~ _ __ _ 
arbas Silvestre de Oliveira 

~
residente Substituto 

L ,1 
, I 

(1-JO;\ ~d&~;~;- o;;i;;;t~-
\ Membro T~ lar 

) 

'V 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNiCAçÃo ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - i:)~li'lHVII\l 

LOCALIDADE: CAMPANHA - EST~~S;L .. ~~~~.~~.. /J 

ATA DE REUNIÃO N° 376/2005 ·~~_··~~·~··r······_~ .. ~._. 
Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:10 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CAMPANHA/MG; b) verificação da conformidade desses 
documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento Papeis de Trabalhos 
- Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação 
do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à presente 
ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo 
à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, 
propondo como vencedora a proponente SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA., 
que apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de 
CAMPANHA/MG. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

~jld/~ 
S SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Presidente Substituto 

, 1 7 
JOS . ' ALso'r;'BEZERR ~ORQUATO 

\ ) Titular i I 

\ 1 

~) 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de 026 / 025 /2005. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação ; -

Concorrência 
Localidade MG Campanha 

065 I 

Serviço fM 
Valor Mínimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social 

53710.000733/00 I SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
I 

53710.000747/00 I IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TDA. 

53710.000752/00 GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES 
LTDA. 

53710.00U730/00 REDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTDA. 

53710.000739/00 RAmo PORTAL DO SUL DE MINAS L TDA. 

53710.000748/00 I FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 

53710.000742/00 ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) 
I 

76.400,00 100.000 I 93.455 i 

68.550,80 100.000 I 92.706 : 

100.000 I 
I 

40.000,00 87.500 i 

100.000 I 37.100,00 86.5.22 i 
I 

25.706,00 I 100.000 I 80.549 • 

22.600,00 100.000 77.876: 

14.056,00 100.000 I 64.428 ~ 
I 

omissão Especial de Ambito Nacional 

-~ J,;;,dJ ,<E:' -'y Jarbas Silvestre de Oliveira 

I Presíd~ite Substituto 7 
/' • f 

-'i ~-~~~-Be-;;;:- To~qUato 
Membro tular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 

A 

(VP) 

99,345 

99,271 

98,750 

98,652 

98,055 

97,788 

96,443 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153710.000733/00 CNPJ: 1°2.327.622/0001-54 I 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: ,1° .. 65 .. /2 ... ° .. ° .. °_ ....... 1 Localidade: ... lc .. a .. m.pa .. n .. ha .... _______________ .. I UF: [!!l 

Serviço: ,1F .. M .. -.. F .. re .. q .. ue .. "n .. c .. ia .. M .. o .. du .. la .. d .. a ________________ .. I Grupo 

I LV_E_R_IF_IC_A...;Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_T_O_C_O_R_R_ET_O_D_OS_IT_E_N_S_D_O_A_N_EX_O_V_: _____ --111 SIM 11 NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x , 

[õBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO'DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : I 100.0001 
......... """""-""'""""""""" ___ ......!III 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : ... 1 .................. 9 .. 3 .. .4i111l551111~ 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : ,1 .................. 9 .. 9.'3 .. 45
l1li
1 

Observações: 

.f::,,~~~,;, ~~.-
pres.idente SUbStitu7to y /7 .' 1/ /, 

n····' f,JI-:~.~~----/,,,---,.,--
José Adilson Bezerr~/forquato 

i Membro Titúlar 

(I ( 
. \ o 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



SERVIÇO PÚBLICO F~DERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
~\ SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSRIMC 

LOCALIDADE: CAMPESTRE - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 377/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:20 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a} análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CAMPESTRE/MG; b} verificação da conformidade desses 
documentos COITI os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas pelas 
licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c} análise do documento Papeis de Trabalhos 
- Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu seguimento aos 
trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes atos: Aprovação 
do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 - anexo à presente 
ata. 1} aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes, relativo 
à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a classificação das 
proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os seus trabalhos, 
propondo como vencedora a proponente RÁDIO TERRA FM LTDA., que apresentou o maior 
Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de CAMPESTRE/MG. Nada mais 
havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata 
que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da Comissão . 

~~~ j4Jf /~ 
JARB SILVESTRE DE OLIVEIRA 

'~ 

residente Substituto 

/1 
1'/ 

/' ,.,' 

·7···~ 

I
lL., , .... / 
""I '" / 

J SÉ ADILSON BEjE RÃ TORQUATO 
: Titular 
\ 
i 

,-J 

.- ~'1.~" 
ARCEL ELMOKDISI DIMATTEU 

Ti ular 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de;2,6" / oZ /2005. 



Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

?",{Ii") 
Papéis de Trabalho - Classificação das Proponentes ',. 

Concorrência 
Localidade MG Campestre 

065 I 2000 

Serviço FM 
Valor Mínimo 12.625,00 

N° Processo Razão Social 

5371 0.000737/00 RÁDIO TERRA FM L TDA. 

53710.000747/00 IV ANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES L TDA. 

53710.000740/00 LEVINDO DANIEL LOPES & crA L TOA. 

53710.000730/00 REDE COMUNICAÇÃO E MíDIA LTDA. 

53710.000739/00 RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS L TDA. 

'710.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 
, 

53710.000748/00 FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES 
LTDA 

53710.000746/00 NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C L TOA 

Grupo Enquadramento 
Pontuação 

Valor Ofertado (PT) (PP) 

102.000,00 100.000 93.811 

68.550,80 100.000 90.791 

48.200,00 100.000 86.903 

42.100,00 100.000 85.005 

32.776,00 100.000 80.740 

27.000,00 100.000 76.620 I 

25.250,00 100.000 75.000 

14.062,00 100.000 55.109 

Comissão Es ecial de Ambito Nacional p 

~ jJ.J,/'~ .0_- _ . ___ ~ __ ~_~ ___ ~ 

Jarbas Silvestre de Oliveira 

_l"ZS~b'tiruw 
José A~~ Bezerr orquato 

I Membro Ti lar 
Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

Membro Titular 

(VP) 

99,381 

99,079 

98,690 

98,501 

98,074 

97,662 

97,500 

95,511 



,'f' 

Ministério das Comunicações 
. Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

/'1 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V -'itfe 6" 

W do Processo: 153710.000733/00 CNPJ: 102,327.622/0001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA 

Concorrência: .... 1°.65./2 •. °.°.°...... Localidade: .... Ic.a.m .. pe.s.tre .................................. UF: ~ 

Serviço: ,IF.M.-.F.re.q.uê.n.ci.a.M.od.u.la.d.a ................................. 1 Grupo 

LIV_E_R_IF_IC_A...:;Ç_A_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_R_R_ET_O_DO_S_IT_E_NS_D_O_A_N_EX_O_V_: _____ ---'11 SIM 11 NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x , 

IOBSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : .,,1 ....,.""""'''''''''''''''''''m10''''~'''''0''''00dl 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP) : .... 1 ......... 7.6 •. 6.20 ... 1 
VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): .... 1 ......... 9.7 .. ,6.62 •• 

Observações: 

. ___ ~ JL.J{ / ~' 
Jarbas Silvestre de Oliveira 

Á
, residente Substituto 

, LJ'1 .. ,I / . , I _ 

\ Membro Titula 

U 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 



, SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSR/MC 

LOCALIDADE: CARMO DA MATA - ESTADO: MG 

ATA DE REUNIÃO N° 378/2005 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:30 horas, na sala de reuniões da 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n. o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi DimaUeu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a} análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CARMO DA MATA/MG; b} verificação da conformidade 
desses documentos com os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, apresentadas 
pelas licitante(s), conforme o Edital dessa Concorrência; c} análise do documento Papeis de 
Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrêi1cia acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final- Anexo V - Lote 6-
anexo à presente ata. 1} aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontuação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comiss@jo Especial de Licitação encerra os 
seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
VALE DAS VERTENTES S/C L TOA., que apresentou o maior Valor Ponderado entre as 
licitantes, para a localidade de CARMO DA MATA/MG. r\lada mais havendo a ser tratado, o 
Presidente deu por encerrada a presente sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada 
conforme, vai assinada pelos membros da Comissão. 

1/ j ,7.~ 
j?i..tí j./~v1 r ~ 

.'AR, S SILVESTRE DE OLIVEIRA 
Presidente Substituto 

A /,1 //.----, 

. I //01'" • 
( ~. / 

JOSrADILSON BEZERRA TORQUATO 

) Ti:;'iir 

) 
"--..,.-/ 

~~~~-
M,RC.ELO MOKDISI DIMATTEU L Titular 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de }6 / oez /2005. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Papéis de Trabalho - Classificação das Propq:q~~\j~~i) 

Concorrência 
Localidade MG Carmo da Mata 

.MIN 
065 I 2000 

(, -) }i~/},. ( .... ) I/Ç~:i 
',~,~~,\,".,j.~-.,.:;'"",~. ' ( 

GrÜi;OEnqiiàdFa~':F=-A -..... . 
Pontuação 

Serviço FM 
Valor Mínimo 10.000,00 

N° Processo Razão Social 

I 
53710.000744/00 I SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 

i VERTENTES S/C LTDA. 

53710.000747/00 TVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA. 

53710.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

53710.000748/00 ,FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMlJNTCAÇÕES 

t
LTDA 

i 

Valor Ofertado (PT) (PP) (VP) 

72.026,00 100.000 93.0581 99,306 

68.550,80 100.000 

56.500,00 100.000 

22.800,00 100.000 

92.706 

91.150 

78.070 

99,271 

99,115 

97,807 

53710.000738/00 : RÁDIO CARMENSE FM LTDA: 21.140,00: 100.000 76.348 97,635 

97,500 I 

! 

53710.000741/00 SHEKINAH COMUNICAÇÕ~S LTDA. 20.000,00 100.000 75.000 

omissão Especial de Ambito Nacional 

Jarbas Silvestre de OIivei 

JreSidiJ7 SUb.:~~~uto 

l/,v/ __ ~_+L_~ __ 
José Adilson Bezerr orquato 

J 

I 
I 

1 

Membro Ti lar 

~ 
,,~.......,~-

-~ ~ < ~---~ 
. Marcelo E mokdisi Dimatteu 

Me ~itular 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N° do Processo: 153710.000733/00 CNPJ: 102.327.622/0001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

Concorrência: ... lo ... 65.1.2 .... 00.0 __ IIIIIIIiI. Localidade: .... lc.a.rm .. o.d.a.M.a.t.a _______________ 
IIIIIIIIIIIII

• UF: ~ 

Serviço: 1 ,F.M .. -.F.re.q.u.ê.nc.ia.M_od.u.la.d.a _______________ 
IIIIIIIIII

_!IIIIIIIII' Grupo Enquadramento: ~ 

LIV_E_R_IF_IC_A,-:Ç_Ã_O_D_O_P_R_E_E_N_C_H_IM_E_N_TO_C_O_R_R_ET_O_D_O_S_I_TE_N_S_D_O_AN_E_X_O_V_: ________ ---JII SIM 11 NÃO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 

IOBSERVAÇÃO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica ( PT ) : L ............. e ...... "" ........ 1 ... 0.,.0à ... ,c:2""'l..a· 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP): ' .... _____ 9.1 .• 15.0 .. ' 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço) : 1,. ____ .9.9,.11.5 •• 

Observações: 

L 

~.1/4/e 
s Silvestre de Oliveira Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 

PC~l':S"b"it 
. t / t 

J sé L'~son Bez ra Torquato 

Membro Titular 

Membr itular 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA N° 065/2000 - SSR/Mê~INlsrt,,;,'!O 

LOCALIDADE: CARMO DO pARANAíBA - EsfAbD~ 

ATA DE REUNIÃO N° 379/2005~_~ <J 

Aos 24 (vinte e quatro) dias do mês de agosto de 2005, às 14:40 horas, na sala de reuniõL~O~""~-~-" 
Comissão Especial de Licitação, na Sobreloja do Edifício Sede do Ministério das Comunicações, 
Bloco "R" da Esplanada dos Ministérios, nesta cidade de Brasília, Distrito Federal, reuniu-se a 
Comissão Especial de Licitação, criada pela Portaria MC n.o 811, de 29 de dezembro de 1997 e 
suas alterações, com a participação de seu Presidente substituto Jarbas Silvestre de Oliveira e 
dos membros, José Adilson Bezerra Torquato, Marcelo Elmokdisi Dimatteu e Maria Ivagna 
Ferreira Mendes Reis, com o objetivo de concluir e encerrar os trabalhos desenvolvidos por esta 
Comissão, os quais compreenderam, entre outras atividades: a) análise do documento 
denominado Relatório da Proposta de Preço pela Outorga (Anexo V), relativo à concorrência 
acima citada, para outorga de permissão para a exploração do Serviço de Radiodifusão em 
Freqüência Modulada, na localidade de CARMO DO PARANAíBAlMG; b) verificação da 
conformidade desses documentos éom os dados contidos na Proposta de Preço pela Outorga, 
apresentadas pelas Iicitante(s), c'onforme o Edital dessa Concorrência; c) análise do documento 
Papeis de Trabalhos - Classificação das Proponentes. A Comissão Especial de Licitação, deu 
seguimento aos trabalhos relativos à Concorrência acima indicada, com a prática dos seguintes 
atos: Aprovação do Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 -
anexo à presente ata. 1) aprovação do documento Papéis de Trabalho - Classificação das. 
Proponentes, relativo à concorrência acima citada, anexo à presente ata, no qual consta a 
classificação das proponentes quanto ao Valor Ponderado da pontl!ação obtida na Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. A Comissão Especial de Licitação encerra os 
seus trabalhos, propondo como vencedora a proponente RÁDIO CARMO LTDA - ME., que 
apresentou o maior Valor Ponderado entre as licitantes, para a localidade de CARMO DO 
PARANAíBA/MG. Nada mais havendo a ser tratado, o Presidente deu por encerrada a presente 
sessão, lavrada a presente ata que, lida e achada conforme, vai assinada pelos membros da 
Comissão. 

~tt~ jJ.J / ~, 
JAR~ S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Ii Presidente Substituto 

.' ' .. ' 
. 

.t/'/ ,.",.,-, A ,1 )"-

J 
\ Titular 
I 
i 

_/-~ 
RCELqleLM<?KDISI DIMATTEU 

~Titular 

MARIA IVAGNA F. MENDES REIS 
Titular 

Publicado no DOU de 02-6 / 0)3, /2005. 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica ' ~~ .. "'~ f.·;;'·" '7 
Comissão Especial de Licitação 'v'e l 

Papéis de Trabalho - Classificação das Propone,tl~~~Y!:;O F,(jrj:~f: 
'I 1'Jt~.; í s·:i'<i() 

Concorrência 065 I 2000 
Localidade MG Carmo do Paranaíba 

Serviço fM 
Valor Mínimo 19.807,50 Grupo Enquadramento 

N° Processo Razão Social 

537\0.000736/00 I RÁDIO CARMO LTDA. - ME 

53710.000741/00 SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA. 

53710.000746/00 NOVA OLIVEIRA FM STÉREO S/C L TDA 

537]0.000745/00 MILENIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 

537\0.000747/00 I IVANOV COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES LTDA, 

53710.000744/00 SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C L TOA. 

53710.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA 

53710.000751/00 I LENE RADIODIFUSÃO LTDA. 

53710.000742100 ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C 
LTDA. 

Valor Ofertado 

I 

130.512,00 I 

120.892,00 I 

112.896,00 

78.028,00 

68.550,80 
I 

48.072,00 

44.200,00 

37.700,00 

28.208,00 

Pontuação 

(PT) (PP) 

100,000 I 92.4111 

100,000 91.807 

100.000 91.227 

100.000 87.307 

100.000 85.552 

100,000 79.398 

100.000 77.593 

100.000 73.730 

100.000 64.890 

53710.000729/00 RÁDIO ALTO PARANAIBA LTOA. 19.901,50 83.921 50.236 

Comissão Especial de Ambito Nacional 

(VP) 

99,241 

99,181 

99,123 

98,731 

98,555 

97,940 

97,759 

97,373 

96,489 

80,553 

-11 
jL4 /~ 

-~ _.~~--~------~--~--

arbas Silvestre de Oliveira 

B esíden;] SUbst#itut.O, ' 
I,i . ~ 

c--~~~'~. I-m-ok-di;=i =~:'::im-::=a~tt::eu==C'~'­
Mem ro ítular 

" /' ",/-

- J~,' Ad~~;;,~o,:';t;;-
! 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Comissão Especial de Licitação 

Relatório da Proposta de Preço e Resultado Final - Anexo V - Lote 6 

N" do Processo: 153710.000733/00 CNPJ: 102.327.62210001-54 • 

Razão Social: ISISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTOA 

Concorrência: 1,0.65./2 •.• 00""0 __ .... , Localidade: ICarmo do Paranaíba , UF:~ 

Serviço: ,iFIIIIM.-""Flllre""q .. ue .. "nlllc.iaIllM.ollld.ul.ad.a ________________ IIIIIIIIIIIIII' Grupo 

IVERIFICAÇAO DO PREENCHIMENTO CORRETO DOS ITENS DO ANEXO V: II SIM II NAO 

A proposta de preço está de acordo com as condições do Edital? x • 

10BSERVAÇAO QUANTO AO RESULTADO DESTA PROPOSTA: 

RESULTADO FINAL 

Pontuação da Proposta Técnica (PT) : ,l ____ .. 1_0.0.iII!l00_O., 

Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga (PP): 1 ... _____ 7.7 .• 59.3., 

VALOR PONDERADO DA PROPOSTA (Técnica e Preço): 1 ... ____ .9.7.,7 ... 59IIIIIIII. 

Observações: 

C 

Presidente Substituto 

A /2; . yL-------// 
--- ~ -- ------- - -- ---------- -- ~._-"--~---- "--

J sé Adilson Be)z~ Torquato 
Membr~r ular 

~:,;;~~ L M.mum Til"l" 

Maria Ivagna Ferreira Mendes Reis 
Membro Titular 
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DIRETORIA RECiIO~,\L DE S,~~TA CATARINA 

A\'ISO DE LfClT\Ç .. \.O 
Cll·\;\IA\IE~TO rúnLlco N° 2/2005 

.\ E!l1rrc~rI J1ra"ikira UI.' Cnrrcio~ c Tdêgrat0.~. Diretoria 
Rct!ional llo.: S;mt,l Cal,trlna. Jtnl\o.!s d!) rrc~iJCl1lc J~ Curni.'\~;iu Pl.'r· 
t1!,l~li.:!]!C JI.! U .... 't,It;:lO. <1\ 15,\ Jth inlcrc~.~i1JIl~ ljUl' realizara () Cha- , 
IllJ!1h.:ntO rúblio;o. 11 'lll;!1 iCIll p(lr ohj..:tn \) l"~lh,nci;lnKntu de p..;~. 
~()o.-; thic,lS pro.::~lnd!)r.t.~ UI.! ser\ IÇ"S Jc n::>~isl~ncin m~dicn c ouon­
tnlúgÍo:a em ti!Jos os municiriq~ locnliL;!Jo~ no Estado de Santa 
Catarina. cuja prc::t,lÇãn de s..:rY1ÇO abranger,i o~ cmpn::g:;'\do5 nl[\05 C 

inatl\io:: l' scu~ dcpcnJcntcs. h':nl.!llci<írios da ECT c cadastrado;; no 
Correio~S,IÚdc, () [!llral cst,mi disponível na Gcrénda de Rccurso<: 
Humanos. Sito ,i Prnç'.l XV UI.' Novemoro, 242. sala ~~5 • Centro -
rturLlnópolí.;: Se. no p.:riouo uo.! 2(Hl~'2005 a 2~VO~12UO('. d,as 04:nn 
~;; 12110 hnr;\ ... o.! das !~:O() às 17;()() horn..~. onuo.! rouo.!m ~\!r úhtiJn..~ 
n\ltra..;: in!ilrll1J~'(io.!';: ,\tra\ ':'; do t<:lo.!j;lno.: (Ih" 4~ I ]2lJ43!:! I! do (;t\: 
(Ih;o; l'-:l 2~'-I-,J.;nl 

"'!lRI,\:".1 TA,\180SI 

OIRETORI.\ Rr:CiIONAL DE S,i.o PAULO,INTERIOR 

..... \·'SO Df. HE'·OG.\r,.\.O 
P!~F:(;.\.O ELETHóStCO N! 6;;/21105 

,; Din:tnri.\ P.l!g:ona t Ik SÚP P:wlo 1,1to.!rirr~, pPf 011'10 da 

Pr.:gpl.':r ... dC';:I!,!nJdn. lllrr'n rúhllcl) J rc\·,)~nç,111 UO rro.!g5.n Ektrúlllcn 
t1.~ ')11) ~llii5·D1l S[ll, .. ·1-lill ~lhjo.!tn o.! .1 al-ju·.qç;'ill do.! fllrmu!~rllls con. 
tinun..; r 51\ C,ll\a~ do: OI \'i' o.! 7so l!nhiL~ de 02 \in.'), rM r.1Lüo.!,~ Iil! 
irlll.:n:~so.! puhli":t'. 

SÔNIA RE(jf;-';A UUR(i[S :..tARCELO 

DIRETOR!.-\ REGIONAL DE sAo PAULO 
~IETROPOLlT.-\N.-\ 

E\:TR-HOS DE. L"sTRU\IENTOS CONTR.·\Tl'AIS 

1\ l\)(1lr:110 n! Ol1J2 !l5, tb.t.t do.: n.~sinntur.l; t) .. HIS 05. eOlllr;JlaJ;r 
Z~!ln Indli,.tm (;r,\lk,\ lId,l .. \\g0ncia; fl-t IlX OS a OJ.O:;,(){J, nhjl!lo' 
n'-l\li~lçãt1 :\!lllnl J ... "'Mliio.:~ ~k \i~ltil cnnkc.;i')flJdt) cm cnrtfin np.\líno.! 
br~1.flo.:n. e0111 imprc~.",ln no ,m\ cr;;,l, Dí"ro.:l1~il dc Licit,l.;a,) 50nO(lO-! ~ 
ti[RAll OR·';[l~l. do.: IlJ/\):',O:'. dn.<:;;il'ic,l.;;in nrçam ... ntirin/cont:ibil: 
(21)IIA~-I02'()2OD()L \;lltlf da I.'nntr.H'I\',lll RS . .fJl76.-IO. valor do 
~k~l.'r:lh\lh\l 110 I.'\.;n:ki,). R:;; 1.l}f}'I.5;: 

.21 ,\:a Ik R.;-!..;i~!m lh: Pn:t,:n-; 11" 016.1·05; t!.1!n d.) assinatura 
07.'t)7 OS; conl~,t;IlI<1: Papo.:l<1riJ \Vo.:..;pí L1d,l" \'ig':rwiil; 07 07·1)5 à 
0(107 !l/). nhl ... tn: furn ... c:nll'ntll ,.lo.: l1\llh:Tlal J .... e,;cntl)rin. Licila~';i,o; 
Pr.:g.ln nJ ~OIHII)II· li[R..\D pft SI'\I, J ... 10 OS,OS. dns';iticaçiill 
nr,':ltllClllnri,l)C,'nr;'lI"oI!; 7 ~,lll1221) 11:;\)1)11 I. Y:lI,lr da l!nl1lrat~ç.'i\1· RS 

71 (\f~"HI. '-.\",r dI! '.k~el\1r(JI".1 fI!) ..:'·:rckil1' R:t. 3-1 6;\0.1)1\' 

SECRf.T,\RI..\ DE SERVIÇOS 

Jl Sq~lHlI.lO TenTlo Adithl) ,lO Contrato n~ 1l~20iO"'. contr;Jl:1dn: T ... ksp 
Cdular S.A .. ohjo.!to: nditilIT1cntn do.! 2,{rl"Q T1tl \'nl,)r glob:d. alterando 
p:lru R5 11l().)92,-I5, data (!c a%il1alura: 22-'07/05, \'igi!llcla: 
2)·07!O); 

-tI Primdro Twno Aditi\o ao ControlO n! 0208/0). contralad,!; Em­
pr.:-sa !3m~ikira de Tekeornunkaç&s S;A - Embratcl, objeto: pror* 
rogiw;'in por mni~ \loLe Jno.!:iI!S. \ig~l1eia: 01ilW04 â 3010lJI05. data 1..11: 
,L"Sll1;llur.I: JO'I)IH)4: 

5) S~liJno To.!rmo Aditivo ao Contrato n~ 0157d)2. contratada: fI\.. 
Equipamentos Parn escritório lida .. objeto: p,,Jrrogaçào por mais seis 
mcses. vigência; 30'07.U5 â 111/01'06. data de assinatura: :!7/\J7 I 05: 

6) QU;1no Tcnno AJith'o ao Contrato n~ 9-13/01, contmtada: Elcto.!c 
Sistemn." Ektrônicos de Ohulgação LIda .. objeto: prorrogação por 
mais doze meso.!~, \'ig~ncia: 01108/05 à 31/07106. data de as.~il1ntura: 
24/07/05; -

7) Cnntralo n! 160'05. daTa 00.: a,,~ir ~tlJra: ~qflJ7.05 o.!ol1lratada: 8K 
Con~\I\tori.l o: S ... n iç\'~ LIda., "i\!<:rlcli't: I) 111)i{·05 Z. J l.il7·Oó, objeto 
pr.:st"çj" do: "cniços lI..: uiglta",fo do: d:luo., rdi:rcntcs ao ~ndo.!rc·ço e 
CEPo ror !I1o.!l() d ... sistcrn,l Jc \id ... no.:odifil'lção. do~ obictos pO'itais 
não Ido.!ntilkad\l$ pl!la tr1ago.!I1l autllm"tizad.:\, LicltaÇan: Pregão 11~ 
5n f llldOI.GERAn'DR'SP:-'1. l.k 117 ~iJd)5. classitlcaçã'l orçamcnt~* 
n:t''-'lIlt,ihi I' 7.~lll i,-IH03. 13/;001, \',llm dí. 1.:11Iltr-1l,.1çun. RS 
,::!.,)iJ7.lJ73 25. "llnr .:Ir' d':~":f11h(1l._n ;lú C"\t'fi.:kil\; RS '191) 155.52 

,\y!SOS Df. .\lU-\. 'IE''HOS 
?HEC.\O ELF:TI~O;\I(O ,'i' ;'Í!lUUII6! 

COI1lI;nIC:llllO;· J tPt!IH 1I~ il'k'l'c";;:<lJm {} adiam ... nlO ":>in~ 
dic" Jo Prcg:io Eletrônico fI'J )()(){)Ilfll • (jERAO,OR 'SI'~1. qur: tem 
púr ob.i~·to J. Contrataçãn ue $cr,iç'lls de Trao,porTc tle C~r-Ja PO'itul 
ntra,~.~ das !inh<ll.k tran.sr~l!1C rcglon:tl (LTR· ()OOOZ e LTR - 000221. 
pürn .lltcfl\,ào di) Cdll"!. O a~ iSl) Jo.:'ita lio.:itaçuo foi publicaJo no DOU 
o·~ IN) d ... IlJ OR';!(}ll':;, Se',';in 3. p,\gin,l 62 

PREGÃO ELETRo:srco .... p St1nnOIjO 

Comunicamos :l toJO$ os into.!rcs~dos o adiamento "sim! 
di.:" dn Prl.'gnn [1i!lrunico n1 5tKJO()XO • GERAO/DRJSPM. que tem 
pnr oP.ll.'to a Contrata!,'n\) J..: SI.'n.iços de Tran . .;:pnrte de Cnrga Po~tal 
atrl\':s ue linha J~ trart"pnrtc n:lcion.tl (LTN· 7;~), pam alwf:lç:iú.do 
o.:\!it<tl. U l\"i~o desta Ileil,lÇ."iO !"'oi puhlicadll 110 DüU n~ 157 d ... 
IMlXl~()u5. Scçiio J, r~gina 4-:'. 

ANTONIO CARLOS DOS SANTOS 
rrq·')o.!'ro 

PH[(;.\O ELETRO:\ltCO ~F SUUt\OHI 

CnlllunÍl:Jl1lúS :l It)do~ \1" into.!rc.~~~at.lr.,,;: o lJiamCl110 "sin,; 
di.:-" do Prql.'Íl) Cktrôl1icI1 q~ 501\00.'\1 - liERAO·DR SP~I. quo.: to.!nI 
rnr nhlctn J Cllntr.ttnçJo d<.' ";;er. iço, ,k Trao'port<: de Cnrga rtl~ta! 
ntr;l\~" lk lu:h,l d ... Imn"r{,rtl.' nl ... ,nrL11 (lTN· 6:-:.1. parl nllo.!r.H:0u do 
editaI. () il\l'tl ,j,:"ta licitJÇ;l') ~;)l piJol:L'~lIfn r",ll DOU n' 157 d .. 
16 oX·:;OIl5. So.!..;,j" "I. r.igin.\ r 

DE CO,\IC'iICAÇ,;'O ELETRÓ:\IC,.' 
~~ 

PU.EG . .\O ELETRO'\ICO ~1 5UIHlMI2 

C()mllnicamo.~ a I(lJl1~ O~ il1tcfl.'·;~:lJn~ n Jdi:ltTlcnto "~inc 
tlic" d~ Prcgão Eletrônico n l 5001Hl~C • üCR:\O Drt SI':-'1. qu~ lo.!nl 
por ohleto a Contrataçãn UI.' S.:r. IÇO~ de Tr<1n:,p,1rte do: Carga PC)~tal 

~~i~~fs ~I.' 1!i!~~ ~~s~~'lirl~~~~lL~af~in~;I~hJ.1~:) ~\~t;' b~~;l!~~ralç;7 ~~ 
16,'Oll/21l05. Sl.'çJo J. p~gil1a -17. 

A:--:TONIO CARLOS DOS SA,\ TOS 
Pre:;\1ciro 

AVISO DE A:">JUL-\Ç . .\.O 
TO.\IADA DE PREÇOS ;'\1 5IUHlll16 

Nos termos do P.lr;l!!rafo To.!reeiro dü Arti!!!) ... 9 da Ld nU 
3.666/1.)) comul1icamos l todõs ü,; Into.!r":S:>Jtlo5 quI.' torarn \'o.!rificada.'i 

~~~11âf~~I1~~ jf~ii~'tÓ~~o.:~~~~i~~ ~m~~~~~J~ d~o t:C~~o.!g~,!I~~m&) 1~ 
{ENG) • GERADIDIt.SP.\1, cujo Illtjcto .= ~ pr"':;laçào de: ~.:r.·iços de 
op.:raçiio, manobra. o.!nnser.a\,il.,), m,tnUlo.:ncJo pre\o.!nTi\D. c corretiva. 
çom o f'orn<:clmcnto tic PI.'Ç'J...-, C01\lunto~ c pr!)JUlL\~ .d"s I!qu,pa· 
rncntos e in~lalaçi)o.!s dos ,\stenhl~ ... klneo5 e hIJr;itllt~lI~ :n~r.lbdl)S no 

~~)i~tl~0.:~~iGo.!e~~:~ld1~~~· J~~ ~~I~ío!.S~~1~7~~t~;~tCl~lf·~~t~~~~~~,!ltc~~ 
nlCiL~ e dcmüis cordiçúes do Edilalo.! ~o.!\IS A!'C\t>i .... uue Ul!lo.!nnirlnm 
o do.!Màzimo.:nto do pfllCo.!~~,). O a\IS0 do.! Ilclla\,·il.o t;·\ pub!iclJU no 
O.O.U n" 1.-10, ::CÇ<1I) .i. p.1!!ina Ii.O. de ~2 !)7,~1)()::;. c ,) a\I~I) de 
aJiam>:nto toi puhllCilJlI M D,U.L, 11" 1St. .~ ... ç~\l 3. pa~l;1;'1 SI.}, Jc 
OK t).'V~()j)~. O~ JlIto~ tio rrtl:.:'.~" .... ~:j,' frJ"'-lI"'lL1I.'~ r,H;!. o.!()osul!a por 
parto.! Jn~ int\!r",,'i1dn~ 

HEL lO m',", 
I'n;$IlJl.'ntc l.b CPL 

-I.VISQ DE UCIT .. \Ç.'\'O DESE1H" 
PREGA0 ELE;TRO.'iICO :'Il~ 50(l1l1l'l1l 

• Comunicml1lH ,\ todo" Ú'i tntcrc ... ;;aJo~ qll":. I) PREG"\O ELE· 
TRONICO n1. 500(041) * tiER.-\O OR SP\L ()h~I.'L(\ A'1\li:.::içj'l uo.! 
1\lat0riil.$ /<.l~dleos, r~'~!o)lI "DES[RT\" pl1r r.~(l J<.:uJir 1n1.:r..:~~ados, 

A~T()Nrd CARLOS DOS S-\\lTOS 
Pr..:gl'clro 

~,ISO DE LtClT\Ç.l.cJ 
PREG ..... O ELETRO,\lCO .... ! 51l0U07J 

Ohjeto; Aquisição do.! correias para Sisto.!nl:l~ do.! Tria:.; ... :n A.urol11.ítica 
fúrmato NormaL Fnrmato S~mi Emhaíaço,Ü .: for.nà!o Embanç()~o 
do~ 5ilO:s Ja!.!u:nc. Vila :-"lariJ.. ~1~)ueJ. S,lúde c Sanln Ant.!r~, da 
Diretoria Rcgillnal de S30 "" ... tropolitana, di~CfllninaJo~ 110, Anexo I 

~~i~1it;I;'l!~~n~~r~~~/ 01~~~~Çc5;;ado T~Jrt~~a o: e R~~~l;li~lo.:c~~~d:f~,l!rr~~ 
po;;~:l.~ no emkr<!ço: nltp· ~\ w\\ lic!!acoo.!.;.c.cnm.br. Ancnu:l l!:t.~ f'ro· 

)~~t)~i' h~~~~)\}J(~1 )~Ii~ ~~I.:{~ :~::t )~~lW;~i r,ll~/(~~Yn t iq~ \ t,U~;l í ~~T1 sr~\~~ I i\~ 
p;H~ p,tolcipaç30· R'S 6.~.:'O.l)I) (SCI, mil l! Oltno:cr.In.' c cmqucnta 
reaiS) p"rJ a:.:: cmpr .... _as quc CutMem 10JO{ O~ lolo.!._. !nform?;ik5: ~. 
rnJiI: gcraüpíl.'glOH! corrcio".colll,hr. no lll't;irio de OX'3() ..t~ !6:30 
h\l':!{. ' 

P·",'n'!H':' 

-\\1'0:-"10 CARLOS DOS SA:'-lTOS 
Prcg('':lrll 

Sr.:nl',l pp ~ vp 

RE.q LT..\OOS DE .JCLGA;\IE ..... TO;.; 3r'I(IOliOl;~ll;-n R\I"l!On 1.11 R.\ DI' \R~·()Rr1r'{rL\ LTO\ F\l '12 (11 ~ I 'N21m 

.\ Cl)Jnl~~ii.o [sp~cial dI.' Licita~'J(\, cn!lstiltlitla pd:l POrT:lria \te n~ .'-tll. de 2') d.: uc;lcmbrp do.! 
14')7. o.: ~IIJ .. ~ a!ta.wik{, em cllnr;mniJ'ldo.! !;"11m (I Editai do.! LicÍlaç,il1. torna pM'l!lco n~ r1.'~\llt>ldl)~ J,! 

POl1tu,W.1o dn;; Pn1r,'<;tns til! Pro.!t;n" pela OUlllrgo. {PP) ... dI) V"lnr POlldcnJn I,·rl alrihuiJn J cad,l 
1i~itanr ... , d1.'dar:lr1d,) \Cnco.!unrl. para ;t loc,llidado.! indkadJ no An ... ~o l"'nicn, a pl;1pllno.:ntc 'lUC oht ... \1.! ,) 

ln.1ior ':11nr PonJcrndo. 
o:; allto.~ JI).'~ prncc~m<: o.!.Qnr;'i(1 l!ntn \ ista frlnqueaJn na Comi5~JIl do.! A"·'CFnrttml.'tltn T ":cnit:o 

,;,) D,<trihl J:o.!Jo.!r.d. nn .".:gulnle ,~nd..:ro.!t:l1;'['plnn;tlb dtl~ r-.lin:,t0rltl~. OIIl~·.l R, Sohrcluia: .~nla 107. rd 
~kde. Orasilin:[)r. 1(ll'ill1.'.~K Iltllk d"'\"'nio ·.o.!r pnlt().:nlilnd{l~ ns I.'\cntuah rCCtlr,ll~ 

:\ cOl1tngo.!l11 dt)· rrnLtl tio.: ClnCO dia.' üt~'js. rara n intl.'rrn~iç71t) 1..10..' I.'\entll.,i~ rCC\lNl~. dar·~c·;i <1 
r.Htir desta ruhlic:lç;in. eonfnrm ... () subil':11l IJ 6 tlll [uit<ll. hl.!rll el'l11(1 nn" tcrff)n~ dll artigo 10'1. incl':n 
I, ,llínl.'<l "h" ~ :;5~ c Jrtigo 11Il. da ['0.:1 n" :-.: (,(lfl, dI.! 21 dc iunho Jc 1441. 

rlm;;ilin ~ Dr. 25 dc 19l",ln do.! 2i)l)5 
JAROAS SIL\TSTRC DE 0L1\'E1R.\ 

Sllhsdtllto 

.. __ i ... ~2:)!1 .. llilli.!.':i:t·rll R \PIO rnlTOR \ \(,\<,1.\ I.T1J·\ '" '1Ir'('h tj'Jló7 

"7'HIIIt~nl~~ w ~ \IHr, 11111 '('~ \ ,\, I I \~:"~ r'l \/'.TI Fi\! ~~ 2.~2 ~ ')>{'\:!S 

.;n<:lIll(HlI~' LII [>1·( 1'\:-'\ .t U (.c.\ I Tn\ F\1 ~ \ l.~i\ I'>{JN 

l'onl.'mr~ndn n,~ 036t;!OnO·SSR!,\tc' l(lc:lliuade de Antônio PrldtvRS, 

S':I"\\'" PC vp 

f\' 'li,hlO) 1)'17(,; 

'" 'I: ~1, 9'1;SJ 

5.1""'(1) !)Hot.~S IM! R 'tH( 1 nr:-'\T'<n R.I r\1 I Til \ ,\I ~~ hlll ')~ ~/1l 

PI' VP 

I-:-"'L.li~"'~II,"IIII",,,,,-:-l,,",,,,<lfT~R.\~,,~,,~,,,~'~,,~r~"~'~TI~" ___ ---T-nL.J--'~"-+-="""--j 
5Ji<)IIII!tHl'l,J 00 tI..\I}J() ( (\\I[>\RS \ ~\1 I.f!) \ n! I 

.~5 ~q-, Il~ ~2lj 

S5 ~II 'J~ 521 

.q-l~1 I)" -'-I:~ 

537\'0 01Hl1lJ!I 00 SrSTr\l \ ,,\m'\ flF ('O\!rNlC.\n)r" I TT) \ r.\I I i17íi 97.IiM 

PC ~ Yf. J ~~"" rr,I'IilI.'I\IC, "..:~\ I ." PC \,p 

5J7<)(I.1]1I1J1 ~1I1)11 r!'iT\('\(j r! V\ R\IJ!() rll !T[)\ n.l 'il!.217 1)1J.t1~1 

I 5j7"OIHlllt7i (lO R \010 \II.·N!H\I r\IITIJ\ nl S(,.III l)~ (d I .~~ ;nlJ 'l:-lS:H I 
L}1-;'IO.Il!)'117~ IX) !l.\I)(lJ F\I \.11 Rh"!I\ UO\ -- Fi\t (, 7.1 (!~ .~_1)(,7tl __ L 5J7'JiJ.t)(J(1I')~ W r~'Jt\"\ j)IJ ;;UI. í\1 CTn.1 '" I 7-'-' 'J7 U.LJ 



N° 165, sexta-feira, 26 de agosto de 2n05 Diário Oficial da União - Seção 3 /55N /677-1069 

! .~.171I1(}1I1I7~(,1~1 IN()\".\ ()[ I\TIR.\ f\! Q[RrO <;.c l.TD\ 

SCl'"i'" rr 1 vr Concorrência n,~ Oó5'2000~ssrVMc. Localidade Je Canno da Matal~IG. 
5."\;')I\.I)I)I)::'.I)!!IH R IDlll \1.\\1\1.1 r\f no,\ ')~.!J'J ')')n~ 

:\~7')()IHlf)I.}I)1J1I ~ISTF\!.\ N\T1\'\ or.CO\ll"N!C\"()f'S lTI1A F\l :-I'IM\! l).~<)Mi I'P 

5i1')(I()Hi)!115UIl R \111111 \(;1'\ F\I ITO\ FM S'IIJ:-I q~ <) I~ 

5."\7'HIIIII!lIS"</ (lO TR.\!Jlt·lIIN,\1 r\lI.Tfl\ FM X6.Ii~S '/:-1 6ó~ TI'$ se !.TO·\ 

5.17'10 !)()/)!O! I~I 1i \'ORINIJ 1)""'\[ OT LI.. n \ nll \ F:<.[ S1.')J~ I ')~.)<)J D:IUI"HrtI7~71)(1 I\'A~OV C{)\lCNIC".\ -.\0 r: 1'.\RnClr.\ 't)L<;!.TO \ 

5171U(~~I7JJ 1)1) SISTE.\IA lT.\L"NENSE {)I: R.\n(Onlrt.:s,\O LT[)A 1'11 '1'1.[15 

."' Cnmi~~Jo E:'l'ecial ue: lidtaçii.o. eonslituida pda Ponaria Me n~ :-lI!. lk 2~ de de:"Lcmbro de 
11./\."1, e ~1l,\.~ alt ... r,lo.;.k:'. cm cnntimniJnd ...... orn o Edito! lh: Licitação, toma público o:'> r",sultntlo.'l da 
pnntuaçl0 das rroptl~lnS I.h.:· Preçl)s pda OUlorga Irp) e dn Valor Po~derado (VP) alrihuido a cnoa 
lkitant..:. lkdnranoll \1.'!1eI.'Jora, para as !,)caIiJndes indknda.<: no Ane~o Unico. n proponcnte quc obteVl: 
o maior Vnltlr PnnucraJo. 

i~71110(IIIHlll~1 FRfQ{ '1";-.1("(,\ nR,\,<;t[.f[R.\ OI: ('m\t:N((' \ÇÓES l.T, FII 
0,1 

'" 
().~ nutos do:'> pr{)ecsso~ c~tnrào com vista franqueada na Comis.;ão d~ A<;ses.~ommcnto T':cnieo 

un Di~trito reJcral. no ~eguint.: cnJcn:o.;o: Esplanada dos ~lini5t~rklS, Olnco R, Snhr<!lojn. $31n 107. Ed. 
S.:JI!. I3rasílin·Dr. lm:nl cste 1)1lI.k ue\erão ~.;:r protocolizados 0-;: .;:vcntll,llS rccurso-;:. 

Concorr~ncia n. ~ 065/2000~SSRf:-"[c. Locnlidade dc Canno do Paranaibn!MG. 

-\ contag ... 11l do pralll de CinCO di.ls utds. para a interposição de C\ entuais reeur.~os. dar·se·,1 a 
partir desta ruh1k"ç;i\1, confnnne I) subi tem 1 },6 do Editnl. bem como no~ lCrltlO~ Jo rtrtlgo 101J, inci~o 
L alínea >Oh" 1.' ~5l c nnigl) 1]1), da Lei n" ~.6ó6. ue 2t dc junho de jl}\J3. 

Pm.: ...... ,,'~· . 

;nl!ll~klnr.I~1 

p", "ncote, 

R.\[J()("\R.\I01.m.\ -\Ir: 
~~r\' ." IP 

'11111 'I~ :!Il 

n1\1)1I()1.n~1 011 SUr:J..:.IN \1 1('0\11 NI{' \ 'Ores !.TDA. FI! '11\117 'NIHI 
Elra$ílin • Dr, ::!..J. dI! 'nuo~to de 21105. 

J.\RO .. \S SILVCSTRE DE OUVEIR\ 
Pr,-'.~idcn{c dn Comi~sãn 

$uh~tltuto 

;1 1(1) IK)<)7~(1I~1 

;HIiHIIW,7~, I~\ 

NDI', OI J\'I'\R.\ FI! .HfRro.'i r I.H).\ 

~1((.f'H() 111\11 NW.\(,'.\II F \[,\RKEnNG 

DI 

'" '1'1.1'1 

se I.T· [\, I~. ~~ I 

A.'1EXO ÚNICO 
'i)7!',I~~I~n IHI 1\"\NI1\" emn:'J!c.\ '.\() r: f>\RnCIf'\ 'ôES !Til·' N{ .;;~ '1~5" 

n~II)IK~nal~1 SISTf'\IA DE eO\WNlC\(\n \',\1.F. D\S VERTIN· nf '17.'1~n 

TE..'i se !.TO'\ 

'i'·llfl)l)17:11IMI 5I.íTf\\,\ IT,\I.""NEN"SI' DE R,\f)loorn:s.\o l.ffi.\ '" ~~ 7~'-l 

Pr.,(",>'!l N' SCr\"" pp VP i;~II)!KJllnl "11 I.r:NF. R,\OIOOIFl's'\n I.m,\ '" '-li ~~, 

n '1IIIXI,)·~~ 11" inw.'II'''CI\nF-: \SII riR \ OF.'·II\II .... l(·\(·r\r::;ITtl\ '" 'l7.~~{ 517IIjIWII)Hll~1 \Lt.\SÇ.\ r.\lPRr.F.Nf"ll\IF"'"TOS r. wm.1CIDAnr: s c nf 1>.I."'m 

I:' IH 1'1~1·'1 'I' ""'" 171( "F<.j.;r or;;:! \~![)rJln ::;,\11 iTfll I.TIl\ 

; 1":' (I) 11111171 ~ I,I! k\{l!O it>IR.\P1Tl'«õ\ F\! I.TtJ\ 
;\7IlIlKJIH:'lIW) R.\Oln \LTO ;>\R.\N·\( ,\1.1[')\ <o ~ln "l~n 

inllllll~I-:'HOIJ [\".\:-.In\, (·()\tt·'JI(· \C \1) r 1'\RTlllf'\ 'I)r_<; l.Tn \. F\I 

Cn!leorr'::ncia n,~ ()ó5'2Ot)!).SSR.'~1C. Lnen1idad~ Je Cmnpanhil!Mei. A Comi~5ão E<:pcci<lt Je Licitaçiio, constituída pda Portaria Me n~ ~ 11, ue .:!I) ue dezembro dt! 

P,,,.c,,,,'J· l'n'r"nc'!1"c', S~r\ I'" rr IP 

ISl'-;l7. c suns altcruçiks. C"m conformidade com o Euitnl dc Licitação. toma públie0 o.; resultados da 
pnnt\Hlçj(} Ja~ Propostn~ dc Pr ... ços pela Outorga (PP) e do Valor Pnnd..:radn (VP) atríbuiuo a cnua 
lieila)\l~. dcclarando \"cnccdor,l, para a lo~n1idadc indicada no Ane~o Único . .l prnpollC"nle que ob:c"e o 
m"ior Valor PondcrnJo. 

j]7tlllll~I'lI I~l SI"Tr\!.\ fT\{."}·Ir~ST !lf' R.\fJ(()Dlf'l :;,\0 (TO \ 1'\1 

n7!1)1~~I:'I'IHI I\"\~I)\' ("1)\1{ 'J((·\("·\o r ['\RTlnp\ '!'lfS I.TlJ\ FI! 
';l~1iJII'~I·~~m (;~( r~1 Of R IfJU</IIFI ,,11)(lT,\\·I.I<';11 \If:-lTlrs I.TI),\ r\! 

" \ '111 IllOtl1-, \ I ~ I Rrt'f \'11\\\ 'lh'\I'\1\ r \llfll.\ .T!.J\ 1'\1 

R\[1lol'IJRT\I.I"lI)o;;[[ nf IIIN\:; l.T[J\ 1'\1 

~!2U'I·~~I~1 rRn\1 n,( l.\nR \!'ll! :-m.IDr nl\11 'J!(·\IÚ!'.<;I.T!M 

,1'11I11I,,17~~ (~) \1 11M.".' f\II'Rrr~Ifl(\lr'JTI)<; f ri nt ICl[Mnr SC' 1'\1 
[TO\ 

1'''H",,,''r !,~l "n~n:~, S"~r" " 

R\DI1\ TfRR\ n( ITOI 
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Ministério das Relações Exteriores 

SECRETARIA-GERAL DAS RELAÇÕES 
EXTERIORES 

SUBSECRETARIA-GERAL DO SERViÇO EXTERIOR 
DEPARTANIENTO DE ADMINISTRAÇÃO 

DIViSA0 DE SERViÇOS GERAIS 

EXTRATO DE CO·'lTR.\TO . ..,~ J5f2n1J5 

~" Procc~so: 0356<!005. Contraiam ... · MI"'llSTERrO DAS REL.·\~ 
COES EXTERIORES CNP) COlltratauo: -t-lOlJ t,59000 I 16 Cnntra· 
ra.do ; SrE~IENS LTDA. Ohje!u: l\mtr:\!uçfio UI: cmprc~a para íl 
aquisiçãl"l\! inst.ll,içào Je Central Privada de Comutaçãn tclcfômca 
CPCT. tipo PAOX. com h .. "'Cnologla CP\·TCllnlmk ror rrogr:lmn 
nrmczcnaJo J..: cumut<l<;àolempnral. rUl1unrn..:nto L ... g.<ll: Lei n~ 
~UIÚ(j 93. Vi!.!'::nl:in· 15·m{'~()05 a t-l ()~"::IJ()7. Valnr Totn1: R5 
t.-IJ5.IlOO,OO ~ rl'llIe: 17-102-11::0 • 21J115'"\JC'lon·D5, Data th.: A.~~i· 
untura: 15·0:-: '::005. 

(SICON· ::5·0t\ r21JllSI 2-1001)·O()OOI,::!()1l5'-'C(j!)nOn5 
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Os autos do.~ proc~ssl1s c.~t.lràn COt11 \ ista frnnqucada na Comissão de A.s.'<.':'>~or:tmenlO T ~enico 
do Distrito reJeral. no ~guinte cnue:-..:ço: Espl,lnadà do!'l ~Iinisterios. B!OCll R .. S,)brc\o.la· sala 107, Eu. 
S..:J..:. Orn.'ilia,or, 1\1I:al est.: onJe dc\crão ;;cr protoeoliLndo::; o;; ~~'cntunis n!eur;;o<; 

M ~~.~ %.Hl 

.. \ enntngclll u,í pruo J..: cinl:o uii1~ u!á,. para a interposição Je e\"enttlai~ re..:urSI)$. dJr·,;~·.i. J. 

partir J.:st,l puhtlcaçãll. t:onforme.o ~uhltt:m 136 dI) Edital. bem como oos tentllH UI} am!,!o 104, inciso 
I. nlín~;\ '"h" ~ ~5! I.' ,1rtlg.1J tIO. Ja LCI O" S.ó6ó. de 21 de junho dc ISlIJ3. 

r' IP 

Orasilia ~ Df., 25 dI! agosto ue 2un5. 
J.\RB\S SILVESTRE DE OLIVEIRA 

Presidentc da Comi.'lsàú 
Substituto 

A~EXO VNICO 

Cnnrnrr'::l~ciJ. n! 1l116'::OOO·SSR \IC, LoeallJad..: ue BI)m Rctiro do SullRS. 

'i1'>TF\I.\ PUI(, r>c ("O.\I{/'JK',\ '0[5 lTD,\ 

R.\D!ll U\j[,\() nO\I·RrT!Rr'JSr: L D .. \. 

EXTRATO DE (NEXIUIOILlD·\DE DE LlCITAÇ . .\O 
N" Ifll:WII5 

N" Pr,lce:-;~(): IlSI}4'2[)05 . O\1)',:to: Al.JlIi~l\·àn uc lO flOO Ilh:L t11it) 
rllnllulari,1~ Jc LII~.;ez,pJ~'er par;1 a Oi\ 1..;:1n ti..: rn..;~nr\.)f1~,. da Cn.~l 
da ~!oedn Jo Ora.sI\. Total Ik Itens LieltJJII~: onool . rlmOmnl:t1fo 
L~gal: -\mgl1 ~5 . ir.d~u 1 , dn L~IX.ÍJN)"!J3 . Ju,..;tlficati\n· Pafl 
atender neee~~idaJc~ Ja Di\is:1o ue Pl~.~jrt)rtc.~ uo (-.!R[ t~nun ... In 

\'i.~ta c~toqlJe r::JUZldo. Deelaraçào Je Inc,igibilidaJc em ~3 n~ 2005 
. JOSE BORGES DOS SANTOS JU;-":IO[~ . Chef'c da DiVisão dc 
Sen lçn~ Geral., . Ratiticaçào ..:m 23 os 201)5 . !'·\l·LO (ES·\R DC 
C .. \,\fARGO. Oin:t(J[ uo O..:partJrncntn Jç Admtni"trn~-;io . \'J]nr: R$ 
236110.111) . Contratada :('A$,..\ DA \[Oeo,\ DO ElR.l,SIL C\1[3 
Valor: RS 23.600.tlO 

IS10EC· 2S08·2n051 240(1)-OOOOI-21l1J5'lCIHIIIOO5 

FVi\DAÇ,·\O ALEXANDRE DE GL:S,\I . .\O 

EXTR,\TO DE INEXIGI8IL1D.\DE DE LIClT-\ç.\O 
i\" 15/21105 

N" Prot:":'~n: I)IJ 100000-16 I ~005.J 1 . Oh'l'lll Pl\:~t.lr ,çn i~'o~ l~' ... nicn.~ 
pfllti~sillllai~ue pl!'-'lla li:oicJ. par<l elaborar rlan,) de t:Jrr'::lrn. Til/a! U..: 
Itcn:-; LicitaJl1;o;: !lO!!OI . rllnd:.1JIlt:r.tn LC~"t· '\l1lgo ~5 , Capul . ..1,1 

Leif(.6ó6'43 Ju.~tifkath·a: A cspcci,\lizaçiin e a c.~periênciao! o co· 
nhecinlo!r.\Il ua tTlal~ria. Declaração de: InexiginlliuaJc em 2510i'\l2005 
CLAL:OIO TEIXEIR..... Diretor. substituto. UI) Dep. de Aurn. Gemi 
Ratitit:ação em 25,O~;:!1l05 . MARIA STElA POIlIPEU BR. .... SIL 
f.ROT:\ Prc~identc. Vnlor: RS 4 L::!5IU10 ('ontrat<ldn :MANOEL 
,!r:NDE$ DE OLIVEIRA. Vator: R~ 4t.:!511.00 

(SIDEC· 25:1»)\;20051 24--10l)1·24291)·201J5NC~OI)!)Ol 

EXTHATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
N" 16/20115 

:--;,' Põ(lce.~ . .;n: !)4In!)[)I)04Hlj21)05~9 ,Ohjelo: Contratar .scrviços têc~ 
nico~ prnli:'>$ionais dc pessoa física .. para traJuzir l1;xtos doidiomll 
rort\lgll~~ para o idioma c5panhoL Total de Itens Licitados: 0000 I , 
runJamentn Ll.'gnl: Anigo 25 • Caput ,da L..:iS.ó66,lj3 , Justificativa: 
A especi.11it..1ção a experiência eo conh~eimcl1to da lingua, Dedu· 
raç5n uc Inc.'d~ibilidade em 25/1)8 .. 2005 , CLAUDlU TEIXEIRA. 
Dlrl!tor, SUIHlitulo. do Dep. de: Adm. Gcra.l Ratificação em 
25 1)~.'21l()5 ;...lARIA STELA PO,\IPEU BRASIL rROTA . Pre· 
.";idcnt~ . Valor' R$ 15.000.00 . ContrataJa :P.-\ElLO JOSE SAINZ 
rlJENTES \'alnr: RS 15.01l1l,tlO 

!!'":J[)[C· 2.5 0:-<'"2(1115) ~-IOOOt·2-1211U·::!Otl5;";EI)Il()()[H 



MINISTÉRIO DAS COM~ICAÇÕES~ . 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as {77folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: .f 6 l . 
N° desta folha: ( b L . 
N0s das demais folhas juntadas: 1,6 <J a I' -" () 

Brasília, 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇAO 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R - ED. Sede; Sala 100 

CEP 70044-900 - Brasília - DF 
Tel.: ( 61 ) 311-6000 .- Fax: ( 61) 311-6056 

Oficio fi.
o D 3 12006-CELlSSCE/rv'lC 

Ao Senhor, 
PAULO VICENTE DE FREITAS 
Sócio Gerente do SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODlf'USAO i!iÇ{DA. 
Rua Doze de Outubro, 598, ~~" 

Bairro Santo Antônio 
Caixa Postal 63 
35.680-010 .- ITAÚNAI MG 

Prezado Senhor, 

Em atenção à solicitação rormulada por V.Sa., através da 
conespondencia registrada sob o nO 64206186 3 BR datada de 08 de dezembro de 2005, 
cumpre-nos informar o seguinte: 

1. Primeiramente, com relal;ào às cópia da Ata das Propostas de Preços da 
Concom~ncin àe n° 065/2000, informamos que, devemos obedecer os ditames legais nos 
termos do art. 63 da Lei 8.666/93 - " É permitido a qualquer licitante o conhecimento 
dos termos do contrato e do respectivo processo licitatório e, a qualquer interessado, a 
obtenção de cópia autenticada, mediante o pagamento dos emolumentos devidos." 
2. Neste semido, para que haja disponibilização das referidas cópias 
autenticadas, deverá recolher antecipadamente a quantia de R$ 0,20 (vinte centavos), 
por rolha, a ser depositada na CONTA ·ÚNICA - SNT -GRU, depósito identificado -
Cód.igo - DV -. 4.100.030.000.118.822-0, Banco do Brasil. . 
3. Quanto ao procedimento ele outorga de localidades, a Comissão Especial 
de Licitação se reserva a pronunciar-se quando da oportunidade de cada uma delas, que 
devem sen'ipre respeitar o quantítati\"o de outorgas estabelecidas no diploma legal que 
regulamenta a matéria. 
4 O tempo de outorga definitiva deve respeitar a tramitação nos diversos 
departamentos que realizam interface com o procedimento, não sendo portanto de 
responsabilidade exclusiva da CEL. 
5. Desta forma, os atos fllturos devem ser acompanhados no Diário Oficial 
da União, uma vez que dependem da autoridade superior para que se ultimem, não 
sendo, portanto, de competência exclusiva da Comissão Especial de Licitação. 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO DESTINATARIO DO OBJETO / NOM OU RA/SON SOC/ALE OU OESTlNATA/RE 

AO SENHOR, 
PAULO VICENTE DE FREITAS 
Sócio gerente do 
SISTEMA IT AUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. 
Rua doze de outubro; 598; bairro santo Antônio 
Caixa postal 63 
35.680-010-ITAUNAlMG. 

r:: " (') " ar:· c ) o " ~ j c oN65 /" DGG 

ASSINATURA DO RECEBEDOR S/GNATURE OU RÉCEPTEUR 

;;~u--j~ [L C 
DATA DE RECEBIMENTO 
DATE DE LlVRATION .. -

I( /-/ ~-71;?/ /\. __ ./~. /1 IÍ LA'~ 

./ N" DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO DO RUBRICA E M 
RECEBEDOR / ÓRGÃO EXPEDIDOR S/GNATURE •• W, 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO IÃDRESSE DE RETOUR DANS LE VERS 
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm 
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( CÓDIGO DE BARRAS OU N' DE REGISTRO DO OBJETO) 

h h 

PREENCHER COM LETRA DE FORMA 

NOME OU RAZÃo SOCIAL DO REMETENTE I NOM OU RAISON SOC/ALE DE L'EXPÉD/TEUR 

I 
CIDADE I LOCAL/TÉ 

MINSTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão 
Comissão Especial de Licitação - CEL 
Esplanada dos Ministérios BI. R, 5.1. Sala 100/107 
CEP 70044-900 - BRASíLIA-DF 

,~.C~DDDi ." ,_.~ ··U·U U U 
.. . ,~. I , "" I ' 

. ) ".' 
I 

h 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA - SSCE 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO - CEL 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as 3 folhas seguintes, 
em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: \1::t. 
N° desta folha: r± 2> . 
N°s das demais folhas juntadas: l 'J Y a t::r G 

Brasília-DF, 23 de 2007 

C:\Meus dOCllmcntos\Termo de juntada doe 
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Itadna, 08 de janeiro de 

Dr~ CARLOS MAGNO CHAVES BRAND~O 
DD~ Presidente da CGffiiss~o Especial ria g ~rí~e,r~G 

~ "~"-~ ~-'" :_-_:._,~;",-"-~~-~"~,--'-~::":",,,~,,--, Secretaria de Serviços de Comunicaç~o ". ~ ~., 

Ministério das Comunicaçôes 
Esplanada dos Ministérios= BlocD 
Eciif:Lcio Sede 
Brasília 

sala 

Senhor Presidente: 

ITAUNENSE DE RADIODIFUSRu l TI,,'" 
::...- • ~,jl- • '; "" 

inscrita no CNPJ/MF sob o ndmero 02.327.622/0001-54~ com sede na 
cidade de Itatiaiuçu, MS, rua S~O Sebasti~o, 272, sala 03, por seu 
s6cio ge~-entB:= PaLtlo \.)icerite de Frei tas, i./E=ffi solici ta r- de 

, , 
~: ;:, E}!a = 

informaçâo sobre a situaçâo de recursos que interp8s CONTRA A SUA 
PRóPRIA INABILITACAO nos processos e para =~ localidades que 
lnOlca. todas no ts~ado de Minas Gerais: 

Concorrªncia 013/2000 
Processo 53710.000.555.00, localidades de 

Brasilia de Minas, Conceiç~o do Ipanema, Brumadinho, Camanducaia e 
Carr~ç::~iria \)erde; 

Concorrªncia 014/2000 
PrOCeSS{] 53710.000.614.00, localidades 

Frutal, Itambacuri e Jo~o Pinheiro; 

Concorr?ncia 015/2000 
53710.000.592.00, localidades de 

Malacacheta, Medina, Monte Santo de Minas e Ouro Branco; 

Concorr~ncia 016/2000 
53710.000.659.00, localidades de 

Santa de Itabira:;; Taiobeira.s :: 

Concorr~ncia 064/2000 
F~f-oces'S:.o 53710.000.695.00, localidad2s de 

Hçucena. Alto Rio Doce, Andrelândia, Ant6nio Dias, Astolfo Dutra, 
Baep2ndi~ Barao de Cocais e Bom Despacho; 
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Solicita a concorrente 
sejam remetidas para o endereço residencial de seu sócio geren~e: 

Atenciosainente, 

V'~L~~. 
PAULO VICENTE DE FREITAS 



NOT AlMC/CONJURlTFCIN.o 026/2.21 /2007 

PROCESSOS: 
5371 0.000734/2000 ;5371 0.0000744/2000; 
53710.000742/2000; 53710.000738/2000; 
53710.000748/2000; 53710.000729/2000; 
53710.000747/2000; 53710.000736/2000. 

53710.000728/2000; 
53710.000746/2000; 
53710.000743/2000; 
53710.000733/2000; 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital 
de Concorrência n.o 065/2000-SSRlMC , levado a efeito com a 
finalidade de outorgar (permissão ou concessão) para a 
exploração dos Serviços de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada nas localidades de Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, 
Campanha, Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e 
Conceição da Aparecida, todas no Estado de Minas· Gerais. 
Necessidade de a Comissão Especial de Licitação atender à 
Ordem de Serviço Corijunta SSCE/CONJUR n° 1, de 03 de 
novembro de 2004. 

1. A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica encaminha, para exame e parecer 
desta Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e a(s) proposta(s) 
da(s) empresa(s) participante(s) do procedimento licitatório objet o Edit 1 da Concorrência n.o 
06512000/SSR-MC, para as localidades de Bom Sucesso, rasilândi de Minas, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e Conc 'ção da Ap ecida, todas no Estado de 

Minas Gerais. I " . 
2. O certame em epígrafe se encontra a :ãse de habi . ação para algumas localidades e 
homologação para outras. 

3. 

'Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES jf. / 
CONSUL TORIA JURÍDICA f< 

\. 

ADVOCACIA-GERAL DA UNtÃQ. 

fase de homologação devem ser encaminhados à Consultoria Jurídica com todos os fólios, 
acompanhados da devida certidão assinada pelo presidente da CEL conforme dispõe a Ordem de 
Serviço Conjunta SSCE/ CONJUR N° 1, de 03 de novembro de 2004. 

4. Ante o exposto, opinamos pelo retomo dos autos à Comissão Especial de Licitação, a 
fim de que remeta a esta Consultoria Jurídica o processo piloto, bem como os autos referentes a 
todos os licitantes que participam da Concorrência 065/2000, e se possibilite a análise mais 
detalhada possível para que seja emitido parecer conclusivo. 

À superior consideração. 

Brasília; 11 de janeiro de 2007. 

~M ;fff?..v~_ 
TATIANE FLdRÉS i\Vh\LCANTE RAZUK 

NOTA - 026 - TFC - 2.21/2007 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES i '.~' 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COM1SSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as .SL folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: {7Z 
N° desta folha : rlCf . 
N°s das demais folhas juntadas: I ~U a j rz/ 

Brasília, /( 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

Mem. n"'5 J~ /2007/CELlMC 

A 
CONSl JL TORIA .JURÍDICA/MC 
Dr. Marcelo 8echara de Souza Hobaika. 

Em, de 2007. 

Em atenção à NOTA/MC/CONJUR/TFC/N" 026/ 2.21/2007 constante nos autos do 

processo de n" 53710.000748/00, às tls 135/136, encaminho para análise uma vez que pendente de 

análise c solução por esta Consultoria. Jurídica. 

5371 O.OOO7461O~ 065/2000 :l'·JOVA OLIVEIRA FM STEREO S/C LTDA. 
~-

i-~~-

~ONC·No.b 
PROCESSOS 

I N° PROCESSO I PROPONENTE(S) 

06512000 RÁDIO CARMENSE FM LTDA. 53710.0()0738/00 I 
--

53710 .OO072S/00\ 065/2000 RÁDIO CARMO DO PARANAÍBA FM LTDA. 
-----j 

065/2000 RÁDIO OURO NEGRO FM LTDA. 5371 0.OOO7J4!()() J 

1065/2000 IRÁ~IO ALTO DO PARANAíB~~~lYL~IDJ-\. 53710J)()0729/00 i 
r--~-_ 

, 

L065/2000 RÁDIO CARMO LTDA. 53710.00073(í/OO I 
53710.000747/001 i 065/2000 IVANOVCOMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. I 

I 
I CJ65/2UOO RÁDIO ULTRA FM LTDA. 53710.000743/00 

I 065/2000 ALIANÇA EMPREENDIMENTOS E PUBLICIDADE S/C LTDA. 53710.000742/00 

I 065/2000 ISISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS VERTENTES S/C 53710.000744/00 

I ,LTDA. 
065/2000 

I 
53710.000733/00 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO L TOA. r ---~----

065/2000 FREQUENCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.000748/00 

065i2000 LEVINDO DANIEL LOPES & CIA LTDA. 53710.000740/00 

065/2000 RÁDIO IPIRAPITINGA FM LTDA. 53710.000732/00 

065/2000 ABM RADIODIFUSÃO L TDA. 53710.000731/00 

~)6~!2000 JB-ÁDIO ONDA SUL FM STEREO L TOA. 53710.000735/00 

L 065/2000 IREDE COMUNICAÇÃO E MÍDIA LTDA. 53710.000730/00 

: 065(2000 ~RÁDIO TERRA FM L TOA. - 53710.000737/00 : 

L065 12000 LENE RADIODIFUSÃO LTDA. 53710.000751/001 

I 065/2000 RÁDIO PORTAL DO SUL DE MINAS LTDA. 53710.000739/00 

I 06512000 iCOMUNICAR SOCIEDADE COMERCIAL LTDA. L_~ 
537IO.000749iOO 

l_ 065/2000 SISTEMA APARECIDA DE RÁDIO FM LTDA. 53710.000727/00 
-------~~-



I 
I 

Continuação Mem. n° :) 5/2007/CELlMC 

065/2000 GRUPO DE RADIODIFUSÃO OTAVIANO MENDES LTDA. 53710.000752/00 I 

06512000 MILÊNIO COMUNICAÇÃO E MARKETING S/C LTDA. 53710.000745/00 I 

065/2()()O JEA COMUNICAÇÕES LTDA. 53710.0007~~~ 

Obs.: os processos de nOs: 53000.003454/00 e 53710.000741/00; encontram-se no 
Gabinete da Consultoria Jurídica, conforme dados colhidos no CPROD. 

CiC,\, 

Atenciosamente. 

, 

_~c~,-Jv,/,;'.~~",.,._~L ) ,. LL) r'j~ \ 0\. r~\[:./{( AjC.,-(~~.~ 
INUBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidenté da Comissão Especial de Licitação 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as Lfolhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

N° da folha anterior: Itr!' 
N° desta folha: / Z 2-.. //"1 } 
N°s das demais folhas juntadas :ltS J a I~{: 

BraSí1i~~aiO de 2007. 

EDMA~CHADO 
Membro Titular 



titulo 

Consulta Processual pelo CPF ICGC da Parte 
CGC/CPF Pesquisado: 02327622000154 

Nenhuma parte encontmda com o argumento informado: "02327622000154". 

Emitido pelo site www.trf1.gov.br em: quinta-feira, 17 de maio de 

http://www.trfl.gov.br/processos/processosTRF 1 ctrfl cpfl ctrfl cpf. asp 17/5/2007 



Consulta Processual 

Seção Judiciária do Distrito Federal 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 02327622000154 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: 

Emitido pelo site processual-df.trf1.gov.br em 17/05/2007 às 08:20:22 

Página I de? 5/ , 
. ~/ 

http://processuaJ-df.trfl.gov.brlProcessos/ProcessosSecaoOra/ConsProcSecaoCpfCnpj... 17/5/2007 



Consulta Processual 

Seção Judiciária de Minas 
Consulta Processual 

Tipo de Pesquisa: Consulta de processos pelo CPFjCNPJ 
Argumento Pesquisado: 02327622000154 

Nenhum processo encontrado com o argumento ínformado: "023276220001 

Emitido pelo site processual-mg.trf1.gov.br em 17/05/2007 às 08:21:00 

. http://processual-mg.trfl.gov.br/Pror:essos/ProcessosSecaoOrn/ConsProcSec8oCpfCnpj... 17/5/2007 



STJ - Superior Tribunal de Justiça Página 1 de 1 

Início 

Vocé (~stá "1'1'1: Início> Consultas> PmcessClS 

Processos 

Tipo de Pesquisa: Parâmetro de pesquisa: 
Nome da Parte SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LT 

(~:' Contém Igual Inicia com 
Os critérios Contém e Inicia com utilizam recursos de 
pesquisa fonética. 
Esses critérios só tem efeito para PARTES ou 
ADVOGADOS 

~~ ~parCampos J 
~ Na pesquisa acima, mostrar os processos em ordem cronológica decrescente 

~ Na pesquisa acima, mostrar os processos Baixados/Arquivados 

Em caso de dúvidas, fale conosco: 
Seção de Informação Processual 

(61) 3319-8410, 3319-8411, 3319-8412 e 3319-8225 
ínfonltª~a9.!l(oçe'$1lª,@sti·goy.bI 

Nenhuma Parte Encontrada para essa pesquisa !!! 

SAFS - Quadril 06 Lote 01 - Tr<'che, !lI. CEP: 70,ll95-900, Brasília - DF 
Telefone: (61) 3:11'J-SOOO Fax: (61) :1319-87(11)- Tnformaçôes Processuais: (61) 3319.8410 
© 1996-2006 - Super-ior Tribunal de Justiça, Todos os direitos reservados. Reprodução permitida se cital 

http://www.stj.gov.br/webstj/Processo/Justica/fonetica.asp l7/512007 



SISCOM - SISTEMA DE INFORMAÇÃO DOS SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃ ... 

Destaques do Governo 

Palavr2l-d\ôVil! 

Digite palavra-chave 

Página 1 de lf;k:f é ':' lo?; 
4j.:', " 

Tipo de Doei 

Escolha_aquI 

515COM »» Consulta por Plano Básico de 

UF: MG 

SERViÇO: FM 

Entidade 

locaUdade: Cmnpanha 

( Concorrência: 65/2000 ) 

Usuário: - Data: 24/05/2007 

Registro 1 até 1 de 1 registros 

Latitude longitude Canal 

215500000 45W240000 293 

Hora: 10:14:24 

http://sistemas.anatel.gov . brl si scoml consp lanobasi cal default.asp 

Azimute 
ERP 

(KW) CL Obs. 

C 

[Ir] [Reg] 

24/5/2007 
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Serviço Público Federal 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

TERMO DE JUNTADA 

Nesta data, juntei ao presente processo, além desta, as ~3 folhas 
seguintes, em conformidade com os dados abaixo indicados: 

Nº da folha anterior: ------
\ ~ 1-

Nº desta folha: ----------
Nºs. das demais folhas juntadas: l <\ q a l q \ 

Brasília-DF, __ --\-J....>.l--de r/vl~CJ de 2007. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

INFORMAÇÃO 

1. Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada 

Concorrência n.o:065/00 - SSRlMC I Concorrente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 

Processo n.o: 53.710.000.733/00 Município: Campanha /MG 
VENCEDORA 

Sim 

2. Lista de verificação do atendimento à legislação regulamentar 

DOCUMENTAÇÃO A SER APRESENTADA SIMINÃO FI.(s) N." 

1. Prova de habilitação Sim S3 

I. Ato constitutivo da empresa e suas alterações. Sim 01/05 

n. Declaração de que não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço na 
Sim 06 

localidade, objeto da licitação. 
m. Declaração de que não se encontra inidônea por qualquer órgão da Administração 
Direta ou Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, e, não Sim 06 
está suspenso seu direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações. 
IV. Declaração de que nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade 
exploradora do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto do edital de 
licitação, nem de outras entidades exploradoras de serviço de radiodifusão em Sim 06 
localidades diversas, além dos limites fixados no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236, de 
28/02/67. 
V. Declaração de que nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo .. que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento Sim 06 
na Administração Pública, da qual decolTa foro especial 
VI. Declaração de que nenhum dirigente pmiicipa da direção de outra entidade 
executante de serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão em 

Sim 06 
localidades diversas, em excesso aos limites fixados no mi. 12 do Decreto-lei n.o 236, 
de 28/2/67. 
VII. Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos, dos 

Sim 07 e 08 sócios e dirigentes da proponente. 
VIII. Certidões dos catiórios distribuidores cíveis e criminais e do de protesto de títulos 
dos locais de residência do dirigente, nos últimos cinco anos, bem assim, das 
localidades onde exerce ou exerceu, no mesmo período, atividades econômicas, Sim 09/13 
emitidas ou reavaliadas em data não superior a noventa dias anteriores à data marcada 

I para abertura do recebimento da documentação e propostas. 
IX. Certidão fornecida pela Justiça Eleitoral do dirigente da entidade em tela. Sim 14 

X. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício que comprovem 
Sim 15/16 a boa situação financeira da empresa. 

XI. Certidão de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica. Sim 17 

XII. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ. Sim 19 
XIII. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes, estadual e municipal, se houver, 
relativo à sede da entidade. Sim 21 e 23 

XIV. Prova de regularidade relativa ao INSS e ao FGTS. Sim 24/26 

Cone. n.": 065/00 - SSRlMC. Concorrente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. Processo n.O: 53.710.000.733 - ESV 

1/2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

XV. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal da sede 
da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

2. Prova de melhor proposta técnica. 

3. Prova de maior proposta de preço. 
Observações: 

Sim 27 á29 

Sim 135 

166 

Xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx~xxX~;~~lflték~:,&~~~~~~x~x:' 
" 

Analisado por 

Emerson Viana - Assistente 

INÚBIA DE AGUIAR BEZERRA 

Presidente da Comissão Especial de Licitação 

Conc. n.": 065/00 - SSRlMC. Concorrente: Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. Processo n.o: 53.710.000.733 - ESV 

2/2 





CERTIDÃO 

ConfOlme a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR n.o 1, de 03 
de novembro de 2004 - art. 2°, inciso 1, alínea "d" - certifico que não há no 
processo n.o 53710.000.733/00 - Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda -
pendência de recurso sem apreciação pela Comissão Especial de Licitação. 

Bras(l~~F, 06 ~e fe"\;freiW. de 2008. 
. Ol[~ c. &r ~(tr'­
/GU:~LE C~ DE ALENCAR 

'~\,.JV ~énte JurlGtca 

Em concordância com a Ordem de Serviço Conjunta SSCE/CONJUR 
n.o 1, de 03 de novembro de 2004 certifico que foram remetidos à douta 
Consultoria Jurídica os processos que se encontram na Comissão Especial de 
Licitação, relativos ao procedimento licitatório de n~ 065/00. 

Bra;.s' 'ã:l;DF,~, de tl;WJ. i1)./u de 2008. 
1\., r,/lj.J1 

_J6~~~" j . 'Í't.&L.tfi 
L N STEFANELLI 

Encarregada Cartório 

Informação, dos sistemas da Comissão Especial de Licitação, quanto aos limites de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei n.o 236/67: 

PROPONENTE CONCORRÊNCIA LOCALIDADEIUF SERVIÇO 
065/00 CampanhalMG FM 

Sistema Itaunense de Jordânia/MG e Lagoa 
Radiodifusão Ltda. 068/00 GrandelMG FM 

~ ED .~ lA h • 

Membro Titular 
De acordo. Encaminhe-se o processo à douta Consultoria Jurídica, para providências de sua alçada. 
Em de de 2008. 

ALVIMARBERTRAND D. G. DE MACÊDO 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 

HOMOLOGAÇÕES 
(DOU) 

XXXXXXXXXXXXXXX 

14/12/06 

DECRETO 
LEGISLATIVO 

(DOU) 
xxxxxxxxx:xxxxx 
xxxxxxxxx:xxxxx 

~,~.;l lll-t~ 
./( ,'f.~"~ "" ç~:r-

"",-,,\. 'I;': :!J"'''-' 
~~!: O 
O ." -I} o .3 

... .c:-
i,~~- .• .,; "Jo '.'~"/lD"Il;I";) '. 

~ .... :,..jl . 



Presidente da eomiss~o de Licitac~o 
Ministério das Comunica 

t,~íNi8TtRjO D,ó.8 C:OMi)NIG.I1.ÇijE~i 
ER.IJ,::ifLLIi. ~ DF 

Processo 53710.000748/00 

SISTENA ITAUNENSE DE HADIODIFUSf'lO LTDAm. 
com sede na cidade de Itatiaiucu. MS. rua S~o Sebasti~o. 272. sala 
():~:: " .i .. n ':::;. c f":L t·,~,::,\ n C) [:}\!F=I,J ::::,Ci b C) r"! t~\ in(~:~ it~ C} ()~.? ~ ::::~:?~.? 1\ ih:·~?::?./ O()() :L ..... ~:t.~\. 11 De) f' ::::·E·:= 1..-'. 

recresentante legal. sócio gerente Paulo Vicente de Freitas. 
ele 774.317.316.04. , I 

\/ .. 
E>~,;.)." D{::'t.il"~'::\l' nos i:1L\tOS da licitaç~o 537i(i .. (J(J(1748/(J(i:;< Edital 
.()65/2'{)(H)-SSR-t~lC" 1;:':: >~ !::::C)!l" (,:-::1 r·t:·::Dt.lE~r'·ç:~'1r· c! ,::::,\·';.·!qt.t in tf::';! ~~ 

resultado da licitac~o 
1- Em 24 oe agosto de 2005 saiu o 

065/2000-SSR/MC. cócia anexa. no oual foi 
vencedora cara a cidade de Camcanha~ MS. e ficou classificada em 
::::. (':':1 ~;I LL r'~ d (:1 :I. U. Ci E:'i, 1 .. ·· D :::-), I .... {::'t ,~':t c: i c:I ,::'~ d (.::,: d l::':? E-5 CI iH ~:::; Li c !:::.~ ~:::' '::::. C) >t Ivi C:; l~ D V" C) C ~::: '::::. ~:;:~ C) r'l ~:,:} 

~5 ::::: 7' 1 () u () (:1 O ':7 ::::~ ::::~ li () () :! 

::? ..... FI :':':\ t:- E:\ E:\ c:: i d ':::1. d l'::':' d E'f l:~ C) f'n E; t.J c "2 ~:;:. ~:::' C) j, 

~:~·::::1.C.:l !~"Cii,..i. · .. ··;:::.i::::, \/~,:::n C f:: ci C) r' '::;~. FREQUEf\JC I A BF~AS I LE I F-~A DE COt1Ut1:J i CAÇoES LTDA o:s <I 

crocesso 53710.000748/00. 

3- Seoundo está informada a vencedora 
cara a cidade de Bom ,Sucesso. MS. já é detentora das 6(seisl 
t::) CJ :~:. ~:::. :L \,/ t::-:: :L ':::; CII...~ -l::. c! I'" (;'~,\._ ...... ' .. :,~1'.1~.:::·,_ ... ::,' ./;:.:: •. :~ ..• ::.Z.,:.,.:.· ... í.-!i\I'.~, C) C] tt (.::! EI. \:::1 t.t t. C) \, .. q .:';;;, p .::.~ \'" .;:\ ~::;. r' (.;.:,: 'f ~':::I r' i d a 1. C) c: ~':\ 1 .i d ~:':\ cf \.::! 
l"'i~~:D Dc:~d(':::lr'é ,'::\ .- ,~::\d:.it,td,i.c.:;:\d~:~\" FreqL\ê'ncia Brasileira de 

~:::' i:::~ q Lt i n '1::. t"::: ~::. C)!...!. t:. C) 1"" (:,1 ,'::1. ~:::. ji T r i L\n f o ~ 

GL\rinhatã: 3 Arcet-bL\t-qo e Jo'âo 
Pinheiro~ em MS: Além destas outorQas cara FM. ainda tem outorQas 
cara UM cara Garapoba e Tangará no Estado de Santa Catarina. 

{:i·::;~,~:::.:L in (-'::!~:::' t,::,:\r"ld Ci ~':':\ r·i:·::::Cit.tf:..':~ I""(~~~r\ t.i::·:} SISTEMA 
I TAUr.~Et~SE DE RAD I ODI FUSf:íO L TDA::I c], c:1.~:;~::, i'f :.i.. c: {:·:i.da ;:·::'!{H 'i::~i::':·:C~iU.j"·ldCJ 1 L~C.:} ~::\ \ .... n 

reouer se digne V. Exa. de determinar sejam tomadas a orovidªncias 
cara oue a autorQa para tal localidade lhe seja adjudicada. 

Brasília. 7 de julho de 2009 

r~[~~~ 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIUOIFUSAO LIDA. 



Presidente da Comiss&o de Licitacào 
Ministério das Comunica 
I,:J \"'" .::::~ s:; .1. J i 1:~:", ... " )) F' 

SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUS!'liO LTDA." 
com sede na cidade de Itatiaiucu. MG. rua Sào Sebastiào. 272. sala 
():2:: I> .i j",! ~;;:. c r' i t~3, ri Cj C~\\!P1J '::::.C: b Ci I··'().fn(·~:~ r'c) ():? u ::::;::';:'~'7 IZ é:::2:2./ ()()().'L "',. ~:.:If.l· 1= De) j.... .:~W~(·:,:~u 

recresentante leQal. sócio oerente Paulo Vicente de Freitas . 
. :':':i, d \j (] q .~í. c:i c:~ II (J (:'1 E{ 1":'1 F:j ::::; () li :L ~l·:.?" C~ I c: 7' '?' .t.j. u ::::;:L ':7 u ~:~;:L (;, tt () Lj. ~ c:: D fi! D r.~. r" E,! c (-";;! i::i t:·:~ r' ~':':\ ri t E:-! I, .i 

Exa" cara excor e recuerer o seguinte: 

resultado da licitaç&o 
1- Em 24 de agosto de 2005 saiu o 

065/2000-SSR/MC. cóoia anexa. no Dual foi 
vencedora cara a cidade de CamDanha. MG. DrOGeSSO 53710.000733/00. 

.... ) r'i .. ~. ::::. FREQUeNCIA 
BRASILEIRA DE COMUNICAÇ~ES LTDA." Drocesso 53710.000748/00. 

Segundo está informada a vencedora 
U~L~ntora das 6(seis) 

cossiveis outorgas. ccm o cue a outorga cara a referida localidade 
r1 :;~':\ C) !:) c:. d t:':: I'''' .::~t ~':\ {':::' ]. .~':\ '::::. (,::.! t' ':';1. d j C,i d i c: ~';\ d ::;';\ 11 F r e q L\ ê n c i a B r a s i 1 e i t- a de 
COffiLlíl i caçeJes L tda:<l d:r d (·::!t,E:n t,()j"''' ~;;~ d ,::'~,'::::, J:'::.0:?CJ l...t .i, n t~:,:!~:i:, C:~I...~ t:.CJ 1'" c;.! \::\~:; :: Tt- iLtf1 fo" 
RS; Contenda~ F=R; Dot-es de Caff~pos~ 6Llrir~hat~~ At-cet-bLtrgo e Joao 
Pinheiro, em MG. Além destas outorgas cara FM. ainda tem outoroas 
cara OM cara Garapoba e Tangará no Estado de Santa Catarina. 

ITALit~Er-~SE DE RADIODIFUS~O L TDA!Ir c: 1 a'i::;~::;,.i·f i c,:::\d{~i. F.·':::jH :i!;(:·:~qLinc:ic) I Ltqi::'\V"« 

reouer se digne V. Exa. de determinar sejam tomadas a orovidªnci~s 

D i;':i. r' ~::\ Ci T...\ \:::! ~:':\ .:::\ u t () j"" q ,::':\ D ~::\ r' i~l t, ;:':\ :I. 1 C~ c: J::':!. ], .i,,;:::\ .:':';\ d ('::! 1. h f:;":: ':::; (,:~ j ,':';1, c:\ cI :.i u d .i c: E:\ d ,:":':\ t~ 

orocesso n0mero 53710.000733/00. 

F,. d ~:.:! 'f ~:':.! r' :.i., ín ~:';~ r"J t C) 

E? i .... \::i, ~:::. J. 1. :i. ,'~, n .i Li i:~:' 'I l" 1 1") (") d E~ ::~:: O ():::? 

I~ C"-C37---~. 
SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUS~O LTDA. 







SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

REQUERIMENTO DE VISTA 

HORÁRIO DE ATENDIMENTO 
de 8 h às 12h e de 14 às 18 horas 

Senhor Presidente da Comissão Especial de Licitação-CEL 

OrA) senhor(a) Pftr./t O vi CF-~- rF p.r;; r cP r 17,1J 
portador (a) do documento de identidade nQ 

Õ k1- f) i~ Q.ç '5 (). li + 7--- expedido 
pelo (a) , D tA g ~S. . do 

\ 

Estado d ~ ~ <8\ , vem solicitar vista do (s) processo (s) 
referente (s)~al da Concorrência nQ C ,r/z 0'\J o /MC, para o Serviço de 
Radiodifusão, conforme indicados a seguir: . 

PROCESSO PRINCIPAL DA )SIM ,) NAO 
CONCORRÊNCIA 

NOME(S) DO(S) PROPONENTE (S) OU W DO(S) PROCESSOiS) ESPECíFICO(si 

1. S ) 1-(0 
, 
.QUO 7SJhõu 1J 

2. ( 

3. 

4. 
" 

.5. 

6. 

7. 
' .... 

8. 

9. 

10. 

DADOS DA PESSOA FISICA: 

ENDEREÇO DO REQUERENTE: 

TELEFONE (8) FAX (S): 

DADOS DA PESSOA JURIDICA: 

ENDEREÇO DA ENTIDADE REPRESENTADA: 

ENDEREÇO: 

Brasília-DF., ·13 / cP / 'lO\)9 -h1f;~ i, assinatura ,--=::::::. 

1I 
Ij 

í 
I! 
" 



c\ 
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Itaóna, 14 de agosto de 2009 

St- lO 

Alvimar Bertrand D.G. de Macedo 
DD. Presidente da Comiss~o Especial de Licitaçâo 
Ministério das Comunicaçôes 
Esplanada dos MinistériOs 7 Bloco R 
CEP 70044-900 - Brasilia - DF 

Sala 1{)8 

Senhor Presidente~ 

M iNIST~R/CI DA S IJOM UNj(~A ~ljES 
8R.u.~fLI.Í\ • DF 

5300003915412009..02 
SEPRüiDilOGlCwlOG,'CGRLISPO 

i 8l0S12ü09-i 1 :25 

SI STEt-r1A I TAlit~Et~SE DE RAD I OD I FUSf!fO L TDA = :; 
insCr- i ta. no Cl\jF=J sob D nCunero í)2 .. 327 = 622/(j(H)1-54:: pOr- S2Li 

r-epr-esentante legal, abai}!o assinado:;; tent;!o tOfnado ci'ê-ncia das 
f\!otas de fls~, por vista ôos aLi.tc!s dit-etamerlte nesta Comissao~ ,\,lem 

prestar os esclarecimentos solicitados~ 

a) A proponente foi instituida sob a 
denominaçao de Rádio Nossa Senhora ao Carmo ~M Ltda=~ por contrato 
social registrado na. JUCEi'"lG em 13/01/98, sob o nº 3120535375-0. 

b) Posteriormente. em 08/11/99, através da 
quarta alteraç~o contratual, registrada na JUCEMG em 18!11í99~ sob 
o nº 9931(H)4452 B.l terOlJ.-se ti denominaçâo pat-a Sistema I taL\nense de 
Radiodifusâo Ltda. 

c) Assim a proponente se valeu do antigo 
nome empresarial pelo periodo de 13/01/98 a 18/11/99, quando se 
regisi:rc:L\ na JUCE~18 a aI teraçao de S~L~a deno.minaçÊto = 

Par-a provar tal 
Cont.rato Social irtiicial,. a 0.1 teraçao 
denominaçâo EMPRESARIAL para SISTEMA 

TaLO a pt-oponente ar5e}~a o 
contratual de mudança da 
ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 

REGISTRE-SE QUE, QUANDO DO INICIO DA PRESENTE 
LICITAÇPiO A PROPONENTE JA USAVA O 1'·JOME El'lPRESARIAL DE SISTEMA 
I TALir4Er,~SE DE RAD I OD I FUSAO L TDA = 

Ainda, apesar- de nao S~Y- obj eto da r-~Qta ~ o 
fato de a Certidâo de fls. 32 ter sido emitida pela Procuradoria 
da Fazenda Nacional com o nome empresari~l anterior, se ceve ao 
fato de que o Banco de Dados da Procuradoria nâo era sincronizado 
com o d~ R~c:ita ,~e~er~l~ 0: s=ja alte~ou~se ? no~: junto ao C~PJ~ 
o que ndo 101 reg1s~rado pela ~azenda ~ac1onal, ate porque nenhuma 
pendência existia. Hoje o banco de dados já é unificado. Mais o 
q,Lte impD~-ta é o nLimet-O da Ct~FrJ qLle corista na referida cet-tidaou 

I 



Assim~ esperanoo a proponente ter esclarecido 
a dúvida levantada e provado que se valeu do antigo nome 
empresarial de 13/01/98 a 18/11/99, solicita seja o seu processo 

imediatamente à ConsL~l toria 53710.0000733/2000, de"\'/olvidos-
Juridica para exame final. 

SócioiAdministrador 



Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda. 
Contrato Social 

Pelo Presente instrumento particular de Contrato Social, as partes contratante') 
a seguir designadas: 

Anderson Assis de Oliveira, brasileiro nato, solteiro, escriturário residente e 
domiciliado na cidade de ltaúna, Estado de Minas Gerais, à Rua Izaurino do 
Vale 126, Vila Tavares, portador da cédula de identidade número M- 5.792.573 
SSP MG e CIC - 858236006-15 

Paulo Vicente de Freitas, brasileiro nato, separado judicialmente, advogado, 
residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais à Rua 
Doze de Outubro 598, Bairro Santo Antônio, portador da cédula de identidade 
M- 271921 e Cle 774 317 316 - 04 

têm, entre si, justos e acordados a constituição de 
uma sociedade por cotas de responsabilidade limitada, que reger -se-á pelas 
condições e cláusulas seguintes e nas omissões, pela legislação específica que 
regula essa forma societária: 

PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de Rádio Nossa Senhora do 
Carmo FM Ltda. 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a sociedade 
usará o nome fantasia RIVIERA FM. 

SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede social na cidade de Itaúna, Estado de Minas 
Gerais, à Avenida Jove Soares 772, Centro . 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, poderá 
abrir filiais nesta ou em outras localidades do território naçional. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação, execução, e 
exploração comercial dos serviços de radiofusão em freqüência modulada, na 
cidade de Arcos, Estado de Minas Gerais, bem como seus serviços afins ou 
correlatos tais como: serviço especial de música funcional e repetição e/ou 
retransmissão de sons, e ou programas especiais retransmissão de pré-gravados 
ou ao vivo, sempre visando finalidades educativas, culturais e informativas, 

I I 

I. \ <,J 



SERViÇO NOTARIAL DO 2
Q 

OFíCIO 
RLla Dr. José Gonçalves. 151 - Itaúna - MG 

Au'TENTíêAÇAO 
Confere com o original que me 

foi apresentado. Dou fé. 

ITAÚNA 
MG 



,s/p r.lS'/:;c 
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Rádio Nossa Senhora do Carmo FM Ltda. - COhtfãtõ'Sõaãf~'~N7'C"F;;"N t'N/~Q,V4J 
0/\ ~ ()' 

cívicas e patriotas, de formas a contribuir para o desenvolvimento da\Q;P~ 
nação, através do aperfeiçoamento integral do homem brasileiro, mediante ;' 
concessão dada pelo poder concedente e de acordo com a legislação específica 
que rege a matéria. 

QUARTA 

o capital social da sociedade será de R$30.000,00 (trinta mil reais), 
divididos em 30 (trinta Quotas) no valor unitário de R$1.000,00 (um mil reais) 
totalmente subscritas e a integralizar em moeda corrente, até 31 de dezembro de 
1998 e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio ANDERSON ASSIS DE OLIVEIRA- 01 (uma) quota, totalizando 
R$1.000,00 (hum mil reais); 
Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 (vinte e nove) quotas, 
totalizando R$29.000,00 (vinte e nove mil reais). 

Parágrafo único - O capital social acima mencionado poderá ser aumentado 
a qualquer momento, mediante chamadas, em função das reais necessidade do 
empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

As quotas representativas do capital social, são inalienáveis c e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de quotas, 
de prévia autorização do Poder concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social. nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3.708 de 10 
de j~eiro de 1919. ~ ~ ,c , 

. >.. 

SÉTIMA 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e iniciará 
suas atividades após a autorização do Poder concedente. 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo sócio Paulo Vicente de 
Freitas a quem incubirá as operações sociais e representará a sociedade ativa e 
passivamente, judicial e extrajudicialmente , exercendo o uso de denominação 
social, sendo-lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente o de prestar em nome da sociedade avais, fianças e abonos. 





Rádio Nossa Senhora do Canno FM Ltda. - Contrato Social 

NONA 

O sócio no exercício da gerência da sociedade, fará jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, fixada e acordada no mês de j('.neiro de cada. aao, 
obedecendo os limites regulados pelo imposto de renda. 

DÉCIMA 

Anualmente, a 31 de dezembro, será procedido levantamento do Balanço 
Geral, sendo que os lucros e prejuízos serão distribuídos ou suportados pelos 
sócios na proporção de suas quotas de participação no Capital Social. 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na sociedade, sob a 
forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na lei número 
6.404/76, ou permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

UNDÉCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de qualquer forma transferidas, sem o 
expresso consentimento da sociedade, cabendo em igualdade de preços' e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, caso o outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na cláusula 
quinta do presente instrumento. 

DUODÉCIMA 

No caso de um dos sócios desejar retirar"-se da sociedade deverá notificar, 
por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noven41) dia,g:>e seus 
haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) pagamehtçs. mensais 

- • .') , '.~, !~I :' 

consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SOclOS, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim decida. Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido na 
sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 
Financeiro, serão pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 



DÉCI1vtA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas da 
lei, que não incOITem nas proibições de. arquivamento previsto l1Q il1Ciso 
terceiro, do artigo 38 da lei federal número 4.726, de H 1e idho ce ;965. . - ....-. 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 

DÉCIMA QUINTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente 
contrato social serão supridas ou resolvidas, com base no Decreto número 
3.708, de 10 de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais que lhe forem 
aplicáveis. 

DÉCIMA SEXTA 

Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de Minas Gerais, para 
qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as partes a qualquer 
outro por mais privilégio que seja. 

DÉCIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 1 O (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados finnam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

Itaúna, 20 de dezembro de 1997. 

Nome: rrIrLI '::cr; J~3 R3SEJJD3 
Cédula de identidade:M:-8 0 119o794 ~1SP/1';.c; 

J\f\Q.A À 9" AA.'< LfJ.J;~ .ut~ 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

"CERTIFIC9 o REGISTRO EM: 13 / O 1 / 9 8 
SOB o NUMERO: 

Nome: Paulo Vicente de Freitas ~" 
OABIMG: 30.177 

3120535375-0 . ~ ~ 
Protocolo; 9 7 3 O 2·3 16 3 AU~~LS:~:~~:~~,P~:~AL ILHO 



SERViÇO NOTARIAL DO 2º OFfclO 
Rua: Dr. J~é Gonçalves. 151 - Itaúna ..; MG 

P~UTENT1CAÇÃO 
Confere com o origirtal que me 

foj apresentado. Dou fé. 



Pelo Presente Lllstrumento particular, Anderson Assis de Oliveira, brasileiro 
nato, solteiro, escriturário residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado 
de Minas Gerais, à Rua lzaurino do Vale 126, Vila Tavares, portador da cédula 
de identidade número M-5.792.573 SSP MG e elC - 858 236 006-15 e Paulo 
Vicente de Freitas, brasileiro nato, separado judicialmente, advogado, 
residente e domiciliado na cidade de Itaúna, Estado de Minas Gerais à Rua 
Doze de outubro 598, Bairro Santo Antônio, portador da cédula de identidade 
M- 271 921 SSP MG e CTC 774 317 316 -04, únicos sócios da sociedade por 
cotas de responsabilidade limitada, RÁDIO NOSSA SENHORA DO 
CARMO FM LTDA., inscrita no CGCIMG sob o número 02.327.622/0001-
54, resolvem de comum acordo alterar o Contrato Social, registrado na Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais sob o número 312 053 53 75-0, em 
13/01198, primeira Alteração Contratual sob o número 16.054.83 em 02/02/98 
e segunda Alteração Contratual sob o n 16.07093 em 09/02198 e terceira 
alteração contratual sob o nO 17.09801 em 23/12/98 e considerando que a 
presente mudança, muito embora se refira à retirada e entrada de um sócio 
minoritário, independe de aprovação da Agência Nacional de Telecomunicações 
- ANATEL, eis que a sociedade ainda não recebeu da referida Anate1 nenhuma 
outorga para funcionamento, estando somente se organizando para disputa de 
licitação com vistas à aqUisição de outorga pat a explorar serviços de 
radiodifusão no Estado de Minas Gerais, nas seguintes cláusulas e condições: 

Primeira - O sócio Anderson Assis de Oliveira 
retira-se da sociedade transferindo sua cota para Paulo Sérgio de Souza, 
brasileiro nato, solteiro, escriturário, residente e domiciliado na cidade 
de Itaúna Estado de Minas Gerais à rua Manoel Zacarias 197, Bairro das 
Graças pelo valor de R$l.OOO,OO(hum mil reais), pagos integralmente 
nesta data, dando o sócio retirante pela e geral quitação. 

Segunda - A cláusula Quarta passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

o capital da sociedade será de R$30.000,OO (trinta 
mil reais) divididos em30(trinta quotas) no valor unitário de R$l.OOO,OO 
(um mil reais) totalmente subscritas e a integralizar em moeda corrente, 
até 31 de de dezembro de 1998 e distribuído entre os sócios da seguinte 
forma: 

Sócio Paulo Sérgio de Souza - 01 (uma quota), totalizando 
R$l.OOO,OO (hum mil reais); 

Sócio Paulo Vicente de Freitas - 29 (vinte e nove) quotas, 
totalizando (vinte e nove mil reais) 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

Parágrafo único - O Sócio que ingressa na sociedade declara sob 
responsabilidade individual e sob as penas da lei que não incorre nas 
proibições de arquivamento previsto no inciso terceiro o artigo 38 da 
Lei Federal nO 4.726, de 13 de julho de 19f5 irrpedítivae do r<>o",h'n 

deste instrumento na Junta Comercial do Es~a(/o dt; Mih3$ 

Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
Contrato Social 

PRIMEIRA 

A sociedade girará sob a denominação social de SISTEMA ITAUNENSE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

Parágrafo único - Para fins de divulgação de suas transmissões a sociedade 
usará nomes de fantasias de acordo com a localidade onde for obtida 
autorização do poder concedente. 

SEGUNDA 

A sociedade terá sua sede social - na cidade de Itatiaiuçu, Minas Gerais a 
rua São Sebastião 272 sala 03. 

Parágrafo único- A sociedade, mediante a autorização específica, abrirá 
filiais nas cidades em que obter concessão para exploração dos serviços de 
radiodifusão. 

TERCEIRA 

A Sociedade terá como objetivo social principal a instalação, execução, e 
exploração comercial dos serviços de radiofusão em freqüência modulada, no 
Estado de Minas Gerais, bem como seus serviços afins ou correlatos tais como: 
serviço especial de música funcional, repetição e/ou retransmissão de sons, 
programas especiais de retransmissão de pré-gravados ou ao vivo, sempre 
visando finalidades educativas, culturais e infounativas., cívicas e patriotas, de 
founas a contribuir para o desenvolvimento da nação, através do 
aperfeiçoamento integral do homem brasileiro, mediante concessão dada pelo 
poder concedente e de acordo com a legislação específica que rege a matéria. 

QUARTA 

O capital social da sociedade será de R$30.000,00 (trinta, mil reais), 
divididos em 30 (trinta quotas) no valor unitário d~R$l.OOO,OO (um mil reais) 

SERViÇO NOTAI"IIAL DO 2' OFICIO 
f-{ua Or. José Gonçalves, 151 - Itaúna ~ tvlG 

AUTENTICAÇAO 
Conf~r·e com o o,-iginal qL:e me 

fOI apresentado. Dou fé. 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

totalmente subscritas e a integralizar em moeda corrente, até 31 de dezembro de 
1998 e distribuído entre os sócios da seguinte forma: 

Sócio ANDERSON ASSIS DE OLIVEIRA- 01 (uma) quota, totalizando 
R$l.OOO,OO (hum núl reais); 

Sócio PAULO VICENTE DE FREITAS - 29 (vinte e nov~1 
totalizando R$29.000,OO (vinte e nove mil reais). 

Parágrafo único - O capital social acima mencionado poderá se~''Mtmenrá.~ 
a qualquer momento, mediante chamadas, em função das reais llt:\;t::;:SlUi:lUt:: m~·. 

empreendimento e ou das exigências legais. 

QUINTA 

As quotas representativas do capital social são inalienáveis e 
incaucionáveis, direta ou indiretamente a estrangeiros ou a pessoas jurídicas, 
dependendo qualquer alteração contratual, bem como a transferência de quotas, 
de prévia autorização do Poder concedente. 

SEXTA 

A responsabilidade dos sócios é limitada à importância total do capital 
social, nos termos do artigo segundo "in fine" do Decreto número 3.708 de 10 
de janeiro de 1919. 

SÉTlJ\1A 

O prazo de duração da sociedade será por tempo indeterminado e iniciará 
suas atividades no que diz respeito ao Escritório e Administração Central, no 
dia 16 de fevereiro de 1998, e suas atividades de exploração de serviços de 
radiodifusão somente após a autorização do Poder concedente e nas localidades 
para as quais a autorização for concedida. 

OITAVA 

A gerência da sociedade será executada pelo SOClO Paulo Vicente de 
Freitas a quem incubirá as operações sociais a representação da sociedade ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente e o uso da denominação social, 
sendo-lhe vedado, porém o seu emprego em negócios de mero favor, 
especialmente de prestar, em nome da sociedade avais, fianças e abonos. 

NONA 

O sócio no exercício da gerência da sociedade, fará jus a uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, fixada e acordada no mês de janeiro de cada ano, 
obedecendo os . . pelo imposto de renda. 

SEF1VI<;'0.NOTARI..o.L DO 2" OFíCIO 
FlU8. Dr. <JOse Gonça!ves. 151 - ItalJna _ I\IiG 

~TEi'JT'iCÃÇÃO-~-''''''':;· 
Conf7'r("3' CÇtI""r1 o original que me 

fOI apresentado. Dou fé. 



Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social. 

DÉCIMA 

Anualmente, a 31 de dezembro, será procedido levantamento do Balanço 
Geral, sendo que os lucros e prejuízos serão distrFmidos uu ~u)Jo'ta(1(ls pelos 
sócios na proporção de suas quotas de participação .10 Capital 30ciw. 

Parágrafo único - A critério dos sócios e no atendimento dos interesses 
sociais, a totalidade ou parte dos lucros poderão ser retidos na socied~dé:;f~Co 
forma de reserva de lucros, de acordo com o estabelecimento na "d.!tti&iêt~ 
6.404/76, ou permanecer em lucros acumulados para futura destinação. 

UNDÉCIMA 

As quotas sociais são indivisíveis perante a sociedade e não poderão ser 
cedidas, alienadas, caucionadas, ou de qualquer forma transferidas, sem o 
expresso consentímento da sociedade, cabendo em igualdade de preços e 
condições, o direito de preferência ao sócio que queira adquiri-la, caso o outro 
quotista desejar ceder as quotas que possui, observando o disposto na cláusula 
quinta do presente instrumento. 

DUODÉCIMA 

No caso de um dos sócios desejar retirar-se da sociedade deverá notificar, 
por escrito, o outro sócio com a antecedência de 90 (noventa) dias e seus 
haveres lhe serão reembolsados em 12 (doze) paganlentos mensais 
consecutivos. 

DÉCIMA TERCEIRA 

No caso de morte de um dos SOC10S, seus sucessores poderão ser 
admitidos na sociedade, caso o sócio remanescente assim decida. Em não 
concordando o sócio remanescente com entrada dos sucessores do falecido na 
sociedade, os haveres serão apurados mediante Balanço Patrimonial e 
Financeiro e pagos em 12 (doze) parcelas mensais. 

DÉCIMA QUARTA 

Os contratantes declaram sob responsabilidade individual e sob as penas da 
lei, que não incorrem nas proibições de arquivanlento previsto no inciso 
terceiro, do artigo 38 da Lei Federal número 4.726, de 13 de julho de 1965, 
impeditivas do registro deste instrumento na Junta Comercial do Estado de 
Minas Gerais. 

SERViÇO NOTARIAL DO 2º OFfc'o 
Rua Or. José Gonça!ves. 151 - Itaúna . -;~~G 

AUTENTICAÇÃO 
Conf~re Corr1 o originai que me 

fOI apresentado. Dou fé. 
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Sis''ema Itaunense de Radiodifusão Ltda - Contrato Social 

DÉCIMA QUINTA 

As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o presente contrato' 
social, serão supridas ou resolvidas, com base no D3c~etonúm':lro :~. 70'(, de 10 
de Janeiro de 1919, ou outras disposições legais que lhe' fOI em ;..pHc~vei~ 

DÉCIMA SEXTA 

SERVI(::O . 
Fica eleito o foro da Comarca de Itaúna, Estado de ~fN~@~Úefi~Il;/\ 

qualquer ação fundada neste instrumento, renunciando as part~0NRll\q~_erC;J?\,l 
outro por mais privilégio que seja. EU / ) {/ 

.• ,\(I '."~U' .\;:,..1." 

DÉCIMA SÉTIMA 

Os administradores deverão ser brasileiros natos, ou naturalizados há mais 
de 10 (dez) anos e sua investidura nos cargos somente poderá ocorrer depois de 
terem sido aprovados pelo Ministério das Comunicações. 

Assim justos e contratados firmam o presente instrumento em 3 (três) vias 
de igual teor e forma, na presença de testemunhas adiante nomeadas. 

Itaúna, 08 de novembro de 1999. 

~YJ4í1A'Y\ ~0 W ~ 
~ERSON ~SIS DE OLIVEIRA 

~ 
PAULO VICENTE DE FREITAS 

«'~ ~;J..e~ 
PAULO SÉRGIO DE SOUzA . 

Testemunhas 

Nome: J:{oean~ a Ea.r~ns Cls.xa. 
Cédula de identidade: 11.-3. G79 .. 180-~;Sl?/biG 

Nome: Paulo Vicente de Freitas 
OAB/MG: 30.177 

t..~ D;~ o,r;. 'i~.ti~,~'~~~,í 6~1~:Ji~~o_ .. ___ . 
9 I-i.rCln Itlr tJtl·_'Sw-bSltjTTi1:~U5lStltLl1:a 

r~l rlõvla ch. N. T::tt''-'''bel - f.~$(";. sUI.JI.~.titwta~_~_~~~~m~~ __ ~::-:::::=~~:=~l 
COIIW!'CIJlIL DO ESTADO DE MINAS GERAiS 

:<"'C"T'CUCO o REGISTRO EM: 18/11/1 9 9 9 
SOBO: ~~ 
18348 01 - AUGUSTO PIMENTA DE PO ILHO 

9 9 31 O 4 4 5 2 PELA SECRETARIA GERAL 
pl'otocolo: 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em 29 de março de 2010. 

Acolho o PARECER N° 0137/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
tennos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N° DA CONCORRÊNCIA UF 

SSRflVIC 

06512000 MG 

06512000 MG 

\ ~\-~+-­
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO 

Localidade SERVIÇ PROPONENTE 
O VENCEDORA 

CAR..IVIO DA MATA FM SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VALE 
DAS VERTENTES S/C 

LTDA 

CAMPANHA FM SISTEMA IT AUNENSE 
DE RADIODIFUSÃO 

LTDA 

N° PROCESSO 

53710.000744/00 

53710.000733/00 
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PORTARJAS DE 2S DE MARÇO DE 20tn 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COI\IUNICAÇÔES, no U;;(l de suas atribuições, consi­
dCnlmlo {l disposto no inciso 11 do art. 9" c [lrt. 19 do Reg,ulumcnto do Serviço de RadiLlllifusão 
Cumtl1liltíria, Clprovado pelo Decreto 11." 2.615, de J de junho de 199X, nu Lei 11." 9.612, de 19 de 
fevereiro de 19lJX, resolve oulorgnr autorização as entidades abaixo rc!aciotlndas li executar, pelo prnzo 
de dez an(l~, sem direito de exclusividntlc, serviço de radiodifusao comunitária. O~ atos de outorga 
somente produzir.io efeitos legais ap6s úelibcmção do Congresso Nacional, nos tennos do ~ 3" do artigo 
223 da Constituição. 

N'.I" rn,,:~s<" 
r"rtlTu 
2~1 j1!)'II)Il7f,2611'1)(, 

224 5.11)1)11 ()5)15~ill-t 

~::'..'i 5.11)III)n51)~5!1)5 

1210 531)1)111I(;107(11!)(, 

1~1 5.1111)1l1J74~"JIl)(, 

531)1)!I!l2H!UW!J3 

1::'.'1 51I)mIl37-1,~7f1)7 

2.111 5)1101)11-15167/117 

2.11 SJl)1I111)1.15IWII~ 

H! 5JIII~J 1~).17Q41iIX 

;m DOOt) 111I2JJ.~iI)~ 

~" C(\llHmil~riJ IlnJj(l.dllil~nra Dnn~ Fr;mds'~ 

ân Rn .. hn ('''I llnil:iriaAllcr lha de Jnrdinia 

A«"da -~n Cnnurni1:iria a Voz de Gru;,al 
CmmnulJ 'a dos /l.(ond" es d~ TruUnll!alzinho 

;UI COlTIunilma Cultural Bo! S\l~ü"'l 

,\,,'nela.J.l Cul1ur:l1 c Sf'cbl de 1\01" C'n.lldro 

Xam~rel5C 

Cridurna'SC 

Sl<lJ<'l".b Harr:lJIU 
Tart;u-u lrinhn'Af' 
Bom S"CC<Sfl dn Sul! PR 
No\ 11 Cn'lcil(l'MG 

j-IELlO COSTA 

PORTARIAS DE 2ó DE MARÇO DE 2010 

O i\IlNISTRO OE ESTADO DAS COMUNiCAÇÕES, no uso uc suns ntribuh;ucs, cOllsi­
dwtnuo o uisposto no inciso 11 do nrt. 9" c [111, 19 do Regulamento do Serviço uc Radiodifusão 
COll1llnitúria, apruyaLlo pelo Dccrcto n," 2,615, de 3 uc junho dc 1998, na Lei n," 9.612, de 19 de 
t'cverdro de 191,1S, rcsol"e outorgar l1Utorizat,:ão a~ I!lltitlades llbnixo relacionadas li exccutllr, pelo rmzo 
uC! dez ano~, sem direito dI! exclusividade, serviço de rauiouit\ls50 comunitlÍrÍêl, Os atos de outorga 
somente produzinlu efeitos legai~ np6s dcJihernr.;do uo Congresso Nacional, nos termos do * 3" do ll.l1igo 
223 da Conslituir.;ilo. 

N' J~ 1-:' .I" rro~~"" 

~41) 5~!1I1!) liO.12.1511)(, 

2~1 5J1)1~) 11211~112l1l7 

242 5311110115453'11)(, 
'ü 5.11)(HlIl5<J527i11(, 

,>! 5J(II~1 U6J()'1(,i1)(, 

N"In~ Ja EnhlhJc 

r\".'''~U,~'l Uj-,~ribJ~ de Cultura c Comunica 'j" 
M<"oJ '3" d~ H~dioditÍJ,,30 Cml\\Qul:\lia Jn AImio J" f'~dre 
A"",b -jo ,k M~r:ld"r".o '\mll~'~ <h HndinJifu>.\cl e CultUln 

Cullu",l C"rd;mJC!L'~ 
F~I 

Schcn!RS 

Amü";I,,raJrdRS 
Slo j";:r,, A31(,tn'SC 
Clfd5ndi'l.'SI' 
RjO,k1:rueim'RJ 

llÉLlO COSTA 

UESPAClIOS DO MJNISTHO 
Em 26 de março de 2010 

Processo n," 53000.00S094/2006-25. Associação Cultural Berço da Liberdade - ASCBEL. 
Receho o recursu, paro, no mérito negar~[he proyimento por amparo lcgal, conforme exposto no 
PARECER N' 0107 - 1.101201UIDPfICGCEICONJUR-MCIAGU. 

Em 29 de março de 20 I O 

Acolho ti NOTAfAGU/CONJUR-i\lC/FCBIW 0271 ~ 2.17/2010, in\'Onllldo ~l.'us ll1nuaml.'l1tos 
como mzão U.::"ta decisno e IIOi\!OLOGO n ndjuuicclt;50 propostCl, de acordo com o Ancxo Único, nos 
tcmlOS ua legi$laçiin vigente c das nOlTna~ e~tnbelecíuas no respectivo Editrl1. 

ANEXO ÚNICO 

I'ROf'ONEI\TE 
VEl-:l'EDORA 

SISTEMA DE CO:-'IUNICAÇÃO E PU. 
H JC[DADE DUI\lTI LTOA. 

Acolho a NOTAJAGU/CONJUR-tvIC/KI\IM/N~ 0061 - 2.17/2010, il1yocando seus fundamentos 
(;omo \1Iz:.1u dcsta decis50 c HOMOLOGO a adjudicação pmpostEl, de [lCordl1 com o Anexo Único, nos 
k!1lltlS da legi.'daçfill vigente e das normrls estllbeiecidlls no respectivo ELlital. 

ANEXO ÚNICO 

rRI1POI\ENTE VENCEDORA 

f'ORTAL Cm,lUl\tc,WÔFS LTDA. 

Acolho o PARECER N!!. OI93/201O/TFC/CONJUR-I\K'/AGU, invot:anuo seus funuamelltos 
Cllnlll rtlz:.l0 dC"~ta dcd:;ão c IIOI"'lOLOGO a presentc licitação c adjudico seu objeto à vencedoru, de 
Clcoruu CUIl1 o Anexo Unico, no:-; termos da Icgi~laçiill vigente e das Mnnas estabeleciuas no respectivo 
Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N' [lA CONcnI\RÊNl:IA UF l",·.llld,,,l~ 
SERV1\,'O f'ROrONENTE VEN- N' PROCESSO 

SSRI,\IC CEDORA 

1 5r"~1I111 :-'IT ALTA fUmEsT,\ TV MAR E CÉU COMlrNt_ 5~1i11I.1)1l12)QII12 

G\ 'UESLTlM 

15(,'~!I!)1 MT SltWr TV MAR E cÉU t<nIUNT. 'iV,7\i(Hll1H211l2 
l-A 'ÜES LTDA 

Acolho (1 PARECEIUAGIJ/CONJUR-i\lC/DLU N! 0167 - 2.17 1 2010, invocando seu!' fun­
Ilamentos comu [az50 desta decisão c HOMOLOGO as adjudicuções propostas, de acordo Cl1m o Anexo 
L1nico, nos tcmiOS da legisl>lção yig:ente e das nonnas estabelecidas no respectivo Edital. 

Este ul1cumcnto pode ser verificado no endereço eletrônico http~llww\\'.in.gov.btlatltcl1ticidade.html, 
pelo código nQO 120 I 0033000123 

ANEXO llNICO 

Pltlll'ONEI'-TE 
VEr-.'CfI){)Ri\ 

I,A[)lO E T\' snlr\pro I.TD,\ 

Acolho o PARECER N~ 0173/2010rrfCIICONJUR~i\1C/AGl)t invocnndn seus ti.llldamcl1tos 
como razão desta decisão e detcnnino a ANULAÇÃO do ato tI..:- habilitill.;fío da licitmlle mencjnl1l\t1a no 
allexn único na Concorrência N~ 096J2000-SSRJI\1C, jt'l tendo sido assl.'guTlldl1 aos intcrcssauos II 
eXl'rcicio do cllntrauitút;o e ampla defcsa, conforme dispõe o ~ 3", do ,ut, 4lJ da Lci N~ ~.666!93. 

ANEXO LJNICO 

Acolho o PARECERJAGUJCONJUR-l\ICIDLLI N~ 0167 - 2.17/2010, invocanuo ~cus tim­
umncntos como rnzIill desta dccisão e lktemlino a ANULAÇÃO do ato de hnbilitaçiio da lidwnte 
RÁDIO E TV CALDAS LTDA nn Concorrência N~ 013/2001-SSRlt>.lC para a lucalidadc Cllnstante do 
Ancxo ltnico, sendo .1ssegurado aos inten."':1s[ldus o excrcicil) do contraditóTÍn ~ ampla uetcsa, conromle 
dispõe o * 3", do alt, 49 da Lei N~ H,666/93. 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em vista a represcntar.;:io e mal1ifest:u;i.ies ofel1adlls pela licitantl.' REDE NORTI:: DE 
COi\!UNICAÇ'ÀO LTDA. Il:lnt ti 10ealitIrlde dc l3(\ião/I'A na concl1m~\1cin 110/2001, acolho 11 NO· 
TA/AGU/CONJUR-MC/ACO/N~ 0243·2.1~/201O, ue surte a conhecê~las e negar-lhes pro\'inlentn, nos 
termos do :.mexo único. 

ANEXO ÚNICO 

I'fWrONEl\TE 
RECORllfNH. 

REDE t\ORTE DF. CO:-,IUN1· 
CA ''\0 LTDA. 

Acolho a NOTAlAGU/CONJUR·MClROSIN~ OI~7-2.17/2010, in\'lIc.uHlo seus fundamenTus 
como rnziio desta uecisão e HOMOLOGO .1 ndjutIicnç50 propostn de acordo Cllm 11 AneXl1 Único, 
tennos un legislação vigente e das noml>!S cstabeleciuas \lU R'spectivo Edital. ' 

ANEXU ÚNICO 

f'IlOrONENTES 
\'ENCED{IRAS 

nl;-,l Cm.HINll,\\,·flES LT. 
Dr\ 

Tl!ndo em vista 11 recurso ofertndo pel". licitantc RÁDIO NOVA PRINCESA Fi\l DE PITANGA 
LTDA" paro l\ ltlcalidade dc LondrinalPR na concorrência 122/2002, ilcl\lho 1\ NOTAJAGU/CONJUR~ 
rvlC/ROS/N~ 0127-2.17/2010, de ~orte a cllt1hct.:er do reCUrso e negar-lhe provimento, nos tenHos UU 
tlll'-:xo único, 

ANEXO ÚNICO 

Tendo em "\'ista o rl.'curso interposto pela licitante CArAIA F"1\1 LTDA Clllltm Jecislin d<J 
Comissão de Llcit:lção, que a inabilitou na Concorrência N~ ()30/2009~SSIUt>.IC, P,111\ a localidadc de 
Canaã dos Camj:ís, no Estado do Para, acolllLl NOTA W 0417/2010rrFCICGAAJCONJUR-t>.K'/AGU, UI.' 
Sot1c a conhecer uo recurso e negar-lhe provimento, conforme Anexo Llnico, 110S tem1l1S ua legislação 
vigente c das nOlUlas estabelceiuas 110 respcctivo Euitul. 

ANEXO ÚNICO 

lUiCURSO CONIlEC!OO E NAo PROVIDO 

rl«)('ESSO 

Acolho a NOTNAGUICONJUR~i\1C1ROS/N~ 0127~2.17/20ID, invocando seus funuamenlos 
C01l10 mzfío dcsta decisão l' 1l0MOLOGO as a~iudic,IÇÕC!'i propostas, lk acordo com o AneXl1 Único, 
nos telUtoS da legislação vig:cnle c das \lorntas estabekt.:idlls no rc:;pC!cti\'o Edital. 

ANEXO ÚNICO 

Acolho a NOTA/AGU/CONJUR-i\lC/ROS/N~ U 127~2.17/2U I 0, invocando scus nlnUa1l11.'ntos 
como razão do meu decidir e dctemlino li ANULAÇÃO DEFINITIVA dos atos quI.: habilitaram a:; 
licitantes O. ROZA E CARDOZO LTDA e RÁDIO NOVA PRINCESA Fi\1 DE PITANGA LTtM" na 
Concorrência N~ l22/20Ql-SSRJMC para n Jocaliuadc constante tIo Anexo Único, j:.i tendo sido llS­

segurUl.lo ao illteressndo {1 exercício do contraditório c ampla defesa, COnrOlTIle dispõe o ~ J", do [\11. 49 
da Lei N'l H.tl(i6/93. 

Documento lIs8inado digitnlmente confonne i\lP n~ 2.200-2. ue 2'-1/0XJ2001, que institui n 
lllfraestnttura de Chaves Puhlicas 13rasilcira . ICP-llrnsil. 
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ANEXO ÚNICO 

Acolho II PARECER N~ 0137/2010iTFCICONJUR-MCIÀ"à'ttJillvocnndo seus fundamentos 

como r<lziín des!:1 dccb:iio c 1I0t>.10LOGO as adjudicações propostas, dt; acordo com o Anexo Único, 
\. ./ 

nus tennos da kgislaçi1u"sjgcntc l' das nOI1lHlS cstnhckcidns no respectivo EJitnl. 

ANEXO ÚNICO 

I"' P,\ CUNC'U"R'NUA 
l,,,,nh,b,k sERVU,:O PROPONENTE VF"'CEDl1. N' PROCESSU 

SSRI~IC RA 

1l1,<;11111)') MO C;\[{lI!O DA ~I,\TI\ FlIl SISlEi\II\ DE cmlUNICA- 5J71 1UHlU74..)iI)l) 

t 
ÇÕES VALE DAS VERTEN-

TES s/c LTDA 

11(,~I~III)(j ,\lli C\lIIP\1':lI!\ FM 5!STHIA IT,\lI!\FNsE DE 5J71 111JIHI7J.""1l 
10\D!()D1FUS'\U LTDA 

T .... ndo em vista a manifestação ofertnda pela licitante SI-lEKINAIl COMUNICAÇÕES LTDA 

LTDA contra a licitante RAmo CARl\lO LTDA na Concorrência N~ 065/2000-SSRJivIC, acolho o 

PARECER W 0137/ 2()J()rrFCI(,ON.lUR~MClAGU, de sm1c [\ conhecer da manifestaç:'io L' negar-lhe 

provimentn, conforT11<! Anexo Único, 1H1:; termos ua kg:islnção vigente e das n0l1U3S estabelecidas no 

ICSPCd\Vll Edital. 

ANEXO ÚNICO 

l'vlAN1FESTAÇÃO CONLlECIDA E NÃO PROVIDA 

MANIFESTAl\'TF 

SljEKJNAIJ COMUNIC\ÇÔES 
nDA 

Tenul1 em vista (l recurso interposto pela licitante t\.tATR1X RADIODIFUSÃO E TELECO~ 

r-,'!UN1CAÇÔES LTDA, eontm uccisfio da Cmlissão de Licitação, que uedurou "cnceuorn dll certamc [j 

pruponcntc TVI-TV INTERATIVA LTDA. na Concorrência N~ 156/2001~SSRJi\IC, para nlocalidade de 

CAf\II'O GRANDE/i\tS, acolho tl PARECER N~ OI93/2010/TrC/CON.lUR-t\tC!AGU, de wrte a co­

nhecer do recur..;n c tlar-lhc provimento, conforme Anexo Único, nos tenHOS da legi~laçfio vigente c das 

llllmll\" estabekcidas no respeclh·o Edital. 

!l~l J() COST,\ 

ANEXO lINICO 

RI:CURSO - CONHEClDO E PROVIDO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELEC ' MUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETO, 

·\TO N~ 1.6fí3, DE 15 DE i\IARÇ'O UE .2i1lH 

l'rocc:.~o 11" 535011JJ200()3J2009~. Anui [l operaçüo de aumento ti.:: capiHl\ da T,ELliI:3IT TE­
LECOMUNICA<;'OES E I'ART1C1PAÇOES S.A., lIl!lcl;la sob u CNPJ W 07.JIJ,045/0001-1J, au­
torizada à pr.::!>tm;:iD do Serviço Telefônico Fixo Comutnuu destinado [10 uso do público Ctn geral -
STPC, na urdem de R$ 449.0UO,OO (quatrocentos c quurenta e no','e mil rC'aj~l. 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

ATO N" 1.947, nE 24 DE i\1.\R(O DE 201!) 

Autorizar COSl\10NLlNE INFORf ... IATlCA LTDA, CNPJ W 03,()J2.921/0001-tW a realizar 
bR~dj~p~On~C~~lri~~~all~e2Z~~dri~;111~n;o06~05(2gito~onmnicaç;1n, na(s) eidaue(sl de Srlo Paulo/SI' c Tnu-

ATO N~ 1.948, DE 21,1 DE ,\IARÇO DE 2(lUl 

Autorizar DD TELECOlvlUN1CACOES LTDA, CNP.I N~ 05.()j5.342/UOIl:!-06 a rC1.l1izar 0re­
J(~~13/~gl'ôo~áíi~/~/2{iWramcntus de nujioelll1l\111icaçàll, na(~) cidadc(~) dt: Londrllla/PR, no PCríOd(l d!.' 

FDJI 

GERÊNCIA-GERAL DE FISCA1)ZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM SAO pAULO 

ATO N~ 1.703, DE ll1 DE ;\L\RÇO DE 20lfl 

O GERElJITE DO ESCRITÓRIO REGIONAL (ER-01) DA AGÊNCIA NACIONAL D~ TE-

~l~~~~J,L~l~~~;~,~~~ -HtNd~·I;~LJen~la~~~ ~~ 2~ot,e~~~~~;ft~~,~~U'LlI~~~b~~~~&:I;~18~11~~i~~ltjc u:rel~~·Ll ~;j 
03, uc 1~~~~1~E~A~\s31e~~lr1~~h~:~~~)~it1~~~ctz~;~\~~:1;~~1~~ -:;~N~;~~~êr~se pela cuntinuidade na 

prestnçi1uA~~ ~~,r~ibee~~~~!\~:cxtinçào da autorizaçãll parn uso de rndillfrcqU'::ncia, uee\nrando extinta li 

autllrização do SCli'iço Limitado, de camler r!.'stnto c para uso próprio, Lias entid,ldes a ~cguir re­
lacionndas: 

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO 

Art. 2" - Proceder il exclusiio das entidades no Banco de Dados T<!enieos !.' Administrnti\'Os da 
Anatcl ~ BDTA e estabelecer qlw: 

I - após n exclusão, scja encaminhada e6pia dcste Ato ú Gerência lk An·ceadação da Su­
perintemlêllcia de Administraç5(l Geral pam as providências cabivci:;, cm rclllçiio all~ débito:; lema­
ll!.'sct:ntes; 

11 - após as providência:; do inciso I, eneaminbar os procc:>sllS para () arquivo inativo. 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 
CONSULTA IlÚULlCA N~ 9, DE 29 DE MARÇO DE 2010 h) imp:leto ce(lnômko da altcraç5.o proposta, 

,\'10 W 1.95\1, DE::!CJ DE I\IAR('O DE 20!O 

Processo N'~ 53500.(106473/10. CiOV. DO EST. DE GOIAS­

AGENCIA GOIANA DE CO~IUNICAÇÃ() - TVD - Gtli~niaJGO -

Canal 31. Autoriza o USll de Radiofrcqüt:nc111, 

i\lL\ AJlKAI{ i\IIN,\SSIAN 

A'ro N° 1.1)52, DE 29 DE (\L\RÇO OE 20111 

I'roct.::;:;o N~ 5J50t1.01l6.t74/10, SISTEl\IA LBC DE COMU­

N1CA~;ÃO LTDA - Ft\.1 ~ MonteirlJ/PB - Canal 221. Autoriza II U:;o 

de RadiofreqlitnciLl. 

ARA ,\PKAR rvllNASSIAN 

[lrtlpo"t.1 tI..:- Alt(,.'u<,.':io (ill" PII\llo" IlIÍ,;i .. ·o:-; 
de DistrihuJçãp d~' Canai...: ih! TcJeyi~ihl \.'nl 

VII~ 0 UIIF - Jlf3lV l' de Rl'lr,!I1s111i:;~[il! de 
Tckvi.;,50 eTll VIlF c lillF - I'BRTV. 

O lexto cOml)!ctll das prorll~t[l:; de alteraçãu úo Jl13TV e dn 
PBRTV estarn disponíwl na Biblioteca dtl Anatel, no cndereçu sub~­
trito e na Jlá~ina I.b. AllateJ na Intell1l't, ti pm1ir da:; 1411 da daLI da 
publicaçfio úesta C(lnsulta Pública no Di:'lrio Oticial da União. 

As cnntribuiçiks e ~ug:eslÜes de\'idamclltc iúentifíl',lUaS LI\.'­
vcm ser encaminhadas, preferencialmcnte, \}(Jr mdu do fOl1l1111úrin 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COrvIUNICA- eJctrônictl tio Si:;h:ma Intemtiyo de Ac()mp,mhamC1l1o de Con:;ulta 

çÀO OE ~IASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOi\IU~ :;II:~~(~C,:~ ~~~~~Ol~~~~1:1~~ ~'~~~~f~: lil~tt~~~ti~ti~\'\~~;;,a~l~t~t:l~~l; I~~ 
NICAÇÔES - ANATEL, no uso de suas competênt:ias, consoante (l 2010. 
dispnsto no lllt. 19x do Regimento lntemo li:!. Agênci;l, nprovndo pela As manitcstllçilL'S eneamil1had,~s pur C<lt1~1 u..:v,-'m ser uiri-
Resoluçf!o 11." 270, de 19 de julhll de 2001, decidiu ,submeter a girJas li Anatell10 endcreço n seguir indicado, alé ll~ l~h do dia 22 dI:: 
comentório::l públie(l,s as propostas de altemçao de Planos BáJ;iem abril de 2010. 
constantes dos Anexos, t!ceOllTntc::. de solicitações apresentmlas ;i AGENCIA NACiONAL DE TELECOI'\'!UNICAÇfJES -
Agbldll NOc1onnl de Tdeeomunicnçães - Anatd, nos tennos do m1. ANATEL 
211 da Lei 11." 9.472, de 1997, e do [111. 17 do l~egul:1ll1enlo da Gcrêl1cia de Regulamcntaç~ll Têcnicn e Adminislnlç;]O de 
Agência Nacional de TeJccollmnicações, aprovado pelo Decreto 11." Plano:; - C.f\IPRR 
2.33~, de 7 de olltubm de }997. CONSULTA PLIBLlCA N." 09, DE 29 DE t\'IAR\'O DE 

Pretende-se obter contribuirões fundamentau[ls sobre as pro- Cannis d~r~{lt~~:~~:~~ ;l~t~~i~oe dD~ /~h~l1~~;~~;~i~oj~ tll~e~~~~~~~:;~~l ~~ 
postas contidas na presente l'tm~ulta Pública, que contemplem, entre Tc!eyisall em VIIF e UHF ~ PBRTV. 
outrtlS aSJlC'ctos: SAUS _ Quadr,l 06 _ Bloco F - T~rTe\l _ Biblioteca 

a) uso rnciunal c econômico do espectro de frcqllências, 70313-900 ~ BRASÍLIA _ DF 
im:lnsivc pela utilização da potência mínima lleces:;úria para a.sse- INTERNET: hltp://ww·w.anatel.g('lv.nr 
gurar, ecollomicame(1!e, um seryiço de boa qualiJade ti tire:! a qUe se 

Supt.:ri;ltc;_l'_k_"'_,~~~~~~_d,_,_tin_,,_; ~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~_"_.R_A_._'\_l'K_._\~_' _1\'1_"_"_' :_;S_',_\N~~~_ 

Este LiOC1I1l1el1to pode ser velificadll no endereço eletrônicl) http://ww\\..in.gov.brlauknticidade.html. 
pelo eúdigo 00012010033000124 

Documento assinado digitalmente confomle l\lP n~ l.200-1 de 24/11ll,/2001, que institui ri 

Intraestrutura de L'llaY(,~ Púhlie:ls Bmsileirn ~ lCI'-BI,1sil. 
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ANEXO ÚNICO 

CONCORRÊNCIA UF LOCALIDADES SERVIÇOS PROPONENTES W DO PROCESSO 
SSM>IC VENCEDORAS 
12212001 PR TERRA ROXA FM Q. ROZA E CARnOZO LT· 5J740.00023lf02 

DA. 
12212001 ,. LONDRINA FM RÁDh~ ~~~~~~i~~~ FM 

53740.000.245/02 

Acolho o PARECER ~P137/2010ITFC/CONJUR-~;~~, invocando seus fundan~entos 
como n1ZÔO desta decisfio e H6MOLOGO as udjudicaçõe~opostás, de acordo com o Anexo Unico, 

nos tenllos da legislação vig~te-e"das-nomlns- estabel~~idas no respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

N! DA CONCORRÊNCIA UF localiohde SERVIÇO PROPONENTE VENCE DO· W PROCESSO 

SSRJMC RA 

{)65fl000 Ma CAIUoIO DA MATA FM SISTEMA DE COMUNICA- 53110.000744/00 
ÇOES VALE DAS VERTEN· 

TES S/C LTDA 

U6snOllO MG CAMPANHA FM SISTEMA ITAUNENSE DE 5371o.0007J3fOO 
RADIODIFUSÃO LTDA 

Tendo em vista a mtmifeslação ofettada pela licit'lnte SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA 

LTDA contl1l a licitante RÁDIO CARMO LTDA na Concorrência N2 065/20ÔO-SSRlMC, acolho o 

PARECER N~ 01371 2010rrFC/CON.lUR-MCIAGU, de SOlte a conhecer da manifestação e negnr-lhe 

provimento, confOlme Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das 1100mas estabelecidas 110 

respectivo Edital. 

ANEXO ÚNICO 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

MANIFESTANTE 

SHEK1NAH COMUNICAÇÕES 
LTDA 

Tendo em vista o recurso interposto pela licitante MATRlX RADIODIFUSÃO E TELECO­

MUNICAÇÕES LTDA. contra decisão da Comissão de Licitação, que dedurou vencedora do certame a 

proponente TVI-TV INTERATIVA LTDA. na ConcOlTência N~ 156/2001-SSRlMC, para n localidade de 

CAMPO GRANDElMS, ocolho o PARECER N' 0193/2010rrFC/CONJUR-MC/AGU, de sorte o co­

nhecer do recurso e dar-lhe provimento, confonne Anexo Único, nos tetmos da legislação vigente e das 

normas estabelecidas no respectivo Edital. 

HÉLIO COSTA 

ANEXO ÚNICO 

RECURSO - CONHECIDO E PROVIDO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 
CONSELHO DIRETOR 

ATO N' 1.663, DE 15 DE MARÇO DE 2010 

Processo 11.° 53500.020003/2009.." Anui a operação de aumento de capiwl da TELEBlT TE­
LECOMUNICAÇOES E PARTlCIPAÇOES S.A., InsClit, sob o CNPJ N' 07.113.045/0001-11, RU­
torizada à prestação do Serviço Telefonico Fixo Comutado destinado no uso do público em gera! -
STFC, na ordem de R$ 449.000,00 (quatrocentos e quarenta e nove mil reais), 

RONALDO MOIA SARDENBERG 
Prcsielentt: do Conselho 

SUPERINTENDÊNCIA DE RADlOFREQUÊNCIA E FISCALIZAÇÃO 

ATO N' 1.947. DE 29 DE MARÇO DE 2010 

Autorizar COSMONLlNE INFORMATICA LTDA, CNPJ N' 03.932.921/0001-80 a realizar 
b~~éi~:'0n~e~lgrl~~~nd~e29íbu~~on;3n~o06155;2~\oO~omunicação, na(s) cidude(s) de São Puulo/SP e Tnu· 

EDILSON RlllEIRO DOS SANTOS 
Sup::rilllemJcnic 

ATO N' 1.948, DE 29 DE MARÇO DE 2010 

AutOlizar DD TELECOMUNICACOES LTDA, CNPJ N' 05.935.342/0002-06 a realizar ope­
~cr/i~/~ô1So~áíi~J84/i~lw.amelltos de radiocomunicnção, 11[1(S) cidade(s) de LondrinnlPR, no período de 

EDILSON RUlEIRO DOS SANTOS 
- StlpCrintl~lldcntç-

GERÊNCIA-GERAL DE FISCAl,JZAÇÃO 
ESCRITORIO REGIONAL EM SAO PAULO 

ATO N' 1.703, DE 16 DE MARÇO DE 2010 

LECOM8NYf!~~~~ ?~JK-fliT~o~?o Rfe~~~~~o~l~~~;?cli~s?~o~YeTeN~~to ~:n~tn~~Ad~ ~.·lfo: 
inciso V, da Portada nO 82

1 
de 20 de março de 2000, com alteração publica~u no Boletim de Serviço n° 

03, de 1~&~~~~lErt1~6bc~~~~~ion~1~t~~a1;~ec~~~t~~~;r~~ -s~~~Tt~er;sse pela continuidade na 

prestação~~ l~~ibec~~~~;v::extinção da autorização para uso de radiofreqüência, declarando extinta a 
iau~i~~;~a~~ do Serviço Limitado, dc caráter restrito e para uso próprio, das cntidades fi seguir re· 

SERVIÇO: LIMITADO PRIVADO 

r=;-r-- "--'---ilI 
Art. 2° - Proceder à exclusão das entidades no Banco de Dados Técnicos e Administmtivos da 

AnateI - BDTA e estabelecer que: 
I - após, a exclusão, seja encaminhada cópia deste Ato à Gerência dc Arrecadaçno da Su­

perintendência de Administração Geral pam tiS providências cabíveis, em relação aos débitos rema­
nescentes; 

11 - após as providências do inciso 1, encaminhar os processos pam o arquivo inativo. 

EVERALDO GOMES FERRE.IRA 

SUPERINTENDÊNCIA DE SERVIÇOS 

DE COMUNICAÇÃO DE MASSA 
CONSULTA PÚBLICA N' 9, DE 29 DE MARÇO DE 2010 b) impacto econômico dEI alteração proposta. 

ATO N~ 1.950, Dg 29 DE MARÇO DE 2010 

Processo N' 53500.006473110. GOV. DO EST. DE GOlAS -

AGENCIA GOIANA DE COMUNICAÇÃO - TVD - Goiânia/GO -

Conal 31. Autoriza o Uso de RadiofreqUêneia. 

ARA ArKAR MINASSIAN 

Supenntendente 

ATO N' 1,'152, DE 29 D~ MARÇO DE 2010 

Processo N' 53500.006474/10. SISTEMA LBC DE COMU­

NICAÇÃO LTDA - FM - Monteiro/PB - Canal 221. AutOl;Z3 o Uso 

de Radiofreqüência. 

ARA APKAR IvlINASS1AN 

SuperintenMntt' 

Ptuposta d~ Alteração dos Pltmos Bú.<;icos 
de Distríbuiçiio de Cnnais de Televisão em 
VHF e UHF - PBTV e de Rctnmsmissiio de 
Televisão em VllF í! UI1F - PBRTV. 

O SUPERINTENDENTE DE SERVIÇOS DE COMUNICA­
çÃO DE MASSA DA AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMU­
NICAÇÕES - ANATEL, no uso de suas competências, consoante o 
disposto no art. 198 do Regimento Intemo da Agência, aprovado pela 
Resolução n.o 270, de 19 de jnlho de 2001, decidiu snbmeter a 
comentários públicos as propostas de alteração de Planos Básicos 
constantes dos Anexos, decolTentes de solicitações apresentadas à 
Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel, nos teimos do art. 
211 da Lei !l.o 9.472, de 1997, e do art. 17 do Regulamento da 
Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n. o 

2.338, de 7 de outubro de ]997. 
Pretende·se obter contribuições fundamentadas sobre as pro· 

postas contidas nu presente Consulta Pública, que contemplem, entre 
outros aspectos: 

a) uso racional e econômico do espectro de freqüências, 
inclusive pela utilização da potência minima necessária para nsse­
gurur, economicamente, um serviço de boa qualidade r\ área a que se 
destina; 

O texto completo das propostas de alteração do PBTV c do 
PBRTV estará disponível na Biblioteca da Anutel, no endereço subs­
clito e na página da Anatel na Intemet, ti partir das 14h da data da 
publicação desta Consulta Pública no Diário Oficial da União. 

As contribuições e sugestões deviuílmente identificadas de­
vem ser encaminhadas, preferencialmente, por meio do fomlUlillio 
eletrônico do SistenHl Interativo de AcomptlJ1humento de Consulta 
Pllblica, disponivelno endereço lntemct http://www.anateJ.gov.br re­
lativo a esta Consulta Pública, até às 2411 do dia 26 de abril de 
2010. 

As manifestações encnminbadas por carta devem ser diri· 
gidas à Anatelno endereço a seguir indicado, até às 18h do dia 22 de 
nbril de 2010. 

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES -
ANATEL 

Gerência de Regulamentação Técnica e Administmçuo de 
Plnllos - CMPRR 

CONSULTA PÚBLICA N." 09, DE 29 DE MARÇO DE 
Proposta de Alteração dos Planos Búsicos de Distribuição de 

Conuis de Televisão em VHF e UHF - PBTV e de Retmnsmissiio de 
Televisno em VHF e UHF • PBRTV. 

SAUS - Quadra 06 - Bloco F - Téneo - Biblioteca 
70313-900 - BRASILlA - DF 
lNTERNET: http://\V'.vw.anntel.gov.br 

ARA APK.".R MINASSIAN 

Este documento pode ser verificado 110 endereço eletrônico http://w\V..v.in.gov.br/nutellticidade.html. 
pelo código 00012010033000124 

Documento nssinado digitalmente confomlc l'vlP n2 2.200-2 de 24/08/2001, que institui 11 

Infraestrutura de Chaves Públicas Bmsileirn - lCP-Brasil. 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

PARECER Nº 0137/2010/TFC//CONJUR-MC/AGU 

PROCESSO PRINCIPAL N.º : 53000.003454/2000 

CONCORRÊNCIA 065/2000 

ASSUNTO: Análise do procedimento licitatório objeto do Edital de Concorrência n.º 065/2000-
SSR/MC, levado a efeito com a finalidade de outorgar permissão para a exploração dos Serviços 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades de Bom Sucesso, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata e Carmo do Paranaíba, todas no Estado de Minas Gerais. 

Senhor Consultor Jurídico Substituto, 

A Comissão Especial de Licitação encaminha, para exame e parecer desta 
Consultoria Jurídica, os processos em referência, contendo a documentação e as propostas das 
empresas participantes do procedimento licitatório objeto do Edital da Concorrência n.º 
065/2000-SSR/MC,· para as localidades de Bom Sucesso, Brasilândia de Minas, Campanha, 
Campestre, Carmo da Mata, Carmo do Paranaíba e Conceição da Aparecida, todas no Estado de 
Minas Gerais. 

2. No certame em epígrafe foi declarada vencedora a empresa RÁDIO CARMO LTDA 
para a localidade de Carmo do Paranaíba/MG (fI. 125). 

3. Compulsando os autos, verificamos que for interposta representação pela licitante 
SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDA (fI. 127-140 do processo processo 53710.000736/2000), 
franqueando-se vistas à licitante recorrida- RÁDIO CARMO LTDA - à fI. 164 do processo 
53710.000736/2000. 

4. A manifestante, em suma, alega: 

"A sra. DORACI MARIA CARNEIRO ALVARES é a única administradora da sociedade, sendo 
sua sócia-gerente, conforme se pode ver do respectivo instrumento de contrato social em 
sua cláusula oitava, cópia ora anexada. 

[ ... ] 
O sr. SÉRGIO RODRIGUES ALVARES, esposo da sócia-gerente DORACI MARIA CARNEIRO 
ALVARES, o qual reitera-se, não integra nominal e formalmente a empresa familiar RÁDIO 
CARMO LTDA, figurou como um dos réus no Processo Criminal de nº 0431.03.0004780-4, 
como incurso nas sanções do art.157, §2º, incisos I, 11 e V (por duas vezes), c/c art.288, 
parágrafo único, c/c art.69, c/c art.29, c/c art.180, §lº, todos do Código Penal. 

[ ... ] sobreveio a sentença condenatória de todos os réus [ ... ] 

O significado desses graves fatos que evidenciam conduta desabonatória do mencionado 
Sérgio Rodrigues Alvares, comqinado com o fato da Recorrida ser uma empresa familiar, 
constituída unicamente pela. esposa e filha do mencionado senhor, os quais somente agora 
se tornaram do conhecimento da Recorrente, impõe que se questione, de forma 
superveniente, a sua habilitação nesta concorrência. éff . 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" - sala 917 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 
Telefones: (61) 311-6535/311-6197 Fax: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br 



5. 

l' -

" 

[ ... ] é preciso ter presente que o regime de comunhão parcial de bens, determina que 
todos os bens amealhados na constância da sociedade conjugal, são comuns e se 
comunicam. Assim, como conseqüência pode-se afirmar que as quotas sociais embora em 
nome da esposa, também pertencem ao marido. [ ... ]" 

A representação merece ser conhecida e não provida. 

6. Os argumentos não merecem prosperar. Invoca-se ação penal do marido da sócia 
gerente como óbice à homologação do certame. 

7. Ocorre que a Constituição da República em seu artigo 5º dispõe: 

"XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obriga cão de reparar o 
dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos 
sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;" 
(Grifamos). 

8. Assim, a pena não passará da pessoa do condenado. Apenas o perdimento de 
bens ou reparação do dano pode atingir o patrimônio dos sucessores. 

9. No caso em tela, ã sentença fixou (fI. 180 do processo 53710.000736/2000), 
segundo alega o representante: 

"a pena no mínimo legal de 04 anos de reclusão, com 100 dias multa pela receptação e 
mais 01 anos 02 dois meses de reclusão pelo crime de, quadrilha. Sem atenuante ou 
agravante e sem causa de aumento ou diminuição de pena. 

Assim, concretizo e torno definitiva a pena do réu Sérgio Rodrigues Alvares em 05 (cinco) 
anos de reclusão, em regime semi aberto, e mais 100 (cem) dias multa. pelo valor unitário 
de 3f30avos. já que teve efetivo proveito econômico com os fatos, e tem boa situacão 
financeira." (Grifos nossos). 

10. Note-se que a pessoa natural sócia de empresa não se confunde com a pessoa 
jurídica. Estas têm personalidade jurídica distinta. A desconsideração da personalidade jurídica 
da empresa para atingir o patrimônio pessoal dos sócios, em geral, somente se dá quando há 
fraudes. Assim a lição de Marcelo M. Bertoldi: 

"Se a regra geral é da absoluta separacão e autonomia dos patrimônios dos sócios em 
relacão à sociedade. sensíveis à crescente utilizacão fraudulenta da personalidade jurídica 
por aqueles que, sob o pretexto desta autonomia e buscando a protecão legal. opõe o 
obstáculo da pessoa jurídica como forma de inviabilizar a devida reparacão por .danos 
causados a terceiros. nossos legisladores criam normas que excepcionam este princípio e 
dão guarida à mencionada Teoria da Desconsideracão da Personalidade lurídica. O 
primeiro diploma legal brasileiro a acolher esta teoria foi o Código de Defesa do 
Consumidor (Lei 8.078/90), que em seu art. 28 estabelece que 'O juiz poderá 
desconsiderar a personalidade jurídica da sociedade quando, em detrimento do 
consumidor, houver abuso do direito, excesso de poder, infração da lei, fato ou ato ilícito 
ou violação dos estatutos ou contrato social. A desconsideração também será efetivada 
quando houver falência, estado de insolvência, encerramento ou inatividade da pessoa 
jurídica provocados por má administração: 

[ ... ] Por fim, com a edição do novo Código Civil, a teoria da desconsideração da 
personalidade jurídica passa a ser recepcionada em nosso ordenamento, jurídico não 
somente em situações específicas- como é o caso de verificado o abuso da utilização da 
pessoa jurídica nas relações de consumo, tutela do livre' mercado ou meio ambiente- mas 
em todas as relações jurídicas indistintamente." ( BERTOLDI, Marcelo M. Curso Avançado 
de Direito Comercial. Vol.l. 2.ed. São Paulo: Editora Revistados Tribunais, 2003, p.167). 

11, Isto posto, nota-se' que a desconsideração da personalidade jurídica para 
atingimento de bens pessoais de sócio já é exceção no ordenamento jurídico, quiçá, a tentativa 
de relacionar condenação criminal de pessoa alheia aos quadros societários com a idoneidade 

da pessoajurfdica. ~/ 
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-. 12. Evidencia-se que a própria sentença aduz que o sr. Sérgio Rodrigues Alvares "tem 
boa situação financeira". Logo, será capaz de arcar com a pena de multa imposta judicialmente. 
Além disso, mesmo que se atinja o patrimônio comum do casal, visto que sua esposa seria sócia 
gerente da licitante RÁDIO CARMO LTDA, ainda assim, regra geral, seria preservado o 
patrimônio da pessoa jurídica que conta com R$ 20.000,00 de capital social integralizado a teor 
da cláusula quarta do contrato social. 

13. A regra do Código Civil (Lei 10406/2002) é a seguinte: 

"Art. 1.052. Na sociedade limitada, a responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social." 

14. Portanto, a integralização do capital social limita a responsabilidade dos sócios, 
salvo exceções legais. 

15. 
de Justiça: 

Por derradeiro, interessante mencionar decisão prolatada pelo Superior Tribunal 

"CRIMINAL. HC. OMISSÃO NO RECOLHIMENTO DE CONTRIBUiÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. 
TRANCAMENTO DE AÇÃO PENAL. INÉPCIA DA DENÚNCIA. CRIME SOCIETÁRIO. NECESSIDADE 
DE DESCRiÇÃO MíNIMA DA RELAÇÃO DA PACIENTE COM OS FATOS DELITUOSOS. OFENSA 
AO PRINCíPIO DA AMPLA DEFESA. ORDEM CONCEDIDA. 
I. Hipótese em que a paciente foi denunciada pela suposta prática do crime de omissão no 
recolhimento de contribuições previdenciárias, após aditamento à peça acusatória 
inicialmente ofertada pelo Ministério Público contra o seu cônjuge, eis que, em razão do 
falecimento de seu marido, teria assumido o cargo antes por ele ocupado de Presidente do 
Conselho de Administração. . 
11. O entendimento desta Corte - no sentido de que, nos crimes societários, em que a 
autoria nem sempre se mostra claramente comprovada, a fumaça do bom direito deve ser 
abrandada, não se exigindo a descrição pormenorizada da conduta de cada agente - não 
significa que 6 órgão acusatório possa deixar de estabelecer qualquer vínculo entre a 
denunciada e a empreitada criminosa a ela imputada. 
111. O simples fato de ser sócio de empresa não autoriza a instauração de processo criminal 
por crimés praticados no âmbito da sociedade. se não restar comprovado. ainda que com 
elementos a serem aprofundados no decorrer da ação penal. á mínima relação de causa e 
efeito entre as imputacões e a condicão de dirigente da empresa. sob pena de se 
reconhecer a responsabilidade penal objetiva. 
IV. A inexistência absoluta de elementos hábeis a descrever a relação entre os fatos 
delituosos e a autoria ofende o princípio constitucional da ampla defesa, tornando inepta a 
denúncia. 
V. Precedentes do STF. 
VI. Devem ser cassados o acórdão recorrido e a sentença condenatória, determinando-se o 
trancamento da ação penal instaurada contra a paciente, julgando-se prejudicadas as 
demais alegações da impetração. 
VII. Ordem concedida."(STJ. HC 32113. 2003/0218506-0. 5ª Turma). 

16. Nem mesmo crime praticado no âmbito da sociedade compromete o sócio da 
empresa se não houver relação de causa e efeito entre as imputações e a condição de dirigente 
da mesma. 

17. 'Diante disso, não prospera o argumento da representante em face de RÁDIO 
CARMO LTDA. Evidencia-se, porém, que qualquer eventual fraude que venha a ser comprovada 
deve ,repercutir no certame, se envolver a empresa ou cotas sociais. Por ocasião da assinatura 
do contrato de concessão deve-se atentar para isso. 

18. Quanto à empresa RÁDIO CARMO LTDA, verifica-se ainda que não ofertou prova 
de inscrição municipal. Todavia sobreveio o PARECER/MC/CONJUR/ MBH/Nº 0213-2.15/2007 
(DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) que possui caráter vinculativo, tendo em vista sua 
aprovação pelo Ministro das Comunicações, nos termos dos artigos 40 e 42 da Lei 
Complementar 73/93, in verbis: 

"Art. 40. Os pareceres do Advogado-Geral da União são por este submetidos à aprovação 
do Presidente da República. ~ 
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§ 1º o parecer aprovado e publicado juntamente com o despacho presidencial vincula a 
Administração Federal, cujos órgãos e entidades ficam obrigados a lhe dar fiel 
cumprimento. 

§ 2º O parecer aprovado, mas não publicado, obriga apenas as repartições interessadas, 
a partir do momento em que dele tenham ciência. 

(. .. ) 
Art. 42. Os pareceres das Consultorias Jurídicas, aprovados pelo Ministro de Estado. pelo 
Secretário-Geral e pelos titulares das demais Secretarias da Presidência da República ou 
pelo Chefe do Estado-Maior das Forças Armadas, obrigam, também, os respectivos órgãos 
autônomos e entidades vinculadas." (grifos nossos) 

19. Assim, desde 09/02/2007, com a publicação do PARECER/MC/CONJUR/MBH/Nº 
0213-2.15/2007, que a não apresentação de inscrição municipal não impõe inabilitação de 
licitante ou anulação de concorrência no âmbito do Ministério das Comunicações, embora o 
Edital seja a lei interna da Licitação. Tal fato ocorre pelos argumentos jurídicos a seguir 
expostos. Entendeu-se necessária a mudança de interpretação da cláusula editalícia, a fim de se 
adequar à lei. Verifique-se a ement~ do Parecer: 

20. 

"EMENTA: CONCORRÊNCIA PÚBLICA VISANDO A OUTORGA DE PERMISSÃO PARA A 
EXPLORAÇÃO DE SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA. REGULARIDADE FISCAL.EXIGÊNCIA 
DE COMPROVAÇÃO DE INSCRiÇÕES CADASTRAIS ESTADUAL E MUNICIPAL. 
DESNECESSIDADE. 

1- Em se tratando de hipótese de não incidência do ICMS-comunicações, por força do 
disposto no art.155, §2º, X, "d", da Constituição Federal, c/c o art.2º da Lei 
Complementar de nº 087/96, e considerando que os serviços de radiodifusão não se 
sujeitam ao ISSQN, despicienda se afigura a apre,sentação de comprovação de 
inscrição perante as Fazendas Estadual e Municipal. 

11- Adoção de nova interpretação de disposições editalícias que, mais consentânea 
com o princípio da razoabilidade, melhor preserva .0 interesse público na busca da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

111- Novo entendimento que, em sendo aprovado pelo Exmo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, conforme previsão contida no art.42 da Lei Complementar de 
nº73/93, deverá ser observado nos feitos e recursos pendentes de apreciação, 
vedada sua aplicação retroativa ante o fenômeno da preclusão administrativa." 

Na mesma esteira, decisão do Superior Tribunal de Justiça: 

"DIREITO ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO. CLÁUSULA EDITALÍCIA REDIGIDA SEM A DEVIDA 1\ 

CLAREZA. INTERPRETAÇÃO PELO JUDICIÁRIO, INDEPENDENTEMENTE DE IMPUGNAÇÃO 
PELOS PARTICIPANTES. POSSIBILIDADE. 

No procedimento licitatório, as cláusulas editalícias hão de ser redigidas com a mais lídima 
clareza e precisão, de modo a evitar perplexidades e possibilitar a observância pelo 
universo de participantes. 
(. .. ) 

Consoante o magistério dos doutrina dores, a inscrição ( da empresa proponente) no 
cadastro de contribuintes destina-se a permitir a imediata apuração de SUêj situação frente 
ao Fisco. 

Decorre daí. que se o concorrente não está sujeito à tributacão estadual e municipal. em 
face das atividades que exerce, o registro cadastral constitui exigência que extrapola o 
objetivo da legislacão de regência. ' 

A cláusula do Edital que, 'in casu', se afirma descumprida (5.5.1). entre meada da expressão 
'se for o caso', só pode ser interpretada no sentido de que, a prova da inscrição estadual 
(perante as fazendas estadual e municipal) somente se faz necessária se o proponente for, 
destas (Fazendas) contribuinte, porquanto a lei somente admite a previsão de exigência se 
el~ for qu,lifkável, em juíw lógico, como Indl;pen;ável à con;e,"ção do fim, ~ 
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'In hiphotesi', a impetrante, ao apresentar, com a sua proposta, certidões 'legativas de 
'débitos', para com as Fazendas estadual e municipal ofereceu prova bastante a 'permitir o 
conhecimento de sua situação frente aos Fiscos', ficando cumprida a cláusula editalícia, 
ainda que legal se considerasse a exigência." (MS 5.655/DF, ReI. Min. DEMÓCRITO 
REINALDO, Primeira Seção, julgado em 27.05.1998, DJ 31.08.1998, p.4). (grifos nossos). 

21. Analisando a Concorrência nº 065/2000-SSR/MC p'ara a localidade de Carmo do 
Paranaíba, no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edita!), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório. Cabe, então, adjudicação do objeto à vencedora RÁDIO CARMO LTDA. 

22. Por precaução, antes da homologação cabe verificação da atual situação 
econômica da empresa RÁDIO CARMO LTDA, solicitando-se seu balanço patrimonial atualizado, 
bem como certidão de inteiro teor sobre a execução penal do cônjuge da sócia gerente,tendo 
em vista a manifestação colacionada aos autos. 

23. Observe-se, ainda, que foi elaborada consulta ao Superior Tribunal de Justiça, a 
qual acusa a ausência de ação judicial envolvendo a licitante RÁDIO CARMO LTDA, uma vez que 
a certidão de fl.162 dos autos não diz respeito à referida empresa, mas a RÁDIO SERRA DO 
CARMO FM LTDA. 

24. A vencedora para a localidade de Carmo da Mata/MG, SISTEMA DE COMUNICAÇÃO 
VALE DAS VERTENTES S/C LTDA, apresentou balanço patrimonial que conta com patrimônio 
líquido com sinal negativo (fi. 28 do processo 53710.000744/2000). Esta Consultoria Jurídica não 
conta com conhecimentos contábeis para avaliar o que isto realmente expressa. Logo, deve foi 
perquirido da licitante o porquê desta sinalização. 

25. A resposta apresentada aludiu que (f/. 177 do processo 53710.000744/2000): 

"A sinalização questionada e apontada no Balanço de Abertura da Empresa Sistema de 
Comunicação Vale das Vertentes S/C Ltda, datado de junho de 2000, tem' única e 
exclusivamente o propósito de diferenciar as contas do Ativo das contas do Passivo, não 
significando que seja um sinal negativo ou saldo devedor, visto que, consoante as normas 
de contabilidade, as contas do Ativo e Passivo são devedoras e credoras respectivamente e 
totalizam valores iguais." 

26. Analisando a Concorrência nº 065/2000-SSR/MC para a localidade de Carmo da 
Mata, no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras 
insculpidas no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem 
como pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento 
licitatório. Cabe, então, adjudicação do objeto à vencedora SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE 
DAS VERTENTES S/C LTDA. 

27. O mesmo problema de valores negativos, ocorreu no balanço patrimonial da 
empresa . FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (f1.36 do processo 
53710.000748/2000). Restando à aludida empresa esclarecer porque o seu passivo veio 
representado por sinal negativo. Também havia uma ação judicial em que a licitante figurava 
como ré (f/. 145 do processo 53710.000748/2000), devendo a CEL diligenciar para que se 
informasse acerca do desfecho da ação. Porém, em sua resposta a proponente aduziu que já 
ultrapassou o limite de outorgas e pretende ver acolhido recursos que pugna por sua exclusão 
do certame. 

28. Tendo em vista que sua manifestação implica pedido de desistência, deve haver 
apreciação pela Comissão Especial de Licitação, se acata ou não a solicitação. 

29. No tocante à' vencedora para Campanha/MG, SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA, vislumbra-se à fl.32 do processo 53710.000733/2000, que a certidão 
emitida pela Procuradoria da Fazenda Nacional no Estado de Minas Gerais veio em nome de 
outra empresa, qual seja, RÁDIO NOSSA SENHORA DO CARMO FM LTDA. Isto em condições 
normais ensejaria a desclassificação da empresa, entretanto, nos próprios autos há relato de(J 
que SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA já contou com a firma RÁDIO NOSSA 

~. . 
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SENHORA DO CARMO FM LTDA (f1.62 do processo 53710.000733/2000). Mas, a afirmação veio 
despida de provas. Necessário, pois, que se noticasse a empresa para que apresentasse prova 
de que já contou com outro nome empresarial, bem como o período em que tal ocorreu. 

30. Feito isto, a proponente demonstrou (fls.107-117 do processo 
53710.000733/2000) que já se denominou RÁDIO NOSSA SENHORA DO CARMO FM LTDA, mas, a 
partir da 1ª alteração contratual da empresa, surgiu a denominação social SISTEMA ITAUNENSE 
DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

31. Quanto à empresa SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA, verifica-se ainda 
que não ofertou prova de inscrição municipal. Todavia sobreveio o PARECER/MC/CONjUR/ 
MBH/Nº 0213-2.15/2007 (DOU- Seção 1. Páginas 44-47, 09/02/2007) que possui caráter 
vinculativo, tendo em vista sua aprovação pelo Ministro das Comunicações, nos termos dos 
artigos 40 e 42 da Lei Complementar 73/93, como já explicitado neste parecer. 

32. Analisando a Concorrência nº 065/2000-SSR/MC para a localidade de Campanha, 
no Estado de Minas Gerais, verifica-se que a referida Comissão observou as regras insculpidas 
no instrumento convocatório (edital), atendeu o rito procedimental do certame, bem como 
pugnou pelo cumprimento das exigências legais pertinentes a todo procedimento licitatório. 
Cabe, então, adjudicação do objeto. à vencedora SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO LTDA. 

33. A NOTA/MC/CONjURrrFC/Nº 0832-2.17/2006, acostada à fI. 338 e seguintes dos 
autos do processo principal aponta recursos pendentes de apreciação pela CEL. O recurso de 
fls.107-112 do processo 53710.000741/2000 já foi apreciado, como se verifica no bojo do 
processo da recorrida (fls. 142-143 do processo 53710.000736/2000). já os demais recursos 
apontados na nota não foram apreciados porque houve DESISTÊNCIA por parte das licitantes 
recorridas, o que ensejou a prejudicialidade dos recursos. Porém, a CEL deve certificar tal fato 
nos autos, justificando que os recursos restaram prejudicados. Aprecie-se ainda a representação 
de fls.92-99 do processo 53710.000729/2000. 

34. Verifica-se à fI. 101 do processo 53710.000729/2000, que ficou aclarado e 
certificado pelo antigo Presidente da Comissão Especial de Licitação que as empresas RÁDIO 
ALTO DO PARANAíBA LTDA, RÁDIO OURO NEGRO FM LTDA e RÁDIO CARMO DO PARANAíBA FM 
LTDA têm como sócios as mesmas pessoas naturais, o que afronta um dos princípios mais caros 
às licitações públicas, qual seja, o princípio da competitividade. Também resta malferido o 
princípio da isonomia (artigo 3º da Lei 8.666/93). Logo, cabe desclassificação superveniente das 
aludidas concorrentes no certame, respeitado previamente o exercício do contraditório e da 
ampla defesa. Caso se efetive a desclassificação restaria prejudicada a representação de fls.92-
99 do processo 53710.000729/2000. 

35. Por derradeiro mencione-se que houve homologação para as localidades de 
Brasilândia de Minas e Conceição da Aparecida, ambas no Estado de Minas Gerais. Ocorre que, 
compulsando os autos, não verificamos qualquer parecer da Consultoria Jurídica antes da 
homologação, em desrespeito ao artigo 11 da Lei Complementar 73/93. Também não há nos 
autos o cálculo da média ponderada para estas localidades. A homologação foi em 2002,para a 
empresa IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA. Porém, há irregularidades no 
processo desta licitante, qual sejam, a declaração conforme o anexo único sem assinatura do 
sócio gerente (fI.12) e a certidão negativa do INSS, fI. 76, não consta '0 nome da empresa 
IVANOV C.oMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA, mas sim FH COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES 
LTDA. Vê-se, ainda, que o antigo Presidente da Comissão Especial de Licitação certificou que as 
empresas RÁDIO ALTO DO PARANAíBA LTDA, RÁDIO OURO NEGRO FM LTDA e RÁDIO CARMO DO 
PARANAíBA FM LTDA têm como sócios as mesmas pessoas naturais, o que afronta um dos 
princípios mais caros às licitações públicas, qual seja, o princípio da competitividade. Também 
resta malferido. o princípio da isonomia (artigo 3º da Lei 8.666/93). Em havendo tais vícios, 
restou afrontado o edital, devendo haver ANULAÇÃO do ato de habilitação da empresa. na 
concorrência 065/2000. Pelo tempo decorrido, desde a homologação até hoje, é possível que já 
exista portaria de outorga e até. remessa ao Congresso .Nacional, o que acarretaria a 
necessidade de oficiar à Casa Civil e Congresso Nacional,' solicitando o retorno dos autos. 
Portanto, a CEL deve averiguar se já houve portaria de' outorga. para as localidades de 
Brasilândia de Minas e Conceição da Aparecida. ambas para o Estado de Minas Gerais .. Informet 
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se o fato à Conjur para que, em sendo o caso, elabore o despacho de anulação a ser assinado 
pelo Ministro e proceda o sobrestamento do feito. 

36. Note-se que desde 2007 houve manifestação pela anulação do certame para as 
referidas localidades, portanto, aplica-se o disposto no PARECER AGU GQ-203, vinculante, uma 
vez que aprovado pelo Presidente da República e publicado no DOU. Vejamos seus ditames: 

"36. Afigura-se razoável o entendimento de que a edição do ato declaratório da nulidade 
do ato administrativo. ilegal ou inconstitucional. não haverá de ser editado 
necessariamente no prazo de cinco anos. É impeditivo da decadência o ato declaratório 
da nulidade, em si, ou o "exercício do direito de anular", expresso por qualquer medida 
que impugne a validade do ato eivado de ilegalidade ou inconstitucionalidade, desde que 
verificados no qüinqüênio decadencial. Assim normatizou o legislador porque percebeu as 
peculiaridades das múltiplas situações fáticas com que se defronta a Administração na 
gestão da coisa pública. Considere-se como exemplo típico o caso em exame: envolve ato 
ministerial fixador de remuneração que se atribui a milhares de servidores, ativos e 
inativos, e pensionistas, administrados por numerosos órgãos e entidades de ensino, o 
que vem dificultando, sobremaneira, a verificação das irregularidades em toda sua 
extensão, seu exame e as providências saneadoras definitivas." 

37. Nesse diapasão, a NOTA/MC/CONjUR!TFC/Nº0754-2.21/2007, exarada em 26 de 
julho de 2007, já manifestou a necessidade de anulação do ato, afàstando a inércia da 
Administração Pública. 

38. Ante o exposto, opinamos pelo retorno dos autos à Comissão Especial de 
Licitação, a fim de que diligencie no sentido de: 

a) Pelo conhecimento e não provimento da manifestação da empresa SHEKINAH 
COMUNICAÇÕES LTDA (f!. 127-140 do processo processo 53710.000736/2000). 

b) Por precaução, antes da homologação cabe verificação da atual situação econômica da 
empresa RÁDIO CARMO LTDA, solicitando-se seu balanço patrimonial atualizado, bem como 
certidão de inteiro teor sobre a execução penal do cônjuge da sócia gerente,tendo em vista a 
manifestação colacionada aos autos. 

c) pela homologação do certame para a localidade de Carmo da Mata, no Estado de Minas 
Gerais, com adjudicação do objeto à vencedora SISTEMA DE . COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C L TDA. 

d) No que tange à licitante FREQUÊNCIA BRASILEIRA DE COMUNICAÇÕES LTDA (processo 
53710.000748/2000),tendo em vista que sua manifestação implica pedido de desistência, deve 
haver apreciação pela Comissão Especial de Licitação, se acata ou não a solicitação. 

e) Pela homologação da Concorrência nº 065/2000-SSR/MC, para a localidade de Campanha, no 
Estado de Minas Gerais, com adjudicação do objeto à vencedora SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. 

f) A NOTA/MC/CONjUR/TFC/Nº 0832-2.17/2006, acostada à fI. 338 e seguintes dos autos do 
processo principal aponta recursos pendentes de apreciação pela CEL. O recurso de fls.107-112 
do processo 53710.000741/2000 já foi apreciado, como se verifica no bojo do processo da 
recorrida (fls, 142-143 do processo 53710.000736/2000). já os demais recursos apontados na 
nota não foram apreciados porque houve DESISTÊNCIA por parte das licitantes recorridas, o que 
ensejou a prejudicialidade dos recursos. Porém, a CEL deve certificar tal fato nos autos, 
justificando que os recursos restaram prejudicados. 

g) Verifica-se à f!. 101 do processo 53710.000729/2000, que ficou aclarado e ,certificado pelo 
antigo Presidente da Comissão Especial de Licitação que as empresas RADIO ALTO DO 
PARANAíBA LTDA, RÁDIO OURO NEGRO FM LTDA e RÁDIO CARMO DO PARANAíBA FM LTDA têm 
como sócios as mesmas pessoas naturais, o que afronta um dos princípios mais caros às 
licitações públicas, qual seja, o princípio da competitividade. Também resta malferido o 
princípio da isonomia (artigo 3º da Lei 8.666/93). Logo, cabe desclassificação superveniente das â 
a lu di das c o ncorrentes no certa m e, res peltad o previ a mente o exerdei o do c ontrad It6rlo e d are 
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ampla defesa. Caso se efetive a desclassificação restaria prejudicada a representação de fls.92-
99 do processo 53710.000729/2000. 

h) Quanto à proponente IVANOV COMUNICAÇÕES E PARTICIPAÇÕES LTDA foram detectados 
vícios, restou afrontado o edital, devendo haver ANULAÇÃO do ato de habilitação da empresa na 
concorrência 065/2000. Pelo tempo decorrido, desde a homologação até hoje, é possível que já 
exista portaria de outorga. e até remessa ao Congresso Nacional, o que acarretaria a 
necessidade de oficiar à Casa Civil e Congresso Nacional, solicitando o retorno dos autos. 
Portanto, a CEL deve averiguar se já houve portaria de outorga para as localidades de 
Brasilândia de Minas e Conceição da Aparecida, ambas para o Estado de Minas Gerais. Informe­
se o fato à Conjur para que, em sendo o caso, elabore o despacho de anulação a ser assinado 
pelo Ministro e proceda o sobrestamento do feito, COM URGÊNCIA! Alerte-se imediatamente à 
Coordenação Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação Eletrônica desta Consultoria Jurídica, 
para que não proceda assinatura do contrato ou informe caso já o tenha procedido. 

À superior consideração. 

Brasília, 25 de fe\lereiro de 2010. 

Advogada da União 

Aprovo. Encaminhem-se os a , em pós, à Comissão Especial de 
Licitação. 
Em ltlr / 03 /2010. -::] 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010, 

Tendo em vista a manifestação ofertada pela licitante SHEKINAH COMUNICAÇÕES LTDALTDA 
contra a licitante RÁDIO CARMO LTDAna Concorrência n° 065/2000-SSRJMC, acolho o PARECER 
N° 0137/ 20 1 O/TFC/CONJUR-MC/AGU, de sorte a conhecer da manifestação e negar-lhe 
provimento, conforme Anexo Único, nos termos da legislação vigent~ e das normas estabelecidas no 
respectivo Edital. 

N° DA 
CONCORRÊNCIA 

SSRlMC 

065/2000 

l ~e:::: 0\ - . 
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunicações 

ANEXO ÚNICO· 

MANIFESTAÇÃO CONHECIDA E NÃO PROVIDA 

UF LOCALIDADE SERVIÇO MANIFESTANTE 
> 
'. 

MG CARMO DO SHEKINAH 
PARANAÍBA FM COMUNICAÇÕES 

LTDA 

LICITANTE 
ATACADA 

RÁDIO CARMO 
LTDA 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

GABINETE DO MINISTRO 

DESPACHO DO MINISTRO 

Em de de 2010. 

Acolho o PARECER N° 0137/20l0/TFC/CONJUR-MC/AGU, invocando seus fundamentos como 
razão desta decisão e HOMOLOGO as adjudicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos 
termos da legislação vigente e das normas estabelecidas no respectivo Edital. 

N° DA CONCORRÊNCIA UF 

SSRlMC 

065/2000 MG 

065/2000 MG 

\ \ \-~ ~­
HÉLIO COSTA 

Ministro das Comunícações 

ANEXO ÚNICO· 

Localidade SERVIÇ PROPONENTE 
O VENCEDORA 

CARMO DA MATA FM SISTEMA DE 
COMUNICAÇÃO VALE 
DAS VERTENTES S/C ... 

LTDA 

CAMPANHA FM SISTEMA I'r'ÀUNENS~ 
DE RADIODIFUSÃO 

LTDA 

WPROCESSO 

53710.000744/00 

53710.000733/00 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIA N Q 456 ,DE 19 DE MAIO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com· o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nQ 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nQ 

53710.000744/2000, Concorrência nQ 065/2000-SSRlMC, resolve: 

Art. lQ Outorgar permlssao ao SISTEMA DE COMUNICAÇÃO VALE DAS 
VERTENTES S/C LTDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exClusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Carmo da Mata, Estado 
de Minas Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2Q Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3Q

, da Constituição. 

Art. 3Q O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4Q Esta Portaria entra em vigor na dat 

r\ 
\ 

JOSÉARTU 



Me 00000 EM / 3 L, .1 
Brasília, -1 3 de .~ Q de 2010. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

De conformidade com as atribuições legais e regulamentares cometidas a este 
Ministério, determinou-se a publicação da Concorrência nQ 065/2000-SSRlMC, com vistas à implantação 
de uma estação de radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Carmo da Mata, Estado 
de Minas Gerais. . 

2. A Comissão Especial de Licitação, constituída pela Portaria nQ 811, de 29 de 
dezembro de 1997, e suas alterações, depois de analisar a documentação de habilitação e as propostas 
técnica e de ·preço pela outorga das entidades proponentes, com observância da Lei nQ 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e da legislação específica de radiodifusão, concluiu que ao Sistema de Comunicação Vale 
das Vertentes S/C Ltda. (Processo nQ 53710.000744/2000) obteve a maior pontuação do valor ponderado, 
nos termos estabelecidos pelo Edital, tornando-se assim a vencedora da Concorrência, conforme ato da 
mesma Comissão, homologado em 30 de março de 2010, motivo pelo qual outorgo a permissão, na forma 
da Portaria inclusa. 

3. Esclareço que, de acordo com o § 3Q do art. 223 da Constituição, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

PORTARIANº 791 , DE 26 DE AGOSTO DE 2010. 

o MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, em conformidade com o art. 32 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto nº 52.795, de "31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto nº 1.720, de 28 de novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo nº 
53710.000733/2000, Concorrência nº 065/2000-SSR/MC, resolve: 

Art. 1º Outorgar permissão ao SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSÃO 
L TDA. para explorar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de 
radiodifusão sonora em freqüência modulada, no município de Campanha, Estado de Minas 
Gerais. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em suas 
propostas. 

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, § 3º, da Constituição. 

Art. 3º O contrato de adesão decorrente desta permissão deverá ser assinado dentro 
de sessenta dias, a contar da data de publicação da deliberação de que trata o artigo anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data 

JOSÉ ARTUR F.II."'I4P'UL~ 
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PORTARIA N' 775, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES 

RESOLUÇÃO N' 545, DE 24 DE AGOSTO DE 2010 O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, e tendo em 
vista o que consta do Processo n° 53000.017622/2010, resolve: 

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto n° 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, a TSRL 
SERVIÇOS PUBLICITÁRIOS E COMUNICAÇÃO LTOA., a executar o Serviço de Retransmissão de 
Televisão, ancilar ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter secundário, no municIpio 

:~za!:fek~i;:!a~~p~?dJ~~t~~1é8t~: ~:~d~o ac;:~:s~%n~~:cs~~~Og~::do~~~St~ ~~}ió~G~ 

Atribui a Faixa de Radiofreqüências de 5.091 MHz a 5.151 MHz adicio­
nalmente ao Serviço Móvel, em caráter primário, destina a Faixa de Ra­
diofreqüências de 5.091 MHz a 5.151 MHz ao Serviço Móvel Aeronáutico, 
em aplicações de telemetria, em caráter primário, e aprova o Regulamento 
sobre Condições de Uso de Radiofreqüências da FaLxa de 5.091 W:Iz a 5.151 
MHz. 

LIDA. 

JOsÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIAS DE 26 DE AGOSTO DE 2010 

derando ~ ~~ls~~~ Pn~is~SJAfo° arr.\~ ~~~~~Ç~~~~n~o d~e S~~fç~ttj~ui~Ji~dffu!~l~ 
Comunitária, a~rovado pelo Decreto n.O 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.O 9.612, de 19 de 

a~vd;!n::;s,l~c!i di;~t;,; d~t~~~ius~~Id~J~ç~~~ç~n~~a~ili~~~~~e~~~:nJma~ 8;c~:, E;I~Jt~~~ 
'i\23diec~~~ililf:ão~feitos legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3D do artigo 

a 
Portaria 

omeanac 

omum ana e es-

O CONSELHO DIRETOR DA AGliNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES, no uso 
das atribuições que lhe foram conferidas pelo art. 22 da Lei n° 9.472, de 16 de julho de 1997, e art. 35 
do ReguJamento da Agência Nacional de Telecomunicações, aprovado pelo Decreto n° 2.338, de 7 de 
outubro de 1997, 

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no inciso vrn, do art. 19, da Lei n° 9.472, 
de 16 de julho de 1997, cabe a Anate! administrar o espectro de mdiofreqüências, expedindo as 
respectivas normas; 

CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 159 da Lei n° 9.472, de 16 de julho 
de 1997, serão consideradas na destinação das faixas, as atribuições, distribuições e consignações 
existentes, objetivando evitar interferências prejudiciais; 

omumcaçao e S org 
CONSIDERANDO que, de acordo com o disposto no art. 160 da Lei nO 9.472, de 16 de julho 

de 1997, poderá ser restringido o emprego de radiofreqüências com o objetivo de regular o uso eficiente 
do espectro; aooaoou 

era ma orre 

c escnvo VImen o u - mas ovas 
Novas 

CONSIDERANDO que o espectro de radiofreqüências é um recurso limitado, constituindo-se 
em bem público, administrado pela Agência; 

CONSIDERANDO as decisões adotadas para a faixa de 5.091 MHz a 5.250 W:Iz, pela 
Conferência Mundial de Radiocomunicação 2007 - CMR-07, consolidada na Resolução nl> 418 (WRC-
07) - Uso da Faixa 5.091-5.250 :MHz para o Serviço Móvel Aeronáutico em aplicações de Tele­
metria; JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE 

PORTARIA N' 791, DE 26 DE AGOSTO DE 2010 
CONSIDERANDO o interesse da indústria aeronáutica nacional em desenvolver um sistema de 

telemetria que incorpora modernidade aos sistemas que utilizam radiofreqüências; 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, em COD-

~~7J~~'!fc c3id~ ::m~r~2d~~~~:"~~e:t~e~~~ã~e;1°lliedfofd~~adi~'l~ob:r:~~a~~ f.;}20~d~rit8 3; 
CONSIDERANDO o desenvolvimento tecnológico da indústria brasileira e seu pioneirismo no 

desenvolvimento de equipamentos de telemetria na faixa de 5 GHz; 

novembro de 1995, e tendo em vista o que consta do Processo n.O 537fo.00073312000, Concorrência n° 
06512000-SSRJMC, resolve: 

CONSIDERANDO as contribuições recebidas em decorrência da Consulta Pública n° 18, de 8 
de maio de 2009, publicada no Diário Oficial da União de 12 de maio de 2009; 

CONSIDERANDO o que consta do processo n° 53500.03237512008; 
Outorgar permissão ao Sistema Itaunense de RadiodifuSão Ltda. pam explorar, pelo prazo de 

dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonom em freqüência modulada, no 
município de Campanha, Estado de Minas Gerais. A permissão ora outorgada somente produzirá efeitos 
legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3D

, da Constituição. 

CONSIDERANDO deliberação tomada em sua Reunião n° 572, realizada em 22 de julho de 
2010; resolve: 

Art. 11> Atribuir, adicionalmente, a faixa de 5.091 MHz a 5.151 MHz ao Serviço Móvel, em 
caráter primário. 

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE Art. 20 Destinar a faixa de 5.091 W:Iz a 5.151 11Hz ao Serviço Móvel Aeronáutico, em 
aplicações de Telemetria, em caráter primário. 

RETIFICAÇÃO 

Seção 1,~át(tJ~~e~;r:Jt~' a~e p~~e~530ô\1.0~o~~l2'o8~beli~~d5a3N40~~S6~/9~aO~~ed:e lê~i~ gese2~t~~ 
~eo~~~1;~us:~ :~di~d1~:r~~~~~~i::f~e~g~~~i~o r:o~~E!~ i~:~~:j~x~~i~~r:!:n~:r~lfu~~'ú;~~~-~e~ 
município de Aracaju, Estado de Sergipen

• 

Art. 30 Aprovar o Regulamento sobre Condições de Uso de Radiofreqüências da Faixa de 5.091 
MHz a 5.151 MHz. 

Art. 4o .Esta Resolução entm em vigor na data de sua publicação. 

RONALDO MOTA SARDENBERG 
Presidente do Conselho 

ANEXO 

REGULAMENTO SOBRE CONDlçàES DE USO DE 
RADIOFREQüliNCIAS DA FAIXA DE 5.091 MHz A 5.151 MHz 

CAPÍTULO I 
DAS DISPOSIÇàES GERAIS 
Art. 10 Este Regulamento tem por objetivo estabelecer as 

condições de uso de radiofreqüências da faixa de 5.091 :MHz a 5.151 
MHz por sistemas digitais de radiocomunicação do serviço móvel 
aeronáutico, em aplicações de Telemetria, conforme definido no Re­
gulamento de Radiocomunicações da União Internacional de Tele­
comunicação - UIT (1.32 e 1.131). 

Parágrafo único. O Serviço Móvel Aeronáutico para apli­
cações de telemetria compreende o uso das mdiofreqüências, em 
estações de aeronaves, pam coletar automaticamente informações de 
pontos r~~~~~~ de equipamentos de medida. 

DA SEGMENTAÇÃO DA FAIXA 
Art. 2° A faixa 5.091 MHz a 5.151 :MHz, para aplicações de 

Telemetria do Serviço Móvel Aeronáutico, é segmentada conforme a 
seguir: 

I - de 5.091 MHz a 5.095 MHz, de 5.101 MHz a 5.105 MHz, 
de 5.111 MHz a 5.115 MHz, de 5.121 MHz a 5.125 MHz, de 5.131 
MHz a 5.135 MHz e de 5.141 MHz a 5.145 MHz, para uso em 
caráter primário, sem exclusividade, por aplicações de Telemetria de 
Dados; 

n - de 5.095 MHz a 5.101 MHz, de 5.105 MHz a 5.111 
MHz, de 5.115 MHz a 5.121 MHz, de 5.125 MHz a 5.131 MHz, de 
5.135 MHz a 5.141 MHz e de 5.145 MHz a 5.151 MHz, para uso em 
caráter primário, sem exclusividade, por aplicações de Telemetria de 
Vídeo. 

CAPÍTULo ITI 
DAS CARACTERÍSTICAS TliCNICAS 
Art. 3D A largura de faixa ocupada pelo canal não pode ser 

superior aos limites estabelecidos na tabela a seguir. 

Aplicação 

Telemetria de Dados 
Telemetria de Vídeo 

Art. 40 A potência utilizada deve ser a núnima necessária à 
realização do serviço com boa qualidade e adequada confiabilidade e 
limitada ao valor máximo de 46 dBm na saída do transmissor. 

Art. 50 O ganho da antena para transmissão está limitado a 3 
dEi. 

Parágrafo único. Podem ser utilizadas antenas com pola­
rização vertical ou horizontal ou circular. 

g~~tgb~gõES ESPECÍFICAS DE USO E COMPAR­
TILHAMENTO DAS FAIXAS 

Art. 60 Os sistemas operando de acordo com este Regu­
lamento somente podem atuar nas regiões geográficas determinadas 
no Anexo A, denominadas "Área de Ensaion

• 

Art. 70 A operação do sistema de telemetria móvel aero­
náutica (sigla em inglês - AM1) deve ser coordenada com a operação 
do sistema denominado aterrissagem por microondas (sigla em inglês 
- MLS), que esteja localizado a uma distância D da área de ensaio do 
AMT. 

Parágrafo único. A distância D é determina pela equação a 
seguir: 

D=43 + 10(127SS-20Jog{f)+E)120 
onde: 
D: distância de separação (em km) para estabelecer a co­

ordenação; 
f: freqüência mínima (em W:Iz) utilizada pelo sistema AMT; 

E: densidade de potência equivalente de pico isotropicamente 
rndiada (dBW em 150 kHz), a partir do transmissor da aeronave. 

Art. 80 Pard proteção do Serviço Fixo por Satélite (FSS), a 
estação de telemetria na aeronave deve operar de forma que a den­
sidade de fluxo de potência transmitida pela estação da aeronave 
esteja limitada a -198.9 dB(W/(m1,Hz» na órbita de satélites do FSS 
que utilizem antenas receptoras com cobertura terrestre. 

Parágrafo único. No caso de operação com menos de 21 
tmnsmissores simultaneamente na mesma freqüência do AMT e na 
visada do satélite, a potência de transmissão pode ser ajustada de 
forma a não exceder o valor agregado de densidade de fluxo de 
potência no satélite de -185.7 dB (W/(m1.Hz». 

Art. 90 Para a proteção dos serviços móveis que operam na 
faixa radiofreqüências de 5.091 MHz a 5.151 :MHz, a densidade de 
fluxo de potência máxima produzida na superfície da Terra pelas 
emissões das aeronaves do sistema do serviço móvel aeronáutico, em 
aplicações de telemetria para uso em vôos de ensaio, não devem 
exeeder a -79.4 dB (W I (m'.20 MHz)) - Gr (Q). 

onde: 
Gr (Q) - representa o ganho da antcna receptora do serviço 

móvel em função do ângulo de elevação Q , e é definido como 
segue: 

Diagrama de elevação da antena do Sistema de acesso sem 
fio 

Angu~~~lração 
45 < QS; 900 
35 < Q< 450 
0< Q< 350 
-15 < Q< 000 
-30 < Q< -15 
-60 < Q< -30 
-90 < Q< -60 

- 4 
3 

O 
-I 
-4 
- 6 
- 5 

Ganho Gr (Q) (dBi) 

Art. 10. Para a proteção do serviço móvel aeronáutico em 
rota (SMA (R» na faixa de freqüências de 5.091 MHz a 5.150 MHz, 
a máxima densidade de fluxo de potência produzida na superfície da 
Terra não deve exceder a -89.4 dB (W 1 (ml . 20 MHz») - Gr (Q). O 
SMA (R) pode ser implantado, nos teImOS da Nota nO 50444B do 
Regulamento Radio da União Internacional de Telecomunicações, a 
partir de emissões oriundas do sistema de uma aeronave de uma 
estação do serviço móvel aeronáutico, limitadas a transmissões de 
telemetria para o vôo de ensaio. 

onde: 
Gr (Q) - representa o ganho da antena receptora do serviço 

móvel em função do ângulo de elevação Q, e é definida como 
segue: 

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.bl1.atienticidIdehlml. 
pelo eódigo 00012010083000080 

Documento assinado digitalmente conforme MP n!!. 2.200-2 de 24/0812001, que institui a 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileim - ICP-Brasil. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERViÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BL. R, ANEXO B, SALA 300 
CEP:: 70044-900 - BRASíLIA-DF 

TEL:: 3311-6000 - FAX: 3311-6617 

Processo n.o 53710.000733/00 

Tendo em vista a publicação da Portaria n.O 791, de 26 de agosto de 
2010, no Diário Oficial da União de 30 subseqüente, e consoante o disposto no § 3° do art. 223 da 
Constituição, encaminhe-se o presente processo, em cópia autenticada, acompanhado do ato de 
outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro, para enviar à Presidência da República. 

Bras ili a, de agosto de201~A 

:ffffÍ/Y \ 
~/' CARLOSALBE DE 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Corriunicação Eletrônica 

ATOS/CGLO 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES g Fls ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA ~ 
COORDENAÇÃO GERAL DE REGIME LEGAL DE OUTORGAS . V,'i1I 

DESPACHO N° (; 4/2011 - COCAN/CGLO/DEOC/SCE 

Ref. Processo nO: 53710.000733/2000 
Concorrência nO: 065/2000-SSR/MC 
Serviço Freqüência Modulada 
Interessada Sistema Itaunense de Radiodifusão Ltda. 
Assuuto 
Em anexo 

Submete o processo à apreciação da Comissão Especial de Licitação 
Minuta de Exposição de Motivos 

Verificamos, nesta data, que a cópia n.O 1 do processo em referência, do 
Município de Campanha, Estado de Minas Gerais, foi devolvida da Casa Civil da Presidência da 
República, para que seja feita nova instrução dos autos, se necessária. 

Tendo em vista que os autos tratam de processo licitatório, opino no sentido do 
seu encaminhamento à Comissão Especial de Licitação, para que esta informe se há fato novo que 
possa impedir o seu prosseguimento e, em não havendo tal impedimento, seja a cópia do processo 
remetida à Consultoria Jurídica, para as providências cabíveis. 

Brasília, 

Jirv J .. ~ ..... 
v~{l/ttta .}) 

ALICION TE DA S. LUZ 
Agente Administrativo 

de fevereiro de 2011. 
Conferido. 

De acordo. À apreciação do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica. 

ELO 
eral de Regime Legal de Outorgas 

Substituta 

De acordo. Encaminhe-se a cópia do processo à Comissão Especial de Licitação. 

A JÚNIOR 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica. 





SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.1] 

'(~ I'jenu Principal .... SRD »» Consultas »» Geral I menu ajuda 
i 

V Tela Inicial Resultado da Consulta 

Consulta Geral 
Canal/Freq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação Caro 

2Q6 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA MG Alto Rio Doce FM C 

262, SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA MG Bom Sucesso FM C 

2~ri SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA MG Campanha FM C 

2'l15. SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA MG Jordânia FM C 

268 SISTEMA ITAUNENSE DE RADIODIFUSAO LTDA MG Lagoa Grande FM C 

Usuário: - Data: 14/03/2011 Hora: 11:22:19 

Registro 1 até 5 de 5 registros Página: [1] [Ir] [Reg] 

http://sistemas.anatel.gov.br/srd/Consultas/ConsultaGeral/TelaListagem.asp 14/312011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... Page 10f(1 

BOM 

,~~ Nenu Principal ..... SIACCO »» Consultas Gerais »» Consulta Participação do sóci? -I internet teia menu ajuda 
r----~~~ RADIODIFUSAO 

~ Dados da consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: PAULO VICENTE FREITAS 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sis temasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/3/2011 



SIACCO - SISTEMA DE ACOMPANHAMENTO DE CONTROLE SOCIETÁRIO -... 

i Dl Miri.i~tério das Cómuf1ka~~$ ......................... L. ..•.......•.......• D.e,s.'.a .. q.u .. e.s .• d .... o ..• G.o:ve .r •. no.. . 
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Ô Menu Principal T SIACCO >)» Consultas Gerais »» Consulta Participação do Sóci~ -11 internet teia menu ajuda 

r="~~~-~- RADIODIFUSAO 

rnfr Dados da Consulta 

Consulta Participação de Sócio 
Critérios da Consulta: 

Nome: PAULO SERGIO DE SOUZA 

Não foi encontrado nenhum registro com os critérios informados! 

http:// sisternasnet/siaccol _Novo _SiaccolRelatorios/ConsultaSocio/tela. asp 14/3/2011 



SERViÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 

CONCORRÊNCIA 

PROCESSO ESPECÍFICO 

065/2000-SSRlMC 

53710.000733/2000 (Cópia n° 01) 

DESPACHO MC/CELIPRESIIN.o 06D /2011 

A cópia n° 01 dos autos do processo em referência, que trata da 
Concorrência 065/2000-SSR/MC, na qual o SISTEMA ITAUNENSE DE 
RADIODIFUSÃO LTDA. sagrou-se vencedora para executar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, no Município de Campanha, Estado de 
Minas Gerais, retomou da Casa Civil da Presidência da República para nova instrução 
do processo, caso haja necessidade. 

Tendo em vista que as pesquisas realiZadas no SRD - Sistema de 
Controle de Radiodifusão e do SIACCO - Sistema de Acompanhamento de Controle 
Societário da ANATEL, extratos às fls.135/137, informam que a entidade em comento, 
bem como os participantes de seu quadro societário, não extrapolaram os limites 
previstos no Decreto-Lei n° 236/67 e que não há fato novo que obste o prosseguimento 
do feito, encaminhamos cópia dos autos à Consultoria Jurídica para manifestaçã . 

v 

mml/CEL 15/03/2011 





ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURíDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURíDICA 

COTA nº 079/2011/RZl/ CONJUR-MC/AGU 
Processo nº 53710.000733/2000 (cópia 1) 
Interessado: SISTEMA ITAUNENESE SE RADIODIFUSÃO LTDA . 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, ratifico os termos do PARECER Nº 0137/2010/TFC/CONJUR-MC/AGU desta 

Consultoria Jurídica às fls.123 a 126, bem como informo a regularidade da minuta de 

ato anexa aos autos, conforme a legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

Brasflia, 31 de março de 2011. 



.j 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

" EDITAL DE CONCORRENCIA N° 065/2000 - SSR/MC 

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

PERMISSÃO DE FM 

Brasília-DF, Maio de 2000 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

CONCORRÊNCIA N.o 065/2000 - SSRlMC 
EDITAL 

I 

o MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, neste ato representado por seu Titular, torna 
público que estará recebendo dos interessados em participar desta Licitação, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, as Propostas Técnicas e as Propostas de 
Preço pela Outorga, doravante denominadas simplesmente Propostas, para a Exploração do 
Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, nas localidades indicadas no 
ANEXO I, na data de 06/07/00, às 9:00 horas, na Delegacia do Ministério das Comunicações, 
no Estado de Minas Gerais, situada à Rua Timbiras, nO 1778 - Funcionários - Belo 
Horizonte/MG. 

A licitação, na modalidade Concorrência, será julgada pelo critério de maior valor da 
média ponderada da pontuação da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga. 

A presente licitação reger-se-á pela Lei n.Q 4.117, de 27/08/62, pelo Decreto-lei n.Q 236, 
de 27/02/67, pela Lei n.Q 5.785, de 23/06/72, pelo Decreto n.Q 52.026, de 20/05/63, pelo 
Decreto n.Q 52.795, de 31/10/63 e suas alterações, pela Lei n.Q 8.666, de 21 de junho de 1993 
e suas alterações, assim como pelos Regulamentos Técnicos específicos do serviço. 

1. OBJETO 

1.1 O objeto desta Concorrência é a outorga de Permissão para a exploração do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, em cada uma das localidades indicadas no 2S' ANEXO I, pel: prazo de 10 (dez) anos. 

2. DISPOSIÇOES INICIAIS 

2.1 Quaisquer consultas sobre o conteúdo do Edital e de seus Anexos, deverão ser dirigidas 
ao Presidente da Comissão Especial de Licitação, mediante requerimento, a ser protocolizado 
diretamente ou através de objeto registrado, via postal, na Delegacia do Ministério das 
Comunicações no Estado de Minas Gerais, situado conforme a seguir indicado, até 20 (vinte) 
dias antes da data fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta 
Técnica e da Proposta de Preço pela Outorga, devendo conter, sob pena de não 
conhecimento: 

Externamente: 

Ao 
Presidente da Comissão Especial de Licitação 
Licitação de Radiodifusão - SSRlMC 
Rua Timbiras, nO 1778 
Funcionários 
30140-061 - Belo Horizonte - MG 
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, Internamente: 

a) identificação e qualificação da requerente; 

b) objeto do requerimento, com a indicação clara dos itens dos documentos questionados; 

c) fundamentação do pedido; 

d) data, nome e assinatura. 

2.2 A Comissão Especial de Licitação responderá às consultas até cinco dias antes da data 
fixada para recebimento da Documentação de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, fazendo publicar no Diário Oficial da União e em jornal de 
grande circulação no Estado, o local e as condições pelas quais os interessados poderão 
obter cópias dos esclarecimentos. As consultas e respostas formuladas estarão 
disponibilizadas ao público em geral na salas de vistas das Comissões e na página da 
Internet do Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.2.1 Independentemente da solicitação dos interessados, a Comissão poderá expedir 
esclarecimentos sobre o instrumento convocatório, comunicando àqueles que o tiverem 
adquirido e disponibilizando-os nas Secretarias das Comissões e na página da Internet do 
Ministério das Comunicações (htlp://www.mc.gov.br). 

2.3 Antes do recebimento da Documentação de Habilitação e das Propostas, este Edital 
poderá ser alterado por razões de interesse público ou por exigência legal. Em qualquer caso, 
se a modificação a ser realizada afetar a formulação dos Documentos de Habilitação e das 
Propostas, a autoridade signatária do Edital fará publicar no Diário Oficial da União, aviso de 
alteração do Edital, fixando nova data para apresentação dos referidos Documentos de 
Habilitação e Propostas, com prazo não inferior àquele inicialmente estabelecido para esse 
fim. 

2.4 O Ministro das Comunicações se reserva o direito de revogar a licitação, por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal decisão. Deverá anulá-Ia diante de ilegalidade, mediante parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

2.4.1 O recurso contra o ato de revogação ou anulação da licitação observará o disposto no 
artigo 109, inciso I, alínea "c" e § 4° da Lei n.o 8.666/93. 

2.4.2 Não caberá qualquer indenização às proponentes em caso de revogação.ou anulação 
do presente Edital. 

2.5 Para efeito de contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento. 

2.5.1 Se na data marcada não houver expediente normal na referida Delegacia do Ministério 
das Comunicações, considerar-se-á o evento transferido para o primeiro dia útil seguinte, 
salvo manifestações em contrário da autoridade competente previamente divulgada. 

2.6 A propone'nte, executante ou não do serviço de radiodifusão, que participar de licitação 
em várias localidades e sendo a vencedora, terá a quantidade de outorgas computadas a 
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partir da assinatura, pelo Ministro das Comunicações, dos atos de outorga referentes às 
primeiras localidades, até atingir o limite de outorgas estabelecido no artigo 12 do Decreto-lei 
nQ 236/67 e, será desclassificada nas demais localidades. 

3. IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 

3.1 Eventuais impugnações ao Edital serão recebidas até o quinto dia útil que anteceder a 
abertura dos envelopes de Documentação de Habilitação e Propostas. 

3.2 O não oferecimento, no prazo legal, de impugnação ao Edital e a subseqüente entrega da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, pressupõe que a proponente tem dele pleno 
conhecimento e que aceita incondicionalmente os seus termos, vedadas alegações 
posteriores de desconhecimento ou discordância de suas cláusulas ou condições, bem como 
das normas regulamentares pertinentes. 

3.3 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital a proponente que, mesmo 
indicando ·falhas ou irregularidades que o viciaram, não o fizer no prazo estabelecido no 
subitem 3.1, hipótese em que a.correspondente comunicação não terá efeito de recurso. 

3.4 Acolhida a impugnação, e havendo alteração das disposições do Edital, substancial ou 
relevante para a preparação da Documentação de Habilitação e das Propostas a Comissão 
Especial de Licitação divulgará aviso no Diário Oficial da União, e reabrirá o prazo 
inicialmente estabelecido para a apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas. 

4. CONDiÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Em consonância com o art. 7° do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963, poderão participar desta licitação: 

4.1.1 As sociedades nacionais por ações nominativas ou por cotas de responsabilidade 
limitada, desde que ambas, ações ou cotas, sejam subscritas exclusivamente por brasileiros 
natos, brasileiros naturalizados há mais de dez anos ou portugueses com igualdade de 
direitos civis reconhecida; 

4.1.2 As Fundações. 

4.2 É vedada a participação na licitação de pessoa jurídica que se enquadrar nas seguintes 
situações: 

4.2.1 Que tenha sido declarada inidônea por qualquer órgão da Administração Direta ou 
Indireta da União, dos Estados, dos Municípios e do Distrito Federal, ou ainda, que esteja 
com o direito de licitar e contratar com o Ministério das Comunicações suspenso; 

4.2.2. Cuja falência haja sido declarada ou que esteja em regime de concordata; 

4.2.3 Que exe.cute o mesmo tipo de serviço na localidade objeto de execução do serviço, ou 
que venha a exceder os limites previstos no art. 12 do Decreto-lei nQ 236, de 28/02/67. 
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4.3 Cada proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação por Edital. 
As Propostas Técnica e as Propostas de Preço pela Outorga deverão ser apresentadas 
individual e separadamente por localidade de execução do serviço. 

4.4 Não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, a substituição ou 
alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada pela proponente. 

4.5 Para os efeitos da presente licitação e da contratação respectiva é vedada a 
subpermissão. 

5. REQUISITOS PARA A HABILITAÇÃO DAS PROPONENTES 

5.1 Para habilitar-se, a proponente estará obrigada a satisfazer as exigências relativas à 
Habilitação Jurídica, Qualificação Econômico-Financeira e Regularidade Fiscal, devendo 
apresentar, em 1 (uma) via, no Conjunto n2 1, os documentos, certidões, declarações e 
atestados a seguir especificados. 

5.2 A proponente deverá provar sua Habilitação Jurídica com a apresentação de: 

5.2.1 Ato constitutivo e suas alterações, ou a sua consolidação, devidamente registrados ou 
arquivados na repartição competente, constando dentre seus objetivos a execução de Serviço 
de Radiodifusão, bem assim, no caso de sociedade por ações, cópia da ata da Assembléia 
Geral que elegeu a diretoria e a relação de acionistas, em que conste a quantidade, o valor e 
o tipo de ações de cada sócio; no caso de Fundações, apresentar, também, cópia da ata da 
Assembléia Geral que elegeu a diretoria; 

~ 
5.2.2 Cópia do ato de assentimento prévio emitido pelo órgão competente, se a localidade de 
execução do serviço, objeto do Edital, constar da relação dos municípios brasileiros da faixa 
de fronteira, publicados pela Diretoria de Geociências do IBGE, observado o art.9° do Decreto 
n2 85.064 de 26 de agosto de 1980; 

5.2.3 Declaração, conforme ANEXO 11, firmada pelos dirigentes. 

5.2.4 Prova da condição de brasileiros natos ou naturalizados há mais de 10 (dez) anos, dos 
sócios e dirigentes da proponente, feita mediante a apresentação, somente, de um dos 
seguintes documentos: certidão de nascimento, certidão de casamento, certificado de 
reservista, título de eleitor, carteira profissional, carteira de identidade, ou comprovante de 
naturalização ou, para os portugueses, comprovante de reconhecimento de igualdade de 
direitos civis; 

5.2.5 Certidões dos Cartórios Distribuidores Cíveis e Criminais e do de Protestos de Títulos 
dos locais de residência dos dirigentes, nos últimos 5 (cinco) anos, bem assim das localidades 
onde exercem ou exerceram, no mesmo período, atividades econômicas; as certidões 
deverão ser firmadas, emitidas ou revalidadas em data não superior a noventa dias anteriores 
à data marcada para abertura do recebimento da documentação e propostas; 

5.2.6 Prova d~ que os dirigentes estão QUITES com suas obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral; 
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5.3 A proponente deverá comprovar sua qualificação econômico-financeira mediante: 

5.3.1 Para as proponentes em. atividade, apresentação do Balanço Patrimonial e das 
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da 
lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios; 

5.3.2 Para as proponentes que, de acordo com a legislação, na data de apresentação da 
Documentação de Habilitação e das Propostas, não tenham apurado as demonstrações 
financeiras referentes ao seu primeiro exercício social, e para as proponentes criadas 
exclusivamente para a execução do serviço de radiodifusão e inativas, apresentação do 
balanço de abertura, levantado em até 30 dias após a data da sua constituição e em 
conformidade com todos os requisitos da legislação societária e comercial; 

5.3.3 A proponente será considerada em boa situação financeira, e portanto apta a assumir 
os compromissos decorrentes da execução do objeto da licitação, quando o exame de seu 
balanço patrimonial e de suas demonstrações contábeis ou do seu balanço de abertura, 
devidamente atualizado, apresentados na forma dos subitens 5.3.1 e 5.3.2, comprove que 
seu patrimônio líquido possui. valor igualou superior a 10% do valor do Preço Mínimo 
constante do Anexo I e que resulte na verificação do índice de Solvência maior ou igual a 1,0 
(um vírgula zero), segundo a fórmula abaixo: 

onde: 
18 = AT + (PC+ELP) > = 1,0 

18 
AT 
PC 
ELP 

: índice de 80lvêncía 
: Ativo Total 
: Passivo Circulante 
: Exigível a Longo Prazo 

5.3.4 Apresentação de certidão negativa de pedido de falência ou concordata, expedida pelos 
distribuidores da sede da proponente ou da comarca a que pertença, com data não anterior a 
90 (noventa) dias daquela referida no preâmbulo deste Edital; 

5.4 A proponente deverá comprovar sua regularidade fiscal mediante: 

5.4.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica CNPJ/MF, no cadastro de 
contribuintes estadual e no cadastro de contribuintes municipal, relativos à sede da pessoa 
jurídica; 

5.4.1.1 A proponente, cuja sede estiver localizada em Municípios e Estados onde haja 
isenção de inscrição, deverá apresentar Declaração de Isenção emitida pelo órgão 
competente; 

5.4.2 Prova de regularidade relativa a: 

a) Previdência Social; 

b) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS. 

5.4.3 Certidão' de regularidade fiscal passada por órgão do lugar da sede da proponente, ou 
equivalente, na forma da lei: 
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a) da Receita Federal; 

b) da Procuradoria da Fazenda Nacional; 

c) da Fazenda Estadual ou do Distrito Federal e; 

d) da Fazenda Municipal 

5.4.4 Os documentos exigidos nos subitens 5.4.1, 5.4.2 e 5.4.3 deverão ter validade na data 
de recebimento das propostas; 

6. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA 

6.1 Para fins de pontuação, a proponente deverá elaborar e apresentar a Proposta Técnica 
conforme ANEXO 111 deste Edital, por localidade de execução do serviço, informando: 

6.1.1 Tempo total diário de funcionamento da emissora, observadas as condições 
estabelecidas no subitem 10.7..1.1, preenchendo o item 1 (um) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.2 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas jornalísticos, educativos e informativos, observadas as condições estabelecidas 
no subitem 10.7.1.2 do Edital, preenchendo o item 2 (dois) do modelo apresentado no 
ANEXO 111; 

6.1.3 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado ao serviço A-l noticioso, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.3 do Edital, 
~ \'I preenchendo o item 3 (três) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.4 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a 
programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga, 
observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.4 do Edital e preenchendo o item 
4 (quatro) do modelo apresentado no ANEXO 111; 

6.1.5 O percentual do tempo total diário de funcionamento da emissora destinado a serviço 
noticioso produzido e gerado na própria localidade de execução do serviço ou no município 
ao qual pertence a localidade objeto da outorga, observadas as condições estabelecidas no 
subitem 10.7.1.5 do Edital e preenchendo o item 5 (cinco) do modelo apresentado no ANEXO 
111; 

6.1.6 O prazo, em meses, para início da execução do serviço em caráter definitivo, a partir da 
vigência da outorga, observadas as condições estabelecidas no subitem 10.7.1.6 do Edital, 
preenchendo o item 6 (seis) do modelo apresentado no ANEXO 111. 

6.2 A Proposta Técnica deverá ser datada e assinada pelos dirigentes da proponente. 

6.3 A proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto. no artigo 54 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963 e, a 
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qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá os percentuais 
propostos calculados com base nesse novo horário de funcionamento. 

6.4 A Proposta Técnica apresentada pela proponente vencedora será anexada ao Contrato 
de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante dele. 

7. CRITÉRIOS PARA ELABORAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

7.1 A Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço, deverá ser 
apresentada na forma do ANEXO IV. 

7.2 A proponente deverá indicar o valor da importância que se propõe a pagar pela outorga, 
por extenso, em moeda corrente do País, que será pago em duas parcelas iguais, 
preenchendo o ANEXO IV. 

7.3 O pagamento da primeira parcela deverá ser comprovado por ocasião da assinatura do 
Contrato de Adesão de Permissão, e a segunda parcela deverá ser paga no prazo de até 
doze meses a contar da data do referido contrato. 

7.4 O valor proposto para pagamento da outorga não poderá ser inferior ao valor mínimo 
fixado para a outorga, estabelecido no ANEXO I. 

7.5 A Proposta de Preço pela Outorga apresentada pela proponente vencedora será anexada 
ao Contrato de Adesão de Permissão, constituindo-se parte integrante deste. 

'" _\ 8. APRESENTAÇ~O E RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO, 
~ DA PROPOSTA TECNICA E DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

8.1 A proponente deverá apresentar uma única Documentação de Habilitação, 
mesmo que deseje apresentar Propostas para mais de 1 (uma) localidade de 
execução do serviço objeto deste Edital. 

8.1.1 As Propostas Técnicas e Propostas de Preço pela Outorga deverão ser 
apresentadas individualmente e separadas para cada uma das localidades de 
prestação do serviço objeto deste Edital, de interesse da proponente. 

8.2 Os Documentos de Habilitação e as Propostas deverão ser entregues, 
pessoalmente, pelo( s) dirigente( s) ou procurador( es) da proponente, na forma 
indicada no preâmbulo deste Edital, sendo vedada sua remessa via postal ou por 
qualquer outra forma não prevista neste Edital. 

8.2.1 O(s) dirigente(s) das proponentes ou seu(s) procurador(es), detentor(es) de 
poderes suficientes, deverão comprovar suas qualificações por meio da 
apresentação: 

a) da documentação prevista no subitem 5.2.1 deste Edital, no caso de 
dirigellte( s); 
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b) de instrumento público ou particular de mandato, neste último caso com 
firma reconhecida, conforme Modelo do ANEXO VI, a ser entregue em 
separado, no ato de apresentação da Documentação de Habilitação e das 
Propostas respectivas, no caso de procurador(es). 

8.2.1.1 Em qualquer caso, o(s) responsável(eis) pela entrega da Documentação de 
Habilitação e das Proposta deverá(ão) apresentar, no ato respectivo, sua carteira 
de identidade ou documento equivalente. 

8.3 A Documentação de Habilitação e as Propostas deverão ser apresentadas 
separadamente, em invólucros distintos, indevassáveis, opacos, fechados e 
rubricados em todas as partes coladas, designados como Conjunto nº 1, Conjunto 
nº 2 e Conjunto nQ 3, sendo os 2 (dois) últimos, por localidade de prestação de 
serviço de interesse da proponente, contendo na parte externa, obrigatoriamente, 
os seguintes dizeres: 

CONJUNTO NQ 1 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVIéo DE RADIODIFUSÃO 

Localidade(s)de Prestação do (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: 
( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 1- Documentação de Habilitação: 
Habilitação Jurídica 
Qualificação Econômico-Financeira 

I R 1'011 J~ri(hulp Fisca J 

CONJUNTO Nº 2 - PROPOSTA TÉCNICA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: ( indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 2: 
PrODosta Técnica 
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CONJUNTO Nº 3 - PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 
Edital da Concorrência nº / -SSRlMC ---

SERVICO DE RADIODIFUSÃO 

Localidade de Prestação do Serviço: (indicar a localidade de interesse) 

Razão Social da Proponente: (indicar a Razão Social) 

Conteúdo: 
Conjunto n° 3: 
ProDosta de Preço pela Outor!!a 

8.3.1 A inclusão, pela proponente, entre os Documentos de Habilitação ou das Propostas, de 
qualquer elemento que implique violação do sigilo de uma delas, acarretará em 
desclassificação. 

8.3.2 Será recusado o invólucro que não contiver a indicação externa de seu conteúdo, 
conforme estabelecido no item 8.3. 

8.3.3 Recomenda-se que, na elaboração dos Documentos de Habilitação e das Propostas, os 
aspectos essenciais e os quesitos formulados nos itens e subitens do presente Edital, 
constem de um índice visando a facilitar sua localização. 

8.4 Entregues os invólucros, não será admitida a inclusão de documento adicional ou, ainda, 
a substituição ou alteração dos já entregues, qualquer que seja a justificativa apresentada 
pela proponente. 

8.5 .Todos os documentos, incluindo as declarações e atestados, deverão conter a 
qualificação do(s) seu(s) signatário(s) e a descrição dos fatos ou identificação dos eventos 
que comprovem o atendimento das exigências formuladas. 

8.6 A Proposta Técnica e a Proposta de Preço pela Outorga, não poderão conter rasuras, 
emendas ou entrelinhas, mesmo que ressalvadas e, deverão ser preferencialmente, 
datilografadas ou impressas em papel tamanho A4 (A quatro), com, até, 44 linhas por página 
e letras no tamanho 14 pontos. 

8.7 O conteúdo dos Conjuntos dos Documentos de Habilitação, da Proposta Técnica e da 
Proposta de Preço pela Outorga, deverá ser apresentado em 1 (uma) via, rubricada pelo 
representante legal da proponente no rodapé de cada folha, devendo, preferencialmente, 
cada uma das folhas estar numerada seqüencial e continuamente, por Conjunto, no ângulo 
superior direito. 

8.8 Os documentos deverão ser apresentados em via original ou cópia legível autenticada por 
cartório competente ou por servidor da Administração ou, quando for o caso, na forma de 
publicação em órgão da imprensa oficial. 

8.9 As procuráções e as declarações apresentadas na forma prevista neste Edital deverão, 
sob pena de não aceitação, se fazer acompanhar de comprovação, na forma da lei, de que 
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seus signatários têm, no âmbito da sociedade outorgante ou declarante, poderes bastantes 
para a prática daquele ato. 

9. ABERTURA E APRECIAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

9.1 As atribuições da Comissão Especial de Licitação e das Comissões de Assessoramento 
Técnico, bem como os trabalhos a serem· por elas desenvolvidos, estão estabelecidas na 
Portaria MC n2 811, de 29/12/97, DOU de 30/12/97, além daquelas constantes deste Edital. 

9.2 É facultada às Comissões, autorizadas pelo Presidente da Comissão Especial de 
Licitação, ou autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou complementar a instrução da licitação, vedada a inclusão posterior 
de documento ou informação que deveria constar no original da Documentação de 
Habilitação e das Propostas. 

9.3 De todas as sessões das Comissões, públicas ou não, será lavrada ata que, lida e 
aprovada, será assinada obrigatoriamente por seus membros e, no caso de reunião pública, 
também, pelos representantes legais das proponentes presentes. 

9.4 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente solicitará aos representantes legais 
das proponentes que assinem a lista de presença, na qual indicarão a pessoa jurídica que 
representam e a respectiva qualificação, confrontando com os documentos exibidos no ato. 

9.4.1 Somente um representante legal de cada proponente poderá manifestar-se em seu 
nome e assinar a ata, exceto quando a ocorrência de fatos supervenientes, durante a sessão, 
obrigue a sua substituição. 

9.4.1.1 Cada proponente poderá ter mais de 1 (um) representante legal para rubricar os 
invólucros fechados e os documentos, após a abertura dos invólucros, que agirão sempre 
isoladamente. 

9.4.1.2 O representante legal poderá manifestar-se em nome da proponente, bem como 
rubricar os invólucros fechados, a Documentação de Habilitação e as Propostas das demais 
proponentes, referentes apenas a(s) localidade(s) de prestação do serviço de seu interesse. 

9.4.2 Nas sessões públicas das Comissões, o Presidente determinará a inclusão em ata, 
quando necessário, de eventuais manifestações dos representantes das proponentes, 
reduzindo-as a termo, o qual ficará anexo à ata da sessão. 

9.4.3 Os representantes das proponentes não poderão interromper a leitura de qualquer 
documento, devendo solicitar a palavra, pela ordem, ao Presidente da Comissão. Não será 
admitido aparte nem discussão paralela entre os representantes das proponentes. O 
Presidente, para boa ordem dos trabalhos, fará as advertências cabíveis, inclusive, se não 
atendido, solicitará a retirada daqueles que estiverem, de qualquer forma, dificultando o bom 
andamento da sessão. 

9.4.4 No dia, hora e local designados para as sessões públicas, a Comissão receberá, 
simultaneamente, a Documentação de Habilitação, a Proposta Técnica e a Proposta de Preço 
pela Outorga por localidade de prestação de serviço, em invólucros distintos, de acordo com o 
Capítulo 8 deste Edital, que serão rubricados em todas as partes coladas, pelos 
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representantes legais das proponentes, verificando a identificação dos invólucros, bem como 
a de seus respectivos representantes. 

9.4.5 O Presidente, anunciará o nome de cada proponente, estabelecendo o critério para a 
abertura do Conjunto nQ 1 - Documentação de Habilitação. 

9.4.6 Após a abertura dos Conjuntos nQ 1, por localidade, e rubrica dos Documentos de 
Habilitação pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente, será 
informado pelo Presidente a data de início de vista aos processos. 

9.4.7 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

9.5 A Comissão Especial de Licitação analisará, pela ordem, a conformidade dos Documentos 
de Habilitação com os termos do Edital e procederá a habilitação das proponentes mediante 
publicação do resultado da análise no Diário Oficial da União, abrindo o prazo de 5 (cinco) 
dias úteis para interposição de recurso. 

9.6 A proponente julgada inabilitada fica impedida de participar das fases subseqüentes da 
licitação. 

9.6.1 Após a fase de habilitação, serão devolvidos à proponente inabilitada, fechados, os 
invólucros relativos à sua Proposta Técnica (Conjunto nQ 2) e Proposta de Preço pela Outorga 

~ 
(Conjunto nQ 3), desde que não tenha havido recurso, ou após sua denegação. 

9.7 Ultrapassada a fase de habilitação, as proponentes não serão mais desclassificadas por 
motivo relacionado à habilitação jurídica, qualificação econômico-financeira e regularidade 
fiscal, salvo em razão de fatos supervenientes, ou só conhecidos após a habilitação. 

10. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA. 

10.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação da 
Documentação de Habilitação ou após julgados os recursos interpostos, a Comissão 
convocará, com três dias úteis de antecedência, a Sessão Pública para abertura das 
Propostas Técnicas. 

10.2. No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas 
Técnicas, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas e das Propostas de 
Preço pela Outorga, intactas, das proponentes inabilitadas na fase anterior, abrindo 
posteriormente, por localidade, as Propostas Técnicas (Conjuntos nQ 2) das proponentes 
habilitadas. 

10.2.1 Após a abertura dos Conjuntos nQ 2 e rubrica dos documentos relativos às Propostas 
Técnicas pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente que tenha 
sido habilitada para aquela localidade, será informado pelo Presidente a data de início de 
vista aos processos. 
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10.2.2 O resumo dos atos praticados durante a sessão será lavrado em ata que deverá ser 
assinada pelos membros da Comissão e por um representante de cada proponente presente 
à sessão. 

10.3 A Comissão Especial de Licitação analisará a conformidade da Proposta Técnica de 
cada uma das proponentes com os requisitos do Edital e atribuirá pontuação a cada proposta, 
por localidade de prestação do serviço, procedendo ao cálculo, conforme estabelecido no 
subitem 10.7 deste Edital. 

10.4 Somente serão classificadas as Propostas Técnicas que obtiverem, pelo menos, a 
pontuação de 50 (cinqüenta) pontos para os serviços enquadrados no grupo A, 60 (sessenta) 
pontos para os serviços enquadrados no grupo B e 70 (setenta) pontos para os serviços 
enquadrados no grupo C, conforme estabelecido no Decreto n2 52.795/63, alterado pelo 
Decreto nQ 2.108/96, de 26/12/96 - Regulamento de Serviços de Radiodifusão. 

10.5 A Comissão Especial de Licitação elaborará relatório circunstanciado da avaliação das 
Propostas Técnicas, lavrando a correspondente ata. O resultado da avaliação das Propostas 
Técnicas será publicado, por localidade de prestação do serviço, no Diário Oficial da União, 
abrindo-se o prazo de 5 (cinco) dias úteis para apresentação de recurso. 

10.6 Será desclassificada a Proposta Técnica apresentada em desconformidade com o 
presente Edital e seus Anexos, ou manifestamente inexeqüível e incompatível com os 
objetivos da licitação. 

10.7 CRITÉRIOS DE PONTUAÇÃO DA PROPOSTA TÉCNICA, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

10.7.1 Para a pontuação das Propostas Técnicas das proponentes habilitadas, por localidade 
de prestação do serviço, será atribuída a seguinte pontuação: 

10.7.1.1 A pontuação P1 relativa ao tempo total diário de programação da emissora (Tt), em 
horas, observado o tempo mínimo de funcionamento fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, 
de 31 de outubro de 1963, e suas alterações, será: 

a) P1 = 0,75 x (Tt -16) pontos, para 16 < Tt:s:; 24 
b) Condição Mínima: Tt = 16 horas 

10.7.1.2 A pontuação P2 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a programas jornalísticos, educativos e informativos, de caráter 
geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.4, será: 

a) P2 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:S:; T:s:; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.3 A pontuação P3 relativa ao tempo total diário de funcionamento da emissora, 
excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto n2 52.795, de 31 de outubro de 1963, 
destinado a serviço noticioso, de caráter geral (T), isto é, não incluindo o relativo ao subitem 
10.7.1.5., será: 
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a) P3 = 65,0 x [(%T - 5) / (%T + 5)], para 5%:::; T:::; 8% 

b) Condição Mínima: T = 5% 

10.7.1.4 A pontuação P4 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora destinado a programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na 
própria localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade 
objeto da outorga (T), não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.2., será: 

a) P4 = 78,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.5 A pontuação P5 relativa ao percentual do tempo total diário de funcionamento da 
emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de 
outubro de 1963, destinado a serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade de 
execução do serviço ou no município ao qual pertence a localidade objeto da Outorga (T), 
não incluindo o relativo ao subitem 10.7.1.3., será: 

a) P5 = 18,0 x [(%T - 2) / (%T + 2)], para 2%:::; T:::; 4% 

b) Condição Mínima: T = 2% 

10.7.1.6 A pontuação P6 relativa ao prazo em meses (Pz), para iniciar a execução do serviço 
em caráter definitivo, será: . 

a) P6 = 8 + 40 x [(36 - pz) / (36 + Pz)], para 9:::; pz:::; 36 

B) Condição Mínima: pz = 36 meses 

10.7.2 A programação constante da Proposta Técnica não deverá conter os percentuais 
relativos aos limites de tempo fixados e exigidos para cada tipo de programação, conforme 
determinado pelo art. 28 do Decreto nQ 52.795, de 31 de outubro de 1963. 

10.7.3 A valoração da Proposta Técnica da proponente (PT), será obtida pela soma dos 
pontos resultantes da verificação do enquadramento da mesma no disposto em cada quesito 
constante do subitem 10.7.1., conforme a seguir: 

PT = (P1 + P2 + P3 + P4 + P5 + P6 ) pontos. 

10.8 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 
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11. ABERTURA, ANÁLISE E JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

11.1 Transcorrido o prazo para interposição de recursos em relação à avaliação das 
Propostas Técnicas ou, após julgados os recursos interpostos, a Comissão convocará, com 
três dias úteis de antecedência, a sessão pública para abertura das Propostas de Preço pela 
Outorga. 

11.2 No local, dia e hora marcados para a sessão pública de abertura das Propostas de Preço 
pela Outorga, a Comissão procederá à devolução das Propostas Técnicas, intactas, das 
proponentes cuja Proposta Técnica tenha sido desclassificada, por localidade de prestação 
do serviço. 

11.3 Proceder-se-á então à abertura dos Conjuntos n2 3 e rubrica dos documentos relativos 
às Propostas de Preço pela Outorga pelos membros da Comissão e por um representante de 
cada proponente que tenha sido classificada naquela localidade. 

11.4 A análise da Proposta de Preço pela Outorga será iniciada pela verificação de sua 
conformidade com o Edital e seus Anexos. 

11.4.1 Será desclassificada a Proposta de Preço pela Outorga em desconformidade com o 
Edital e seus Anexos, ou financeiramente incompatível com os objetivos da Licitação, em 
especial as de valor zero, as de valor simbólico ou irrisório e aquelas cujo valor seja 
incompatível com os custos envolvidos na execução. 

11.5 Será atribuída a pontuação à Proposta de Preço pela Outorga, por localidade, das 
proponentes, cujas Propostas Técnicas tenham sido classificadas. O critério de pontuação 
utilizará a seguinte fórmula: 

PP = 50 + 50 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento A) 
PP = 60 + 40 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento B) 
PP = 70 + 30 x [(Vof - Vmin) / Vof] (Grupo de enquadramento C) 

PP = Pontuação da Proposta de Preço pela Outorga 
Vof = Valor do Preço ofertado pela Outorga 
Vmim = Valor Mínimo fixado para a Outorga 

11.6 O prazo de validade das Propostas é de 60 (sessenta) dias, findo o qual, as mesmas 
estarão automaticamente revalidadas por iguais e sucessivos períodos. Caso a proponente 
não pretenda manter válidas suas propostas até o final do processo licitatório, deverá se 
manifestar por escrito à Comissão Especial de Licitação, até cinco dias antes do transcurso 
de cada período. 

11.7 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, POR LOCALIDADE DE 
PRESTAÇÃO DO SERViÇO: 

11.7.1 Será considerada vencedora da Licitação, por localidade de prestação do serviço, a 
proponente habilitada e classificada na Proposta Técnica e na Proposta de Preço pela 
Outorga, que obtiver o maior valor expresso pela seguinte fórmula: 

VP = (0,90 PT + 0,10 PP) pontos (Grupo A) 



onde, 

VP = (0,50 PT + 0,50 PP) pontos (Grupo B) 
VP = (0,10 PT + 0,90 PP) pontos (Grupo C) 
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VP : Valor ponderado das pontuações da Proposta Técnica e da Proposta de Preço pela 
Outorga da proponente; 
PT : Valor da pontuação da Proposta Técnica da proponente; 
PP : Valor da pontuação da Proposta de Preço pela Outorga da proponente. 

11.8 Ocorrendo, em relação a uma mesma localidade de prestação do serviço, empate entre 
duas ou mais proponentes, a seleção far-se-á, obrigatoriamente, por sorteio. 

11.9 Concluída a fase de julgamento, o resultado final, por localidade de prestação do serviço, 
constará de ata e será publicado no Diário Oficial da União. 

11.10 Transcorrido o prazo legal de 5 (cinco) dias úteis para interpor recursos, a partir da 
divulgação do resultado final, sem que eles tenham sido apresentados, ou julgados os 
recursos interpostos, a Comissão tomará as providências relativas à adjudicação à 
proponente vencedora. 

12. ADJUDICAÇÃO, HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO 00 CONTRATO 

~ 
12.1 A permissão será adjudicada à proponente que tiver se habilitado e cujas Propostas 
Técnica e de Preço pela Outorga tiverem sido classifi.lcadas para a respectiva localidade de 
execução do serviço, e que tiver apresentado o maior resultado conforme o subitem 11.7.1. 

12.2 O Ministro das Comunicações, à vista do relatório da Comissão Especial de Licitação 
proferirá sua decisão, homologando o resultado da Licitação, por localidade de execução do 
serviço. 

12.3 O Ministro das Comunicações encaminhará Exposição de Motivos ao Presidente da 
República, por localidade de prestação do serviço, que por sua vez fará encaminhar todo o 
processo ao Congresso Nacional, para deliberação, nos termos do art. 223 da Constituição 
Federal. 

12.4 O Contrato de Adesão de Permissão a ser firmado entre o Ministério das Comunicações 
e a adjudicatária, por localidade de execução do serviço, terá como objeto o constante no 
Capítulo 1 deste Edital. 

12.5 A assinatura do Contrato de Adesão de Permissão, por localidade de execução do 
serviço, dar-se-á após a ratificação do ato de outorga pelo Congresso Nacional. 

12.6 A adjudicatária terá o prazo de até 60 (sessenta) dias para a assinatura do Contrato, a 
partir da data de publicação do decreto legislativo que ratificar o ato de outorga da 
permissionária. 

12.6.1 O Ministério das Comunicações convocará a adjudicatária para a assinatura do 
contrato, no intervalo do prazo indicado no item 12.6, com 10 (dez) dias de antecedência; 
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12.7 Se a empresa vencedora não efetuar o pagamento da primeira parcela no prazo 
estabelecido, decairá do direito de assinar o Contrato de Adesão de Permissão, devendo o 
Ministério das Comunicações convocar a segunda colocada, a qual deve aceitar as mesmas 
condições ofertadas pela primeira colocada, inclusive no que se refere aos termos de suas 
Propostas Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, as quais se tornarão parte integrante 
do Contrato; 

12.8 A empresa convocada para assumir o lugar da eliminada poderá se manifestar no ato, 
por escrito, ou no máximo em dois dias úteis, após a Comissão efetuar a convocação 
respectiva. A não manifestação no prazo estabelecido será entendida como não aceitação da 
convocação, sendo convocada a próxima proponente pela ordem de classificação e assim 
sucessivamente. 

12.9 Se nenhuma das proponentes remanescentes concordar em assinar o Contrato, nas 
mesmas condições da Proposta vencedora, será comunicado, através do Diário Oficial da 
União, o cancelamento da Licitação em relação a essa localidade de execução do serviço e o 
prosseguimento dos trabalhos em relação às propostas relativas às localidades seguintes, se 
for o caso. 

12.10 O não pagamento da segunda parcela na data fixada por este Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

12.11 O não cumprimento de qualquer compromisso assumido pela empresa vencedora em 
~ sua Proposta Técnica implicará o cancelamento da outorga. . 

O 12.12 O Ministério das Comunicações providenciará a publicação no Diário Oficial da União 
do extrato do contrato, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para 
ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias subseqüentes àquela data. 

12.13 A eventual recusa injustificada da adjudicatária em assinar o Contrato, dentro do prazo 
estabelecido, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida e causará a 
decadência do direito de outorga, independentemente das ações legais que possam ser 
propostas. 

13. RECURSOS E IMPUGNAÇÕES 

13.1 Dos atos da Comissão Especial de Licitação caberá recurso, por localidade de prestação 
do serviço, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação ou da lavratura da ata, nos 
casos de: 

a) habilitação ou inabilitação de proponente; 

b) julgamento das propostas; 

c) anulação ou revogação da Licitação. 

13.2 Da decisão relacionada com o objeto da Licitação contra a qual não caiba recurso, será 
admitida representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da notificação. 
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13.2.1 A representação será dirigida à autoridade superior àquela que houver proferido a 
decisão. 

13.3 Os recursos previstos nas letras "a" e "b" do subitem 13.1 terão efeito suspensivo, 
exclusivamente com relação à localidade de prestação de serviço. 

13.3.1 Os recursos interpostos com relação a uma determinada localidade de prestação de 
serviço, não confere efeito suspensivo quanto à continuidade dos procedimentos licitatórios 
das demais localidades. 

13.4 Interposto o recurso, a Comissão Especial de Licitação cientificará as demais 
proponentes, que poderão impugná-lo no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

13.5 O recurso será sempre dirigido ao Presidente da Comissão Especial de Licitação. 

13.5.1 O recurso e sua impugnação serão interpostos mediante petição, protocolizada na 
Delegacia do Ministério das Comunicações no Estado cuja jurisdição abranja a localidade de 
execução do serviço ou no Protocolo Geral do Ministério das Comunicações em Brasília, 
devendo conter, sob pena de não conhecimento: 

a) identificação e qualificação da recorrente; 

b) o nome e a qualificação does) seu(s) signatário(s), que deverá ser representante legal da 
proponente, detentor(es) de poderes suficientes, comprovados, no caso de dirigente, pela 
forma prevista no subitem 5.2.1 deste Edital e, no caso de procurador(es), por meio de 
procuração com poderes específicos, outorgada na forma da lei, a qual deverá vir 
acompanhando a petição; 

c) objeto da petição, com a indicação clara dos atos e documentos questionados; 

d) fundamentação do pedido. 

13.5.2 Recebido o recurso e as impugnações, se houver, a Comissão, se não reconsiderar o 
ato recorrido, encaminhá-Io-á no prazo de 5 (cinco) dias úteis do seu recebimento, ao Ministro 
das Comunicações, com as informações que julgar necessárias; 

13.5.3 O Ministro das Comunicações decidirá o recurso dentro de 5 (cinco) dias úteis, a 
contar de seu recebimento com as informações da Comissão. 

13.6 Na fluência dos prazos para interposição do recurso ou impugnação, o processo ficará 
nas Secretarias das Comissões, onde as proponentes poderão ter vista dos autos. 

13.6.1 As Secretarias das Comissões funcionarão nos dias úteis, no horário das 9 às 11 horas 
e das 15 às 17 horas; 

13.6.2 Em nenhuma hipótese, será concedida vista ao processo fora das Secretarias das 
Comissões; 

13.7 A anulação ou revogação da Licítação é ato privativo do Ministro das Comunicações. 
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14. PENALIDADES 

14.1 A eventual desistência da adjudicatária em relação a uma determinada localidade, o não 
pagamento da primeira parcela na forma e no prazo previstos no Edital, injustificadamente, ou 
a eventual recusa injustificada em assinar o Contrato de Adesão de Permissão dentro do 
prazo estabelecido no Edital, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 
sujeitando a seguinte penalidade: 

14.1.1 multa de 10 (dez) vezes o valor ofertado pela outorga; 

14.1.2 O disposto no subitem anterior não se aplica à proponente convocada para assumir o 
lugar da proponente vencedora que não aceitar a contratação nas mesmas condições da 
proposta vencedora. 

14.2 Pelo não cumprimento total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o Ministério 
das Comunicações poderá, assegurada ampla defesa, aplicar à permissionária as seguintes 
sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com o 

Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

14.2.1 As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", do item 14.2 poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

14.3 Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
considerar-se-á o Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

14.4 As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas nos subitens 14.1 e 14.2. 

15. DISPOSiÇÕES FINAIS 

15.1 A data de vigência da Outorga de permlssao é a data de publicação do Ato de 
Deliberação da Outorga pelo Congresso Nacional. 

15.2 No resultado dos cálculos previstos neste Edital, considerar-se-ão três decimais à direita 
da vírgula, arredondando-se a terceira casa, para cima, quando a quarta for màior ou igual a 5 
(cinco). 

15.3 A Comissão Especial de Licitação decidirá os casos omissos, com base na legislação 
que rege a matéria. 
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16. ANEXOS 

16.1 ANEXO I _ Especificações técnicas do serviço, por localidade de execução do serviço; 

16.2 ANEXO 11 - Modelo de Declaração referente aos sócios e dirigentes da entidade 

proponente; 

16.3 ANEXO 111 - Modelo de Proposta Técnica, por localidade de execução do serviço; 

16.4 ANEXO IV - Modelo de Proposta de Preço pela Outorga, por localidade de execução do 

serviço; 

16.5 ANEXO V - Minuta do Contrato de Adesão de Permissão; 

16.6 ANEXO VI - Modelo de Procuração(particular). 

Brasília - de 2000. 

M 
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ANEXO I 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DO SERViÇO 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



Estado de Minas Gerais 

,Localidade de Execução 
dó 

Serviço 

B~ni Sucesso 

Brasilândia de Minas 

Campanha 
----. __ .- .. _-

Campestre 
".--.. --. --- - - "--

Carmo da Mata 

Carmo do Paranaíba 

Conceição da Aparecida 

":"~-~------_._- ------- ------~-

ANEXO I 

EDITAL DA CONCORRÊNCIA N° 065/2000-SSR!MC 

ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERVIÇO 

I-~nq~~~~~:nto ~f-p~~ç~~~~~~o--~Ii 1---r:~~t~~~to 
l i i (R$) ,I dos documentos 
____ ,l __ ~ ___ ~_J L_._._ 

í . Canal Classe 

I ' 
'---~-----.~--~ '--------_._. 

Tipo do Serviço de Radiodifusão 

! ; Sonora em Freqüência Modulada . !'-- - 262 ----,-- ----<5---- ----:[ A ---W----69.1ÕO,ÕO-~l --06/07/00--: 

~ono~~~~~reqÜêi~~~~~~~u~~~;- - J l 203 --< :=~=I_~-~J [~---=~~~ C -_:lo:9.~~,_O_~C~ [-~~~66/~99 __ ---J 
_____ :~~rn-Freqüênc~~~.?dÚi~d~=-.Jl. __ ~~~ __ -_~ _ ---- C~ -- -IL__ n_A_~~J! ____ .10:00Õ~OO--=--1L.Jl.~~071?_0-----l 

. __ =~o;'ora~~~re~Úênci8~~_~lad~=J C=_~~3=u-~-:: n__ _ d~ ___ .=J e.= ___ ~ _ _ . _--:l ___ -~12.6~5_'~~_~ [-~_~~j07/ÓO ____ .J 
__ Sonora em FreqüênciãModulada 1[ _____ 212 cc _i :-:-= ____ ~-=-='-J [_. __ ~ ____ t:__~~:=JL~~o~_~ JI···.· .• ··-ó6i~~=1 

_ --So!:'.ara e~ Freq~~nci~ Modulél~a~_. _ i [ _____ . 220 -j ~=~J [ __ .~_. __ ~i 19.807,50·--J [~~:~6/07/00 ___ ....J '---. '-. ---.--.------------, -----.----... ..,---- í--' -.-.-----. -~. c-~·--~L.···-·--~----_···--
S~~?ra em Fre~ü_ê~ci~ Modulada _____ ! 206 : ____ ~~ ________ .A._ ----.lI 19.717,_~0~ _ _____ ?~/07!O~ 

-_ .. ~~'--~==~=== 
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ANEXO 11 

MODELO DE DECLARAÇÃO 

REFERENTE AOS SÓCIOS E DIRIGENTES DA ENTIDADE PROPONENTE 



que: 

ANEXO 1\ 

MODELO DE DECLARACÃO 
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O(s) abaixo assinado(s), dirigente(s) da ______ , declara(m) 

a) a entidade não possui autorização para explorar o mesmo tipo de serviço, 
na localidade , Estado , e que não excederá os 
limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) a entidade não se encontra declarada inidônea por qualquer órgão da 
Administração Direta ou Indireta da União, dos Estados, do dos Municípios e do 
Distrito Federal, ou ainda, não está com o direito de licitar e contratar com o 
Ministério das Comunicações suspenso; 

c) nenhum sócio integra o quadro societário de outra entidade exploradora do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão na localidade objeto deste Edital, nem de 
outras entidades exploradoras de serviços de radiodifusão em localidades diversas, 
além dos limites fixados no art. 12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de fevereiro de 1967; 

d) nenhum dirigente está no exercício de mandato eletivo, que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial; 

e) nenhum dirigente participa da direção de outra 'entidade executante de 
serviço de radiodifusão, nem de outras empresas de radiodifusão, em localidades 
diversas, em excesso aos limites fixados no art.12 do Decreto-lei n2 236, de 28 de 
fevereiro de 1967, mesmo que a proponente venha a ser contemplada com a 
outorga. 

(local e data) 

(nome(s) e assinatura(s) do(s) dirigente(s) e respectivo(s) CPF) 

1I 

I1 

I: 
I 

'I 

I 
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ANEXO 111 

MODELO DE PROPOSTA TÉCNICA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 



~ 
ANEXO III 

Modelo de Proposta Técnica 

Razão Social da Proponente: CNPJ/MF: _______ _ Oata: __ I __ I __ 
Edital da Concorrência nQ _1_-SSRlMC Localidade: _---,--__ _ UF: --
1. Tempo total diário de funcionamento da emissora (A): (minutos) 

2. Programas jornalísticos, educativos e informativos 

Tempo dos programa~ em minutos (%) 
programas jornalísticos, educativos (B) (B/A)x100 

e informativos 

3. Serviço noticioso 

Tempo dos programas em minutos (%) 
programas de serviço noticioso (B) (B/A)x100 

4.Programas culturais artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da 
outorga 

Programas culturais, artísticos e jornalísticos produzidos e gerados na Tempo dos programas em 
própria localidade ou no município minutos (B) (%) 

ao qual pertence a localidade objeto da outorga (B/A)x100 

IV 
O) 
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5.Serviço noticioso produzido e gerado na própria localidade ou no município ao qual pertence a localidade objeto da outorga. (Relativo ao 
subitem 6.1.5) 

Programas de serviço noticioso produzidos e gerados na própria Tempo dos programas em (%) 
localidade ou no município ao Qual pertence a localidade objeto da minutos (8) (8/A) x 1 00 

outoraa. - ---- ------- ------------- -----_ .. - --- --

6. Prazo de execução do serviço em caráter definitivo 

Prazo para iniciar execução do serviço em caráter definitivo 
meses 

7. Local, data e assinatura does) dirigente(s) 

N 
-...J 



ANEXO IV 

MODELO DE 

PROPOSTA DE PREÇO PELA OUTORGA 

POR LOCALIDADE DE EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO IV 
Modelo de Proposta de Preço pela Outorga 

Proposta sintética do Preço pela Outorga, por localidade de execução do serviço. 

1. Razão Social da Proponente: 

2. CNPJ/MF: ____________ _ 

3. Edital da Concorrência: nQ 
__ -SSRlMC 

4. Serviço _________ _ 

5. Localidade: UF: ---

6. Valor Proposto: R$ _______________ _ 
algarismo e por extenso 

1 a Parcela: R$ ---------------------
algarismo e por extenso: 

2a Parcela: R$ __________________ ___ 
algarismo e por extenso: 

Local e Data 

Nome e assinatura do Representante Legal da Empresa Proponente 

29 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO POR LOCALIDADE DE 

EXECUÇÃO DO SERViÇO 
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO 

CONTRATO DE ADESÃO DE PERMISSÃO CELEBRADO 
ENTRE A UNIÃO E A PARA EXPLORAR O 
SERViÇO DE RADIODIFUSÃO SONORA DE 
FREQÜÊNCIA MODULADA, NA CIDADE D 
_______ ESTADO D _____ _ 

Aos dias do mês de do ano de dois mil , o Ministro das 
Comunicações 
, representando a União, e , CNPJ n2 

, representada por seu , assinam o presente Contrato, decorrente da 
permissão outorgada à supram~ncionada entidade, pelo Decreto n2 , de de 
de , publicado no Diário Oficial da União do dia subseqüente, aprovado pelo Decreto 
Legislativo n2, publicado no Diário Oficial da União de de de, para 
explorar o serviço de, na cidade d 
Estado d , regendo-se referida permissão pelo Código Brasileiro de 

Telecomunicações, leis subseqüentes e seus regulamentos e, cumulativamente, pelas 
cláusulas seguintes: 

Cláusula 1 a - Fica assegurado à o direito de explorar, sem 
exclusividade, na cidade d , Estado d , o serviço de radiodifusão 
sonora de , com finalidades educativas e culturais, visando aos superiores 
interesses do País e subordinada às obrigações instituídas neste ato. 

Parágrafo único - A execução do serviço é vinculado aos termos do edital de concorrência n2 

__ I_-SSRlMC e propostas Técnica e de Preço pela Outorga apresentadas na Licitação 
pela permissionária, documentos que acompanham o presente Contrato de Adesão de 
Permissão como Anexos I e 11, dele fazendo parte integrante. 

Cláusula 2a - A presente permissão é outorgada pelo prazo de 10 (dez) anos e entrará em 
vigor a partir da data de publicação do Ato de Deliberação da Outorga pelo Congresso 
Nacional. 

Cláusula 3a 
- A permissionária é obrigada a: 

a) executar o serviço dentro das condições técnicas indicadas pelo Ministério das 
Comunicações; 

b) submeter à aprovação do Ministério das Comunicações os locais escolhidos para a 
montagem da emissora no prazo máximo de 06 (seis) meses, contado da data da publicação 
do extrato deste Contrato de Adesão de Permissão; 
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c) iniciar a execução do serviço, em caráter definitivo, no prazo de ___ meses, contado 
da data de vigência da outorga; 

d) admitir, como técnicos encarregados da operação dos equipamentos transmissores, 
somente brasileiros ou estrangeiros com residência exclusiva no País, devidamente 
registrados e inscritos na entidade profissional competente. Poderá ser permitida, em caráter 
excepcional e com autorização expressa do Ministério das Comunicações, a admissão de 
especialistas estrangeiros, mediante contratos, conforme estabelecido no item 6 do art. 28 do 
Regulamento dos Serviços de Radiodifusão; 

e) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações, conforme estabelecido no item 14 do 
art. 28 do mesmo Regulamento; 

f) observar a não participação de seus dirigentes e sócios na administração de mais de uma 
empresa executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão na mesma localidade; 

g) ter o seu quadro societário cQnstituído na forma da Constituição Federal; 

h) solicitar prévia aprovação do Ministério das Comunicações para constituir procurador com 
poderes para a prática de atos de gerência ou administração; 

i) ter a sua diretoria ou gerência constituída por brasileiros, na forma da Constituição Federal, 
os quais não poderão tomar posse nos cargos antes de estarem aprovados pelo Poder 
Concedente, nem exercer mandato eletivo que lhes assegure imunidade parlamentar, nem 
tampouco ocupar cargo de supervisão, direção ou assessoramento na administração pública, 
do qual decorra foro especial; 

j) solicitar prévia autorização do Ministério das Comunicações para modificar seus atos 
constitutivos, bem como para transferir, direta ou indiretamente, a permissão, ou ceder cotas 
ou ações representativas do capital social; 

I) manter, durante a vigência da permissão, as condições observadas por ocasião da 
habilitação e qualificação exigidas no Edital; 

m) observar as normas fixadas pelo Ministério das Comunicações para a execução do 
serviço; 

n) obedecer, na organização dos quadros de pessoal da entidade, às qualificações técnicas e 
operacionais fixadas pelo Ministério das Comunicações; 

o) criar, através da seleção de pessoal e de normas de trabalho, na estação, condições 
eficazes para evitar a prática das infrações previstas na legislação específica de radiodifusão; 

p) submeter-se aos preceitos estabelecidos nas convenções internacionais e regulamentos 
anexos, aprovados pelo Congresso Nacional, bem como a todas as disposições contidas em 
leis, decretos, regulamentos, portarias, instruções ou normas que existam ou venham a 
existir, referen~es ou aplicáveis ao serviço; 
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q) facilitar a fiscalização, pelo Ministério das Comunicações, das obrigações contraídas, 
prestando todas as informações que lhe forem solicitadas; 

r) suspender o serviço, no todo ou em parte, pelo tempo que for determinado, tão logo seja 
notificada pela autoridade competente, fazendo cessar as transmissões imediatamente após 
o recebimento da notificação, sem que, por isso, lhe assista direito a qualquer indenização. 

Cláusula 4a - Na organização da programação, a permissionária deverá: 

a) subordinar os programas de informação, divertimento, propaganda e publicidade às 
finalidades educativas e culturais da radiodifusão; 

b) manter um elevado sentido moral e cívico, não permitindo a transmissão de espetáculos, 
trechos musicais cantados, quadros, anedotas ou palavras contrárias à moral familiar e aos 
bons costumes; 

c) não transmitir programas que atentem contra o sentimento público, expondo pessoas a 
situações que, de alguma forma, redundem em constrangimento, ainda que seu objetivo seja 
jornalístico; 

d) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a programas jornalísticos, educativos e informativos, de 
caráter geral, isto é, não incluindo o relativo à letra "f' desta cláusula; 

e) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, à transmissão de serviço noticioso, de caráter geral, isto é, 
não .incluindo o relativo à letra "g" desta cláusula; 

f) destinar, diariamente, o percentual de % do 
tempo total diário de funcionamento da emissora a programas culturais, artísticos e 
jornalísticos produzidos e gerados na própria localidade de execução do serviço ou no 
município ao qual pertença a localidade objeto da outorga, não incluindo o relativo à letra "d" 
desta cláusula; 

g) destinar, diariamente, o percentual de % do tempo total 
diário de funcionamento da emissora, excetuado o tempo mínimo fixado no art. 28 do Decreto 
52.795, de 31 de outubro de 1963, a serviço noticioso produzidos e gerados na própria 
localidade de execução do serviço ou no município ao qual pertença a localidade objeto da 
outorga, não incluindo o relativo à letra "e" desta cláusula; 

h) limitar ao máximo de 25% do tempo diário de funcionamento da emissora à publicidade 
comercial; 

i) transmitir os programas semanais educacionais obrigatórios, além dos previstos na letra "d" 
desta cláusula,; 
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j) destinar um mínimo de 5% (cinco por cento) do horário de sua programação diária, à 
transmissão de serviço noticioso, além do previsto nas letras "e" e "g" desta cláusula; 

I) retransmitir diariamente, das 19 (dezenove) às 20 (vinte) horas, exceto aos sábados, 
domingos e feriados, o programa oficial de informações dos Poderes da República; (Este item 
não se aplica ao Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens (TV); 

m) integrar gratuitamente as redes de radiodifusão, quando convocada pela autoridade 
competente; 

n) obedecer às instruções baixadas pela Justiça Eleitoral, referentes à propaganda eleitoral; 

o) não irradiar identificação da emissora utilizando denominação de fantasia, sem que esteja 
previamente autorizada pelo Ministério das Comunicações; 

p) irradiar o indicativo de chamada e a denominação autorizada de conformidade com as 
normas baixadas pelo Ministério das Comunicações; 

q) irradiar, com indispensável prioridade, e a título gratuito, os avisos expedidos pela 
autoridade competente, em casos de perturbações da ordem pública, incêndio ou inundação, 
bem como os relacionados com acontecimentos imprevistos; . 

r) irradiar, diariamente, os boletins ou avisos do serviço meteorológico; 

s) manter em dia os registros da programação; 

t) cumprir determinações estabelecidas na legislação referente a programas de radiodifusão, 
que não se encontram presentes nesta cláusula. 

Cláusula 5a - A Proponente que estabelecer na sua Proposta Técnica o tempo mínimo para 
funcionamento da emissora de 2/3 (dois terços) das horas a que estão autorizadas a 
funcionar, conforme previsto no artigo 64 do Decreto 52.795 de 31 de outubro de 1963 e, a 
qualquer momento aumentar o tempo de funcionamento da emissora, terá percentuais 
propostos calculados com base neste novo horário de funcionamento. 

Cláusula 6a - A permissionária recolheu o valor de R$ 
__________________ pelo pagamento da primeira parcela do valor 
total da Outorga. 

Cláusula 7a - A permissionária deverá recolher o valor de R$ 
_______ --,-________ em _______ , referente à segunda parcela 
do valor da Outorga, conforme data prevista no Edital. 

Cláusula 8a - A freqüência consignada à entidade não constitui direito de propriedade e ficará 
sujeita às regras estabelecidas na legislação vigente, ou na que vier disciplinar a execução do 
serviço, incidindo sobre esta freqüência o direito de posse da União. 
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Cláusula ga - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, determinar que a 
permissionária de serviço de radiodifusão atenda, dentro de determinado prazo, às exigências 
do processo técnico-científico, tendo em vista sua maior perfeição e o mais alto rendimento 
dos serviços. 

Cláusula 10a - O Ministério das Comunicações reserva-se, a qualquer tempo, a 
liberdade de restringir o emprego de nova freqüência, tendo em vista evitar interferência e 
tirar o melhor proveito das que já tenham sido consignadas. 

Cláusula 11 a - O Ministério das Comunicações poderá, a qualquer tempo, proceder à 
revisão ou substituição das freqüências consignadas, por motivo de ordem técnica, de defesa 
nacional ou de necessidade dos serviços federais. 

Parágrafo Único: A substituição de freqüência poderá se dar, ainda, a requerimento da 
sociedade, desde que haja possibilidade técnica e não importe a substituição em prejuízo 
para outras concessionárias ou permissionárias. 

Cláusula 12a - A permisstonária deverá iniciar a execução do serviço em caráter 
definitivo, dentro do prazo proposto, sob pena de cancelamento da outorga, ficando, em 
conseqüência, liberada a freqüência no Plano Básico de Distribuição de Canais, relativo ao 
serviço outorgado, sem que a entidade tenha qualquer direito a indenização ou a restituição. 

Cláusula 13a - O não cumprimento das leis, regulamentos e disposições normativas 
aplicáveis à radiodifusão, sujeita a entidade às penalidades estabelecidas na legislação 
vigente. 

Cláusula 14a - Pela inexecução total ou parcial do Contrato de Adesão de Permissão, o 
Ministério das Comunicações poderá, garantida ampla defesa, aplicar a permissionária as 
seguintes sanções: 

a) advertência; 
b) multa de 5 (cinco) vezes o valor ofertado pela outorga; 
c) suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com 

o Ministério das Comunicações, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

Parágrafo Úriico: As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d", nessa Cláusula poderão 
ser aplicadas juntamente com a da alínea "b", facultada a defesa do interessado no processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

Cláusula 15a O não pagamento da segunda parcela na data fixada pelo Edital, implicará o 
cancelamento da outorga, sujeitando a permissionária às sanções e penalidades previstas 
neste Edital e na legislação que regula esta Licitação. 

Cláusula 16a Ocorrendo o cancelamento do ato de outorga da permissão pelo Ministério das 
Comunicações, a pedido da permissionária, ou o seu cancelamento, por decisão judicial, 
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considerar-se-á O Contrato de Adesão de Permissão automaticamente rescindido, sem 
prejuízo do cumprimento das obrigações pecuniárias decorrentes do mesmo contrato. 

Cláusula 17a As penalidades por infração na execução do serviço estão previstas nas leis, 
regulamentos e disposições normativas aplicáveis à radiodifusão, independentemente das 
previstas na Cláusula 14a . 

Cláusula 1Sa - Findo o prazo da outorga, se não houver renovação, será a permissão 
declarada perempta, sem que a entidade tenha direito a qualquer indenização. 

Cláusula 19a 
- As partes elegem o foro de Brasília/DF para dirimir qualquer dúvida 

proveniente deste contrato. 

Cláusula 20a - Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem 
transcritos, os seguintes anexos: 

Anexo 1: Edital de Concorrência nQ 
__ /_ - SSRlMC; 

Anexo 2: Proposta Técnica; 
Anexo 3: Proposta de Preço pela Outorga. 

E, por estarem de acordo, foi lavrado o presente Contrato de Adesão de Permissão em 3 
(três) vias de igual teor e forma, que contém . folhas todas 
numeradas e rubricadas, com exceção da última, que vai assinada, perante duas 
testemunhas e 3 (três) - ANEXOS, composto de folhas; todas também 
numeradas e rubricadas. 

Ministro das Comunicações Permissionária 

Testemunhas: 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( PARTICULAR) 
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ANEXO VI 

MODELO DE PROCURAÇÃO ( Particular) 

( Denominação ou razão social da pessoa jurídica, endereço da sede, n2 de 
inscrição no CNPJ), nomeia e constitui seu bastante procurador (nome, 
qualificação, documento de identidade n2 do CPF) a quem outorga poderes para 
representá-Ia em todos os atos da Concorrência n2 __ /_-SSRlMC, promovida 
pelo Ministério das Comunicações, podendo apresentar Documentação de 
Habilitação, Proposta Técnica e Proposta de Preço pela Outorga, passar recibo, 
rubricar documentos, apresentar impugnações, assinar lista de presença e atas, 
desistir de prazo recursal, interpor recursos e impugná-los, ter vista dos autos, bem 
como praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato. 

(local e data) 

(identificação does) representante(s) legal(is) da Proponente que assinarem a 
procuração, com a indicação de sua(s) função(ões) na pessoa jurídica.) 

08S.: A procuração só será aceita se contiver firma reconhecida do signatário. 
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Oficio nº 20 

Ao Senhor 

1-- \ 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Te!.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

/20111GM-MC 
Brasília, 11 de julho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2011. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto nº 3.714, de 3 de 
janeiro de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho; em anexo, os 
seguintes processos: 

MC 00128 2011 
- 53710.000308/2002 

MC 001292011 
- 53740.000515/2000 

MC 00130 2011 
- 53740.000520/2000 

MC 001312011 
- 53740.000514/2000 

MC 00132 2011 
- 53710.000733/2000 

MC 00133 2011 
- 53000.055489/2009 

MC 001342011 
- 53710.000249/2002 

Me 00135 2011 
- 53000.015896/2010 



Me 00136 2011 
- 53000.06213412009 

Me 00137 2011 
- 53830.000334/2002 

Me 00138 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 00139 2011 
- 53710.000410/2002 

Me 00140 2011 .--­
- 53000.025410/2010 

Me 001412011 
- 53000.059729/2009 

Me 001422011 
- 53000.004251/2010 

Me 001432011 
- 53000.005100/2010 

Me 00144 2011 
- 53740.000332/1998 

Me 00145 2011 
- 53770.000636/2001 

Me 00146 2011 
- 53740.000333/1998 

Me 00147 2011 
- 53790.000705/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 
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